
  

  

SEMANÁRIO OFICIAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 
  

LEI nº 2016 de 20/09/2019 CABEDELO, 12 A 16 DE JUNHO DE 2023 
  

Prefeitura Municipal de Cabedelo 

Secretaria de Finanças 
Órgão Central de Contabilidade 

Decreto nº 
0034/2023 Em, 31 de Maio de 2023. 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CABEDELO, no uso de suas atribuições 

legais c de conformidade com o que dispõe a Lei nº 2287, de 29 de maio de 2023, combinada com 
a Lei nº 2256, de 29 de dezembro de 2022. 

Art. 1º - Fica autorizado o Crédito Adicional Especial na quantia de R$ 352.347,65 (Trezentos e 

Cinquenta e Dois Mil, L'rezentos e Quarenta e Sete Reais e Sessenta e Cinco Centavos) destinado ao 
reforço de dotações no Orçamento vigente, como segue: 

02.210 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 
18 542 1025 1079 ADQUIRIR IMÓVEL PARA CONSTRUÇÃO DA CLÍNICA DE 

  

  

BEM- AR ANIMAL. 

0012814 449.61 99 15001000 Aquisição de Imóveis 352.347,65 

Total da Ação 352.347,65 

“Total da Unidade Orçamentária 352.347,65 
Total de Suplementações 352.347,65 

Art. 2º - Constituem recursos para complementar a abertura do Crédito de que trata o artigo 1º deste 
Decreto Anulação Parcial de dotaçõ das no Or vigente, no valor de R$ 
352.347,65 (Trezentos e Cinquenta e Dois Mil, Trezentos e Quarenta e Sete Reais e Sessenta e Cinco 
Centavos), como seguc: 

02.210 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 
23 691 1041 1033 CONSTRUÇÃO DE PIER DE APOIO A PESCA ARTESANAL 

Prefeitura Municipal de Cabedelo 

Secretaria de Finanças 
Órgão Central de Contabilidade 

Decreto nº 
0033/2023 Em, 5 de Junho de 2023. 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL, E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CABEDELO, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com o que dispõe a Lei nº 2291, de 1 de junho de 2023, combinada com a 
Icinº 2256, de 29 de dezembro de 2022. 

Art. 1º - Fica autorizado o Crédito Adicional Espccial na quantia de R$ 1.391.414,00 (Um Milhão, 
Trezentos e Noventa e Um Mil e Quatrocentos e Quatorze Reais) destinado ao reforço de dotações no 
Orçamento vigente, como segue: 

02.330 SECRETARIA MUNICIPAL DE PESCA E AQUICULTURA 
23 691 1041 1078 CONSTRUÇÃO DO PIER DE APOIO A PESCA ARTESANAL 

0012883 3390.39 99 15001000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 10.850,00 

0012884 4490.39 99 15001000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 182,00 

0012885 4490.51 99 15001000 Obras e Instalações 170.161,00 

0012886 4490.52 99 15001000 Equipamentos e Material Permanente 4.000,00 
Total da Ação 185.193,00 
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0001958 449.51 99 15001000 Obras e Instalações 50.000,00 
Total da Ação 50.000,00 

04 122 2002 2150 MANTER AS ATIVIDADES DA SEC. DE MEIO AMBIENTE, PESCA E o 

AQUICULTURA É 

0001994  3390.30 99 15001000 Material de Consumo 130.000,00 É 

Total da Ação 130.000,00 8 

18 542 1028 2153 MANTER COLETA SELETIVA 8 

0002025 3390.36 99 15001000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 20.000,00 z 

Total da Ação 20.000,00 5 

18 542 1027 2155 MANTER PROGRAMA DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL > 

0002040 3390.39 99 15001000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 20.000,00 : 

Total da Ação 20.000,00 e 
5 
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Prefeitura Municipal de Cabedelo 

Secretaria de Finanças 
Órgão Central de Contabilidade 

18 542 2002 21588 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 

Prefeitura Municipal de Cabedelo 

Secretaria de Finanças 

Órgão Central de Contabilidade 
11 334 1017 2222 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE PESCA E AQUICULTURA 

  

FMMA 0012816 3390.14 99 15001000 Diárias - Civil 3.000,00 
0002069  3390.40 99 15001000 Serviços de “Iecnologia da Informação e 30.000,00 0012815  3390.18 99 15001000 Auxílio Financeiro a Estudantes 3.000,00 

Comunicação 0012817  3390.30 99 15001000 Material de Consumo 76.000,00 
0002074 490.51 99 15001000 Obras é Instalações 50.000,00 0012818 339031 99 15001000 Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, 3.000,00 
0002075 4490.52 99 15001000 Equipamentos e Material Permanente 52.347,65 Desportivas e Outras (6X) 

Total da Ação 132.347,65 0012819 3390.32 99 15001000 Maicrial, Bem ou Scrviço para Distribuição Gratuita 3.000,00 
Total da Unidade Orçamentária 352.347,65 0012820 3390.33 99 15001000 Passagens c Despesas com Locomoção 3.000,00 

Total de Anulações 352.347,65 0012821 3390.35 99 15001000 Serviços de Consultoria 3.000,00 
Total de Outras Fontes 9,00 0012822 3390.3699 15001000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 5.000,00 
Total Geral de Fontes 352347,65 0012823 3390.37 99 15001000 Locação de Mão-de-Obra 5.000,00 

0012824 3390.39 99 15001000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 40.000,00 

Amt. 3º - Este Decreto cntra em vigor nesta data, revogando-se as disposições cm contrário. 0012825  3390.40 99 15001000 Cormbatação Tecnologia da Inlormação e 3.000,00 

0012826 3390.48 99 15001000 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 3.000,00 
0012827 3390.93 99 15001000 Indenizações e Restituições 500,00 
0012828 3390.94 99 15001000 Indenizações e Restituições Trabalhistas 500,00 

e 0012829 4490.5] 99 15001000 Obras e Instalações 8.000,00 

e ASTELTIANO 0012830 4490.52 99 15001000 Equipamentos e Material Permanente 4.000,00 

Prefeito 0012831 4490.93 99 15001000 Indenizações e Restituições 500,00 
Total da Ação 163.500,00   pe
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Página 02 Semanário - Cabedelo, 12 a 16 de Junho de 2023 

Prefeitura Municipal de Cabedelo Prefeitura Municipal de Cabedelo 

Secretaria de Finanças Secretaria de Finanças 
Órgão Central de Contabilidade Órgão Central de Contabilidade 

04 122 2002 2223 MANTER AS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE PESCA E 11 334 1017 2228 MANTER O PROGRAMA DE CONTROLE E MONITORAMENTO DA 

AQUICULTURA - SEPA ATIVIDADE PESQUEIRA 

0012832 319008 99 15001000 Outros Benefícios Assistenciais (3)(T) 500,00 0012887 3390.30 99 15001000 Material de Consumo 2.000,00 

0012833 3190.1199 15001000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 622.560,00 0012888 3390.31 99 15001000 Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, 3.000,00 

0012834 3190.13 99 15001000 Obrigações Patronais 60.000,00 Desportivas e Outras (61) 

0012835 319113 99 15001000 Obrigações Patronais 50.000,00 0012889 3390.32 99 15001000 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 3.000,00 

0012836 3390.14 99 15001000 Diárias - Civil 3.000,00 0012890 3390.33 99 15001000 Passagens e Despesas com Locomoção 3.000,00 

0012837 3390.18 99 15001000 Auxílio Financeiro a Estudantes 3.000,00 0012891 3390.36 99 15001000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 8.000,00 

0012854 339030 99 15001000 Material de Consumo 76.000,00 0012892 3390.39 99 15001000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 8.000,00 

0012844 339031 99 15001000 Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, 3.000,00 Total da Ação 27.000,00 

Desportivas e Outras (6)(1) Tolal da Unidade Orçamentária 1.391.414,00 

0012838 339032 99 15001000 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 3.000,00 Total de Suplementações 1.391.414,00 

0012839 339033 99 15001000 Passagens e Despesas com Locomoção 3.000,00 Art. 2º - Constituem recursos para complementar a abertura do Crédito de que trata o artigo 1º deste 
0012840 3390.35 99 15001000 Serviços de Consultoria 3.000,00 Decreto o Superavit Financeiro apurado no exercicio anterior na forma do artigo 43, parágrafo primeiro, 

0012841 3390.3699 15001000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 5.000,00 pia e Quarocentos é Quatorão Ro jo de R$ 1.391.414,00 (Um Milhão, Trezentos e Noventa e 
0012842 3390.3799 15001000 Locação de Mão-de-Obra 5.000,00 , 

0012843 3390.39 99 15001000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 40.000,00 

0012845 339040 99 15001000 Serviços de Tecnologia da Informação e 3.000,00 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário. 
Comunicação 

0012846  3390.46 99 15001000 Auxílio-Alimentação 500,00 

0012847 339048 99 15001000 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 3.000,00 

0012848 3390.92 99 15001000 Despesas de Exercícios Anteriores 500,00 

0012849 3390.93 99 15001000 Indenizações c Restituições 500,00 “VIIORHUGO PEIXOTO 

0012850 3390.94 99 15001000 Indenizações e Restituições Trabalhistas 500,00 CASTELLIANO 

0012851 4490.51 99 15001000 Obras e Instalações 12.500,00 

0012852 4490.52 99 15001000 Equipamentos c Matcrial Permanente 8.000,00 

0012853 4490.93 99 15001000 Indenizações é Restiluições 500,00 

Total da Ação 906.060,00 
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Prefeitura Municipal de Cabedelo Prefeitura Municipal de Cabedelo 

Secretaria de Finanças Secretaria de Finanças 
Órgão Central de Contabilidade . . Órgão Central de Contabilidade 

I8 605 1038 2224 MANUTENÇÃO DA UNIDADE DE RECEPÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE 
PRODUTOS DO PESCADO NO RENASCER TIT Decreto nº 

0012893 3390.30 99 15001000 Material de Consumo 500,00 0039/2023 Em, 5 de Junho de 2023. 

0012855 3390.30 99 17000000 Material de Consumo 500,00 - . 

0012856 339036 99 15001000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 250,00 DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO 

0012857 339039 99 15001000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 250,00 one pãS Co lALs E DA OUTRAS 
0012858 3390.39 99 17000000 Outros Serviços de Tercciros - Pessoa Jurídica 500,00 

0012859  3390.93 99 15001000 Indenizações e Restituições 500,00 . 
0012860 3390.93 99 17000000 Indenizações e Restituições 500,00 o PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE CABEDELO, no uso dc suas atribuições 
0012861 4490.5199 15001000 Obras c Instalações 500,00 gs logais c de conformidade com o que dispõe a Lci nº 2292, de 2 de junho de 2023, combinada com a < 

0012862 490.51 99 17000000 Obras e Instalações 500,00 q Lei nº 2256, de 29 de dezembro de 2022. E 
0012863 4490.52 99 15001000 Equipamentos e Material Permanente 500,00 É É 

0012864 4490.52 99 17000000 Equipamentos e Material Permanente 500,00 & E 

0012865 4490.93 99 15001000 Indenizações e Restituições 500,00 E E 

0012866 4490.93 99 17000000 Indenizações e Restituições 500,00 8 Art. 1º - Fica autorizado o Crédito Adicional Especial na quantia de R$ 1.655.920,00 (Um Milhão, É 

Total da Ação 6.000,00 8 Seiscentos é Cinquenta e Cinco Mil é Novecentos e Vinte Reais) destinado ao reforço de dotações no É 

11 334 1017 2225 APOIAR AS ATIVIDADES LIGADAS A PESCA E AQUICULTURA ê Orçamento vigente, como segue: . É 
0012867 3390.18 99 15001000 Auxílio Financeiro a Estudantes 4.250,00 £ 02.340 SECRETARIA MUNICIPAT, DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA - SPCD Ê 

0012868 339030 99 15001000 Material de Consumo 10.850,00 é U8 242 1022 2229 SECRETARIA MUNICIPAL DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA - SPCD É 
0012869 339031 99 15001000 Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, 4.125,00 õ 0012894 3190.11 9 15001000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 300.000,00 E 

Desportivas e Outras (6X) ê 0012895 3191.1399 15001000 Obrigações Patronais 69.000,00 É 

0012870 339032 99 15001000 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 5.425,00 8 0012896 3350.4399 15001000 Subvenções Sociais 1.000,00 e 

0012871 3390.36 99 15001000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 426,00 É 0012898 3390.14 99 15001000 Diárias - Civil 5.000,00 é 

0012872 339039 99 15001000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 5.000,00 ê 0012897 3390.18 99 15001000 Auxílio Financeiro a Estudantes 2.000,00 5 

0012873 339048 99 15001000 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 10.850,00 Ê 0012899 3390.30 99 15001000 Material de Consumo 5.000,00 Ê 

0012874  4490.52 99 15001000 Equipamentos e Material Permanente 4.250,00 5 0012900 3390.32 99 15001000 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 1.000,00 É 

Total da Ação 45.176,00 £ 0012901 3390.33 99 15001000 Passagens c Despesas com Locomoção 5.000,00 E 

11 334 1017 2226 MATER PROGRAMA DE CAPACITAÇÃO DE PESCADORES E 5 0012902 3390.35 99 15001000 Serviços de Consultoria 1.000,00 E 

AQUICULTORES = 0012904 3390.36 99 15001000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 10.000,00 É 
0012875 3390.14 99 15001000 Diárias - Civil 5.428,00 $ 0012903 3390.3799 15001000 Locação de Mão-de-Obra 5.000,00 Ê 

0012876 3390.30 99 15001000 Material de Consumo 5.425,00 8 0012905 3390.39 99 15001000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 10.000,00 Ê 
0012877 3390.3199 15001000 Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, 5.425,00 2 ES 0012907 3390.4099 15001000 Serviços de Tecnologia da Informação e 1.000,00 g É 

Desportivas e Outras (6)(D 5 ã Comunicação Ss Ê 

0012878 339032 99 15001000 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 5.425,00 Ê ê 0012906 3390.46 99 15001000 Auxílio-Alimentação 500,00 Ê É 

0012879 - 3390.33 99 15001000 Passagens e Despesas com Locomoção — 423200 Gg 0012908 3390.4899 15001000 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 300,0 SF 
0012880 3390.36 99 15001000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica 10.850,00 3 g 0012909 3390.9299 15001000 Despesas de Exercícios Anteriores 500,00 $ Ê 

0012881 339039 99 15001000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 10.850,00 a á 0012910 3390.93 99 15001000 Indenizações e Restituições 500,00 z Z 

0012882 4490.5299 15001000 Equipamentos e Material Permanente 1085000 5 5 0012911 3390.94 99 15001000 Indenizações c Restituições Trabalhistas 50,00 SÊ 
Total da Ação 848500 dá 0012912 4490.5799 15001000 Equipamentos e Material Permanente 10.000,00 É E 

E Total da Ação 430.000,00 : 

E ã: 
êE E 
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Semanário - Cabedelo, 12 a 16 de Junho de 2023 Página 03 

        

Prefeitura Municipal de Cabedelo Prefeitura Municipal de Cabedelo 

Secretaria de Finanças Secretaria de Finanças 

Órgão Central de Contabilidade . Órgão Central de Contabilidade 
08 242 1022 2230 FUNDO MUNICIPAL DA PESSOAL COM DEFICIÊNCIA 

0012913 3350.43 99 15001000 Subvenções Sociais 1.500,00 

0012914 3390.1499 15001000 Diárias - Civil 500,00 Nm 

0012915 3390.30 99 15001000 Material de Consumo 3.000,00 RO O 
0012916 3390.32 99 15001000 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 1.000,00 

0012917 3390.33 99 15001000 Passagens e Despesas com Locomoção 500,00 

0012918 3390.35 99 15001000 Serviços de Consultoria 3.000,00 

0012919 3390.36 99 15001000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 3.000,00 

0012920 3390.39 99 15001000 Outros Scrviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.000,00 

0012921 3390.48 99 15001000 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 4.000,00 E E 

0012922 4490.52 99 15001000 Equipamentos e Material Permanente 5.000,00 3 E 

- Totalda Ação 24.500,00 ã ê 
08 242 1022 2231 CENTRO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 5 5 

0012923  3390.30 99 15001000 Material de Consumo 5.425,00 É É 

0012924 3390.36 99 15001000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 2.170,00 & 5 

0012925 3390.39 99 15001000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 10.850,00 8 8 

0012926 3390.92 99 15001000 Despesas de Excreícios Anteriores 1.085,00 ê ê 

0012929 3390.93 99 17000000 Indenizações e Restituições 1.085,00 2 £ 

0012928 4490.51 99 15001000 Obras e Instalações 10.850,00 : x 

0012930 4490.51 99 16600000 Obras e Instalações 5.425,00 ç E 

0012931 4490.52 99 15001000 Equipamentos e Material Permanente 10.850,00 ê 3 

0012932 4490.52 99 16600000 Equipamentos c Material Permanente 5.425,00 8 g 

Total da Ação 53.165,00 E E 
08 242 1022 2232 MANTER A CENTRAL DE LIBRAS B 2 

0012933 3350.43 99 15001000 Subvenções Sociais 1.500,00 5 5 

0012934 3390.1499 15001000 Diárias - Civil 500,00 Ê i 

0012935  3390.30 99 15001000 Material de Consumo 3.000,00 g ê 

0012936 3390.32 99 15001000 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 1.000,00 5 5 

0012937  3390.33 99 15001000 Passagens e Despesas com Locomoção 500,00 5 : 

0012938 3390.35 99 15001000 Serviços de Consultoria 3.000,00 $ $ 

0012939 3390.36 99 15001000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 3.000,00 o E o ê 

0012940 3390.39 99 15001000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.000,00 í Ê z Ê 

0012941 4490.52 99 15001000 Equipamentos e Material Permanente 15.000,00 E ê É 8 

Total da Ação 30.500,00 E Ê aê 
D8 242 1022 2233 PROGRAMA DE AUXTIO FINANCEIRO PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 95 2 Ê 

E/OU SEUS REPRESENTANTES LEGAIS 25 zê 
0012942 339048 99 15001000 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 84.000,00 5 8 5 é 

Total da Ação 84000,00 5 58 sf ug 

55 BE 
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Prefeitura Municipal de Cabedelo 

Secretaria de Finanças 

Órgão Central de Contabilidade 
08 242 1022 2234 DEZENVOLVER PROJETOS EXECUTIVOS DE POLÍTICAS PÚBLICAS 

Prefeitura Municipal de Cabedelo 

Secretaria de Finanças 

Órgão Central de Contabilidade 

  

PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E SUAS FAMÍLIAS Decreto nº 

0012943 3390.1499 15001000 Diárias - Civil 1.085,00 0040/2023 Em, 12 de Junho de 2023. 

0012944 339030 99 15001000 Material de Consumo 1.085,00 

0012945 3390.33 99 15001000 Passagens e Despesas com Locomoção 1.085,00 DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO 

0012946 3390.3699 15001000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 5.000,00 ADICIONAL SUPLEMENTAR, E DA OUTRAS 

0012947 339039 99 15001000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 64.000,00 PROVIDÊNCIAS 
0012948 4490.52 99 15001000 Equipamentos e Material Permanente 29.000,00 

Total da Ação 101.255,00 O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CABEDELO, no uso de suas atribuições 

Total da Unidade Orçamentária 723.420,00 < legais e de conformidade com o que dispõe a Lei nº 2256, de 29 de dezembro de 2022. e 
02.350 SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS E LICITAÇÕES - SECOL E 8 

04 122 2002 2235 MANTER AS ATIVIDADES DE COMPRAS E CPL ê 8 

0012949 3190.0899 15001000 Outros Benefícios Assistenciais (31) 500,00 o 5 

0012950 3190.11 99 15001000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 700.000,00 É 8 

0012951 3190.13 99 15001000 Obrigações Patronais 60.000,00 3 Art. 1º - Fica autorizado o Crédito Adicional Suplementar na quantia de R$ 4.000,00 (Quatro Mil Reais) g 

0012952 3191.1399 15001000 Obrigações Patronais 50.000,00 5 destinado ao reforço de dotações no Orçamento vigente, como segue: ê 
0012953 3390.1499 15001000 Diárias - Civil 3.000,00 o 02.250 DO Do CONDE CARE ELO Lo DERN. DA PROCURADORIA ê 
0012954 339030 99 15001000 Material de Consumo 30.000,00 Ê 03 092 2002 2174 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDERC é 

0012955 3390.33 99. 15001000 Passagens « Despesas com Locomoção 200000 0002358 339039 99 15001000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 400,00 
0012956 339035 99 15001000 Serviços de Consultoria 23.000,00 E Total da Ação 4.000,00 5 

0012957 3390.36 99 15001000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 5.000,00 g Total da Unidade Orçamentária 4.000,00 g 

0012958 3390.3799 15001000 Locação de Mão-de-Obra 5.000,00 8 Total de Suplementações 4.000,00 5 

0012959 339039 99 15001000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 40.000,00 É Art. 2º - Constituem recursos para complementar a abertura do Crédito de que trata o artigo 1º deste 8 

0012960 339040 99 15001000 Serviços de Tecnologia da Informação e 3.000,00 8 Decreto Anulação Parcial de dotações consignadas no Orçamamento vigente, no valor de R$ 4.000,00 
Comunicação 5 (Quatro Mil Reais), como segue: . 

0012961 3390.4699 15001000 Auxílio-Alimentação 500,00 ; 02.250 FUNDO DE GESTÃO, DESENV. E MODERN. DA PROCURADORIA 

0012962 3390.9299 15001000 Despesas de Exercícios Anteriores 500,00 Ê 03 092 2002 2174 ca DO MUN. DE CABEDELO 

0012963 3390.98 99. 1S0DIOUO Indenizações e Restituições 300,00 é 0002352 3190.92 99 15001000 Despesas do Exerce is Auteriora , me 4.000,00 5 
0012964 3390.9499 15001000 Indenizações e Restituições Trabalhistas s00,00 8 do did P ercicios Anteriores . Uta g 

. - g Total da Ação 4.000,00 2 
0012965 4490.52 99 15001000 Equipamentos e Material Permanente 8.000,00 g Total da Unidade Orçamentária 4.000,00 

. Total da Ação 932.500,00 8 Total de Anulações 4.000,00 
Total da Unidade Orçamentária 932.500,00 2 u 

5 E Total de Outras Fontes 0,00 2 
Total de Suplementações 1.655.920,00 3 z 

Art. 2º - Constituem recursos y ei o JO Zê Total Geral de Fontes 4.000,00 Eê 
. para complementar a abertura do Crédito de que trata o artigo 1º deste Gê Eê 

Decreto o Superavit Einanceiro apurado no exercício anterior na forma do artigo 43, parágrafo primeiro, ê g 8 g 

inciso I, da Lci Federal nº 4.320/64, no valor dc R$ 1.655.920,00 (Um Milhão, Sciscentos c Cinquenta c Sã o . da $ 8 
Cinco Mil e Novecentos e Vinte Reais). zo Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário. 2É 

+ sá 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário. Ê ê é Ê 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICIPIO DE CABEDELO 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 41, DE 14 DE JUNHO DE 2023. 

INSTITUI NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO DE CABEDELO, NO 
EXERCÍCIO DE 2023, O CONCURSO 
CULTURAL “DONA DORA - 100 ANOS 
DA MATRIARCA”, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CABEDELO, 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo Art. 22, 8 8º, inciso II, da Constituição do Estado e no Art. 73, Inciso 

IV da Lei Orgânica do Município de Cabedelo. 

CONSIDERANDO que a abordagem à cultura tem um 

importante papel no processo de ensino e aprendizagem, permitindo, além 

da socialização, a discussão de diferentes saberes no ambiente escolar, a 

alimentação de valores e construção social dos conhecimentos, com base 

nos parâmetros curriculares nacionais; 

CONSIDERANDO a importância de se apoiar a formação 

integral do educando em situações reais de comunicação, para a busca de 

construção de novos conhecimentos, atitudes e produções, oportunizando o 

desenvolvimento de aptidões, da criatividade e utilização de diferentes 

linguagens artísticas; 

CONSIDERANDO ser relevante difundir, tanto no 

ambiente escolar quanto na comunidade cabedelense, a concepção de 

cultura em seu sentido mais amplo, como fonte perene e dinâmica da 

criação humana, desde o mais simples gesto às mais complexas ações, 

buscando-se resgatar os valores da localidade onde se vive, prestigiando -se 

fatos e personalidades que marcaram a história da cidade; 

CONSIDERANDO, por fim, ser relevante para a educação 

e cultura do Município prestar homenagem a “Dona DORA — 100 Anos da 

Matriarca”, reconstituindo-se o contexto cultural da cidade, inclusive as 

VITORHUGO daria 
PEIXOTO 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE CABEDELO 

GABINETE DO PREFEITO 

manifestações artísticas específicas, por sua participação nas esferas social, 

educacional, cultural, dando visibilidade à cultura popular na terra 

cabedelense. 

DECRETA: 

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do município de 

Cabedelo, no exercício de 2023, o CONCURSO CULTURAL “Dona 

DORA — 100 Anos da Matriarca ” 

Art. 2º A Secretaria Municipal de Educação, no prazo de 20 

(vinte) dias, a contar da publicação deste Decreto, encaminhará ao Chefe 

do Poder Executivo o Detalhamento das ações a serem realizadas no ano de 

2023, no âmbito do CONCURSO CULTURAL “Dona DORA — 100 Anos 

da Matriarca”, incluindo-se criação do site do Ano Cultural, de projetos e 

Mostras Culturais, bem como o Concurso Cultural Prêmio “Dona DORA — 

100 Anos da Matriarca”, na modalidade “Escolar”. 

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições contrárias. 

Paço Municipal de Cabedelo (PB), aos 14 de junho de 2023; 

200º da Independência, 133º da República e 66º da Emancipação Política 

Cabedelense. 

VITORHUGO | fstadode ora gra TOR HUGO PETÍOTO PEIXOTO CESTEUIANO asppsasaa? 
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MUNICÍPIO DE CABEDELO 

GABINETE DO PREFEITO 

Lei nº 2.293 Dec 07 de junho de 2023. 

INSTITUL NO MUNICÍPIO DE 

CABEDELO, O USO DO COLAR 

DE GIRASSOL Como 
INSTRUMENTO AUXILIAR DE 
ORIENTAÇÃO PARA 
IDENTIFICAÇÃO DE PESSOAS 

com DEFICIÊNCIA NÃO 

VISIVEL OU OCULTA. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CABEDELO (PB): 

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1º Esta Lei trata do uso do Colar de Girassol como 

instrumento auxiliar de orientação para identificação de pessoas com 

deficiência ocultas. 

Art. 2º Para fins de aplicação desta Lei, considera-se: 

I — Pessoa com deficiência oculta ou não visível: aquela cuja 

deficiência não pode ser identificada de maneira imediata. 

Il — Colar de Girassol: faixa estreita de tecido ou material 

equivalente, na cor verde, estampada com desenhos de girassóis. 

Art. 3º O uso do Colar de Girassol é facultado aos indivíduos 

que tenham deficiências ocultas, bem como aos seus acompanhantes ou 

responsáveis. 

Art. 4º As pessoas com deficiências ocultas terão assegurados 

os direitos a atenção especializada e necessária, fazendo uso do Cordão de 

Girassol, garantindo, assim, o seu atendimento prioritário e mais 

humanizado nos termos desta Lei. 

Art. 5º As repartições públicas, estabelecimentos privados e 

empresas concessionárias de serviços públicos estão obrigados a promover 

atendimento prioritário, por meio de serviços individualizados que 

assegurem tratamento diferenciado e imediato às pessoas com deficiência 

      vor HUGO. 
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oculta usando o Cordão de Girassol, o qual os estará identificando 

automaticamente. 

Art. 6º O Poder Executivo Municipal poderá regulamentar 

esta norma, caso entenda necessário. 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Paço Municipal de Cabedelo (PB), aos 07 de junho de 2023; 

200º da Independência, 133º da República e 66º da Emancipação Política 

Cabedelense. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
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Lei nº 2.294 De 13 de junho de 2023. 

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI 
MUNICIPAL Nº 963, DE 25 DE 
OUTUBRO DE 1999, ALTERADA 
PELA LEI MUNICIPAL Nº 2.091, DE 
28 DE DEZEMBRO DE 2020, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CABEDELO (PB): 

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Altera dispositivos do $ 1º, do artigo 6º, da Lei 

Municipal nº 963, de 25 de outubro de 1999, alterada pela Lei 
Municipal nº 2.091, de 28 de dezembro de 2020, que passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

CArt 6 iris ierereerarerereeracereneareremeeereeceneaeaeemeneasenemenereroeerecrereenera 

$1º A Comissão será composta por 10 (dez) membros, sendo 
03 (três) representantes da Secretaria Municipal de Cultura, 

01 (um) representante da Secretaria Municipal de Finanças, 
01 (um) representante da Procuradoria Geral de Cabedelo e 

05 (cinco) representantes da Sociedade Civil Organizada 

sediadas no Município de Cabedelo, considerando as 

categorias abrangidas por esta Lei e ficando distribuídas da 

seguinte forma: 

(::) 
Ds rrrreeatentaeeeeeecerrreneeenaeemenreearemresacenanearereee aee asarennenras 

(-.:) 
b) Secretário Municipal Adjunto de Cultura, como Vice- 

Presidente; 

c) 01 (um) representante titular da Secretaria Municipal de 

Cultura; 

()” 
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Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Paço Municipal de Cabedelo (PB), aos 13 de junho de 

2023; 200º da Independência, 133º da República e 66º da 
Emancipação Política Cabedelense. 

VITOR HUGO PEIXOTO fasiraço deforma dntalpor 
CASTELLIANO:839733. CASTEILIANO23973354472 
54472 Dados 2025.0613 136 
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Lei nº 2.295 De 13 de junho de 2023. 

DISPÕE SOBRE A REMUNERAÇÃO 
DOS SERVIDORES DO QUADRO 
EFETIVO | OCUPANTES | DOS 
CARGOS DE FISCAIS DE 
TRANSPORTES E AGENTES DE 
TRÂNSITO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CABEDELO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CABEDELO (PB): 

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º O valor do vencimento referente aos níveis a 
que pertencem os servidores do quadro efetivo ocupantes dos cargos 
de Fiscais de Transportes c de Agentes de Trânsito Municipal, 
símbolo CE, da Prefeitura Municipal de Cabedelo, dentro de sua 

classe, ficará fixado em: 

I- Nível I: R$ 2.787,60 (dois mil, setecentos e oitenta e 

sete reais e sessenta centavos); 

II — Nível II: R$ 3.205,74 (três mil, duzentos e cinco 

reais e setenta e quatro centavos); 

NI — Nível Il: R$ 3.686,60 (três mil, seiscentos e 

oitenta e seis reais e sessenta centavos); 

IV — Nível IV: R$ 4.239,59 (quatro mil, duzentos e 

trinta e nove reais e cinquenta e nove centavos); 
V — Nível V: R$ 4.875,53 (quatro mil, oitocentos e 

setenta c cinco reais c cinquenta c três centavos). 

Art. 2º A remuneração dos Fiscais de Transportes e dos 
Agentes de Trânsito da Secretaria de Mobilidade Urbana constará de 
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vencimento base mais adicional noturno de 20%, calculado sobre o 

vencimento básico, pelo serviço prestado no período noturno. 

Art. 3º Os efeitos financeiros desta Lei retroagem ao dia 

1º de junho de 2023. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Paço Municipal de Cabedelo (PB), aos 13 de junho de 

2023; 200º da Independência, 133º da República e 66º da 

Emancipação Política Cabedelense. 

(OTO 
CASTELLIANO 839733 Gagonsenaçes irsaio 
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Lei nº 2.296 De 14 de junho de 2023. 

DISPÕE SOBRE O 

RECONHECIMENTO DA FESTA 
DO PADROEIRO SAGRADO 
CORAÇÃO DE JESUS COMO 
PATRIMÔNIO IMATERIAL E 
CULTURAL DO MUNICÍPIO DE 
CABEDELO/PB. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CABEDELO (PB): 

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1º Fica reconhecida a Festa do Padroeiro Sagrado 

Coração de Jesus como Patrimônio Histórico, Cultural e Imaterial do 

Município de Cabedelo/PB. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Paço Municipal de Cabedelo (PB), aos 14 de junho de 2023; 

200º da Independência, 133º da República e 66º da Emancipação Política 

Cabedelense. 

VITOR HUGO | Aun tras 
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Lei nº 2.297 De 14 de junho de 2023. 

DISPÕE SOBRE o 

RECONHECIMENTO DO 

WHEELING, “GRAU”, E 
DEMAIS MANOBRAS DE 
MOTOCICLETAS CoMO 
PRÁTICA ESPORTIVA NO 
ÂMBITO MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CABEDELO (PB): 

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1º Fica reconhecida a prática de Wheeling, 

popularmente conhecido como “Grau”, bem como outras práticas de 

manobras de motocicletas, em local devidamente destmado a essa 

finalidade, como prática esportiva em todo o Município de Cabedelo. 

$ 1º Consiste a modalidade Wheeling na realização de 

manobras e acrobacias de solo sobre duas rodas, denominado “Grau”, “RL” 

(Rear Lift) ou “Bob's”, nas quais força e equilíbrio são exigidos ao máximo 

dos praticantes, conforme homologação pela Confederação Brasileira de 

Motociclismo — CBM. 
$ 2º A modalidade esportiva reconhecida por essa lei poderá 

ser praticada em todo o Município de Cabedelo em locais apropriados e 

devidamente licenciados para a exibição de show e competições, 

observadas as regras estabelecidas pela Confederação Brasileira de 

Motociclismo — CBM. 

I — Poderão ser licenciados para a prática da modalidade 

esportiva, conforme previsto no caput deste artigo, espaços públicos ou 

privados, observada a legislação municipal vigente. 

IH -— Poderão ser realizados nesses locais eventos, 

competições e demais encontros como objetivo de difundir o esporte e 

incentivar a prática segura das manobras realizadas em motocicleta, nos 

termos do art. 1º desta lei. 
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II — São requisitos mínimos ao licenciamento para a prática 

esportiva: 

IV — Pista com asfalto de qualidade com medidas de 

aproximadamente 80 metros de comprimento por 25 metros de largura; 

V — Local destinado ao público espectador, com 

observância dos mesmos requisitos de segurança implementados para as 

modalidades esportivas semelhantes; 

VI — Fica proibida a participação de motos com a instalação 

de dispositivos e similares que intensificam potencialmente o ruído emitido 

nos escapamentos de motocicletas, fora dos parâmetros estabelecidos no 

Código de Trânsito e Resoluções do CONAMA. 

VII — Comprovação, pelos organizadores do evento ou 

competição, da implementação de todas as normas de segurança e proteção 

dos pilotos, recomendadas pela Confederação Brasileira de Motociclismo — 

CBM. 

Art. 2º São indispensáveis à prática esportiva descrita nesta 

Lei o uso de equipamentos obrigatórios de segurança pela Lei Federal nº 

9.503/1997 - Código Nacional de Trânsito. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Paço Municipal de Cabedelo (PB), aos 14 de junho de 2023; 

200º da Independência, 133º da República e 66º da Emancipação Política 

Cabedelense. 
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VETO TOTAL 

Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cabedelo, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do art. 
51, 82º ele o art. 73, inciso V, da Lei Orgânica Municipal, por 

considerar inconstitucional, decidi vetar totalmente o Projeto de Lei nº 

009/2023, que “DISPÕE SOBRE A VALIDADE 
INDETERMINADA AOS LAUDOS MÉDICOS QUE ATESTEM 

DEFICIÊNCIA PERMANENTE PARA FINS DE ACESSO A 
PROGRAMAS E SERVIÇOS PÚBLICOS MUNICIPAIS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, de autoria do Vereador Enrique 

Douglas. 

RAZÕES DO VETO 

É certo que a intenção da propositura é louvável, pois visa 

conceder validade indeterminada aos laudos médicos que atestem 

sobre deficiência permanente para fins de acesso a programas e 

serviços públicos municipais, entretanto, a negativa de sanção que ora 

subscrevo, cinge-se na existência de inconstitucionalidade, da 

presente propositura, pelas razões que passo a expor: 

O Diploma Constitucional estabelece no art. 66, 81º, 

que o Presidente da República poderá vetar total ou parcialmente o 
Projeto de Lei, caso o considere inconstitucional, vejamos: 

  
Art. BB. À Casa na qual tenha sido concluída a votação enviará o 
projeto de lei ao Presidente da República. que. aquiescendo, o 
sancionará. 

8 º Se o Presidente da República considerar o projeto. no todo ou 
em parte. inconstitucional ou contrário ao interesse público. 
vetá-lo-á total ou parcialmente, no prazo de quinze dias úteis, 
contados da data do recebimento. e comunicará. dentro de 
quarenta e oito horas. ao Presidente do Senado Federal os motivos 
do veto.       
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Com fulcro no princípio da simetria, a competência 

legislativa do Presidente da República se iguala a dos demais 

Chefes do Executivo, sejam eles estaduais ou municipais, 

observadas as devidas peculiaridades. 

Nesse contexto, a Lei Orgânica Municipal, no seu art. 
51, 82º, também estabelece: 

  
Art. 51. D projeto de lei aprovado pela Câmara será. no prazo de (0) 
(dez) dias úteis. enviado pelo seu Presidente ao Prefeito Municipal que. 
concordando. o sancionará no prazo de 15 (quinze) dias úteis. 

8 2º Se 0 Prefeito Municipal considerar o projeto. no todo ou em parte, 
inconstitucional ou contrário ao interesse público, vetá-lo-á total 
ou parcialmente, no prazo de 15 (quinze) dias úteis. contados de data do 
recebimento, e comunicará, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, ao 
Presidente da Câmara, os motivos do veto.       

Importante salientar que a Lei Orgânica Municipal 
deve estar em consonância com os princípios delineados pelas 
Constituições Federal e Estadual, conforme preceituado no caput, do 
art. 29 da Constituição Federal. 

Trata-se de expressão do chamado Princípio da 

Simetria segundo o qual os Estados e Municípios deverão respeitar, 
no âmbito de suas competências autônomas, as regras do processo 

legislativo federal de tal modo que a Constituição Estadual e a Lei 
Orgânica Municipal sejam simétricas à Constituição Federal, 

conforme consta na parte final do caput do art. 25 da Carta Maior. 

Nesse contexto, iremos demonstrar que o Autógrafo 

em comento é inconstitucional, por vício de iniciativa, conforme 

explanaremos a seguir. 

  

  

I — INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL-VÍCIO DE 
INICIATIVA - DA USURPAÇÃO DA COMPETÊNCIA 
CONCORRENTE DA UNIÃO, ESTADOS E DF     

  
Quanto aos aspectos jurídicos, a proteção e a defesa 

da saúde estão inseridas no rol das matérias afetas à competência 

vrormuco 

  

legislativa concorrente, que nos termos do art. 24, da CF/88 foi 
atribuída à União, aos Estados e ao Distrito Federal. Vejamos: 

  
Art. 24. Compete à União. aos Estados e ao Distrito Federal legislar 
concorrentemente sobre: 

x - previdência social. proteção e defesa da saúde:(Vide ADPF 672) 

LJ       

Assim, compete à União legislar sobre normas gerais 

e aos Estados e Distrito Federal suplementá-la, no que couber, 

salvo nos casos de inexistência de lei federal, oportunidade em que 
é atribuída competência plena aos Estados e Distrito Federal. 

Nesse sentido, o Supremo 'lribunal Federal já se 
manifestou no RE 596.489 AgR, para declarar a inconstitucionalidade 
de lei municipal que na competência legislativa concorrente, 
utilize-se do argumento do interesse local para restringir ou 

ampliar as determinações contidas no texto normativo de âmbito 

nacional, senão vejamos: 

  
É itucional lei icipal que, na p legislati 
concorrente, utilize-se do argumento do interesse local para 
restringir ou ampliar as determinações contidas em texto normativo 

de âmbito nacional.       

Nas razões de decidir aquela Corte elucidou que: 

  
Não é crível afirmar. portanto, a inexistência de interesse local do 
Município para legislar sobre a proteção e defesa da saúde. 
suplementando normas federais e estaduais. conforme permitido pelo art. 
30, le Il da Constituição Federal. Entretanto, para a preservação do 
princípio do federalismo e consequente constitucionalidade da lei 
local é mister sua compatibilidade com as normas editadas pela 
União.       

Ademais, vejamos outro julgado do Supremo Tribunal 
Federal em caso análogo: 

  
À Lei municipal 8.640/2000, ao proibir a circulação de água mineral com teor de 
flúor acima de 0.9 mg//, pretendeu disciplinar sobre a proteção e defesa da 
saúde pública, competência legislativa concorrente. nos termos do disposto 
no art. 24, XIL da Constituição do Brasil. É inconstitucional lei municipal que, na 
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competência legislativa concorrente, utilize-se do argumento do interesse 
local para restringir ou ampliar as determinações contidas em texto 
normativo de âmbito nacional [RE 596.489 AgRG rel. min. Eros Grau. j 27-10- 
2008, 2 T, DJE de 20-11-2009.)   

Do exposto no caso em tela, a presente propositura 

usurpa a competência concorrente da União, Estados e do Distrito 

Federal para legislar sobre normas de saúde. 

Ou seja, o Autógrafo ao conferir validade por tempo 

indeterminado ao laudo médico ou relatório que ateste 

deficiência de caráter permanente, transcende os limites do 

Município passando a atingir dimensão nacional. 

Ademais, imperioso destacar que o princípio 
constitucional da reserva de administração intenta limitar a 

atuação legislativa em matérias sujeitas à competência 

administrativa do Poder Executivo. 

Trata-se de princípio que prestigia a separação dos 
poderes, com o que se impede a ingerência normativa do Poder 
Legislativo em matérias de competência executiva. 

Daí porque são formalmente inconstitucionais as leis 

municipais, de origem parlamentar, que dispõem sobre matérias 
de competência da União ou Estados, conforme abaixo: 

  
ADIN. BUTIÁ. LEI Nº 1926/2003 QUE ESTIPULA SANÇÕES A ESTABELECIMENTOS QUE 
PRATICAREM ATOS DE VIOLÊNCIA CONTRA CRIANÇAS E ADOLESCENTES NO 
MUNICÍPIO DE BUTIÁ. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL, DADO QUE ORIGINADO 
D DIPLOMA LEGAL ND LEGISLATIVO, IMPONDO OBRIGAÇÕES AD EXECUTIVO. 
COMPETÊNCIA CONCORRENTE DA UNIÃO E DO ESTADO, E APENAS SUPLETIVA 
DO MUNICÍPIO. VAZIO NA LEGISLAÇÃO QUE SE NÃO OSTENTA, EIS QUE A MATÉRIA JÁ 
ESTÁ COLMATADA PELO ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. BLOQUEIO DE 
COMPETÊNCIA. MUNICÍPIO IMPEDIDO DE EDITAR NORMAS. AFRONTA AU ART. 8º 

DA CARTA ESTADUAL, TENDO EM VISTA OS ARTS. 24, XV E 30, II DA CARTA FEDERAL, 
AÇÃO JULGADA PROCEDENTE" (Ação Direta de Inconstitucionalidade. Nº 
70007570398. Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do R$, Relator: Vasco Della 
Giustina. Julgado em: 19-04-2004).       

  

Do exposto, o veto à integralidade do Projeto de Lei nº 
009/2023 é medida que se impõe, por estar eivado de 
inconstitucionalidade formal, pois extrapola a competência 
concorrente da União, Estados e do Distrito Federal para legislar 
sobre normas de saúde. 

  
II — INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL -— VÍCIO DE 
INICIATIVA — SERVIÇOS PÚBLICOS       

No que concerne a iniciativa de leis que disponham 
sobre organização administrativa e serviços públicos, a 
Constituição Federal estabeleceu expressamente em seu art. 61, 8 1º, 

alínea “b”, que é de iniciativa privativa do Presidente da República, 
sistemática que também foi adotada pela Lei Orgânica Municipal. 

Segundo voto do Ministro Celso de Mello na ADI nº 
776 MC, a reserva da administração impede a ingerência 
normativa do Poder Legislativo em matérias sujeitas à exclusiva 
competência administrativa do Poder Executivo, in verbis: 

  
O desrespeito à prerrogativa de iniciar o processo de positivação do Direito. 
gerado pela usurpação do poder sujeito à cláusula de reserva. traduz vício 
jurídico de gravidade inquestionável, cuja ocorrência reflete típica hipótese de 
inconstitucionalidade formal, apta a infirmar, de modo irremissível, a própria 
integridade do ato legislativo eventualmente editado. (ADI 1391 ME, Relator(a): Min. 
CELSO DE MELLO. Tribunal Pleno. julgado em 01/02/1996. DJ 28-11-1997 PPEZ216 
EMENTVOL-DI893-Dl PP-00172).       

A mencionada mácula, prevista no art.1º do Projeto 
de Lei nº 009/2023, portanto, transgride frontalmente o princípio 
da separação e harmonia entre os poderes, positivado no art. 2º da 
Constituição da República Federativa do Brasil e, por simetria, a 

Lei Orgânica do Município de Cabedelo. Vejamos: 

  
Art.º O) laudo médico ou relatário médico circunstanciado que ateste 
deficiência permanente terá prazo de validade indeterminado para fins de 
cumprimento de requisito para a inscrição e 0 acesso da pessoa com 

deficiência a programas, benefícios e serviços públicos no âmbito do 
Município de Cabedelo.         

Assim sendo, não compete ao Poder Legislativo criar 
atribuições a serem desempenhadas por órgãos do Poder 

vrorauco PERTO CsTEumO. 
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Executivo Municipal, pois, do contrário, resta sobejamente 
caracterizada ofensa à separação e independência entre os 
Poderes, por mais nobre que seja a proposta. 

A esse respeito, é pacífico na doutrina, bem como na 
jurisprudência, que ao Poder Executivo cabe primordialmente a 
função de administrar, que se revela em atos de planejamento, 
organização, direção e execução de atividades inerentes ao Poder 

Público. 

Por outro lado, ao Poder Legislativo, de forma 

primacial, cabe a função de fiscalizar e editar leis revestidas de 
generalidade e abstração, sem interferência na gestão a cabo do 
Poder Executivo. 

Portanto, não pode o Executivo ser compelido pelo 
Legislativo a promover projeto que, apesar de bem intencionado, 
não encontra eco nas regras constitucionais de divisão de 
competências e separação dos Poderes. 

Registre-se por oportuno que Projetos de Leis que 
versem sobre atribuições das Secretarias e órgãos da 

Administração Pública, disponha sobre a organização e o 
funcionamento da administração municipal são de iniciativa 
privativa do Chefe do Poder Executivo. 

  

Assim, como já externado, apesar da brilhante 
iniciativa, padece de constitucionalidade, impondo-se o veto. 

Estas, Senhor Presidente, são as razões que me 

conduziram a vetar integralmente o Projeto de Lei em tela, as quais 
ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros desta Casa 
de Leis. 

Cabedelo, 07 de junho de 2023. 

VITOR HUGO irrita 
PEROTO A easoamns CASTELLIANO 5% o 
:83973354472 Ria ineo 

VITOR HUGO PEIXOTO CASTELLIANO 
Prefeito 

ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICIPIO DE CABEDELO 

VETO TOTAL 

Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cabedelo, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do art. 51, $2º 

c/c o art. 73, inciso V, da Lei Orgânica Municipal, por considerar 

inconstitucional, decidi vetar totalmente o Projeto de Lei nº 040/2023, que 

“DENOMINA DE RUA JOSÉ JANUARIO DE OLIVEIRA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, de autoria do Vereador Moisés do Meninas 

Bar. 

RAZÕES DO VETO 

Inicialmente, cumpre salientar que a negativa de sanção que 

ora subscrevo cinge-se na existência de vício de interesse público da presente 

propositura, pelas razões que passo a expor: 

O Diploma Constitucional estabelece no art. 66, $1º, que o 

Presidente da República poderá vetar total ou parcialmente o Projeto de Lei, 

caso o considere contrário ao interesse público, vejamos: 

  
Art. BB. À Casa na qual tenha sido concluída a votação enviará 0 
projeto de lei ao Presidente da República. que. aquiescendo. 0 
sancionará. 

8 |º Se o Presidente da República considerar o projeto. no todo ou 
em parte, inconstitucional ou contrário ao interesse público. 
vetá-lo-á total ou parcialmente, no prazo de quinze dias úteis. 
contados da data do recebimento, e comunicará. dentro de 
quarenta e oito horas, ao Presidente do Senado Federal os motivos 
do veto.       

Com fulcro no princípio da simetria, a competência legislativa 

do Presidente da República se iguala a dos demais Chefes do Executivo, 

sejam eles estaduais ou municipais, observadas as devidas peculiaridades. 

  

Nesse contexto, a Lei Orgânica Municipal, no seu art. 51, 82º, 

também estabelece: 

  

Semanário - Cabedelo, 12 a 16 de Junho de 2023 

  
Art. 51. O projeto de lei aprovado pela Câmara será. no prazo de (0 
(dez) dias úteis. enviado pelo seu Presidente ao Prefeito Municipal que. 
concordando, o sancionará no prazo de [5 (quinze) dias úteis. 

82º Seo Prefeito Municipal considerar o projeto. no todo ou em parte. 
inconstitucional ou contrário ao interesse público, vetá-lo-á total ou 

parcialmente, no prazo de |5 (quinze) dias úteis. contados de data do 
recebimento. e comunicará, dentro de 48 (quarenta e oito) horas. ao 
Presidente da Câmara, os motivos do veto.       

Importante salientar que a Lei Orgânica Municipal deve estar 

em consonância com os princípios delineados pelas Constituições Federal e 

Estadual, conforme preceituado no caput do art. 29, da Constituição Federal. 

Trata-se de expressão do chamado Princípio da Simetria, 

segundo o qual os Estados e Municípios deverão respeitar, no âmbito de suas 

competências autônomas, as regras do processo legislativo federal de tal 
modo que a Constituição Estadual e a Lei Orgânica Municipal sejam 

simétricas à Constituição Federal, conforme consta na parte final do caput 

do art. 25, da Carta Maior. 

Nesse contexto, como podemos observar no caso em tela, o 

Autógrafo em comento é formalmente contrário ao interesse público, uma 

vez que o artigo 1º menciona que a Rua objeto da propositura está localizada 
no Loteamento Portal do Poço e, conforme informações fornecidas pela 

Secretaria de Receita, “o trecho da Via Coletora 02 encontra-se situada no 

loteamento Stephane Palhano, e não no loteamento Portal do Poço”. 

  

  

Assim, como já externado, apesar da brilhante iniciativa, 

padece de constitucionalidade, impondo-se o veto. 

Estas, Senhor Presidente, são as razões que me conduziram a 

vetar integralmente o Projeto de Lei em tela, as quais ora submeto à elevada 

apreciação dos Senhores Membros desta Casa de Leis. 

Cabedelo, 07 de junho de 2023. 

vITORHUGO Aacnado deforma cota 
PEIXOTO por VIA UGOPENOTO 
CASTELLIANO:8397 Sogosoiasarisaão” 
3354472 suo 

VITOR HUGO PEIXOTO CASTELLIANO 

Prefeito 

ESTADO DA PARAÍBA 

GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO 

Secretaria de Esporte, Juventude e Lazer 

  

TERMO DE PATROCÍNIO Nº 03/2023 

ENTRE O MUNICÍPIO DE CABEDELO, POR MEIO DA 

| SECRETARIA DE ESPORTE, JUVENTUDE E LAZER E O 

ATLETA DOUGLAS PEREIRA DE LIMA, NOS TERMOS 

DA LEI Nº 8.666/93, SUAS ALTERAÇÕES 

POSTERIORES, LEI MUNICIPAL Nº 2.228/2022 E LEI 

MUNICIPAL Nº 2.285/2023.   

O MUNICÍPIO DE CABEDELO — PB, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita sob 

o nº de CNPJ 09.012.493.0001-54, com sede à rua João Pires de Figueiredo 5/n, Centro, 

por meio da SECRETARIA DE ESPORTE, JUVENTUDE E LAZER, neste ato representado pelo 

Secretário de Esporte, Juventude e Lazer, MAURÍCIO VICENTE DOS SANTOS, inscrito no 

CPF/MF sob o nº 826.849.104-30, doravante denominado PATROCINADOR, e o atleta 

DOUGLAS PEREIRA DE LIMA, inscrito no CPF/MF sob o nº 101.595.804-47, portador da 

Cédula de Identidade sob nº 4.673.196 SSDS/PB, residente e domiciliado à Rua Josias de 

Oliveira, 90, Centro, Cabedelo/PB, doravante denominado PATROCINADO, resolvem 

celebrar o presente TERMO DE PATROCÍNIO, sujeitando-se à Lei Federal 8666/23 

alterações posteriores, bem como à Lei Municipal nº 2.228/2022, Lei Municipe 

2.285/2023 e às cláusulas e condições seguintes: 

  

1.1. O presente Termo de Patrocinio reger-se-á pelo seguinte diploma legal: 

a) Lei nº 8.666/93 e suas alterações; 
b) Lei Municipal nº 2.228/2022; 

c) Lei Municipal nº 2.285/2023. 

Rua Presidente João Pessoa, 19 - Centro - Cabedelo /PB 
CEP: 58100-100 - Telefone: (83) 3228-0459 

E-mail: esporte cabedelo.pb.gov.br Ed Coupero 
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Secretaria de Esporte, Juventude e Lazer CABEDELO 
CSI 

  

2.1. O presente TERMO DE PATROCÍNIO tem por objetivo conceder patrocínio ao atleta 

DOUGLAS PEREIRA DE LIMA, com o fim de participar do Campeonato Brasileiro de Jiu- 

Jitsu, realizado no Município de Barueri/SP, nos dias 29 e 30 de abril de 2023, de acordo 

com as condições adiante estipuladas. 

  

3.1. Os recursos para execução deste Termo de Patrocínio advirão da seguinte dotação 

orçamentária: 

Unidade Orçamentária: 02.170- SECRETARIA DE ESPORTE, JUVENTUDE E LAZER 

Projeto Atividade: 27.812.1012.2137- Subsidiar e Apoiar Atletas Cabedelenses em 

Destaque a Nível Estadual, Nacional e Internacional 

Elemento de Despesa: 3390.48- Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Físicas 

Fonte de Recurso: 15001000 - Recursos Livres (Ordinários) 

3.2. O PATROCINADO se obriga a aplicar os recursos definidos no item 5.1 da cláusula 

quinta obrigatoriamente em consonância com o estabelecido neste Termo de Patrocínio. 

  

4.1. Ao PATROCINADO compete: 

| — Aplicar os recursos financeiros repassados pelo PATROCINADOR, 

exclusivamefite, no cumprimento do objeto previsto na cláusula segunda do presente 

instrumento, não podendo alterar a finalidade estabelecida na referida cláusula, sob pena 

de devolução da importância recebida; 

  

H — Atender aos requisitos para instrução do pedido de concessão de 

patrocínio, nos termos da Lei Municipal nº 2.228/2022; 

W — Manter, durante a vigência deste Termo de Patrocínio, a 

compatibilidade com as obrigações assumidas, como as condições de habilitação e 

Rua Presidente João Pessoa, 19 - Centro - Cabedelo/PB 
CEP: 58100-100 - Telefone: (83) 3228-0459 
E-mail: esporte cabedelo.pb.gov br 

  

ESTADO DA PARAÍBA 
GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO 

Secretaria de Esporte, Juventude e Lazer CABEDELO 
SESTETECTNED 

qualificação exigidas neste Termo, apresentando os documentos necessários sempre que 

solicitado; 

IV — Atender as convocações do PATROCINADOR para realizar em suas 

dependências ou local indicado, entrevistas, palestras ou atividades semelhantes ou a sua 

presença física para exibição em eventos do calendário da patrocinadora sem que haja 

prejuízo de suas aulas ou apresentações; 

V— Cumprir fielmente com o objetivo e as obrigações estabelecidas; 

VI — Ceder o seu direito de imagem ao PATROCINADOR, podendo este 

utilizá-lo em material promocional e institucional tais como filmes, spot, anúncios, 

campanhas publicitárias de programas ou convênios com outras instituições ou governos 

de seu exclusivo interesse público; 

VII — Veicular a logomarca do PATROCINADOR em todas as peças de seu 

vestiário, tais como: uniformes oficiais, uniformes de treinamentos, camisas e camisetas, e 

outros; 

VIII — Nas entrevistas e reportagens que conceder à imprensa, seja falada 

escrita e televisada, o PATROCINADO se obriga a usar vestimentas adequadas com as 

especificidades do inciso anterior; 

IX— Os profissionais que compõem à equipe de DOUGLAS PEREIRA DE 

LIMA são de sua exclusiva confiança e total responsabilidade, sendo por ele selecionados 

e dispensados, a qualquer tempo de acordo com sua conveniência, não gerando qualquer 

espécie de vínculo com o PATROCINADOR, seja a que título for; 

» X- Os direitos trabalhistas e previdenciários da equipe de DOUGLAS 

PEREIRA DÊ LIMA são de responsabilidade do PATROCINADO; 

XI - A reponsabilidade pela administração, organização, redução ou 

ampliação, enfim, tudo o que diz respeito à equipe, diz respeito ao PATROCINADO não 

respondendo o PATROCINADOR por quaisquer danos, seja de que título for. 

4.2. AO PATROCINADOR compete: 

Rua Presidente João Pessoa, 19 - Centro - Cabedelo /PB 
CEP: 58100-100 - Telefone: (83] 3228-0459 
E-mail: esporteQcabedelo.pb.gov.br LT cmg 
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ESTADO DA PARAÍBA 
GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO 

Secretaria de Esporte, Juventude e Lazer CABEDELO 
EEREEr EANES 

| - Efetuar o pagamento previsto no presente Termo; 

Il — Receber e analisar a prestação de contas dos recursos repassados, 

nos termos da Lei Municipal nº 2.228/2022 e legislação financeira pertinente. 

$1º Este Termo poderá ser rescindido caso o PATROCINADO utilize a 

quantia que lhe for oferecida a título de patrocínio com despesas desnecessárias não 

previstas no presente Termo. 

82º O PATROCINADOR não será responsável por qualquer tipo de 

acontecimento que ocorra durante o evento nos quais o PATROCINADO participe, por 

culpa ou não do PATROCINADO, que venha a atingi-lo ou que seja causado por ele a 

terceiros. 

  

5.1, O PATROCINADOR obriga-se ao pagamento do valor de R$ 1.250,00 (mil, duzentos e 

cinquenta reais), em parcela única, ao PATROCINADO, nos termos da Lei nº 2.285/2023, 

no prazo de até 05 (cinco) dias úteis após a assinatura deste Termo. 

Parágrafo único. O valor estabelecido no item 5.1 deverá ser creditado e depositado na 

conta bancária de dados: 

Banco: C6 (31872495) 

Agência: 0001 

Conta Corrente n. 13.686.262-4 
A 

  

6.1. O PATROCINADO prestará contas dos recursos financeiros recebidos na forma e no 

prazo fixado pela Secretaria de Esporte, Juventude e Lazer, conforme previsto no art. 10, 

81º, da Lei Municipal nº 2.228/2022. 

Rua Presidente João Pessoa, 19 - Centro - Cabedelo /PB ad 
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6.2 A prestação de contas deverá ser entregue na Secretaria de Esporte, Juventude e 

Lazer, que fará a análise final. 

  

7.1, O Município de Cabedelo, por seu órgão subscritor, PATROCINADOR, não possui 

qualquer responsabilidade administrativa, cível e penal por qualquer ato antijurídico 

praticado pelo PATROCINADO, passíveis de interferir no direito de terceiros lhes causando 

prejuízos, seja de ordem moral e material, até mesmo em razão do Termo ora firmado. 

  

8.1. O presente Termo terá vigência de 1 (um) ano, nos termos do art. 57 da Lei nº 

8.666/1993. 

8.2 O presente instrumento poderá ser prorrogado, desde que devidamente justificado e 

manifestado o interesse público, mediante a celebração de Termo Aditivo. 

  

9.1. O PATROCINADOR fará, obrigatoriamente, a publicação do resumo deste Termo no 

Semanário Oficial do Município até o 5º dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura 

para ocorrer no prazo máximo de 20 (vinte) dias daquela data, em cumprimento à Lei 

8.666, de 21/06/93, e alterações posteriores. 

  

10.1. Em qualquer ação promocional relacionada com os objetivos do presente 

patrocínio, será obrigatoriamente destacada a participação do PATROCINADO e do 

PATROCINADOR. 

  

11,1. O presente Termo de Patrocínio poderá ser rescindido ou denunciado, formal e 

partícipes responsáveis p 

  

expressamente, a qualquer momento, ficando os 

Rua Presidente João Pessoa, 19 - Centro - Cabedelo /PB Dad: m gra 
CEP: 58100-100 - Telefone: (83) 3228-0459 o 
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ESTADO DA PARAÍBA 
GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO 

Secretaria de Esporte, Juventude e Lazer CABEDELO 
Soo 

obrigações decorrentes do tempo e de vigência e creditando-lhes, igualmente, os 

benefícios adquiridos no mesmo período. 

11.2. Também poderá ocorrer a rescisão a pedido do PATROCINADO ou a critério do 

PATROCINADOR, quando o primeiro não corresponder ou desempenhar 

insatisfatoriamente as atribuições que lhe forem confiadas, bem como quando estiver o 

PATROCINADO, no decorrer do Termo de Patrocínio, irregular perante o Fisco, nos 

moldes dos arts. 55, XII, 71, 8 2º e 78, | da Lei nº 8.666/1993, não se exigindo, nesta 

hipótese, nenhuma formalidade e não cabendo, em quaisquer casos, indenização. 

11.3. Este Termo de Patrocínio poderá ainda ser rescindido, a critério do 

PATROCINADOR, por motivo de interesse público. 

  

12.1. Fica eleito o Foro da cidade de Cabedelo, para dirimir quaisquer dúvidas que 

decorrerem da execução do presente instrumento, renunciando-se qualquer outro por 

mais privilegiado que seja 

E, por estarem de acordo, as partes, na presença das testemunhas abaixo, assinam o 

presente Termo, em 03 (três) vias de igual teor, para que se produzam os efeitos legais 

Cabedelo - PB-22 de maio de 2023. 

PA coma tl de 1 
” MAURÍCI ANTOS OUGLAS PEREIRA DF LIMA 

“. Secretário de Esporte, Juventude e Lazer PATROCINADO 

PATROCINADOR 
AM 

TESTEMUNHAS: 

12) 

22) 
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ESTADO DA PARAÍBA 
GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO 

Secretaria de Esporte, Juventude e Lazer CABEDELO 
GOVERNO MUNICIPAL 

de Jiu-Jitsu, realizado no Município de Barueri/SP, nos dias 29 e 30 de abril de 2023, de 

acordo com as condições adiante estipuladas. 

  

3.1. Os recursos para execução deste Termo de Patrocínio advirão da seguinte dotação 

orçamentária: 

Unidade Orçamentária: 02.170- SECRETARIA DE ESPORTE, JUVENTUDE E LAZER 

Projeto Atividade: 27.812.1012.2137- Subsidiar e Apoiar Atletas Cabedelenses em 

Destaque a Nível Estadual, Nacional e Internacional 

Elemento de Despesa: 3390.48- Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Físicas 

Fonte de Recurso: 15001000 - Recursos Livres (Ordinários) 

3.2. O PATROCINADO se obriga a aplicar os recursos definidos no item 5.1 da cláusula 

quinta obrigatoriamente em consonância com o estabelecido neste Termo de Patrocínio. 

  

4.1. Ao PATROCINADO compete: 

| — Aplicar os recursos financeiros Tepassados pelo PATROCINADOR, 

exclusivamente, no cumprimento do objeto previsto na cláusula segunda do presente 

instrumento, não podendo alterar a finalidade estabelecida na referida cláusula, sob pena 

de devolução da importância recebida; 

4 M - Atender aos requisitos para instrução do pedido de concessão de 

patrocínio, nos termos da Lei Municipal nº 2.228/2022; 

HI — Manter, durante a vigência deste Termo de Patrocínio, a 

  

compatibilidade com as obrigações assumidas, como as condições de habilita: 

    

qualificação exigidas neste Termo, apresentando os documentos necessários semprs 

solicitado; 

IV — Atender as convocações do PATROCINADOR para realizar em suas 

Rua Presidente João Pessoa, 19 - Centro - Cahedelo/PB 

CEP: 58100-100 - Telefone: (83) 3228-0459 
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ESTADO DA PARAÍBA 
GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO 

Secretaria de Esporte, Juventude e Lazer CABEDELO 
EE CRELTE 

TERMO DE PATROCÍNIO Nº 02/2023 
  

| TERMO DE PATROCÍNIO Nº 02/2023, CELEBRADO 

| ENTRE O MUNICÍPIO DE CABEDELO, POR MEIO DA 

| SECRETARIA DE ESPORTE, JUVENTUDE E LAZER E O 

ATLETA HOMERO ALMEIDA DO COUTO NETO, NOS 

TERMOS DA LEI Nº 8.666/93, SUAS ALTERAÇÕES 

POSTERIORES, LEI MUNICIPAL Nº 2.228/2022 E LEI 

MUNICIPAL Nº 2.284/2023. 
  

O MUNICÍPIO DE CABEDELO - PB, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita scb 

o nº de CNPJ 09.012.493.0001-54, com sede à rua João Pires de Figueiredo s/n, Centro 

por meio da SECRETARIA DE ESPORTE, JUVENTUDE E LAZER, neste ato representado pelo 

Secretário de Esporte, Juventude e Lazer, MAURÍCIO VICENTE DOS SANTOS, inscrito no 

CPF/MF sob o nº 826.849.104-30, doravante denominado PATROCINADOR, e o atleta 

HOMERO ALMEIDA DO COUTO NETO, inscrito no CPF/MF sob o nº 128.453.674-22, 

portador da Cédula de Identidade sob nº 4.813.215 SSDS/PB, residente e domiciliado à 

Rua Tenente Antônio Pontes, 556, Ponta de Matos — Cabedelo/PB, doravante denominado 

PATROCINADO, resolvem celebrar o presente TERMO DE PATROCÍNIO, sujeitando-se à 

Lei Federal 8666/93 e suas alterações posteriores, bem como à Lei Municipal nº 

2.228/2022, Lei Municipal nº 2.284/2023 e às cláusulas e condições seguintes: 

  

1.1. O presente Termo de Patrocínio repger-se-á pelo seguinte diploma legal: 

a) Lei nº8.666/93 e suas alterações; 

b) Lei Municipal nº 2.228/2022; 

c) Lei Municipal nº 2.284/2023. 

  

2.1. O presente TERMO DE PATROCÍNIO tem por objetivo conceder patrocínio ao atleta 

HOMERO ALMEIDA DO COUTO NETO, com o fim de participar do Campeonato Brasileiro 

Rua Presidente João Pessoa, 19 - Centro - Cabedelo/PB 
CEP: 58100-100 - Telefone: (83) 3228-0459 
E-mail: esporte cabedelo.pb.gov.br 
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GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO 

Secretaria de Esporte, Juventude e Lazer 

  

CABEDELO 
EE 

dependências ou local indicado, entrevistas, palestras ou atividades semelhantes ou a sua 

presença física para exibição em eventos do calendário da patrocinadora sem que haja 

prejuízo de suas aulas ou apresentações; 

V— Cumprir fielmente com o objetivo e as obrigações estabelecidas; 

VI — Ceder o seu direito de imagem ao PATROCINADOR, podendo este 

utilizá-lo em material promocional e institucional tais como filmes, spot, anúncios, 

campanhas publicitárias de programas ou convênios com outras instituições ou governos 

de seu exclusivo interesse público; 

VII — Veicular a logomarca do PATROCINADOR em todas as peças de seu 

vestiário, tais como: uniformes oficiais, uniformes de treinamentos, camisas e camisetas, e 

outros; 

VIII — Nas entrevistas e reportagens que conceder à imprensa, seja falada, 

escrita e televisada, o PATROCINADO se obriga a usar vestimentas adequadas com as 

especificidades do inciso anterior; 

IX — Os profissionais que compõem a equipe de HOMERO ALMEIDA DO 

COUTO NETO são de sua exclusiva confiança e total responsabilidade, sendo por ci 

selecionados e dispensados, a qualquer tempo de acordo com sua conveniência, não 

gerando qualquer espécie de vínculo com o PATROCINADOR, seja a que título for; 

X — Os direitos trabalhistas e previdenciários da equipe de HOMERO 

ALMEIDA DO COUTO NETO são de responsabilidade do PATROCINADO; 

XI — A reponsabilidade pela administração, organização, redução ou 

ampliação, enfim, tudo o que diz respeito à equipe, diz respeito ao PATROCINADO não 

respondendo o PATROCINADOR por quaisquer danos, seja de que título for. 

4.2. AO PATROCINADOR compete: 

I- Efetuar o pagamento previsto no presente Termo; 

1 - Receber e analisar a prestação de contas dos recursos repassados, 

nos termos da Lei Municipal nº 2.228/2022 e legislação financeira pertinente. 

Rua Presidente João Pessoa, 19 - Centro - Cabedelo /PB 
CEP: 58100-100 - Telefone: (83) 3228-0459 
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' ESTADO DA PARAÍBA 
GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO 

CABEDELO Secretaria de Esporte, Juventude e Lazer 

$1º Este Termo poderá ser rescindido caso o PATROCINADO utilize a 

quantia que lhe for oferecida a título de patrocínio com despesas desnecessárias não 

previstas no presente Termo. 

$2º O PATROCINADOR não será responsável por qualquer tipo de 

acontecimento que ocorra durante o evento nos quais o PATROCINADO participe, por 

culpa ou não do PATROCINADO, que venha a atingi-lo ou que seja causado por ele z 

terceiros. 

  

5.1. O PATROCINADOR obriga-se ao pagamento do valor de R$ 1.250,00 (mil, duzentos e 

cinquenta reais), em parcela única, ao PATROCINADO, nos termos da Lei nº 2.284/2023, 

no prazo de até 05 (cinco) dias úteis após a assinatura deste Termo. 

Parágrafo único. O valor estabelecido no item 5.1 deverá ser creditado e depositado na 

conta bancária de dados: 

Banco: Inter (007) 

Agência: 0001 

Conta Corrente n. 22.249.610-0 

  

6.1. O PATROCINADO prestará contas dos recursos financeiros recebidos na forma e no 

prazo fixado pela Secretaria de Esporte, Juventude e Lazer, conforme previsto no art. 10, 

81º, da Lei Municipal nº 2.228/2022. 

A 

6.2 A prestação de contas deverá ser entregue na Secretaria de Esporte, Juventude e 

Lazer, que fará a análise final. 

  

7.1. O Município de Cabedelo, por seu órgão subscritor, PATROCINADOR, não possui 

qualquer responsabilidade administrativa, cível e penal por qualquer ato antijurídico 

Rua Presidente João Pessoa, 19 - Centro - Cabedelo /PB , 
CEP: 58100-100 - Telefone: (83) 3228-0459 
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praticado pelo PATROCINADO, passíveis de interferir no direito de terceiros lhes causando 

prejuízos, seja de ordem moral e material, até mesmo em razão do Termo ora firmado 

  

8.1. O presente Termo terá vigência de 1 (um) ano, nos termos do art. 57 da Lei nº 

8.666/1993. 

8.2 O presente instrumento poderá ser prorrogado, desde que devidamente justificado e 

manifestado o interesse público, mediante a celebração de Termo Aditivo. 

  

RL 

9.1. O PATROCINADOR fará, obrigatoriamente, a publicação do resumo deste Termo no 

Semanário Oficial do Município até o 5º dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, 

para ocorrer no prazo máximo de 20 (vinte) dias daquela data, em cumprimento à Lei 

8.666, de 21/06/93, e alterações posteriores. 

  

10.1. Em qualquer ação promocional relacionada com os objetivos do presente patrocínio 

será obrigatoriamente destacada a participação do PATROCINADO e do PATROCINADOR. 

11.1. 0 presente Termo de Patrocínio poderá ser rescindido ou denunciado, formal e 

expressaménte, a qualquer momento, ficando os partícipes responsáveis pelas 

obrigações decorrentes do tempo e de vigência e creditando-lhes, igualmente, os 

benefícios adquiridos no mesmo período. 

11.2. Também poderá ocorrer a rescisão a pedido do PATROCINADO ou a critério do 

PATROCINADOR, quando o corresponder ou desempenhar 

insatisfatoriamente as atribuições que lhe forem confiadas, bem como quando estiver o 

PATROCINADO, no decorrer do Termo de Patrocínio, irregular perante o Fisco, nos 

primeiro não 

Rua Presidente João Pessoa, 19 - Centro - Cabedelo/PB 
CEP: 58100-100 - Telefone: (83) 3228-0159 
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moldes dos arts. 55, XIII, 71, 8 22 e 78, | da Lei nº 8.666/1993, não se exigindo, nesta 

hipótese, nenhuma formalidade e não cabendo, em quaisquer casos, indenização. 

a critério do 11.3. Este Termo de Patrocínio poderá ainda ser 

PATROCINADOR, por motivo de interesse público. 

rescindido, 

  

12.1. Fica eleito o Foro da cidade de Cabedelo, para dirimir quaisquer dúvidas que 

decorrerem da execução do presente instrumento, renunciando-se qualquer outro por 

mais privilegiado que seja. 

E, por estarem de acordo, as partes, na presença das testemunhas abaixo, assinam o 

presente Termo, em 03 (três) vias de igual teor, para que se produzam os efeitos legais. 

Cabedelo - PB, 22 de maio de 2023. 

- j o 
2 y ) IN Dm Ra É. 

“MAURÍCIO MHEENTE-DOS SANTOS ” HOMERO ALMEIDA DO COUTO NETO 

Secretário de Esporte, Juventude e Lazer PATROCINADO 

PATROCINADOR 

  

TESTEMUNHAS: 

1º) A 

23) 

Rua Presidente João Pessoa, 19 - Centro - Cahedelo/PB 
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ESTADO DA PARAÍBA 
GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO 

Secretaria de Esporte, Juventude e Lazer CABEDELO 
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TERMO DE PATROCÍNIO Nº 001/2023 

  
TERMO DE PATROCÍNIO Nº 001/2023, CELEBRADO ENTRE 
O MUNICÍPIO DE CABEDELO, POR MEIO DA SECRETARIA 
DE ESPORTE, JUVENTUDE E LAZER E A ATLETA THALITA 
SOARES DOS SANTOS, NOS TERMOS DA LEI Nº 8.666/93, 
SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES, LEI Nº 2.228/2022 E LEI 
Nº 2.264/2023.       

O MUNICÍPIO DE CABEDELO - PB, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita sob o nº de 

CNPJ 09.012.493.0001-54, com sede à Rua João Pires de Figueiredo s/n, Centro, por meio da 

SECRETARIA DE ESPORTE, JUVENTUDE E LAZER, neste ato representado pelo Secretário de 

Esporte, Juventude e Lazer, MAURÍCIO VICENTE DOS SANTOS, inscrito no CPF/MF sob o nº 

826.849.104-30, doravante denominado PATROCINADOR, e a atleta THALITA SOARES DOS 

SANTOS, inscrita no CPF/MF sob o nº 102.263.954-48, portadora da Cédula de Identidade sob nº 

3.953.668 SSP/PE, residente e domiciliada à Lad Tabajara, 950, Ap 302, Botafogo, Rio de Janeiro/RJ 

doravante denominada PATROCINADA, resolvem celebrar o presente TERMO DE PATROCÍNIO, 

sujeitando-se à Lei Federal 8666/93 e suas alterações posteriores, bem como à Lei Municipal nº 

2.228/2022, Lei Municipal nº 2.264/2023 e às cláusulas e condições seguintes: 
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1.1. O presente Termo de Patrocínio reger-se-á pelo seguinte diploma legal: 

  

2) Leint 8.656/93 e suas alterações; 
b) Lei Municipal nº 2.228/2022; 
c) Lei Municipal nº 2.264/2023. 

8 
8 8 
3 

B 

  

21. 0 presente TERMO DE PATROCÍNIO tem por objetivo conceder patrocínio à atleta 

cabedelense THALITA SOARES DOS SANTOS, com o fim de apoiar sua suplementação e 

alimentação, contribuindo para melhorar o condicionamento físico nos treinos e competições na 

modalidade MMA, de acordo com as condições adiante estipuladas. 

  

3.1. Os recursos para execução deste Termo de Patrocínio advirão da seguinte dotação 
orçamentária: 
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ESTADO DA PARAÍBA 
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Secretaria de Esporte, Juventude e Lazer E 

Unidade Orçamentária: 02.170- SECRETARIA DE ESPORTE, JUVENTUDE E LAZER 

Projeto Atividade: 27.812,1012.2137- Subsidiar e Apoiar Atletas Cabedelenses em Destaque a 

Nível Estadual, Nacional e Internacional 

Elemento de Despesa: 3390.48- Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Fisica 

Fonte de Recurso: 15001000 - Recursos Livres (Ordinários) 

3.2. A PATROCINADA se obriga a aplicar os recursos definidos no item 5.1 da cláusula quinta 

obrigatoriamente em consonância com o estabelecido neste Termo de Patrocínio. 

  

4.1. À PATROCINADA compete: 

1 — Aplicar os recursos financeiros repassados pelo PATROCINADOR, 

no cumprimento do objeto previsto na cláusula segunda do presente 

instrumento, não podendo alterar a finalidade estabelecida na referida cláusula, sob pena de 

devolução da importância recebida; 

H-— Atender aos requisitos para instrução do pedido de concessão de patrocínio, 

nos termos da Lei Municipal nº 2.228/2022; 

Hi - Manter, durante a vigência deste Termo de Patrocínio, a compatibilidade 

com as obrigações assumidas, como as condições de habilitação e qualificação exigidas neste 

Termo, apresentando os documentos necessários sempre que solicitado; 

IV — Atender as convocações do PATROCINADOR para realizar em suas 

dependências ou local indicado, entrevistas, palestras ou atividades semelhantes ou a sua presença 

física para exibição em eventos do calendário do patrocinador sem que haja prejuízo de seus 

treinos ou competições; 

exclusivamente, 

V- Cumprir fielmente com o objetivo e as obrigações estabelecidas; 

VI - Ceder o seu direito de imagem ao PATROCINADOR, podendo este u: lo 

em material promocional e institucional, tais como filmes, spot, anúncios, campanhas publicitárias 

de programas ou convênios com outras instituições ou governos de seu exclusivo interesse público; 

A VII — Veicular a logomarca do PATROCINADOR em todas as peças de seu 

vestiário, tais como: uniformes oficiais, uniformes de treinamentos, camisas e camisetas, e outros; 

VII — Nas entrevistas e reportagens que conceder à imprensa, seja falada, escrita 

ou televisada, a PATROCINADA se obriga a usar vestimentas adequadas com as especificidades do 

inciso anterior; 

  

IX — Os profissionais que compõem a equipe de THALITA SOARES DOS SANTOS 

são de sua exclusiva confiança e total responsabilidade, sendo por ela selecionados e dispensados, a 

qualquer tempo de acordo com sua conveniência, não gerando qualquer espécie de vínculo com o 

PATROCINADOR, seja a que título for; ) 
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Semanário - Cabedelo, 12 a 16 de Junho de 2023 

ESTADO DA PARAÍBA 
GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO 

Secretaria de Esporte, Juventude e Lazer PAL 

  

7.1. O Município de Cabedelo, por seu órgão subscritor, PATROCINADOR, não possui qualquer 

responsabilidade administrativa, cível e penal por qualquer ato antijurídico praticado pela 

PATROCINADA, passíveis de interferir no direito de terceiros lhes causando prejuízos, seja de 

ordem moral e material, até mesmo em razão do Termo ora firmado. 

  

8.1. O presente Termo terá vigência de 1 (um) ano, nos termos do art. 57 da Lei nº 8.666/1993. 

8.2 O presente instrumento poderá ser prorrogado, desde que devidamente justificado e 

manifestado o interesse público, mediante a celebração de Termo Aditivo. 

  

9.1. O PATROCINADOR fará, obrigatoriamente, a publicação do resumo deste Termo no 

Semanário Oficial do Município até o 5º dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para 

ocorrer no prazo máximo de 20 (vinte) dias daquela data, em cumprimento à Lei nº 8.666/93 e 

alterações posteriores, 

  

10.1. Em qualquer ação promocional relacionada com os objetivos do presente patrocínio será 

obrigatoriamente destacada a participação da PATROCINADA e do PATROCINADOR. 

  

11.1. O presente Termo de Patrocínio poderá ser rescindido ou denunciado, formal e 

expressamente, a qualquer momento, ficando os partícipes responsáveis pelas obrigações 

decorrentes do tempao e de vigência e creditando-lhes, igualmente, os benefícios adquiridos no 

mesmo perígdô. 

11,2. Também poderá ocorrer a rescisão a pedido da PATROCINADA ou a critério do 

PATROCINADOR, quando a primeira não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente as 

atribuições que lhe forem confiadas, bem como quando estiver a PATROCINADA, no decorrer do 

Termo de Patrocínio, irregular perante o Fisco, nos moldes dos arts. 55, XIII, 71, $ 22 e 78, | da Lei 

nº 8.666/1993, não se exigindo, nesta hipótese, nenhuma formalidade e não cabendo, em 

quaisquer casos, indenização. 
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X— Os direitos trabalhistas e previdenciários da equipe de THALITA SOARES DOS 

SANTOS são de responsabilidade da PATROCINADA; 

XI — A reponsabilidade pela administração, organização, redução ou ampliação, 

enfim, tudo o que diz respeito à equipe, diz respeito à PATROCINADA, não respondendo o 

PATROCINADOR por quaisquer danos, seja de que título for. 

4.2. Ao PATROCINADOR compete: 

1- Efetuar O pagamento previsto no presente Termo; 

H — Receber e analisar a prestação de contas dos recursos repassados, nos 

termos da Lei Municipal nº 2.228/2022 e legislação financeira pertinente. 

$ 1º Este Termo poderá ser rescindido caso a PATROCINADA utilize a quantia 

que lhe for oferecida a título de patrocínio com despesas desnecessárias não previstas no 

presente Termo. 

5 2º O PATROCINADOR não será responsável por qualquer tipo de 

acontecimento que ocorra durante os eventos nos quais a PATROCINADA participe, por culpa 

ou não da PATROCINADA, que venha a atingi-la ou que seja causado por ela a terceiros. 

  

5.1. O PATROCINADOR obriga-se ao pagamento do valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), em 

parcela única, à PATROCINADA, nos termos da Lei nº 2.264/2023, no prazo de até 10 dias após a 

assinatura deste Termo. . 

Parágrafo único. O valor estabelecido no item 5.1 deverá ser creditado e depositado na seguinte 

conta: 

Banco CG SA 
Ag.: 0001 
Conta Corrente'n. 8333054-2 

  

6.1. A PATROCINADA prestará contas dos recursos financeiros recebidos na forma e no prazo 

fixado pela Secretaria de Esporte, Juventude e Lazer, conforme previsto no art. 10, 81º, da Lei 

Municipal nº 2.228/2022. 

6.2 A prestação de contas deverá ser entregue na Secretaria de Esporte, Juventude e Lazer, que 

fará a análise final. ) 

pe
ss

oa
: 

MA
UR
ÍC
IO
 
VI

CE
NT

E 
DO
S 

SA
NT
OS
 

  

fc
ac

ao
/D

A7
5.

93
9F

-F
FA

Z-
AF

E 
e 
ni

oc
me

 
o 
có
di
go
 
DA
75
-9
39
F-
FF
AZ
-A
3F
E 

  

as,
 a

ce
ss

e 
ht
tp
s:
ll
ca
be
de
lo
. 

1c
oe
.c
om
.b
ri
ve
 

  

lid
ade

 
da
s 

ass
ina

t 

    

CABEDELO 
ORESTES 

  

ESTADO DA PARAÍBA 
GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO 

Secretaria de Esporte, Juventude e Lazer 

41.3. Este Termo de Patrocínio poderá ainda ser rescindido, a critério do PATROCINADOR, por 

motivo de interesse público. 

12.1. Fica eleito o Foro da cidade de Cabedelo, para dirimir quaisquer dúvidas que decorrerem da 

execução do presente instrumento, renunciando-se qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem de acordo, as partes, na presença das testemunhas abaixo, assinam o presente 

Termo de Patrocínio, em 03 (três) vias de igual teor, para que se produzam os efeitos legais. 

Cabedelo - PB, 03 de abril de 2023 

Sabido Sono do Sanho 

THALITA SOARES DOS SANTOS 

  

MAURÍCIO VICENTE DOS SANTOS 

Secretário de Esporte, Juventude e Lazer 

PATROCINADOR PATROCINADA 

TESTEMUNHAS: 
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Semanário - Cabedelo, 12 a 16 de Junho de 2023 

  

ESTADO DA PARAÍBA 
GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO 

CABEDELO secretaria de Esporte, Juventude e Lazer CIC 

EXTRATO DE CONTRATO CREDENCIAMENTO 

Contrato nº 202/2023. CONTRATADA: ISABEL PATRICIA GOMES DA SILVA, inscrito 
no CPF nº 095.332.354-46. OBJETO: Prestação de serviços de PROFESSOR DE 

EDUCAÇÃO FÍSICA, para atender à Secretaria Municipal de Esporte, Juventude e 
Lazer de Cabedelo-PB para a Implantação e desenvolvimento do Projeto CARAVANA 
DO ESPORTE no Município de Cabedelo/PB, referente ao Convênio Nº. 884234/2019 

— Ministério do Esporte. VIGÊNCIA: 12 meses (art. 10.1 do Contrato 202/2023). 

FUNDAMENTO: Edital de Credenciamento Nº. 004/2021. Art. 25, caput, art. 26, caput, 
da Lei nº 8.666/93. MODALIDADE: Inexigibilidade de licitação. VALOR DO 
CONTRATO: R$ 20.460,00 (valor mensal de R$ 1.705,00). Ratificada por: Maurício 
Vicente dos Santos, Secretário de Esporte, Juvenutde e Lazer de Cabedelo/PB. 

EXTRATO DE CONTRATO CREDENCIAMENTO 

Contrato nº 203/2023. CONTRATADA: LUCITANIA DOS SANTOS, CPF nº 
065.722.674-23. OBJETO: Prestação de serviços de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA, para atender à Secretaria Municipal de Esporte, Juventude e Lazer de 
Cabedelo-PB para a Implantação e desenvolvimento do Projeto CARAVANA DO 

ESPORTE no Município de Cabedelo/PB, referente ao Convênio Nº, 884234/2019 — 

Ministério do Esporte. VIGÊNCIA: 12 meses (art. 10.1 do Contrato 202/2023). 
FUNDAMENTO: Edital de Credenciamento Nº. 004/2021. Art. 25, caput, art. 26, caput, 

da Lei nº 8.666/93. MODALIDADE: Inexigibilidade de licitação. VALOR DO 
CONTRATO: R$ 20.460,00 (valor mensal de R$ 1.705,00). Ratificada por: Maurício 

Vicente dos Santos, Secretário de Esporte, Juvenutde e Lazer de Cabedelo/PB. 
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EXTRATO DE CONTRATO CREDENCIAMENTO 

Contrato nº 204/2023. CONTRATADA: FELIPE FERREIRA DE SOUZA, inscrito no 
CPF nº 071.755.714-61. OBJETO: Prestação de serviços de PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO FÍSICA, para atender à Secretaria Municipal de Esporte, Juventude e 

Lazer de Cabedelo-PB para a Implantação e desenvolvimento do Projeto CARAVANA 
DO ESPORTE no Município de Cabedelo/PB, referente ao Convênio Nº. 884234/2019 

— Ministério do Esporte. VIGÊNCIA: 12 meses (art. 10.1 do Contrato 202/2023). 

FUNDAMENTO: Edital de Credenciamento Nº. 004/2021. Art. 25, caput, art. 26, caput, 
da Lei nº 8.666/93. MODALIDADE: Inexigibilidade de licitação. VALOR DO 

CONTRATO: R$ 20.460,00 (valor mensal de R$ 1.705,00). Ratificada por: Maurício 
Vicente dos Santos, Secretário de Esporte, Juvenutde e Lazer de Cabedelo/PB. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO 

CABEDELO secretaria de Esporte, Juventude e Lazer COCIIEo 

EXTRATO DE CONTRATO CREDENCIAMENTO 

Contrato nº 248/2023. CONTRATADA: ACHILLES WANDERLEY BARBOSA 
RIBEIRO DA SILVA, inscrito no CPF nº 011.756.214-98. OBJETO: Prestação de 

serviços de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA, para atender à Secretaria 

Municipal de Esporte, Juventude e Lazer de Cabedelo-PB para a Implantação e 

desenvolvimento do Projeto CARAVANA DO ESPORTE no Município de 
Cabedelo/PB, referente ao Convênio Nº. 884234/2019 — Ministério do Esporte. 
VIGÊNCIA: 12 meses (art. 10.1 do Contrato 202/2023). FUNDAMENTO: Edital de 

Credenciamento Nº. 004/2021. Art. 25, caput, art. 26, caput, da Lei nº 8.666/98. 

MODALIDADE: Inexigibilidade de licitação. VALOR DO CONTRATO: R$ 20.460,00 
(valor mensal de R$ 1.705,00). Ratificada por: Maurício Vicente dos Santos, 

Secretário de Esporte, Juvenutde e Lazer de Cabedelo/PB. 

Rua Presidente João Pessoa, 19 - Centro - Cabedelo /PB 

CEP: 58100-100 - Telefone: (83) 3228-0459 
E-mail: esporte cabedelo.pb.gov.br 
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es Ea 
ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE CABEDELO 

TERMO DE CONVÊNIO Nº 02/2023 

  
TERMO DE CONVÊNIO Nº 02 
/2023, QUE CELEBRAM ENTRE Sl O FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CABEDELO E O 
CENTRO EDUCACIONAL DE ENSINO SUPERIOR 
DE PATOS LTDA. (UNIFIP), EM CONFORMIDADE 
com A LEI Nº 8.666/93 C/C LEI Nº 
11.788/2008. 

  

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CABEDELO, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrita no CNPJ sob o nº 04.849.697/0001-20, com sede à Rua Duque de 

Caxias, s/n, Centro, Cabedelo/PB, CEP. 58.310-000, representado neste ato pelo 

Secretário de Saúde de Cabedelo, o Senhor Murilo Wagner Suassuna de Oliveira, 

brasileiro, portador do RG sob o nº 1.330.786 SSP/PB e do CPF/MF sob o nº 

713.495.614-87, com residência na Rua Duque de Caxias, s/n, Centro, Cabedelo/PB, CEP. 

58.310-000, doravante denominado CONCEDENTE e o CENTRO EDUCACIONAL DE 

ENSINO SUPERIOR DE PATOS LTDA. (UNIFIP), inscrito no CNP) sob nº 19.768.173/0001- 

82, localizada na Rua Horácio Nóbrega, s/n, Bairro Bela Vista, Patos/PE, neste ato 

representado pelo reitor da instituição, Senhor João Leuson Palmeira Gomes Alves, 

brasileiro, inscrito no CPF sob nº 486.731.294-00 e RG sob o nº 896.593, doravante 

denominado CONVENENTE, resolvem celebrar o presente CONVÊNIO, sujeitando-se à 

Lei Federal nº 8.666/93 c/c Lei Federal nº 11,788/2008, às cláusulas e condições a 

seguir: 

[CLÁUSULA PRIMEIRA =DO SUPORTELEGAL 

1.1. O presente Convênio reger-se-á pelo seguinte diploma legal: 

a) Lein? 8.666/93; 

b) Lein.º 11.788/2008. 

[CLAUSULA SEGUNDA DO OBJETO T] 
| N 

21. O presente CONVÊNIO tem por objeto estabelecer, em regime de o 

mútua entre o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CABEDELO e o CENTRO EDUCACIONAL 
DE ENSINO SUPERIOR DE PATOS LTDA. (UNIFIP), as bases para a formulação de 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE CABEDELO 

projetos de estágios obrigatórios, conforme dispõe o 8 2º do art. 2º da Lei nº 

11.788/2008, para os estudantes regularmente matriculados em cursos oferecidos pela 

CONVENENTE, no órgão da Prefeitura Municipal da CONCEDENTE, que incluirão 

atividades de parceria na área de ensino e pesquisa em setores de interesse de ambos 

os signatários, tendo como eixos estruturantes a aprendizagem e a consecução do 

interesse público. 

2.2 O presente Termo de Convênio não gerará ônus, de qualquer natureza, para as 

partes signatárias, com exceção daqueles aqui expressamente previstos, bem como 

inexistem repasses financeiros para ambas as partes. 

  
[CLÁUSULA TERCEIRA = DA PESQUISA E REALIZAÇÃO DE ARTIGOS CIENTÍFICOS 

3.1. A pesquisa a ser desenvolvida pelos estagiários, neste Município, servirá de 

subsídio para a CONVENENTE que poderá utilizá-la da maneira que julgar necessária, 

ficando assim responsável quanto a sua utilização. 

3.2. Quando se tratar de pesquisa por estudantes que estejam estagiando, a 

CONVENENTE deverá solicitar através de ofício à Secretaria correspondente a pesquisa 

para conhecimento e aprovação de realização da mesma, bem como formalizar através 

da assinatura do termo de compromisso específico para a realização de pesquisa pelo 

ESTUDANTE, CONVENENTE E CONCEDENTE. Nenhuma pesquisa poderá ser iniciada sem 

que tenha sido aprovada pelo comitê de ética e apreciada por uma comissão da 

Secretaria de Saúde (Setor de Educação Permanente em Saúde), a qual será liberada 

através do termo de anuência. 

3.3. Todo material/trabalho produzido pela pesquisa (artigos, monografias, relatórios, 

dados estatísticos e outros) deverá ser encaminhado cópia por meio magnético ou 

encadernação, se for o caso, à Secretaria de Saúde para fins exclusivos de conhecimento 

e/ou arquivo, sendo determinantemente proibida a sua utilização sem consentimento 

prévio da Instituição de Ensino e do (a) pesquisador. 

3.4. As partes se comprometem a respeitar o caráter confidencial dos trabalhos e 

resultados apresentados como tal, não podendo ocorrer a transmissão a terceiros de 

resultados e/ou de informações que ainda não tenham sido objeto de publicação, 
acordo prévio e recíproco dos representantes legais de ambas as partes. 

     

   
N VA 

3.5. Garante-se, exceto no caso de disposições contrárias, a publicação de cratao() N 

realizados e de resultados obtidos em comum, de forma gratuita para ambas as partes. 

Tal publicação só paderá ser realizada quando preservar os direitos de seus autores e 

partes, respeitando as leis de cada um dos países em matéria de publicações e proteção 

intelectual. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE CABEDELO 

3.6. A propriedade intelectual dos produtos/processos desenvolvidos no âmbito deste 
Convênio deverá ser acordada entre as partes, em documentação apropriada, 

preservando os direitos dos autores e respeitando a proporcionalidade de participação 

de cada instituição envolvida. Esta proporcionalidade deverá ser iniciada pelos 

autores/interventores dos produtos/processos, no referido documento. 

3.7. Toda a divulgação, produção ou publicação que se faça de atividade no âmbito do 

presente Convênio deverá incluir, de forma expressa, referência à Unidade responsável 

da Prefeitura Municipal de Cabedelo e dos cursos da CONVENENTE. 

[CLÁUSULA QUARTA - DA AUSÊNCIA DE VÍNCULO PROFISSIONAL ] 
  

4.1. A realização do estágio, por parte do estudante, não configurará vínculo 

empregatício, estatutário ou de qualquer natureza entre o estudante e as partes deste 
Convênio (CONCEDENTE e CONVENENTE). 

4.2 A vinculação dos estagiários às atividades no campo de estágio será fixada por meio 

de Termo de Compromisso entre os mesmos, de acordo com a Lei Federal nº 11.788, de 

25 de setembro de 2008. 

4.3. Não existirá qualquer vínculo empregatício entre as pessoas que trabalharem nesse 

Convênio com o CONCEDENTE nem com a CONVENENTE, sendo o presente instrumento 
de natureza eminentemente civil. 

  

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES 

5.1. Compete à CONCEDENTE: 

| - definir, junto aos profissionais da rede de saúde das unidades/órgãos onde se 

darão o estágio, o quantitativo de vagas para estágio. Essas vagas serão analisadas, 
distribuídas e disponibilizadas à Instituição de Ensino CONVENENTE. 

tl — proporcionar como parte do processo de trabalho, sua dedicação ao 

acompanhamento da aprendizagem dos estagiários inseridos nas atividades da Rede de 

Saúde, indicando e disponibilizando funcionário do seu quadro de pessoal, com 
formação ou experiência profissional na área de conhecimento desenvolvida no cur£o 
do estagiário, para orientar e supervisionar estagiários, sendo permitidos 2 estagiários, 

no máximo 4, a cada regime de plantão de 12 horas, em caráter simultâneo. vd 

5.2. Compete à CONVENENTE: 

ESTADO DA PARAIBA 
MUNICÍPIO DE CABEDELO 

| - conhecer e reconhecer os órgãos da CONCEDENTE onde se desenvolverão os 
estágios, sua dinâmica de trabalho e as políticas desenvolvidas para melhor avaliação do 

estágio pelos seus docentes. 
Il — apresentar apólice de seguro contra acidentes pessoais em nome de cada 

estagiário (art. 9º, parágrafo único, da Lei Federal nº 11.788, de 25 de setembro de 

2008). 
Wi — são de responsabilidade do educador/facilitador da instituição todas as 

atividades desenvolvidas pelo estagiário no campo de práticas concedidas. 

IV - encaminhar para a CONCEDENTE, através de cópia por meio digital ou 

encadernação, o produto do estágio em forma de relatório ou similar pela coordenação 

do mesmo. 
V - estimular e apoiar a participação das equipes de saúde nas atividades de 

investigação e pesquisa sempre que possível. 

  
CLÁUSULA SEXTA - DO ESTÁGIO 

6.1. O estágio se realizará sob acompanhamento dos profissionais da rede de saúde, nos 

órgãos onde atuarão e deverão ter o acompanhamento dos educadores/coordenadores 

de estágio da CONVENENTE. 

6.2. O estágio deverá ser em conformidade com a determinação das diretrizes 

curriculares da etapa, modalidade e área de ensino e do projeto pedagógico do curso 

(art. 28, 88 1º e 28, da Lei Federal nº 11.788, de 25 de setembro de 2008). 

6.3. Os estagiários desenvolverão suas atividades dentro do horário de trabalho de cada 

setor/órgão da CONCEDENTE. 

Parágrafo único. A carga horária, a duração e a jornada do estágio serão compatíveis 
com as atividades escolares do estagiário, com jornada de até 06 (seis) horas diárias e 
30 (trinta) horas semanais, exceto o que dispõe o 818, do art. 10, da Lei nº 11.788/2008. 

6.4. O orientador (Profissional da Rede de Saúde) será corresponsável pelas atividades 
desenvolvidas pelo estagiário no campo de práticas, durante o período de estágio. 

6.5. O estágio deverá ser realizado de forma sistematizada de modo a garan 
continuidade das atividades pelos profissionais de rede de saúde, sem sobrecarregá- 
para evitar o abandono e descontinuidade do tratamento e assistência ao usuário. 

  

6.6. Os estagiários deverão portar crachá de identificação e trajar uniformes 

condizentes com a sua formação, conforme estabelecidos pela CONVENENTE, bem 
como equipamento de uso próprio. 

Semanário - Cabedelo, 12 a 16 de Junho de 2023 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE CABEDELO 

6.7. Todo Equipamento de Proteção Individual (EPI) utilizado pelo estudante no 

desenvolvimento de suas atividades em cenários de práticas ou em visitas técnicas será 

de total responsabilidade da Instituição de Ensino Superior (IES). 

  

[CLÁUSULA SÉTIMA = DO TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO sa] 

7.1. A concessão do estágio dar-se-á mediante a celebração de Termo de Compromisso 

de Estágio Supervisionado (TCE) entre o estagiário e a CONCEDENTE, com a 

interveniência obrigatória da INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR, que se obrigará a 

cumprir as condições fixadas para cada estágio, nos moldes inciso |, do art. 98, da Lei n.º 

11.788/2008, bem como as normas de atividades estabelecidas pela instituição 

concedente do estágio. 

& 1º Para alcançar o objetivo ora pactuado, os partícipes cumprirão o Plano de 

Atividades, elaborado em conformidade com a proposta pedagógica do curso, 

programas, calendários escolares e Resoluções da INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR. 

7.2. Nos Termos de Compromissos de Estágio constarão as seguintes informações: 

1- Ano ou período do curso que estiver matriculado o estagiário; 
H - Setor de atividade da instituição concedente do estágio; 

IH - Período de duração e total de horas previstas para o estágio; 

IV - Atividades que serão desenvolvidas pelo estagiário, conforme o plano do curso que 

estiver vinculado; 

V - Número da Apólice de Seguro e a Razão Social da Seguradora, bem como cópia da 

mesma. 

8 2º Cada Termo de Compromisso será confeccionado em 3 (três) vias de igual teor, de 

modo que uma via seja entregue à INSTITUIÇÃO DE ENSINO, CONCEDENTE e estagiário. 

Ce a 

8.1. A visita técnica de estudantes e/ou profissionais da Instituição de Ensino Superior 
aos diversos órgãos de saúde deste Município se dará mediante comunicação prévia, 

incluindo objetivos e roteiro de visita com no mínimo 10 dias de antecedência, 

Secretaria de Saúde para apreciação e disponibilização de um profissional da área que 
dará suporte a essa visitação. 

[CLÁUSULA OITAVA DA VISITA 

   

  

8.2. O número de participantes por cada visita técnica deverá ser no máximo de 8 (oito) 

pessoas, considerando e respeitando a dinâmica do trabalho de cada órgão, bem como 

o bem-estar dos usuários/pacientes onde a mesma se dará. 
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8.3. Todo e qualquer trabalho decorrente dessa visita técnica deverá ter autorização por 

escrito dos entrevistados, quando for o caso, e aprovação da Gestão de Serviço. 

8.4. Para realização das entrevistas mencionadas no item anterior, é necessária a 

composição de uma Comissão de Ética estabelecida pelas duas partes conveniadas. 

8.5. A publicação de material e/ou trabalhos decorrentes da visita técnica devem estar 
em conformidade com a legislação vigente. 

  
[CLÁUSULA NONA = DOS ADITIVOS E DA CONTRAPARTIDA Es]   

9.1. Os aditivos firmados posteriores à sua subscrição descreverão os quantitativos e as 
peculiaridades específicas da Instituição de Ensino, abordando a forma da contrapartida 

correspondente, observando os seguintes requisitos: 

9.1.1, Corresponde ao valor mensal a ser repassado pela CONVENENTE à CONCEDENTE 

o valor de R$ 6,00 (seis reais) per capita por dia de aluno do curso de Medicina, na 
efetiva entrada dos mesmos nos serviços, os quais estarão escalados mediante 

cronograma de atividades. 

& 1º As contrapartidas de que trata o item 9.1.1 deverão ser quitadas com a prestação 

de serviços e/ou aquisição de equipamentos/materiais necessários aos serviços de 

saúde. 

& 2º No caso de aquisição e entrega de equipamentos/materiais será firmado entre as 

partes um Termo de Entrega de Insumos; 

8 3º Os valores descritos no item 9.1.1 serão computados com base na quantidade de 
estudantes (permanência em estágio), de forma proporcional aos dias que 

comparecem, sendo vedado computar os dias em que estiverem em período de férias, 
feriado, ou seja, pagamento proporcional considerando a frequência do estagiário. 

8 4º A contrapartida da CONVENENTE ao CONCEDENTE será estabelecida conforme 
demanda de estágios estipulados por meio de Termo Aditivo. 

8 5º Havendo alterações na quantidade de estagiários e vagas oferecidas, O valor da 
contrapartida será proporcional a quantidade de estudantes/estagiários em atividade, 

sendo estas alterações solicitadas pela CONVENENTE através de Termo Aditivo. 

  

9.1.2. Vagas para usuários de Cabedelo nos atendimentos das especialidades existentes 
na Instituição; 

9.1.3. Vagas para a participação dos profissionais de saúde em encontros científicos 

promovidos pela Instituição, como congressos, seminários, cursos e fó    
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNHSÍPIO DE CABEDELO 

nn           

2. DESCRIÇÃO DO OBJETO 

  
Título do Projeto: 

Estágio curricular obrigatório de Período de Execução: 

formação em serviço medicina de 

família e comunidade junho de 2023 até junho de 2027     
Identificação do Objeto: 

Realização de estágio curricular obrigatório de formação em serviço — FCOFS no 

componente MEDICINA DE FAMÍLIA E COMUNIDADE para os discentes do 9º 

período do curso de Medicina.   

Justificativa da Proposição: 

As unidades das Estratégia de Saúde da Farnília, são serviços da atenção primária em 
Saúde que atendem ao que preconiza a Medicina de Família e Comunidade, com 
possibilidade para colaborar com a formação generalista no campo da saúde coletiva, 

desta forma, uma referência para ensino e aprendizagem de futuros profissionais de 
saúde, habilitados para atuar na atenção básica do SUS. 

  
3. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO   

  
Meta Fase Especificação Duração 

Maior eficiência no Encaminhar Tnício es 
atendimento, Alunos do 9º estudantes para Agosto/2023 > a 

otimização do periodo. rcalizar estágio nas 

cuidado, Redução Unidades de Saúde | Termino 
nos agravos à saúde, da Família em Dezembro/2027 

Formação de Cabedelo-PB 

profissionais 
generalistas         

CENTRO EDUCACIONAL aum 
DE ENSINO SUPERIOR 
DEPATOS “TOR igTestscoota2 
LTDA:19768173000182. Oncos 21250502 119129 0300 

de de fo idalper 
CENTRO EDUCACIONA DE EriNO 
SuPEROa DEPATOS 

«+ 
Lune Fun 

CENTRO UNIVERSITÁRIO 

  
Aprovação do Fundo Municipal de Saúde de Cabedelo 

(DAprovado 

    PLANO DE TRABALHO 

  Cabedelo/PB, 05 de maio de 2023 

1. DADOS CADASTRAIS 

Secretário de Saúde         1.1.CONVENENTE: CNPJ: 

Centro Universitário - UNIFIP 09.277.278/0001-85 
  

Endereço; Rua Horácio Nóbrega, s/n. Bairro: Belo Iorizonte. 
Telefone: (83)3421-7300 

    
NOME DO RESPONSAVEL: CPF; 486.731.294-00 Aprovação da Instituição de Ensino 

Aprovado. 
  

João T.euson Palmeira Gomes Alves 

Cabedelo/PB, 04 de Maio de 2023    

    

  

                

  

  

    

  

      

RG: Cargo: “Reitor do| Função: 
8.965.93 SSP/PB TNIFIP 

Reitor do UNIFIP 

Endereço: CONVENENTE 
Rua Horácio Nóbrega, s/n. Bairro: Belo Horizonte. 

1.2. CONCEDENTE: CNPJ; CENTRO EDUCACIONAL assastodetomscgigor 
DE ENSINO SUPERIOR  CeNIs HOucacionA Dé so , 
DEPATOS cromos» FUNDO MUNICIPAT. DE SAÚDE | 04.849.697/0001-20 LTDA19768173000182 Bei outra aves ' 

DE CABEDELO N 

Endereço: Rua Duque de Caxias, S/N, Centro, Cahedelo/PB, CEP 58.310-000. U N 

Lelefone: 

Nome do Responsável: CPF: 

Murilo Wagner S de Oliveira 741.495.614-87 

RG; nº 1.1330.768 SSP/PB | Cargo; Função; 

Sec. De Saúde Gestor Público 

        Endereço: Rua Duque de Caxias, S/N, Centro, Cabedelo/PB, CEP 58.310-000.   

CENTRO EDUCACIONAL Assado deteemodigãa! por 
DEENSINO SUPERIOR Cirrio toucaconá os tromo 

HOR DE PA 
DEPATOS LTOAASPÓSiTacoo!s2 
LTDA-19768173000182 Dacia 20230562 119120 0300 
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ESTADO DA PARAÍBA 

GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO 

Gabinete do Prefeito CABEDELO 
    

PORTARIA Nº 5.375 DE 07 DE JUNHO DE 2023 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CABEDELO, Estado da Paraíba, usando das 

atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal/88, e de acordo com a 
LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art, 1º - Exonerar a pedido, Protocolo nº 7.828/2023, datado de 30 de maio de 
2023,0 (a) servidor (a) CARLOS EDUARDO TOSCANO LEITE FERREIRA, do cargo 
de provimento efetivo de Advogado, matricula nº 03.220-4, com lotação na 
Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo efeitos a 
partir do dia 30 de maio de 2023. 

Gabinete do Prefeito, 07 de junho de 2023 

VITOR HUGO PEIXOTO CASTELLIANO 
PREFEITO 

GABINETE DO PREFEITO 
Rua Benedito Soares Silva, S/N - Monte Castelo - Cabedelo/PB. 

CEP: 58101-085 - Telefone: (83) 3250-3223 
Email: prefeitocabedelo.pb.gov.br 

  

ESTADO DA PARAÍBA 
GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO 
Gabinete do Prefeito CABEDELO 

COTTA 

PORTARIA Nº 5.371 DE 07 DE JUNHO DE 2023 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CABEDELO, Estado da Paraíba, usando das atribuições 

que lhe são conferidas pela Constituição/88, bem como, pela LEI ORGÂNICA 

MUNICIPAL, com que preceitua o art. 117, da Lei nº 523/89 — Estatuto do Servidor 

Público Municipal e ainda em consonância com o Protocolo nº 7.121/2023/SEAD, 

datado de 19 de maio de 2023, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder 06 (seis) meses de Licença Prêmio/Especial, correspondente ao 

decênio 2011/2021, o (a) servidor (a) RENATO SÁ DE PONTES, Professor, matrícula nº 

01.036-7, lotado na Secretaria Municipal de Educação, início em 07.06.2023, e com 

término em 03.12.2023. 

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito, 07 de junho de 2023 

VITOR HUGO PEIXOTO CASTELLIANO 

PREFEITO 

GABINETE DO PREFEITO 

Rua Benedito Soares Silva, S/N - Monte Castelo - Cabedelo /PB 
CEP; 58101-085 - Telefone: (83) 3250-3223 

Email:vrefeito(Dcahedelo.nh.gov.br 
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CABEDELO 

  

CAI 

Semanário - Cabedelo, 12 a 16 de Junho de 2023 

ESTADO DA PARAÍBA 
GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO 
Gabinete do Prefeito 

PORTARIA Nº 5.367 DE 07 DE JUNHO DE 2023 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CABEDELO, Estado da Paraíba, usando das atribuições 

que lhe são conferidas pela Constituição/88, bem como, pela LEI ORGÂNICA 

MUNICIPAL, com que preceitua o art. 117, da Lei nº 523/89 — Estatuto do Servidor 

Público Municipal e ainda em consonância com o Protocolo nº 4.830/2023/SEAD, 

datado de 05 de abril de 2023, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder 06 (seis) meses de Licença Prêmio/Especial, correspondente ao 

decênio 2009/2019, o (a) servidor (a) EDILMA FEITOZA DE PONTES, Professor, 

matrícula nº 02.101-6, lotado na Secretaria Municipal de Educação, início em 

07.06.2023, e com término em 03.12.2023. 

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

VITOR HUGO PEIXOTO CASTELLIANO 
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GABINETE DO PREFEITO E 
Rua Benedito Soares Silva, S/N - Monte Castelo - Cabedelo/PB 2 

CEP: 58101-085 - Telefone: (83) 3250-3223 
Email:prefeito(Dcabedelo.vb.gov.br J 

ESTADO DA PARAÍBA 
GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO 

Gabinete do Prefeito BEDELO 

PORTARIA Nº 5.370 DE 07 DE JUNHO DE 2023 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CABEDELO, Estado da Paraíba, usando das atribuições 

que lhe são conferidas pela Constituição/88, bem como, pela LEI ORGÂNICA 

MUNICIPAL, com que preceitua o art. 117, da Lei nº 523/89 — Estatuto do Servidor 
Público Municipal e ainda em consonância com o Protocolo nº 6.350/2023/SEAD, 

datado de 05 de maio de 2023, 

RE
F 

RESOLVE: 

Art. 12 - Conceder 06 (seis) meses de Licença Prêmio/Especial, correspondente ao 

decênio 2009/2019, o (a) servidor (a) MARIA DE LOURDES ALVES DE SOUSA, 

Professor, matrícula nº 02.122-9, lotado na Secretaria Municipal de Educação, início 

em 07.06.2023, e com término em 03.12.2023. 

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

VITOR HUGO PEIXOTO CASTELLIANO 

PREFEITO 

GABINETE DO PREFEITO 
Rua Benedito Soares Silva, S/N - Monte Castelo - Cabedelo/PB 

CEP: 58101-085 - Telefone: (83) 3250-3223 
Email:prefeitoQcabedelo.pb.gov br 
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ESTADO DA PARAÍBA ESTADO DA PARAÍBA 
GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO CABEDELO GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO 

CABEDELO Gabinete do Prefeito GABINETE DO PREFEITO 
ed Sd 

PORTARIA Nº 5.369 DE 07 DE JUNHO DE 2023 
PORTARIA Nº 5.361 DE 05 DE JUNHO DE 2023 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CABEDELO, Estado da Paraíba, usando das atribuições O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CABEDELO, Estado da Paraíba, no uso de 
que lhe são conferidas pela Constituição Federal/88, bem como pela Lei nº 523/1989 — a . . . . . 

Estatuto dos Servidores Municipais de Cabedelo, Art. 113, e de acordo com o suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no artigo 222 e 230 da Lei 
Protocolo nº 7.196/2023/SEAD, de 21 de maio de 2023, 523/1989 — Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Cabedelo —, 

RESOLVE: 
RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder 02 (dois) anos de Licença Sem Vencimentos zo servidor DANIEL 

BOZI RAMALHO, Fiscal Ambiental, matrícula nº 04.846-1, lotada na Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente, com início em 05 de junho de 2023, e término em 03 de 

junho de 2025. 

Art. 1º - DESIGNAR, os servidores KATHLEEN QUEIROZ BEZERRA 

CAVALCANTI LOPES, PAULO EDUARDO DE ALMEIDA COSTA e JEAN 

CASTRO ZAMPIERI, para sob a presidência da primeira, constituir Comissão de 

. . Processo Administrativo Disciplinar, com vistas a dar continuidade no prazo de 60 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

(sessenta) dias, aos trabalhos de apuração do Processo Administrativo nº 

2018/007189-5. 

Gabinete do Prefeito, 05 de junho de 2023 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

VITOR HUGO PEIXOTO CASTELLIANO 

GABINETE DO PREFEITO 
Rua Benedito Soares Silva, S/N - Monte Castelo - Cabedelo /PB 

CEP: 58101-085 - Telefone: (83) 3250-3223 
Email:prefeitoOcahedelo.ph.gov.br 

Rua Benedito Soares Silva S/N, Monte Castelo - Cabedelo - PB 
Cep: 58.101-085 - Telefones: 3250-3223 

Email: prefeito cabedelo.pb.gov.br 
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O 

, PUBLICAÇÃO 
ESTADO DA PARAÍBA AFIXAÇÃO 
GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO Sede da Cintura Municipal de Cabedelo(PB) 

CABEDELO GABINETE DO PREFEITO (MI doam. 87 da LOM) 
IO . 

ESTADO DA PARAÍBA Dia: 
CÂMARA MUNICIPAL DE CABEDELO LiSta ' 

PORTARIA Nº 5.368 DE 07 DE JUNHO DE 2023 VISTO 

L PORTARIA Nº 076/2023 N 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CABEDELO, Estado da Paraíba, no uso de suas O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CABEDELO, 

atribuições legais e tendo em vista o disposto no artigo 222 e 230 da Lei 523/1989 — Estatuto ESTADO DA PARAÍBA, no uso da competência que lhe confere o art. 29, XIII, da Lei 

dos Funcionários Públicos do Município de Cabedelo —, Orgânica Municipal, combinado com o art. 19, $ 1º, inciso III, alínea “d” do Regimento 

Intemo da Casa (Resolução nº 158/2006), o art. 11, da Lei nº 1.519/2011 (Dispõe sobre o 

Quadro de Cargos Efetivos da Câmara Municipal de Cabedelo — PB, e adota providências 

RESOLVE: correlatas), e suas alterações, resolve: 

Art. 1º Conceder GRATIFICAÇÃO DE INCENTIVO À 

QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL, pela conclusão da pós graduação (Especialização 

em Gestão Pública), com o percentual de 10% (dez por cento), aplicado sobre o 

vencimento básico do servidor JOÃO BATISTA CHAVES DE MOURA FILHO, 

ocupante do cargo de Auxiliar Legislativo PL-NB-3.1, matr.1856, do quadro permanente 

de pessoal da Câmara Municipal .de Cabedelo-PB. 

Art, 1º - PRORROGAR., por 60 (sessenta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da 

Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada pela Portaria nº 3.392 de 

14/12/2002 e nº 4.440 de 10/04/2023, referente ao Processo nº 2022/000844-79, em face 

das razões apresentadas pelo Presidente da Comissão Processante constantes no 

Memorando nº 27.471/2023. 

Art, 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. . a . 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 

financeiro retroativo a partir de 14 de dezembro de 2022. 

VITOR HUGO PEIXOTO CASTELLIANO 
PREFEITO CÂMARA MUNICIPAL DE CABEDELO, ESTADO DA PARAÍBA, 

“Casa Luiz de Oliveira Lima”, em 05 de junho de 2023. 

ANDRE LUIS ALMEIDA COUTINHO e 

rg io iam Quero 

Ver. ANDRÉ COUTINHO 
GABINETE DO PREFEITO 

Presidente 

Rua Benedito Soares Silva S/N, Monte Castelo - Cabedelo - PB 
Cep: 58.101-085 - Telefones: 3250-3223 

Email: prefeito Gcabedelo.pb.gov.br 
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PUBLICAÇÃO 
AFIXAÇÃO 

Sel da Cliatta Municipal de Cabedelo(PB) 
EN Io ant 47 da LOM) 

ESTADO DA PARAÍBA Dia: 
CÂMARA MUNICIPAL DE CABEDELO LA 

- A 
VISTO. 

PORTARIA Nº 077/2023 ] 
  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CABEDELO, 

ESTADO DA PARAÍBA, no uso da competência que lhe confere o art. 29, XIII, da Lei 

Orgânica Municipal, combinado com o art. 19, $ 1º, inciso III, alínea “d” do Regimento 

Interno da Casa (Resolução nº 158/2006), o art. 11, da Lei nº 1.519/2011 (Dispõe sobre o 

Quadro de Cargos Efetivos da Câmara Municipal de Cabedelo — PB, e adota providências 

correlatas), e suas alterações, resolve: 

Art. 1º Conceder GRATIFICAÇÃO DE INCENTIVO À 

QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL, pela conclusão da pós graduação (Especialização 

em Direito Administrativo e Direito Constitucional), com o percentual de 10% (dez por 

cento), aplicado sobre o vencimento básico da servidora JÉSSICA DE MENEZES 

GUILHERME, ocupante do cargo de Analista Legislativo “C” PL-NS-1.1, matr. 1862 do 

quadro permanente de pessoal.da Câmara Municipal.de Cabedelo-PB. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 

financeiro retroativo a partir de 15 de dezembro de 2022. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CABEDELO, ESTADO DA PARAÍBA, 

“Casa Luiz de Oliveira Lima”, em 05 de junho de 2023. 

ANDRE LUIS ALMEIDA COUTINHO qu 

Bumo 

Ver. ANDRÉ COUTINHO 
Presidente 

PUBLICAÇÃO 
AFIXAÇÃO 

Sede da Câmara Municipal de Cabedelo(PB) 
(BI doart. 87 da LOM) 

. ESTADO DA PARAÍBA Dia: Ss) 
CÂMARA MUNICIPAL DE CABEDELO = 

NISTO 

PORTARIA Nº 078/2023 3 
  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CABEDELO, 

ESTADO DA PARAÍBA, no uso da competência que lhe confere o art. 29, XIII, da Lei 

Orgânica Municipal, combinado com o art. 19, $ 1º, inciso III, alínea “d” do Regimento 

Interno da Casa (Resolução nº 158/2006), o art. 11, da Lei nº 1519/2011 (Dispõe sobre o 

Quadro de Cargos Efetivos da Câmara Municipal de Cabedelo — PB, e adota providências 

correlatas), e suas alterações, resolve: 

Art. 1º Conceder GRATIFICAÇÃO DE INCENTIVO À 

QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL, pela conclusão da pós graduação (Especialização 

em Direito Público) com o percentual de 10% (dez por cento), aplicado sobre o 

vencimento básico da servidora GÊCIARA BEZERRA DE SOUSA, ocupante do cargo 

de Analista Legislativo “A” PL-NS-1.1, matr. 1945, do quadro permanente de Pessoal da 

Câmara Municipal de Cabedelo-PB. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 

financeiro retroativo a partir de 15 de dezembro de 2022. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CABEDELO, ESTADO DA PARAÍBA, 

“Casa Luiz de Oliveira Lima”, em 05 de junho de 2023. 

ANORE LUIS ALMEIDA COUTINHO Ed 

OBsmeno 

Ver. ANDRÉ COUTINHO 
Presidente 
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PUBLICAÇÃO 
AFIXAÇÃO 

Sede da Câmata Municipal de Cabedelo(PB) 
(81º do art. 87 da LOM) 

. ESTADO DA PARAÍBA Dia: Õ 
CAMARA MUNICIPAL DE CABEDELO 

VISTO. 

PORTARIA Nº 079/2023 | 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CABEDELO, 

ESTADO DA PARAÍBA, no uso da competência que lhe confere o art. 29, XII, da Lei 

Orgânica Municipal, combinado com o att. 19, $ 1º, inciso III, alínea “d” do Regimento 

Interno da Casa (Resolução nº 158/2006), o art. 11, da Lei nº 1.519/2011 (Dispõe sobre o 

Quadro de Cargos Efetivos da Câmara Municipal de Cabedelo — PB, e adota providências 

correlatas), e suas alterações, resolve: 

Art. 1º Conceder GRATIFICAÇÃO DE INCENTIVO À 
QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL, pela conclusão da pós graduação (Especialização 

em Direito Material e Processual Civil) com o percentual de 10% (dez por cento), 

aplicado sobre o vencimento básico do servidor efetivo FLÁVIO HONORATO 

QUEIROGA, ocupante do cargo de Analista Legislativo “A” PL-NS-1.1 matr.1858, do 

Quadro permanente de Pessoal.da Câmara Municipal de Cabedelo-PB. 

Art, 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 

financeiro retroativo a partir de 16 de dezembro de 2022. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CABEDELO, ESTADO DA PARAÍBA, 
“Casa Luiz de Oliveira Lima”, em 05 de junho de 2023. 

ANDRE LUIS ALMEIDA COUTINHO es 

Quero 

Ver. ANDRÉ COUTINHO 
Presidente 

PUBLICAÇÃO 
AFIXAÇÃO 

SB48 da Câmara Municipal de Cabedelo(PB) 
(81º do art.87 da LOM) 

ESTADO DA PARAÍBA ” 
CÂMARA MUNICIPAL DE CABEDELO A 
  

  o | 
PORTARIA Nº 080/2023 
  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CABEDELO, 

ESTADO DA PARAÍBA, no uso da competência que lhe confere o art. 29, XIII, da Lei 

Orgânica Municipal, combinado com o art. 19, $ 1º, inciso III, alínea “d” do Regimento 

Interno da Casa (Resolução nº 158/2006), o art. 11, da Lei nº 1.519/2011 (Dispõe sobre o 

Quadro de Cargos Efetivos da Câmara Municipal de Cabedelo — PB, e adota providências 

correlatas), e suas alterações, resolve: 

Art. 1º Conceder GRATIFICAÇÃO DE INCENTIVO À 

QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL, pela conclusão da pós graduação (Especialização 

em Direito Humanos e Políticas Públicas) com o percentual de 10% (dez por cento), 

aplicado sobre o vencimento básico da servidora AGNES SIONE CAVALCANTI DE 

VASCONCELOS, ocupante do cargo de Auxiliar Legislativo PL-NB-3.1, matr. nº 1949 

do quadro permanente de pessoal .da Câmara Municipal de Cabedelo-PB. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 

financeiro retroativo a partir de 19 de dezembro de 2022. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CABEDELO, ESTADO DA PARAÍBA, 

“Casa Luiz de Oliveira Lima”, em 05 de junho de 2023. 

ANDRE LUIS ALMEIDA COUTINHO su 

QBssaeao 

Ver. ANDRÉ COUTINHO 
Presidente 
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PUBLICAÇÃO R . AFIXAÇÃO 
ede da Câmara Municipal de Cabedelo(PB) 

(Slº doart.87 
ESTADO DA PARAÍBA Sa LOM) 

CÂMARA MUNICIPAL DE CABEDELO 0293 

Ú mia. 
PORTARIA Nº 081/2023 VISTO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CABEDELO, 

ESTADO DA PARAÍBA, no uso da competência que lhe confere o art. 29, XIII, da Lei 

Orgânica Municipal, combinado com o art. 19, & 1º, inciso II, alínea “d” do Regimento 

Interno da Casa (Resolução nº 158/2006), o art. 11, da Lei nº 1.519/2011 (Dispõe sobre o 

Quadro de Cargos Efetivos da Câmara Municipal de Cabedelo — PB, e adota providências 

correlatas), e suas alterações, resolve: 

Art. 1º Conceder GRATIFICAÇÃO DE INCENTIVO À 

QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL, pela conclusão da pós graduação (Especialização 

em Auditoria, Contabilidade e Perícia Contábil) com o percentual de 10% (dez por cento), 

aplicado sobre o vencimento básico do servidor ISAAK DE ANDRADE 

CAVALCANTI, ocupante do cargo de Analista Legislativo “B” PL-NS-1.1, matr. 1944, 

do quadro permanente de pessoal da Câmara Municipal de Cabedelo — PB. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 

financeiro retroativo a partir de 19 de dezembro de 2022. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CABEDELO, ESTADO DA PARAÍBA, 
“Casa Luiz de Oliveira Lima”, em 05 de junho de 2023. 

ANDRE LUIS ALMEIDA COUTINHO Ed 

Bsumo 

Ver. ANDRÉ COUTINHO 

Presidente 

PUBLICAÇÃO 
Sede da ir, FIXAÇÃO Sede à Câmara Municipal de CabedelniP 

(81º do art. 87 da LOM) 
' ESTADO DA PARAÍBA ja aj 

CAMARA MUNICIPAL DE CABEDEE 
A 

  

PORTARIA Nº 082/2023 “iso 
  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CABEDELO, 

ESTADO DA PARAÍBA, no uso da competência que lhe confere o art. 29, XIII, da Lei 

Orgânica Municipal, combinado com o art. 19, $ 1º, inciso TIT, alínea “d” do Regimento 

Interno da Casa (Resolução nº 158/2006), o art. 11, da Lei nº 1.519/2011 (Dispõe sobre o 

Quadro de Cargos Efetivos da Câmara Municipal de Cabedelo — PB, e adota providências 

correlatas), e suas alterações, resolve: 

Art. 1º Conceder GRATIFICAÇÃO DE INCENTIVO À 
QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL, pela conclusão da graduação (no curso de 

Ciências da Computação) com o percentual de 05% (cinco por cento), aplicado sobre o 

vencimento básico do servidor ALAN JONES ALVES BARBOSA, ocupante do cargo 

de Técnico Legislativo PL-NM-2.1, matr. 1855, do quadro permanente de pessoal da 

Câmara Municipal de Cabedelo — PB. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 

financeiro retroativo a partir de 20 de dezembro de 2022. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CABEDELO, ESTADO DA PARAÍBA, 
“Casa Luiz de Oliveira Lima”, em 05 de junho de 2023, 

ANDRE LUIS ALMEIDA COUTINHO e 

Gsineno 

Ver. ANDRÉ COUTINHO 
Presidente 

Página 19 

PUBLICAÇÃO 
AFIXAÇÃO 

Sede da Câmara Municipal de Cabedelo(PB) 
(81º do art. 87 da LOM) 

e 

  

  

ESTADO DA PARAÍBA Dia: L 0 
CÂMARA MUNICIPAL DE CABEDELO a 

Tra 
vISTO — 

PORTARIA Nº 083/2023 | 
  

2.3 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CABEDELO, 

ESTADO DA PARAÍBA, no uso da competência que lhe confere o art. 29, XIII, da Lei 

Orgânica Municipal, combinado com o art. 19, $ 1º, inciso III, alínea “d” do Regimento 

Interno da Casa (Resolução nº 158/2006), o art. 11, da Lei nº 1.519/2011 (Dispõe sobre o 

Quadro de Cargos Efetivos da Câmara Municipal de Cabedelo — PB, e adota providências 

correlatas), e suas alterações, resolve: 

Art. 1º Conceder GRATIFICAÇÃO DE INCENTIVO À 

QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL, pela conclusão da pós graduação (Especialização 

em Gestão Pública) com o percentual de 10% (dez por cento), aplicado sobre o 

vencimento básico do servidor FAGNER FERREIRA RODRIGUES, ocupante do 

cargo de Técnico Legislativo PL-NM-2.1, matr. 1864, do quadro permanente de pessoal 

da Câmara Municipal de Cabedelo - PB. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 

financeiro retroativo a partir de 05 de janeiro de 2023. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CABEDELO, ESTADO DA PARAÍBA, 

“Casa Luiz de Oliveira Lima”, em 05 de junho de 2023. 

Qsimmo 
ANDRE LUIS ALMEIDA COUTINHO 

Ver. ANDRÉ COUTINHO 

Presidente 

PUBLICAÇÃO 
AFIXAÇÃO 

Sede da Câmara Municipal de Cabedelo(PB) 
(51º doart. 87 da LOM) 

' ESTADO DA PARAÍBA 7 ) 
CÂMARA MUNICIPAL DE CABEDELO e 

; a 

PORTARIA Nº 084/2023 o ] 
  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CABEDELO, 

ESTADO DA PARAÍBA, no uso da competência que lhe confere o art. 29, XIII, da Lei 

Orgânica Municipal, combinado com o art. 19, 8 1º, inciso II, alinea “d” do Regimento 

Interno da Casa (Resolução nº 158/2006): 

Art. 1º DESIGNAR o servidor efetivo Fábio de Lima Prata, matr. 978, 

para participar da Comissão Especial instituída através do Ato nº 017/2023, 

datado de 10 de maio de 2023, para elaboração da proposta do novo PCCR (Plano 

de Cargos Carreira e Remuneração) dos servidores Efetivos da Câmara Municipal 

de Cabedelo-PB. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 

retroativo a partir de 10 de maio de 2023. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CABEDELO, ESTADO DA PARAÍBA, 

“Casa Luiz de Oliveira Lima”, em 05 de junho de 2023. 

ANDRE LUIS ALMEIDA COUTINHO e 

Bsumo 

Ver. ANDRÉ COUTINHO 

Presidente 
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PUBLICAÇÃO 
AFIXAÇÃO 

Sede da Câmara Municipal de Cabedelo(PB) 
(81º do art. 87 da LOM) 

ESTADO DA PARAÍBA a: 
CÂMARA MUNICIPAL DE CABEDELO: 

Lo PORTARIA Nº 085/2023 . | 
  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CABEDELO, 

ESTADO DA PARAÍBA, no uso da competência que lhe confere o art. 29, XIII, da Lei 

Orgânica Municipal, combinado com o art. 19, $ 1º, inciso III, alínea “d” do Regimento 

Interno da Casa (Resolução nº 158/2006): 

Art. 1º DESIGNAR o servidor efetivo Ademar Cândido Simões Lins 

Filho, matr. 958, para participar da Comissão Especial instituída através do Ato nº 

017/2023, datado de 10 de maio de 2023, para elaboração da proposta do novo 

PCCR (Plano de Cargos Carreira e Remuneração) dos servidores Efetivos da 

Câmara Municipal de Cabedelo-PB. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 

retroativo a partir de 10 de maio de 2023. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CABEDELO, ESTADO DA PARAÍBA, 

“Casa Luiz de Oliveira Lima”, em 05 de junho de 2023. 

ANDRE LUIS ALMEIDA COUTINHO a j 

Qsinmo 

Ver. ANDRÉ COUTINHO 
Presidente 

PUBLICAÇÃO 
AFIXAÇÃO Sede da Câmara Municipal de Cabedelo(PB 

(81º do art. 87 da LOM) 

  

' ESTADO DA PARAÍBA Dia: 

CÂMARA MUNICIPAL DE CABEDELO 

na 
  VISTO | 

PORTARIA Nº 086/2023 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CABEDELO, 

ESTADO DA PARAÍBA, no uso da competência que lhe confere o art. 29, XIII, da Lei 

Orgânica Municipal, combinado com o art. 19, $ 1º, inciso III, alínea “d” do Regimento 

Interno da Casa (Resolução nº 158/2006): 

Art. 1º DESIGNAR o servidor efetivo Flávio Honorato Queiroga, matr. 

1858, para participar da Comissão Especial instituída através do Ato nº 017/2023, 

datado de 10 de maio de 2023, para elaboração da proposta do novo PCCR (Plano 

de Cargos Carreira e Remuneração) dos servidores Efetivos da Câmara Municipal 

de Cabedelo-PB. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 

retroativo a partir de 10 de maio de 2023. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CABEDELO, ESTADO DA PARAÍBA, 
“Casa Luiz de Oliveira Lima”, em 05 de junho de 2023. 

ANDRE LUIS ALMEIDA COUTINHO o 

aan e Bumeno 

Ver. ANDRÉ COUTINHO 

Presidente 
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PUBLICAÇÃO 
AFIXAÇÃO 

Sede da Câmara Municipal de Cabedelo(PB) 
(81º doart. 87 da LOM) 

   

      

Dia: 

a. ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE CABEDELO VI 

  

PORTARIA Nº 087/2023 ] 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CABEDELO, 

ESTADO DA PARAÍBA, no uso da competência que lhe confere o art. 29, XIII, da Lei 

Orgânica Municipal, combinado com o art. 19, $ 1º, inciso III, alínea “d” do Regimento 

Interno da Casa (Resolução nº 158/2006), o art. 12, da Lei nº 1519/2011 (Dispõe sobre o 

Quadro de Cargos Efetivos da Câmara Municipal de Cabedelo — PB, e adota providências 

correlatas), e suas alterações, resolve: 

Art. 1º CONCEDER 20 servidor efetivo FLÁVIO HONORATO 

QUEIROGA, Analista Legislativo C, PL-NS-1.1 matr 1858, Gratificação de Atividade 

Especial (GAE), pela participação na Comissão Especial para elaboração da proposta do 

novo PCCR (Plano de Cargos Carreira e Remuneração) para os servidores Efetivos da 

Câmara Municipal de Cabedelo-PB, cujo valor, de acordo com a simbologia do cargo 

efetivo ocupado, é o fixado pelo art. 2º da Lei 2.265/2023 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 

financeiro retroativo a partir de 10 de maio de 2023. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CABEDELO, ESTADO DA PARAÍBA, 

“Casa Luiz de Oliveira Lima”, em 05 de junho de 2023. 

ANDRE LUIS ALMEIDA COUTINHO 

  

Ver. ANDRÉ COUTINHO 

Presidente 

ESTADO DA PARAÍBA 
GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO 

LO Procuradoria Geral do Município 

Cabedelo, 18 de maio de 2023. 

  

  

PROCESSO Nº 25.004.001.16-0001293/2016 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

RELATOR: Dr. MARCÍLIO JOSÉ VIANA DE OLIVEIRA 

RECORRENTE: ARQUITETIC CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA. 

RECORRIDO: TÁCIO DA SILVA NÓBREGA DE OLIVEIRA 

EMENTA: DIREITO DO CONSUMIDOR. EMPRESA DE LOTEAMENTO 

DE IMÓVEIS. CLÁUSULA ABUSIVA. AUSÊNCIA DE ATENDIMENTO 

DA DEMANDA DO CONSUMIDOR. AFRONTA AO ART. 51, IV. 

AFRONTA AO ART. 53 do CDC. AUSÊNCIA DE CONCILIAÇÃO. DANO 

AO CONSUMIDOR ART. 14 DO CDC. PRINCÍPIOS DA 

HIPOSSUFICIÊNCIA E VEROSSIMILHANÇA. PRINCÍPIOS DA 

RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. RECURSO CONHECIDO 

E PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. O Código de Defesa do Consumidor, obedecendo a preceito 

constitucional (art. 5º, XXXII), regula as relações jurídicas havidas 

entre os fomecedores e consumidores, traçando princípios basilares 

nos quais se funda a sistemática das relações de consumo, 

definindo, já em seus primeiros dispositivos, as pessoas que 

integram o negócio jurídico 

2. É imperioso salientar, inicialmente, que o caso em cotejo 

consubstancia-se em uma relação de consumo, havendo, de um 

lado, ARQUITETIC CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA 

como fornecedora, e, de outro, TÁCIO DA SILVA NÓBREGA DE 

OLIVEIRA como consumidor e, entre eles, um serviço. 

3. Consta-se ainda a vulnerabilidade da parte consumidora, ora 

Recorrida, tendo o Código de Defesa do Consumidor estabelecido ta! 

princípio como lei principiológica, tendo em vista ser o consumidor a 

parte econômica, jurídica e tecnicamente mais fraca nas relações de 

consumo frente ao fornecedor, ora Recorrente, conforme estabelece 

oart. 4º, | do Código de Defesa do Consumidor. 

4. Desta maneira verifica-se a verossimilhança das alegações em face 

da apresentação dos documentos acostados aos autos que 

  Ip as ões. Verific ainda a hip iciência haja 

visto que a Recorrente possui melhores condições de trazer aos 
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autos os documentos necessários ao esclarecimento da lide, sendo 

aplicado a inversão do ônus da prova em face do Recorrente 

conforme dispõe o art. 6º, VIll do Código de Defesa do Consumidor. 

5. Percebe-se que a conduta da Recorrente não correspondeu ao que 

estabelece o Código de Defesa do Consumidor, sendo que tal prática 

encerra flagrante ofensa ao direito do consumidor, sendo necessária 

a abertura da presente reclamação, bem como levar o caso ao poder 

judiciário, não havendo ainda assim qualquer conduta por parte da 

empresa que visasse à satisfação da lide, devendo ser 

responsabilizada, bem como compelida a reparar os danos 

causados. 

6. Verifica-se despropcrcionalidade entre o dano causado e a multa 

aplicada, razão pela qual deve haver a sua adequação 

ACÓRDÃO ADMINISTRATIVO 
  

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos. 

ACORDAM a Turma de Recursos Administrativos da Procuradoria 

Geral de Cabedelo, por unanimidade, conhecer e dar provimento parcial ao Recurso 

interposto, nos termos do Voto do Relator, para reformar a decisão de primeira 

instância tão somente quanto o valor pecuniário a ser suportado pela Recorrente 

fixando a multa no quantum de R$ 5.800,00 (cinco mil e oitocentos reais). 

RELATÓRIO 

Trata-se de Recurso Administrativo interposto pela ARQUITETIC 

CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA., em face da decisão proferida pelo 

PROCON MUNICIPAL DE CABEDELO que em decisão originária julgou procedente a 

reclamação apresentada por TÁCIO DA SILVA NÓBREGA DE OLIVEIRA. 

Tecidas essas considerações iniciais, cumpre trazer à baila os motivos 

que ensejaram a propositura da Reclamação perante o Procon Municipal de Cabedelo. 

DAS ALEGAÇÕES DO (A) RECLAMANTE: O reclamante alega que 

adquiriu um terreno junto à construtora reclamada, tendo quitado o valor de R$ 

17.865,20 (dezessete mil oitocentos e sessenta e cinco reais e vinte centavos). Aduz 

CABEDELO 

que por enfrentar dificuldades financeiras solicitou a rescisão contratual, sendo 

surpreendido com a informação de que não teria direito a restituição de nenhum valor 

pago. Por fim, requer que seja retido apenas 10% do valor pago 

a título de entrada (Fls. 02 e 03). 

DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO: Na audiência de conciliação, a parte 

reclamada não ofereceu proposta de acordo, impedindo que as partes chegassem a 

uma composição amigável (Fis. 26). 

DAS ALEGAÇÕES DA EMPRESA: A empresa reclamada juntou defesa 

escrita, tempestivamente, alegando que os valores pagos pelo reclamante se referem 

ao ARRAS/SINAL, não podendo ser restituído em caso de desistência por parte do 

comprador, conforme a cláusula quarta do contrato firmado entre as partes (fl. 36). 

Afirma que não há qualquer ilicitude em sua conduta, sendo amparada pela 

jurisprudência pátria. Ao final requereu a improcedência da presente reclamação (Fis. 

28a 35). 

Em decisão administrativa, o Procon Municipal reconheceu que a 

conduta da Recorrente infringiu o que dispõe o arts. 14, 51 e 53 do Código de Defesa 

do Consumidor, aplicando a penalidade de multa no valor de R$ 11.130,00 (onze mil 

cento e trinta reais), Folhas 48 a 52 dos autos processuais. 

Devidamente intimada da decisão, a empresa Recorrente interpôs o 

presente Recurso Administrativo, onde afirma que restou claro que a negativa em 

atender a reclamação não se tratava em qualquer abusividade da reclamada, não teria 

ferido qualquer norma legal, em especial do código de defesa do consumidor, eis que 

estava embasado no contrato e código civil que prevê de forma explicita a perda das 

arras penitenciais em caso de desistência do adquirente. Ocorre que, para surpresa do 

recorrente, a decisão. 

No caso em apreço o denunciante desistiu do contrato, razão porque 

era junta a negativa de devolução das ARRAS, nos exatos termos do artigo 420 do 

Código Civil e da cláusula segunda do contrato entabulado. 

Diante de todo exposto, restando demonstrado o equívoco na decisão, 

bem como que a parte recorrente não praticou qualquer ilícito, pugna pela reforma da 
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decisão, julgando regular a conduta da recorrente e determinando o arquivamento dos 

presentes autos, por ser questão de Direito e Justiça (Fis. 56 a 68). 

É o breve relato, passo a decidir. 

vVoTO 

O Código de Defesa do Consumidor, obedecendo a preceito 

constitucional (art. 5º, XXXII), regula as relações jurídicas havidas entre os 

fornecedores e consumidores, traçando princípios basilares nos quais se funda a 

sistemática das relações de consumo, definindo, já em seus primeiros dispositivos, as 

pessoas que integram o negócio jurídico 

  

Art. 2º, Consumidor é toda pessoa fisica ou jurídica que adquire ou utiliza 

produto ou serviço como destinatário final. 

Art. 3º. Fornecedor é toda pessoa fisica ou jurídica, pública ou privada, 

nacional ou estrangeira. bem como os entes despersonalizados, que 

desenvolvem atividades de produção, montagem, criação, construção ou 

comercialização de produtos ou prestação de serviços.       

É imperioso salientar, inicialmente, que o caso em cotejo 

consubstancia-se em uma relação de consumo, havendo, de um lado, ARQUITETIC 

CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA como fomecedora, e, de outro, TÁCIO 

SILVA NÓBREGA DE OLIVEIRA como consumidor e, entre eles, um serviço. 

Consta-se ainda a vulnerabilidade da parte consumidora, ora 

Recorrida, tendo o Código de Defesa do Consumidor estabelecido tal princípio como lei 

principiológica, tendo em vista ser o consumidor a parte econômica, jurídica e 

tecnicamente mais fraca nas relações de consumo frente ao fornecedor, ora 

Recorrente, conforme estabelece o art. 4º, | do Código de Defesa do Consumidor. 

Vejamos. 

CABEDELO 
[Am 4º À Política Nacioral das Relações de Consumo tem por objetivo o | 

atendimento das necessidades dos consumidores, o respeito à sua 

dignidade, saúde e segurança a proteção de seus interesses 

econômicos, a melhoria da sua qualidade de vida, bem como a 

transparência e harmonia das relações de consumo, atendidos os 

seguintes princípios: 

L- hecii da ii do i no 

de consumo; 
        

Verifica-se ainda a hipossuficiência haja vista que a Recorrente possui 

melhores condições de trazer aos autos os documentos necessários ao esclarecimento 

da lide, sendo aplicada a inversão do ônus da prova em face do Recorrente conforme 

dispõe o art. 6º, VIII do Código de Defesa do Consumidor. 

  

Art. 6º São direitos básicos do consumidor: 

VII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do 

ônus da prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, 

for verossímil a alegação ou quando for ele hipossuficiente, segundo as 

regras ordinárias de experiências; 
  

Avançando na análise do presente recurso, quanto à forma de 

restituição dos valores pagos, evidencia-se que, com desfazimento da avença, pode a 

promitente vendedora revender o imóvel e, desta feita, obter lucro com essa 

superveniente negociação. 

Segundo a Súmula 543 do STJ: “Na hipótese de resolução de contrato 

de promessa de compra e venda de imóvel submetido ao Código de Defesa do 

Consumidor, deve ocorrer a imediata restituição das parcelas pagas pelo promitente 

comprador, integralmente, em caso de culpa exclusiva do promitente 

vendedor/construtor, ou parcialmente, caso tenha sido o comprador quem deu causa 

ao desfazimento.” 

No caso em concreto, o consumidor se viu impossibilitado de continuar 

pagando os valores das parcelas avençadas e não seria razoável que o mesmo 
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“perdesse” tudo que foi pago, ou seja, R$ 17.865,20 (dezessete mil oitocentos e 

sessenta e cinco reais e vinte centavos), como quer o Recorrente. 

O consumidor adquirente pode optar pela rescisão contratual e judicial, 

justificada por sua inadimplência. Isto é, não é necessário que o promissário comprador 

esteja adimplente com as parcelas relativas à compra c venda para pleitear a ação 

judicial cabível ou a rescisão administrativa do contrato. 

Ocorre que, grande parte das incorporações imobiliárias inserem em seu 

contrato, multa penal convencional em caso de rescisão por opção do promissário 

comprador, fundada em inadimplência, com base no valor atual da dívida, ou atualizado 

do imóvel, o que afronta o art. 67-A, inciso Il da lei 4.594/64 que determina que a 

retenção seja calculada com base no valor pago pelo consumidor. 

Vê-se, portanto, que ao longo dos anos, o Poder Judiciário consolidou o 

entendimento no sentido de resguardar certos direitos ao adquirente, inclusive para 

pleitear a rescisão contratual em decorrência da situação financeira em que este se 

encontra. Assim, é perfeitamente admissível a rescisão do contrato de compra e venda 

estabelecido entre as partes, nos termos do art. 473 do CC. 

No que tange ao direito consumerista, é pacífica a incidência do CDC ao 

caso concreto de dele decorrer demanda judicial. Isto quando o consumidor adquirente 

é destinatário final do imóvel em questão, tendo-o adquirido para uso próprio, o que o 

legitima na forma do art. 2º do CDC. 

Já a incorporação é uma empresa do ramo imobiliário que atua, 

precipuamente, na implantação de loteamento e na venda de unidades habitacionais e 

terrenos. Perfeitamente delineada, portanto, a relação de consumo no caso sub judice, 

a teor dos aris. 2º e 3º, caput, e & 1º, da lei sobredita. 

O Código de Defesa do Consumidor é bem claro nos seus aris. 51,IV e 

53, vejamos: 
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AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RESCISÃO DE COMPROMISSO DE 
COMPRA E VENDA DE IMÓVEL AJUIZADA PELOS PROMITENTES COMPRADORES. 
PERCENTUAL DE RETENÇÃO. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA DA LIDE. SÚMULAS 5 E 7/STJ. 

AGRAVO INTERNO IMPROVIDO. 

1. Verifica-se que o Tribunal queo ii do de culpa 

exclusiva dos promitentes compradores, sendo devida a retenção, pela promitente vendedora, de 
parte dos valores adimplidos.. Na ocasião, concluiu ser adequada ao caso a retenção do 

percentual de 10% (dez por cento) do montante já pago. Essa premissa foi fundada em matéria 

fático-probatória, o que atrai a aplicação da Súmula 7/STJ. 

2. Nas hipóteses de rescisão de contrato de promessa de compra e venda de imóvel por iniciativa 

do p ; é itida a ão do p: da ção pelo entre 10% e 25% 

do total da quantia paga. Precedentes. Aplicação, no ponto, da Súmula 83/STJ. 

  

3. Agravo interno improvido.   
  

  

  

Art. 57. São nulas de pleno direito, entre outras, as cláusulas contratuais relativas ao fornecimento de 

produtos e serviços que: 

IV - estabeleçam obrigações consideradas iníquas, abusivas, que coloquem o consumidor em 

desvantagem exagerada, ou sejam incomoatíveis com a boa-fé cu a equidade;     

CABEDELO 
SO 

  

Art. 53. Nos contratos de compra e venda de móveis ou imóveis mediante pagamento em prestações, 

bem como nas alienações fiduciárias em garantia, consideram-se nulas de pleno direito as cláusulas que 

estabeleçam a perda total das prestações pagas em benefício do credor que, em razão do 

inadimplemento, pleitear a resolução do contrato e a retomada do produto alienado.     

Ademais ficou claro que houve dano ao consumidor, pois o mesmo 

ficou impedido de pagar uma disciplina que perdera no período subsequente, 

afrontando o Art. 14, 8 1º, Ildo CDC, vejamos: 

  

- Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da 

existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos 

consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como 

por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos. 

8 1º O serviço é defeituoso quando não fornece a segurança que o 

consumidor dele pode esperar, levando-se em consideração as 

circunstâncias relevantes, entre as quais   H - o resultado e os riscos que razoavelmente dele se esperam;     

A nossa Jurisprudência é vasta com relação ao caso em análise, senão 

vejamos 

Tribunal de Justiça de Minas Gerais TJ-MG - Apelação Cível: AC 

5000068-09.2019.8.13.0470 MG, in verbis: 

  

  

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - RESCISÃO CONTRATUAL - COMPRA E VENDA DE IMÓVEL - 
RESCISÃO POR CULPA DO COMPRADOR - PERCENTUAL A SER RETIDO DOS VALORES PAGOS. 

1 - Conforme consolidada jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, é assegurada ao 
comprador a restituição integral dos valores em caso de culpa do vendedor e parcial se a culpa 

  pelo desfazimento do negócio for do pi MW] - A jurisprudência do col, STJ idera 
razoável, em rescisão de contrato de compra e venda de imóvel por culpa do comprador, que o 

percentual de pelo de parte das pi Des pagas seja ii entre 10% e   
  

25%, conforme as circunstâncias de cada caso.       Superior Tribunal de Justiça STJ - AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 

RECURSO ESPECIAL: Aglnt no AREsp 1788690 PR 2020/0296844-6: 

Percebe-se que a conduta da Recorrente não correspondeu ao que 

estabelece o Código de Defesa do Consumidor, na medida em que nada fez quanto 

aos danos causados ao Recorrido. 

Assim sendo, a Recorrente nada trouxe aos autos que comprovasse a 

ausência de ilicitude nas suas condutas, restando configurado o dano ao consumidor 

ensejando a reprimenda do órgão consumerista. 

Como conhecido, o art. 57 do Código de Defesa do Consumidor 

estabelece que a multa administrativa aplicada pelo órgão consumerista deve levar em 

consideração a gravidade da conduta, da vantagem auferida e da condição econômica 

do fornecedor. Vejamos: 

  

  

Art. 57. A pena de multa, graduada de acordo com a gravidade da 

  
infração, a auferida e a içã ô do 

fornecedor, será aplicada mediante procedimento administrativo, 

revertendo para o Fundo de que trata a Lei nº 7.347, de 24 de julho de 

1985, os valores cabíveis à União, ou para os Fundos estaduais ou 

municipais de proteção ao consumidor nos demais casos.       

Em mesmo sentido segue o art. 28 do Decreto nº 2.181/97: 

CABEDELO 
Art. 28. Observado o disposto no art. 24 deste Decreto pela autoridade 
  

competents, a pena de multa será fixada considerando-se a gravidade 

da prática infrativa, a extensão do dano causado aos consumidores, a 

vantagem auferida com o ato infrativo e a condição econômica do 

infrator, respeitados os parâmetros estabelecidos no parágrafo único do 

art. 57 da Lei nº 8.078, de 1990.       

A Recorrente praticou conduta que afronta diretamente o Código de 

Defesa do Consumidor, havendo falha na prestação do serviço, bem como manteve 

uma posição inerte na busca por uma composição para efetiva solução da lide, 

restando comprovada a gravidade da infração. 

No tocante à proporcionalidade da multa, verifica-se que não há 

proporcionalidade entre o dano causado e a multa aplicada. 

Ex expositis, e por tudo mais que dos autos consta, resta comprovado 

que a prática da Recorrente constitui infração ao Código de Defesa do Consumidor e 

que não restou comprovado a desconstituição da ilicitude dos atos praticados, 

reconhecendo, entretanto, a necessidade de adequação da penalidade imposta 

visando resguardar os princípios da proporcionalidade de razoabilidade, CONHEÇO E 

DOU PROVIMENTO PARCIAL ao Recurso interposto, para reformar a decisão de 

primeira instância tão somente quanto o valor pecuniário a ser suportado pela 

Recorrente fixando a multa no quantum de R$ 5.800,00 (cinco mil e oitocentos 

reais). 

É o voto. 

Subscreve em, 

Cabedelo, 18 de maio de 2023. 

Y . 
a 

A 
ogia e Ape 

Po | — RELATOR 
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PROCESSO Nº 25.004.001 16-0001293/2016 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

RELATOR: Dr. MARCÍLIO JOSÉ VIANA DE OLIVEIRA 

RECORRENTE: ARQUITETIC CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA. 

RECORRIDO: TÁCIO DA SILVA NÓBREGA DE OLIVEIRA 

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos. 

Ex expositis, e por tudo mais que dos autos consta, restando 

comprovado que a prática da Recorrente constitui infração ao Código de Defesa do 

Consumidor ACORDAM a Turma de Recursos Administrativos da Procuradoria Geral 

do Município de Cabedelo, por unanimidade, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO 

ao Recurso interposto, nos termos do Voto do Relator, para manter a decisão de 

primeira instância em todas os seus termos. 

Ato contínuo, por motivo de segurança jurídica: 

1. Faça-se a necessária autuação do feito. 

2. Remeta-se os autos ao Procon Municipal de Cabedelo para conhecimento das 

fundamentações acima encartadas, para tanto anexe cópia da presente decisão, 

tomando, assim, as providências que entender cabíveis. 

3. Certifico que a presente Decisão apenas produzirá seus efeitos após a devida 

assinatura do Procurador Geral e Procurador Geral Adjunto e posterior publicação no 

veículo oficial do município. 

Faça-se tudo com os cumprimentos de estilo. 

Subscreve em, 

Cabedelo, 18 de maio de 2023. 

SID /, 

j dé GSE VIANA DEIGLIVEIRA [ 
/ Í RELATOR... | 

       a , o; 
. EN QVUZTO A 

(DIEGO CARVALHO MARTINS JOÃO AL o DA NÓBREGÁ NETO 

PROCURADOR GERAL PROCURADOR-GERAL ADJUNTO 

v V 

ESTADO DA PARAÍBA 
GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO 

Procuradoria Geral do Município 

Cabedelo, 25 de abril de 2023. 

CABEDELO 
VOTE 

PROCESSO Nº 25-004.001.17-0000282/2016 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

RELATOR: Dr. MARCÍLIO JOSÉ VIANA DE OLIVEIRA 

RECORRENTE: CARAJÁS MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA 

RECORRIDO: PROCON MUNICIPAL DE CABEDELO 

EMENTA: DIREITO DO CONSUMIDOR. LOJAS DE HOME CENTER. 

VALORES DIVERGENTES DO MESMO PRODUTO. PUBLICIDADE 

ENGANOSA - OFENSA AO AR”. 37 E 8 1 DO CDC. INFORMAÇÕES 

IMPRECISAS - OFENSA AO ART. 6º, III. DESCUMPRIMENTO À 

OFERTA - OFENSA AO ART. 30 DO CDC. MÁ PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS. DANO AO CONSUMIDOR. OFENSA AQ ARTIGO 14 DO 

CDC. PRINCÍPIOS DA HIPOSSUFICIÊNCIA E VEROSSIMILHANÇA. 

PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. 

RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 

1. O Código de Defesa do Consumidor, obedecendo a preceito 

constitucional (art. 5º, XXXII), regula as relações jurídicas havidas 

entre os fornecedores e consumidores, traçando principios basilares 

nos quais se funda a sistemática das relações de consumo, 

definindo, já em seus primeiros dispositivos, as pessoas que 

integram o negócio jurídico 

2. É imperioso salientar, inicialmente, que o caso em cotejo 

consubstancia-se em uma relação de consumo, havendo, de um 

lado, CARAJÁS MATERIAL DE CONSTRUÇÃO ,LTDA. como 

fornecedora, e, de ouiro, PROCON MUNICIPAL DE CABEDELO 

como Órgão de Defesa do Consumidor e, entre eles, um serviço. 

3. Consta-se ainda a vulnerabilidade da parte consumidora, ora 

Recorrida, tendo o Código de Defesa do Consumidor estabelecido tal 

princípio como lei principiológica, tendo em vista ser o consumidor a 

parte econômica, jurídica e tecnicamente mais fraca nas relações de 

Frento ao , ora | + bol 

o art. 4º, | do Código de Defesa do Consumidor. 

4. Desta maneira verifica-se a verossimilhança das alegações em face 

da apresentação dos documentos acostados aos autos que 

Página 23 

CABEDELO 

comprovam as alegações. Verifica-se ainda a hipossuficiência haja 

visto que a Recorrente possul melhores condições de trazer aos 

autos os documentos necessários ao esclarecimento da lide, sendo 

aplicado a inversão do ônus da prova em face do Recorrente 

conforme dispõe o art. 6º, VIll do Código de Defesa do Consumidor. 

5. Percebe-se que a conduta do Recorrente não correspondeu ao que 

estabelece o Código de Defesa do Consumidor, sendo que ta! prática 

encerra flagrante dano ao consumidor, sendo necessária a abertura 

da presente reclamação, bem como levar o caso ao poder judiciério, 

não havendo ainda assim qualquer conduta por parte da empresa 

que visasse à satisfação da lide, devendo ser responsabilizada, bem 

como compelida a reparar os danos causados. 

6. Verifica-se a proporcionalidade entre n dano causado e a multa 

aplicada, razão pela qual deve ser mantida a decisão de primeira 

instância 

ACÓRDÃO ADMINISTRATIVO 

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos. 

ACORDAM a Turma de Recursos Administrativos da Procuradoria 

Geral de Cabedelo, por unanimidade, conhecer e negar provimento ao Recurso 

interposto, nos termos do Voto do Relator, para manter a decisão de primeira instância 

em todos os seus termos. 

RELATÓRIO 

Trata-se de Recurso Administrativo interposto por CARAJÁS 

MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA em face da decisão proferida pelo PROCON 

MUNICIPAL DE CABEDELO que em decisão originária julgou procedente o presente 

auto de infração nº 000332. 

Tecidas essas considerações iniciais, cumpre trazer à baila os motivos 

que ensejaram a propositura da Reclamação pelo Procon Municipal de Cabedelo. 

CABEDELO   
A Secretaria de Proteção e Defesa do Consumidor do Município de 

Cabedelo - PROCON CABEDELO, no uso de suas atribuições legais, formalizou a 

presente reclamação de oficio em desfavor de CARAJÁS MATERIAIS DE 

CONTRUÇÃO LTDA (CNPJ: 03.656.804/0015-37), a partir da não observância aos 
ditames legais consubstanciados na Lei Federal 8.078/90 (Código de Defesa do 

Consumidor), segundo apreende-se do Termo de Reclamação (fis. 02) - processo em 

epigrafe, de 27/07/2017. 

Constatou-se a diferenciação de preço pela empresa reclamada, quanto à 

torneira de parede para cozinha, marca Lorenzetti, ofertado no valor de R$ 79,90 

(setenta e nove reais e noventa centavos), porém, quando da efetivação do pagamento 

no caixa, constata-se a cobrança do valor de R$ 87,90 (oitenta e sete reais e noventa 

centavos). 

O Auto de Constatação revela ainda que o folder publicitário não 
apresenta informações claras e precisas quanto ao valor final dos produtos ofertados, 

infringindo assim, a lei 8.078/90. 

A empresa autuada ficou ciente de que teria o prazo de 30 (trinta) dias 

para demonstrar sua adequação às normas legais infringidas ou impugnar o Auto de 
Constatação, nos termos do Art. 35, | do Dec. Federal 2.181/97, porém, decorrido o 

prazo, permaneceu inerte. 

A empresa reclamada foi notificada para apresentar defesa escrita aos 

autos, sendo protocolada intempestivamente, esclarecendo que sempre realiza os 

descontos dos produtos no caixa para que o consumidor adquira o mesmo com o valor 

exposto na gôndola. Alega ainda que o Auto de Constatação não esclarece qual 
dispositivo a empresa supostamente violou, limitando-se apenas em afirmar tal ato 

como "propaganda enganosa". 

Consta nos autos, parecer da diretoria jurídica deste Órgão pugnando 

pela aplicabilidade de penalidade administrativa à empresa em virtude da violação a Lei 

Federal 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

Em decisão administrativa, o Procon Municipal reconheceu que a 

conduta da Recorrente infringiu o que dispõe os arts. 06, III, 14, 30, 35 do Código de 

Defesa do Consumidor, aplicando a penalidade de multa no valor de R$ 7.420,00 (sete 

mil quatrocentos e vinte reais), ver folhas 26 a 29 dos autos processuais. 
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Devidamente intimada da decisão, a empresa Recorrente interpôs o 

presente Recurso Administrativo onde em síntese repete as argumentações trazidas na 

defesa administrativa, acrescentando que as supostas condutas imputadas à autuada 

não guardam qualquer irregularidade, razão pela qual deverá ser desconstituída a 

sanção estabelecida pela decisão recorrida. Que a lesividade é mínima, 

Pelo exposto, requer-se Vossa Excelência seja reconhecida a nulidade 

da decisão recorrida, e, no mérito, JULGADA TOTALMENTE IMPROCEDENTE o Auto 

de Infração, resultando na NÃO aplicação de pena de multa à vendedora do 

Carajás.(Fis. 33 a 41). 

É o breve relato, passo a decidir. 

voTO 

O Código de Defesa do Consumidor, obedecendo a preceito 

constitucional (art. 5º, XXXII), regula as relações jurídicas havidas entre os 

fornecedores e consumidores, traçando princípios basilares nos quais se funda a 

sistemática das relações de consumo, definindo, já em seus primeiros dispositivos, as 

pessoas que integram o negócio jurídico: 

  

Art. 2º. Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza 

produto ou serviço como destinatário final. 

Art. 3º. Fornecedor é toda pessoa fisica ou jurídica, pública ou privada, 

nacional ou estrangeira, bem como os entes despersonalizados, que 

desenvolvem atividades de produção, montagem, criação, construção ou 

comercialização de produtos ou prestação de serviços.     
É imperioso salientar, inicialmente, que o caso em cotejo 

consubstancia-se em uma relação de consumo, havendo, de um lado, CARAJÁS 

MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA. como fornecedora, e, de outro, PROCON 

MUNICIPAL DE CABEDELO como Órgão de Defesa do Consumidor. 

Consta-se ainda a vulnerabilidade da parte consumidora, objeto do 

Auto de Infração, tendo o Código de Defesa do Consumidor estabelecido tal princípio 

    como lei principiológica, tendo em vista ser o consumidor a parte econômica, jurídica e 

tecnicamente mais fraca nas relações de consumo frente ao fornecedor, ora 

Recorrente, conforme estabelece o art. 4º, | do Código de Defesa do Consumidor 

Vejamos. 

  

Art. 4º A Política Nacional das Relações de Consumo tem por objetivo o 

atendimento das necessidades dos consumidores, o respeito à sua 

dignidade, saúde e segurança, a proteção de seus interesses 

econômicos, a melhoria da sua qualidade de vida, bem como a 

transparência e harmonia das relações de consumo, atendidos os 

seguintes princípios: 

| - reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor no mercado 

       de consumo; 
  

Verifica-se ainda a hipossuficiência haja vista que a Recorrente possui 

melhores condições de trazer aos autos os documentos necessários ao esclarecimento 

da lide, sendo aplicada a inversão do ônus da prova em face do Recorrente conforme 

dispõe o art. 6º, VIII do Código de Defesa do Consumidor. 

  

Art. 6º São direitos básicos do consumidor: 

VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do 

ônus da prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, 

for verossimil a alegação ou quando for ele hipossuficiente, segundo as 

    regras ordinárias de experiências; 
  

Avançando na análise do presente caso, a empresa Recorrente afirmou 

que o Procon Cabedelo não delimitou os parâmetros utilizados para a fixação do valor 

da multa imposta, sem se ater aos princípios da Razoabilidade e Proporcionalidade. 

Ora, isso não é verdade, visto que na Dosimetria da Multa o Órgão Consumidor 

especificou as gravidades cometidas pela Recorrente (Fis. 28) dos autos 

processuais, grifo nosso. 

A partir do momento que se precifica um produto, o consumidor ao passar 

no caixa, tem que pagar o que está descrito na gôndola, não tem que solicitar e nem 

esperar nada divergente disso. 
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O consumidor que encontrar valores distintos para o mesmo produto, num 

determinado estabelecimento, tem o direito de pagar o menor preço. Em 

supermercados, por exemplo, a diferença entre o valor apresentado na gôndola e o que 

aparece no caixa na hora de pagar é um dos problemas mais comuns enfrentados 

pelos consumidores e foi o que ocorreu no caso em análise. 

A empresa recorrente fora autuada pelo Procon de Cabedelo para no 

prazo de 30 (trinta) dias demonstrar sua adequação às normas legais infringidas ou 

impugnar o Auto de Constatação, nos termos do Art. 35, | do Dec. Federal 2.181/97, 

porém, decorrido o prazo, permaneceu inerte e devidamente notificada, apresentou 

defesa intempestiva (grifo nosso). 

Além disso, no encarte do Recorrente à época não tinha informações 

claras e objetivas a respeito do produto (Fls. 04 a 09) dos autos processuais, 

infringindo o Art. 6º, III, do CDC. 

Ao oferecer preços distintos ao mesmo produto, gôndola e caixa, ficou 

claro que o Recorrente infringiu os arts 37, 81º, 30 e 14, todos do Código de Defesa do 

Consumidor. 

Nossa Jurisprudência é pacífica com relação a esse tema, vejamos: 

Tribunal de Justiça de Goiás TJ-GO - Processo Cível e do Trabalho — 

Recursos - Apelação Cível 1223257720188090051: 

  
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ANULATÓRIA. MULTA PROCON. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO 
CARACTERIZAÇÃO. FATURAMENTO PRESUMIDO. REGULARIDADE. MÉRITO ADMINISTRATIVO. 

IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO JUDICIAL. ILEGALIDADE. NÃO DEMONSTRAÇÃO. 

REINCIDÊNCIA. RISCO À SAÚDE DO CONSUMIDOR. SANÇÃO PECUNIÁRIA QUE ATENDE À 
PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. MANUTENÇÃO DA PENALIDADE. HONORÁRIOS 

SUCUMBENCIAIS. MAJORAÇÃO. | - O julgamento antecipado da lide não acarreta cerceamento 

do direito de defesa quando presente nos autos acervo documental hábil a delinear a 

érsia, ici o i do j ! - A atuação do Poder 
Judiciário no controle dos atos inis i limit: aos da ii e 

moralidade, sendo vedado imiscuir-se no mérito administrativo. Ill - A Portaria nº 001/2013 do 
PROCON/GO possibilita ao órgão a utilização do faturamento presumido da empresa no cálculo 

  

  

  

  

da multa em caso da Ip não ap) a p . IV - Observado os 

princípios da ili e proporci. ii na icação da multa À je 

ponderação sobre a gravidade da infração, vantagem auferida e condição econômica do 
fornecedor, impõe-se declarar a sua ic ea ão do seu V-A ição e   

comercialização de produtos com validade vencida bem como registro de preço diferente dos 

expostos nas gôndolas demonstram o desrespeito ao consumidor e a gravidade 

da infração, devendo ser considerada quando da aplicação da multa. VI - 

  

Evidenciada a sucumbência recursal é imperiosa a majoração dos honorários 
advocatícios anteriormente fixados, consoante previsão do artigo 85, $ 11 do 

Código de Processo Civil . APELAÇÃO CONHECIDA, MAS DESPROVIDA. 

Tribunal de Justiça de São Paulo- TJSP - Apelação: APL 

46814120138260201 : 

  

DANO MORAL — Publicidade Enganosa - Cerceamento de defesa — Inexistência - 
ir de preço ie em icit - içã / do art. 27 do CDC, 

pelo dano decorrente de fato do serviço — Vinculação da obrigação pré-contratual — Princípio da 

Confiança - O consumidor atraído às compras pelas ofertas promocionais, tem o direito de 
confiar que os preços anunciados serão observados pelo fornecedor na hora de passar pelo 

caixa - Sem a devida identificação na loja de quais sejam os produtos em oferta anunciados, o 

consumidor pode facilmente se confundir, levando outros semelhantes de preço maior, em 
decorrência da vialação ao dever de colaboração - Publicidade enganosa que levou u autor 

reiteradamente a se sentir lesado, em violação a direito básico do consumidor (art 6º, IV, da 

CDC ), ao ser cobrado por valores superiores aos anunciados, ainda que infimos, tanto que por 

longo período acumulou comprovantes de que isto ocorreu, e não resultou em mero 

aborrecimento, mas violação à sua dignidade, por se sentir enganado e desrespeitado - Dano 

moral "in re ipsa" -Recurso provido.       

Assim sendo, a Recorrente nada trouxe aos autos que comprovasse a 

ausência de ilicitude nas suas condutas, restando configurado o dano ao consumidor 

ensejando a reprimenda do órgão consumerista. 

Como conhecido, o art. 57 do Código de Defesa do Consumidor 

estabelece que a multa administrativa aplicada pelo órgão consumerista deve levar em 

consideração a gravidade da conduta, da vantagem auferida e da condição econômica 

do fornecedor. Vejamos. 

  
Art. 57. A pena de multa, graduada de acordo com a gravidade da 

infração, a auferida e a diçã onômica do 

fornecedor, será aplicada mediante procedimento administrativo. 

revertendo para o Fundo de que trata a Lei nº 7.347, de 24 de julho de 

1985, os valores cabíveis à União, ou para os Fundos estaduais ou 

municipais de proteção ao consumidor nos demais casos.       

Em mesmo sentido segue o art. 28 do Decreto nº 2.181/97: 
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[ Art. 28. Observado o disposto no art. 24 deste Decreto pela autoridade | 
competente, a pena de multa será fixada considerando-se a gravidade 

da prática infrativa, a extensão do dano causado aos consumidores, a 

vantagem auferida com o ato infrativo e a condição econômica do 

infrator, respeitados os parâmetros estabelecidos no parágrafo único do 

art. 57 da Lei nº 8.078, de 1990.     
  

A Recorrente praticou conduta que afronta diretamente o Código de 

Defesa do Consumidor, havendo falha na prestação do serviço, bem como manteve 

uma posição inerte na busca por uma composição para efetiva solução da lide, 

restando comprovada a gravidade da infração 

Verifica-se proporcionalidade entre o dano causado e a multa aplicada, 

razão pela qual deve ser mantida a decisão de primeira instância. 

Conclui-se: 

Ex expositis, e por tudo mais que dos autos consta, resta comprovado 

que a prática da Recorrente constitui infração ao Código de Defesa do Consumidor e 

que não restou comprovado a desconstituição da ilicitude dos atos praticados, razão 

pela qual CONHEÇO E NEGO PROVIMENTO ao Recurso interposto, para manter a 

decisão de primeira instância em todos os seus termos. 

É o voto. 

Subscreve em, 

Cabedelo, 25 de abril de 2023. 

  

    
ÓLVEIRA ng judo 

ao RELA 

dá 
CABEDELO 

PROCESSO Nº 25-004.001.17-0000282/2016 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

RELATOR: Dr. MARCÍLIO JOSÉ VIANA DE OLIVEIRA 

RECORRENTE: CARAJÁS MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA 

RECORRIDO: PROCON MUNICIPAL DE CABEDELO 

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos. 

Ex expositis, e por tudo mais que dos autos consta, resta comprovado 

que a prática da Recorrente constitui infração ao Código de Defesa do Consumidor e 

que não restou comprovado a desconstituição da ilicitude dos atos praticados, razão 

pela qual CONHEÇO E NEGO PROVIMENTO ao Recurso interposto, para manter a 

decisão de primeira instância em todos os seus termos. 

Ato contínuo, por motivo de segurança jurídica: 

1. Faça-se a necessária autuação do feito. 

2. Remeta-se os autos ao Procon Municipal de Cabedelo para conhecimento das 

fundamentações acima encartadas, para tanto anexe cópia da presente decisão, 

tomando, assim, as providências que entender cabíveis. 

3. Certifico que a presente Decisão apenas produzirá seus efeitos após a devida 

assinatura do Procurador Geral e Procurador Geral Adjunto e posterior publicação no 

veículo oficial do município. 

Faça-se tudo com os cumprimentos de estilo. 

Subscreve em, 

IVEIRA 
N 

/ LRN po tm 
DIEGO CARVALHO MARTINS JOÃO DA 

PROGURADOR-GERAL ADJUNTO 

    PM 

Does NETO 

/ / 
PROCURADOR GERAL 

/ / 
[ 

/"| Cabedelo, 25 de abril de 2023. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO 

CABEDELO Procuradoria Geral do Município 

Cabedelo, 23 de maio de 2023. 

PROCESSO Nº 25.004.001.17-0000239/2017 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

RELATOR: Dr. MARCÍLIO JOSÉ VIANA DE OLIVEIRA 

RECORRENTE: QG COMÉRCIO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO EIRELI -ME 

RECORRIDO: KARLA BATISTA DO NASCIMENTO 

EMENTA: DIREITO DO CONSUMIDOR. COMÉRCIO VAREJISTA DE 

MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL. ENTREGA DO PRODUTO 

EM PRAZO DIVERSO DO ACORDADO. ATENDIMENTO A DEMANDA 

DO CONSUMIDOR. PRINCÍPIOS DA HIPOSSUFICIÊNCIA E 

VEROSSIMILHANÇA. PRINCÍPIOS DA  RAZOABILIDADE E 

PROPORCIONALIDADE. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO 

1. O Código de Defesa do Consumidor, obedecendo a preceito 

constitucional (art. 5º, XXXI), regula as relações Jurídicas havidas 

entre os fe e ido » dr princip:   

nos quais se funda a sistemática das relações de consumo, 

definindo, já em seus primeiros dispositivos, as pessoas que 

integram o negócio jurídico 

2. É imperioso salientar, inicialmente, que o caso em cotejo 

consubstancia-se em uma relação de consumo, havendo, de um 

lado, QG COMÉRCIO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO EIRELI - 

ME como fomecedora, e, de outro, KARLA BATISTA DO 

NASCIMENTO como Consumidora, e, entre eles, um serviço. 

3. Percebe-se que o Recorrente esclareceu as questões levantadas 

pela reclamação formulada pela consumidora, satisfazendo a 

pretensão e a solicitação da mesma. 

4. Verifica-se, portanto, que não houve dano ao consumidor, razão pela 

qual deve ser reformada a decisão de primeira instância. 

ACÓRDÃO ADMINISTRATIVO 

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos. 

GABEDELO 

ACORDAM a Tuma de Reci de Recursos Administrativos da Procuradoria 

Geral de Cabedelo, por unanimidade, conhecer e dar provimento ao Recurso 

interposto por QG COMÉRCIO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO EIRELI - ME, nos 

termos do Voto do Relator, para reformar a decisão de primeira instância em todos os 

  

seus termos. 

RELATÓRIO 

Trata-se de Recurso Administrativo interposto pela QG COMÉRCIO DE 

MATERIAL DE CONSTRUÇÃO EIRELI - ME em face da decisão proferida pelo 

PROCON Municipal de Cabedelo que em decisão originária recebeu reclamação do 

consumidor e julgou a mesma como procedente. 

Tecidas essas considerações iniciais, cumpre trazer à baila os motivos 

que ensejaram a propositura da Reclamação perante o Procon Municipal de Cabedelo. 

Alega a reclamante alega que realizou uma compra de 10,01 m? de 

porcelanato diamante polido, no valor de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais). Alega 

que no ato da entrega notou que uma das caixas foi enviada em modelo diverso do 

adquirido, momento em que buscou a empresa para solucionar a demanda. Aduz, em 

síntese, que a empresa não cumpriu com o prazo estabelecido, gerando diversos 

prejuízos. Por fim, requer que sejam tomadas as medidas cabíveis diante os 

constrangimentos sofridos e a restituição do valor pago pelo produto (Fis. 2 e 3). 

Não houve acordo na audiência realizada no dia 02/07/2018 (Fls.12). 

Devidamente notificada, a empresa reclamada juntou defesa escrita, 

tempestivamente, esclarecendo que o problema foi devidamente solucionado no 

momento em que o equivoco foi identificado, dando toda a assistência possível, tendo 

inclusive providenciado junto ao fornecedor o encaminhamento da caixa com as 
especificações corretas. Afirma que a reclamante ficou ciente de todos os prazos 
estabelecidos, porém não aguardou e nem respeitou os prazos e condições 

estabelecidos, pugnando pela improcedência da presente reclamação (Fls. 15 a 17). 

  
 



  

  

Página 26 

CABEDELO 

Em decisão administrativa, o Procon Municipal reconheceu que a conduta 

da Recorrente infringiu o que dispõe o arts. 14, 30 e 35 do Código de Defesa do 

Consumidor, aplicando a penalidade de multa no valor de R$ 702,00 (setecentos e dois 

reais), ver folhas de 36 a 39 dos autos processuais, 

Devidamente intimada da decisão, a empresa Recorrente interpôs o 

presente Recurso Administrativo, onde esclarece que a Reclamada honrou com o 

contratado, de forma que não assiste razão à Reclamante ao afirmar que a empresa 

não cumpriu com a entrega em 30 dias. 

É de se observar primeiramente que são trinta dias úteis. Em segundo 

lugar, a própria reclamante confirma que a empresa Reclamada fez o novo pedido, 

porém, é preciso observar que existe um trâmite para que as peças sejam 

despachadas pelo fornecedor e cheguem até a reclamada para entrega. 

Infelizmente, ocorreu este transtorno, que ao mesmo tempo em que não pode ser 

repassado para o consumidor, também não pode ser visto sem razoabilidade, tendo em 

vista que comprovadamente a empresa Recorrente prestou toda a assistência a 

consumidora, como fez prova nos autos. 

Ora, o fato é que o produto correto chegou à empresa reclamada e esta 

informou à Reclamante que as peças estavam a disposição para entrega, ao passo que 

a reclamante se recusou exigindo devolução do valor correspondente. 

No curso do processo. as partes entraram em acordo, tendo a 

Recorrente a obrigação de pagar uma quantia em dinheiro correspondente à caixa que 

veio em desconformidade e mais uma retratação escrita, comprometendo-se a 

autora/reclamante a pedir o arquivamento do presente feito, estando plenamente 

satisfeitas as partes (Vide documentos anexos). 

Destarte, o processo deveria ter sido arquivado, pois a sua função 

precípua na defesa do consumidor foi atingida, não havendo razão de se adentrar no 

mérito e muito menos condenar em multa no valor de R$ 702,00 (setecentos e dois 

reais), como se a empresa não tivesse sequer correspondido para o bem do 

CABEDELO 

consumidor, no caso, da reclamante que teve seu problema resolvido e se 

comprometeu em requerer o arquivamento. 

Ante o exposto, requer a reforma da decisão que julgou procedente a 

reclamação, por conseguinte, homologar o acordo arquivando o processo e anulando a 

imposição da multa ao recorrente ou mesmo alternativamente que seja proposto um 

termo de ajustamento de conduta, arquivando-se o processo por ser medida de justiça. 

Protesta provar o alegado, por todos os meios de provas em direito admitidas, bem 

como a juntada de novos documentos caso necessário (Fls. 44 a 46). 

É o breve relato, passo a decidir. 

VoTOo 

O Código de Defesa do Consumidor, obedecendo a preceito 

constitucional (art. 5º, XXXII), regula as relações jurídicas havidas entre os 
fornecedores e consumidores, traçando princípios basilares nos quais se funda a 

sistemática das relações de consumo, definindo, já em seus primeiros dispositivos, as 

pessoas que integram o negócio jurídico: 

  

Art. 2º. Consumidor é toda pessoa física ou juridica que adquire ou utiliza 

produto ou servigo como destinatário final. 

Art. 3º, Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica. pública ou privada, 

nacional ou estrangeira, bem como os entes despersonalizados, que 

desenvolvem atividades de produção, montagem, criação, construção ou 

comercialização de produtos ou prestação de serviços.       

É “imperioso salientar, inicialmente, que o caso em cotejo 

consubstancia-se em uma relação de consumo, havendo, de um lado, OG COMÉRCIO 

DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO EIRELI - ME como fornecedora, e, de outro, 

KARLA BATISTA DO NASCIMENTO, como Consumidor, entre eles, um serviço. 

Semanário - Cabedelo, 12 a 16 de Junho de 2023 
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Avançando na análise do presente recurso, restou claro que a 

Recorrente, com a sua conduta, causou danos à consumidora. 

No entanto, juntou ao processo, antes da emissão do Parecer pelo 

Órgão Consumerista, a comprovação do acordo entre as partes, onde a 

Reclamante no referido acordo, solicita o arquivamento do processo (Fis. 32 a 34) 

Vejamos o que preceitua o Art. 52, $ 1º da Lei 1025 de 27 de abril de 

2001, vejamos: 

  

Ar. 52... 

$ 1º Antes de julgar o feito, a autoridade competente apreciará a defesa 

e as provas produzidas pelas partes, não estando vinculado ao relatório 

da diretoria jurídica.     
  

No presente caso, a Empresa Recorrente, apresentou um acordo 

celebrado entre as partes, onde resolve todas as reivindicações da consumidora, 

solicitando o arquivamento do processo, portanto, vislumbro de acordo com a Lei 

supracitada, que qualquer dano sofrido pela consumidora fora resolvido em tempo 

hábil, ou seja, antes do parecer jurídico do Procon. 

Conclui-se: 

Ex expositis, e por tudo mais que dos autos consta, resta evidenciado 
que a prática da Recorrente não constituiu infração ao Código de Defesa do 
Consumidor, razão pela qual CONHEÇO E DOU PROVIMENTO ao Recurso 

interposto, para reformar a decisão de primeira instância em todos os seus termos, 
julgando por IMPROCEDENTE a decisão do Órgão Consumerista. 

É o voto. 

Subscreve em, 
“ , 

/ | fãbedelo, 23 de maio de 2023. vZull) 
Pe cb rm 
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PROCESSO Nº 25.004.001.17-0000239/2017 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

RELATOR: Dr. MARCÍLIO JOSÉ VIANA DE OLIVEIRA 

RECORRENTE: QG COMÉRCIO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO EIRELI -ME 

RECORRIDO: KARLA BATISTA DO NASCIMENTO 

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos. 

Ex expositis, e por tudo mais que dos autos consta, resta evidenciado 

que a prática da Recorrente não constituiu infração ao Código de Defesa do 

Consumidor, razão pela qual CONHEÇO E DOU PROVIMENTO ao Recurso 

interposto, para reformar a decisão de primeira instância em todos os seus termos, 

julgando por IMPROCEDENTE a decisão do Órgão Consumerista. 

Ato contínuo, por motivo de segurança jurídica: 

1. Faça-se a necessária autuação do feito. 

2. Remeta-se os autos ao Procon Municipal de Cabedelo para conhecimento das 

fundamentações acima encartadas, para tanto anexe cópia da presente decisão, 

tomando, assim, as providências que entender cabíveis. 

3. Certífico que a presente Decisão apenas produzirá seus efeitos após a devida 

assinatura do Procurador Geral e Procurador Geral Adjunto e posterior publicação no 

veículo oficial do município. 

Faça-se tudo com os cumprimentos de estilo. 

Subscreve em, 

Cabedelo, 23 de maio de 2023. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO 

CABEDELO Procuradoria Geral do Município 
Cabedelo, 13 de abril de 2023. 

  

PROCESSO Nº 0116-001.025-2/2016 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

RELATOR: Dr. MARCÍLIO JOSÉ VIANA DE OLIVEIRA 

RECORRENTE: LOJAS RENNER S/A 

RECORRIDO: CARLOS ANDRÉ BEZERRA ALVES 

EMENTA: DIREITO DO CONSUMIDOR. EMPRESA VAREJISTA. 

COMPRA DE PRODUTO EM LOJA FÍSICA. VALOR COBRADO A 

MAIOR DIVERSO DA ETIQUETA. DESCUMPRIMENTO DA OFERTA. 

OFENSA AO ARTIGO 35 DO CDC. AUSÊNCIA DE ATENDIMENTO DA 

DEMANDA DO CONSUMIDOR. COBRANÇA DE VALOR INDEVIDO. 

OFENSA AO ART. 42 E PARÁGRAFO ÚNICO. PRINCÍPIOS DA 

HIPOSSUFICIÊNCIA E VEROSSIMILHANÇA. PRINCÍPIOS DA 

RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. RECURSO CONHECIDO 

E PROVIDO PARCIALMENTE. 

1. O Código de Defesa do Consumidor, obedecendo a preceito 

constitucional (art. 8º, XXXII), regula as relações jurídicas havidas 

entre os fornecedores e consumidores, traçando princípios basilares 

nos quais se funda a sistemática das relações de consumo, 

definindo, já em seus primeiros dispositivos, as pessoas que 

integram o negócio jurídico 

2. É imperioso salientar inicialmente, que o caso em cotejo 

consubstancia-se em uma relação de consumo, havendo, de um 

tado, LOJAS RENNER S/A como fomecedor, e, de outro, CARLOS 

ANDRÉ BEZERRA ALVES como consumidor e, entre eles, um 

serviço. 

  3. Consi: ainda a vL fic da parte idora, ora 

Recorrida, tendo o Código de Defesa do Consumidor estabelecido tal 

princípio como lei principiológica, tendo em vista ser o consumidor a 

parte econômica, jurídica e tecnicamente mais fraca nas relações de 

consumo frente ao fornecedor, ora Recorrente, conforme estabelece 

o art. 4º, | do Código de Defesa do Consumidor. 

4. Desta maneira verifica-se a verossimilhança das alegações em face 

da apresentação dos documentos acostados aos autos que 

comprovam as alegações. Verifica-se ainda a hipossuficiência haja 

  

autos os documentos necessários ao esclarecimento da lide, sendo 

aplicado a inversão do ônus da prova em face do Recorrente 

conforme dispõe o art. 6º, Vil! do Código de Defesa do Consumidor. 

5. Percebe-se que a conduia da Recorrente não correspondeu ao que 

estabelece o Código de Defesa do Consumidor, sendo que tal prática 

encerra flagrante ofensa ao direito do consumidor, sendo necessária 

a abertura da presente reclamação, bem como levar o caso ao poder 

judiciário, não havendo ainda assim qualquer conduta por parte da 

empresa que visasse à satisfação da lide, devendo ser 

responsabilizada, bem como compelida a reparar os danos 

causados. 

6. Verifica-se que não há proporcionalidade entre o dano causado e a 

multa aplicads, razão pela qua! deve ser reformada a decisão de 

primeira Instância tão somente quanto ao valor pecuniário a ser 

suportado pela Empresa Recorrente. 

ACÓRDÃO ADMINISTRATIVO 
  

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos. 

ACORDAM a Turma de Recursos Administrativos da Procuradoria 

Geral de Cabedelo, por unanimidade, conhecer e dar provimento parcial ao 

Recurso interposto, nos termos do Voto do Relator, para reformar em parte a decisão 

de primeira instância tão somente quanto o valor pecuniário a ser suportado pela 

empresa Recorrente LOJAS RENNER S/A. Fixando a multa em R$ 948,00 

(novecentos e quarenta e aito reais) 200 UFMC - (Unidade Fiscal do Município de 

Cabedelo). 

RELATÓRIO 

Trala-se de Recurso Administrativo interposto pelo LOJAS RENNER 

S/A, em face da decisão proferida pelo PROCON MUNICIPAL DE CABEDELO que em 

decisão originária julgou procedente a reclamação apresentada por CARLOS ANDRÉ 

BEZERRA ALVES. 
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Tecidas essas considerações iniciais, cumpre trazer à baila os motivos 

que ensejaram a propositura da Reclamação perante o Procon Municipal de Cabedelo. 

Alega o reclamante que adquiriu um produto no estabelecimento 

reclamado através do seu cartão de débito, porém o valor processado pela empresa foi 

superior ao ofertado na etiqueta. Alega que ao perceber o erro cometido solicitou a 

diferença paga indevidamente, sendo informado que a devolução só poderia ser 

realizada após 48 horas. Por não concordar com o procedimento imposto pela 

empresa, requer os devidos esclarecimentos, bem como a devolução em dobro do 

valor pago indevidamente. (Fls. 02 e 03). 

A empresa reclamada ofereceu proposta de acordo para restituir o valor 

de R$ 10,00 (dez reais) ao consumidor, porém não foi aceito. (Fls. 10). 

A empresa reclamada juntou defesa escrita, tempestivamente, alegando 

que em nenhum momento houve a recusa da empresa em realizar a devolução dos 

valores cobrados equivocadamente, informando na ocasião que a transação deveria 

ser cancelada para ser novamente processada no valor correto. Aduz que não cometeu 

nenhuma prática lesiva ao consumidor, pugnando pelo arquivamento da presente 

reclamação (Fis. 12 a 16). 

Em decisão administrativa, o Procon Municipal reconheceu que a 

conduta da Recorrente infringiu o que dispõe o arts. 14 e 35 do Código de Defesa do 

Consumidor, aplicando a penalidade de multa no valor de R$ 7.420,00 (sete mil 

quatrocentos e vinte reais), Folhas a 38 a 41 dos autos processuais. 

Devidamente intimada da decisão, a empresa Recorrente interpôs o 

presente Recurso Administrativo, onde informa que a Lojas Renner S.A, com o intuito 

de solucionar o presente caso, diferentemente do alegado na decisão recorrida 

decisão, apresentou em audiência conciliatória, conforme ata de fls, proposta de 

acordo, consistente na devolução do valor de R$ 10,00 (dez reais) supostamente 

cobrados a maior. 

Salienta-se que além da proposta apresentada nos autos, em momento 

algum houve a recusa da Lojas Renner SA de realizar a devolução do valor, 

equivocadamente, cobrado a maior do reclamante. 

CABEDELO 
Tanto é que, ciente do fato, a empresa prontamente esclareceu ao 

reclamante que a transação deveria ser cancelada para ser novamente realizada no 

valor correto, vez que a operação se deu através de cartão de débito. 

Dessa forma, manifesto que a empresa recorrente ofereceu ao 

consumidor propostas para a resolução da reclamação, o que não foi possível por 

conduta exclusiva do reclamante. 

Diante o exposto, requer digne-se V.Sas.: 

a) Receber o presente recurso, pois tempestivo, determinando-se a sua juntada ao 

procedimento administrativo; 

b) Por todo o exposto, requer sejam acolhidas as razões expostas, determinando-se a 

baixa e arquivamento do presente processo administrativo, sem a aplicação de 

qualquer multa à Lojas Renner S.A, posto que não houve qualquer conduta que 

infringisse as normas jurídicas brasileiras, principalmente o Código de Defesa do 

Consumidor, até porque sua imposição fere princípios constitucionais da 

razoabilidade e proporcionalidade; e 

c) Sucessivamente, entendendo-se pela aplicação da multa, esta deve observar os 

principios constitucionais da razoabilidade e proporcionalidade (Fis. 46 a 54). 

É o breve relato, passo a decidir. 

VOTO 

O Código de Defesa do Consumidor, obedecendo a preceito 

constitucional (art. 5º, XXXII), regula as relações jurídicas havidas entre os 

fornecedores e consumidores, traçando princípios basilares nos quais se funda a 

sistemática das relações de consumo, definindo, já em seus primeiros dispositivos, as 

pessoas que integram o negócio jurídico: 
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    Art. 2º, Consumidor 

produto ou serviço como destinatário final. 

Art. 3º. Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, 

nacional ou estrangeira, bem como os entes despersonalizados, que 

desenvolvem atividades de produção, montagem, criação, construção ou 

comercialização de produtos ou prestação de serviços,   

toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza 

Semanário - Cabedelo, 12 a 16 de Junho de 2023 

CABEDELO 
O reclamante, comprou o produto por um valor e pagou outro maior, 

deixou claro que queria a restituição dos valores pagos e eventuais perdas e danos, 

conforme prescreve o Art. 35, III do CDC in verbis: 

  

    

É imperioso salientar, inicialmente, que o caso em cotejo 

consubstancia-se em uma relação de consumo, havendo, de um lado, LOJAS 

RENNER S.A. como fornecedor, e, de outro, CARLOS ANDRÉ BEZERRA ALVES 

como consumidor e, entre eles, um serviço. 

Consta-se ainda a vulnerabilidade da parte consumidora, ora 

Recorrida, tendo o Código de Defesa do Consumidor estabelecido tal princípio como lei 

principiológica, tendo em vista ser o consumidor a parte econômica, jurídica e 

tecnicamente mais fraca nas relações de consumo frente ao formecedor, ora 

Recorrente, conforme estabelece o art. 4º, | do Código de Defesa do Consumidor. 

Vejamos. 

  

Art. 35. Se O fornecedor ce produtos ou serviços recusar cumprimento à oferta, apresentação ou 

publicidade, o consumidor poderá, alternativamente e à sua livre escolha: 

| - exigir o cumprimento forçado da obrigação, nos termos da oferta, apresentação ou publicidade; 

WII - rescindir o contrato, com direito à restituição de quantia eventualmente antecipada, monetariamente 

atualizada, e a perdas e danos.     

Além disso, o consumidor deveria ser restituído em dobro do valor pago a 

maior, como descreve o Art. 42 e Parágrafo Único do Código de Defesa do 

Consumidor, in verbis: 

  

    

Art. 4º A Política Nacional das Relações de Consumo tem por objetivo o 

atendimento das necessidades dos consumidores, o respeito à sua 

dignidade, saúde e segurança, a proteção de seus interesses 

econômicos, a melhoria da sua qualidade de vida, bem como a 

transparência e harmonia das relações de consumo, atendidos os 

seguintes princípios: 

L-r Ii da ii do i no mercado 

de consumo;   

Art. 42. Na cobrança de débitos, o consumidor inadimplente não será exposto a ridículo, nem será 

submetido a qualquer tipo de constrangimento ou ameaça. 

Parágrafo único. O consumidor cobrado em quantia indevida tem direito à repetição do 

indébito, por valor igual ao dobro do que pagou em excesso, acrescido de correção monetária e juros 

legais, salvo hipótese de engano justificável.     

Assim decidiu o Tribunal de Justiça do Paraná - TJ-PR - Pocesso Cível 

e do trabalho - Recursos - Recurso Inominado: RI 198036720128160182 PR 

0019803-67.2012.8.16.0182 (Acórdão) 

  

    

Verifica-se ainda a hipossuficiência haja vista que a Recorrente possui 

melhores condições de trazer aos autos os documentos necessários ao esclarecimento 

da lide, sendo aplicada a inversão do ônus da prova em face do Recorrente conforme 

dispõe o art. 6º, VIII do Código de Defesa do Consumidor. 

  

VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do 

ônus da prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, 

for verossímil a alegação ou quando for ele hipossuficiente, segundo as 

regras ordinárias de experiências;     
  

Avançando na análise do presente recurso, primeiramente, deve-se 

observar que a responsabilidade do fornecedor em relação aos danos causados ao 

consumidor é objetiva, independentemente de culpa, com base no defeito, dano e nexo 

causal entre o dano ao consumidor e o defeito do serviço prestado. 

No caso em análise, o consumidor pagou um valor maior pelo produto 

do que estava na etiqueta, ao constatar foi até ao caixa da Recorrente informando, 

solicitou a devolução do valor pago a maior, mas recebeu a informação que teria que 

aguardar um prazo de 48 horas para cancelamento da compra e ressarcimento do 

valor, visto que pagou no cartão de débito. Inconformado, adentrou com uma 

reclamação do Órgão de Defesa do Consumidor. 

Em audiência, a reclamada ofertou como forma de acordo a restituição do 

valor pago a maior, ou seja, R$ 10,00 (dez reais), não sendo aceito pelo consumidor. 

O Recorrente teve oportunidades de sanar o problema que o consumidor 

enfrentou, primeiramente no ato da compra, quando deveria ter devolvido ao 

consumidor o valor pago a maior, depois em audiência, quando deveria ter ofertado o 

valor pago a maior em dobro e, em nenhuma das oportunidades o fez. 

Nesse sentido, está patente a conduta abusiva e desrespeitosa do 

Recorrente, que descumpriu com o valor da oferta, 0 Artigo 35 do Código de Defesa do 

Consumidor prevê de forma clara e objetiva, em caso do vendedor de produtos ou 

serviços se negar a oferecer a oferta, o bem ou o serviço prometido o consumidor tem 

O direito de exigir o cumprimento forçado da obrigação. 

RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS 

MORAIS, COBRANÇA A MAIOR. PRODUTO COBRADO EM VALOR MAIOR DO QUE O INDICADO 
NA ETIQUETA. DANO MORAL CONFIGURADO. QUANTUM FIXADO EM R$ 500,00 QUE NÃO 

COMPORTA REDUÇÃO POR ATENDER AOS PRINCIPIOS DA RAZOABILIDADE E DA 

PROPORCIONALIDADE E AS PECULIARIDADES DO CASO CONCRETO. PARÂMETROS PARA 

FIXAÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO QUE INDEPENDEM DO VALOR QUE ORIGINOU O 

EVENTO DANOSO. DEVOLUÇÃO EM DOBRO DEVIDA AINDA QUE AUSENTE A MÁ-FÉ ( CDC, 

ARTIGO 42 , PARÁGRAFO ÚNICO ). RISCO DA ATIVIDADE E DEVER DE CUIDADO. Recurso 

conhecido e desprovido. |. RELATÓRIO EM SESSÃO. |. VOTO. Presentes os pressupostos 

intrínsecos e extrínsecos de admissibilidade, o recurso deve ser conhecido. No caso em apreço é 
incontroverso que o autor esteve em estabelecimento comercial da ré e adquiriu vários produtos, 
sendo que por um deles foi cobrado valor maior do que o que constava na etiqueta. O autor alega 
que no mesmo dia retornou ao e a ição do valor cobrado a maior, 

tendo o seu pedido sido negado. Alega, ainda, que permaneceu por duas horas no supermercado 

CABEDELO 

  

tentando solucionar o problema e foi tratado com descaso. Embora tais alegações não tenham 
sido comprovadas pelo autor, cuja prova entendo que era dele mesmo, já que não há como se 
exigir que o réu produza prova negativa, o dano moral restou configurado diante da necessidade 
do autor se socorrer do PROCON e do Poder Judiciário para tentar receber em dobro o valor que 
lhe foi cobrado indevidamente, conforme prevê o Código de Defesa do Consumidor . Note-se que 

na audiência realizada no PROCON o réu ofereceu apenas a restituição simples do valor cobrado 

a maior, quando é evidente que no caso em tela é devida a restituição em dobro, conforme 
determina o disposto no artigo 42, parágrafo único , do Código de Defesa do Consumidor . 
Diante da insistência do réu em se recusar a sanar devidamente a falha por ele cometida, 

negando-se inclusive perante o PROCON a restituir em dobro o valor cobrado indevidamente, 
resta realmente configurado dano moral, sendo que o valor arbitrado pelo d. juizo a quo, 

R$500,00, não se mostra excessivo. Sendo assim, quanto ao mérito, o recurso não merece 
provimento, devendo a sentença singular ser mantida. Não , ogrando êxito em seu recurso, 

ao das custas pi di que fixo 
em 15% (quina por cento) sobre o valor da condenação. II. “DISPOSITIVO, Diante do exposto, 

resolve esta Turma Recursal, por unanimidade de votos, conhecer do recurso e, no mérito, 
negar-lhe provimento, nos exatos termos do voto. O julgamento foi presidido pela Senhora Juíza 

Ana Paula Kaled Accioly Rodrigues da Costa, com voto, e dele participou o Senhor Juiz Leo 
Henrique Furtado Araújo. Curitiba, 19 de setembro de 2013. Letícia Guimarães Juíza Relatora , 

resolve esta Turma Recursal, por unanimidade de votos, conhecer do recurso e, no mérito,     
  

negar-lhe provimento, nos exatos termos do vot (TJPR - 1º Turma Recursal - 
0019803-67.2012.8.16.0182 - Curitiba - Rel.: Juíza Leticia Guii = J. 20.09.2013) 

TJPR - Recurso Inominado: RI 5179020198160204 Curitiba 

0000517-90.2019.8.16.0204 (Acórdão), vejamos: 

  

RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS. COMPRA 

EM LOJA FÍSICA. COBRANÇA DE VALOR SUPERIOR AO ANUNCIADO. SENTENÇA QUE JULGOU 

PARCIALMENTE PROCEDENTES OS PEDIDOS INICIAIS, CONDENANDO O ORA RECORRENTE 
AO PAGAMENTO DE REPETIÇÃO DOBRADA DE INDÉBITO NO VALOR DE R$ 1.900,00 (MIL E 
NOVECENTOS REAIS), BEM COMO AO PAGAMENTO DE R$ 1.500,00 (MIL E QUINHENTOS 

REAIS), A TÍTULO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. INSURGÊNCIA RECURSAL. 

RECORRENTE PLEITEIA A IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS INICIAIS. ALEGAÇÃO DE 

INEXISTÊNCIA DE ATO (LÍCITO, IMPOSSIBILIDADE DE RESTITUIÇÃO EM DOBRO E 

INOCORRÊNCIA DE DANO MORAL INDENIZÁVEL. PLEITO SUBSIDIÁRIO DE MINORAÇÃO DO 

QUANTUM INDENIZATÓRIO ARBITRADO. CONSUMIDOR QUE LOGROU ÊXITO EM COMPROVAR 

FATO CONSTITUTIVO DE SEU DIREITO, COLACIONANDO AOS AUTOS A OFERTADA VEICULADA 

PELO RECORRENTE, NO IMPORTE DE R$ 2.999,00 (DOIS MIL NOVECENTOS E NOVENTA E NOVE 
REAIS), E A NOTA FISCAL DE COMPRA DO PRODUTO, NA IMPORTÂNCIA DE R$ 3.949,00 (TRÊS 
MIL NOVECENTOS E QUARENTA E NOVE REAIS) (MOVS. 1.4 E 1.5). INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 30 
E 31 DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR . PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO À OFERTA. 

OFERTA CLARA E PRECISA. INOCORRÊNCIA DE ERRO CRASSO NA ETIQUETA DO PRODUTO. 
RECORRENTE QUE NÃO LOGROU ÉXITO EM COMPROVAR FATOS IMPEDITIVOS, 
MODIFICATIVOS OU EXTINTIVOS DO DIREITO DO AUTOR, NÃO SE DESINCUMBINDO DE SEU   
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ÔNUS PROBATÓRIO. INTELIGÊNCIA DO ART. 373 + H DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E DO 

ART. 6º, VII DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR . RESTITUIÇÃO EM DOBRO DO VALOR 

INDEVIDAMENTE COBRADO, CONFORME A INTELIGÊNCIA DO ART. 42, PARÁGRAFO ÚNICO , 

DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR . HIPÓTESE DE ENGANO JUSTIFICÁVEL QUE NÃO 

SE VERIFICA NO PRESENTE CASO. CONDENAÇÃO À RESTITUIÇÃO EM DOBRO DO VALOR 

PAGO EM EXCESSO PELO CONSUMIDOR MANTIDA. OCORRIDO QUE ULTRAPASSOU A ESFERA 

DO MERO DISSABOR. DANO MORAL CONFIGURADO. QUANTUM INDENIZATÓRIO FIXADO DE 

ACORDO COM OS PRINCÍPIOS DA RAZDABILIDADE E DA PROPORCIONALIDADE. 

OBSERVÂNCIA DAS PARTICULARIDADES DO CASO CONCRETO. MONTANTE MANTIDO EM R$ 

1.500,00 (MIL E QUINHENTOS REAIS). SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS 

FUNDAMENTOS, NOS TERMOS DO ART. 46 DA LEI 9.099 /95. RECORRENTE CONDENADO AQ 

PAGAMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM 10% 

(DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO. RECURSO CONHECIDO E NÃO 

PROVIDO. (TJPR - 3º Turma Recursal - 0000517-90.2019.8.16.0204 - Curitiba - Rel.: JUÍZA DE 

DIREITO DA TURMA RECURSAL DOS JUÍZAADOS ESPECIAIS DENISE HAMMERSCHMIDT - J. 

28.08.2020)     

  

Percebe-se que a conduta do Recorrente não correspondeu ao que 

estabelece o Código de Defesa do Consumidor, na medida em que nada fez quanto 

aos danos causados ao Recorrido. 

Assim sendo, o Recorrente nada trouxe aos autos que comprovasse a 

ausência de ilicitude nas suas condutas, restando configurado o dano ao consumidor 

ensejando a reprimenda do órgão consumerista. 

Como conhecido, o art. 57 do Código de Defesa do Consumidor 

estabelece que a multa administrativa aplicada pelo órgão consumerista deve levar em 

consideração a gravidade da conduta, da vantagem auferida e da condição econômica 

do fornecedor. Vejamos: 

  

Art. 57. A pena de multa, graduada de acordo com a gravidade da 

infração, a auferida e a ã ica do 

fornecedor. será aplicada mediante procedimento administrativo, 

revertendo para c Fundo de que trata a Lei nº 7.347, de 24 de julho de 

1985, os valores cabíveis à União, ou para os Fundos estaduais ou 

municipais de proteção ao consumidor nos demais casos.       

CABEDELO 
Em mesmo sentido segue o art. 28 do Decreto nº 2.181/97: 

  

Art. 28. Observado o disposto no art. 24 deste Decreto pela autoridade 
competente, a pena de multa será fixada considerando-se a gravidade 
da prática infrativa, a extensão do dano causado aos consumidores, a 
vantagem auferida com o ato infrativo e a condição econômica do 
infrator, respeitados os parâmetros estabelecidos no parágrafo único do 
art. 57 da Lei nº 8.078, de 1990.   
  

O Recorrente praticou conduta que afronta diretamente o Código de 

Defesa do Consumidor, havendo falha na prestação do serviço, porém, não se manteve 

inerte, ofereceu proposta ao consumidor, ainda que não fosse adequada, abrandando 

assim o valor da multa a ser aplicada pelo Órgão Consumerista. 

No tocante à proporcionalidade da multa, verifica-se que não há 

proporcionalidade entre o dano causado e a multa aplicada. 

Desta forma, reformamos o valor da multa aplicada pelo Procon 

Municipal à Recorrente. Fixando a multa em R$ 948,00 (novecentos e quarenta e 

aito reais) 200 UFMC - (Unidade Fiscal do Município de Cabedelo). 

Conclui-se: 

Ex expositis, e por tudo mais que dos autos consta, resta comprovado 

que a prática da Recorrente constitui infração ao Código de Defesa do Consumidor e 

que não restou comprovado a desconstituição da ilicitude dos atos praticados, 

CONHEÇO E DOU PROVIMENTO PARCIAL ao Recurso interposto pelo Recorrente 

LOJAS RENNER S.A., para reformar em parte a decisão de primeira instância tão 

somente quanto o valor pecuniário a ser suportado pela empresa. Fixando a multa em 

R$ 948,00 (novecentos e quarenta e oito reais) 200 UFMC - (Unidade Fiscal do 

Município de Cabedelo). 

É o voto. 

CABEDELO 

  

Subscreve em, 

Cabedelo, 13 de abril de 2023. 

/ O 
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PROCESSO Nº 0116-001.025-2/2016 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

RELATOR: Dr. MARCÍLIO JOSÉ VIANA DE OLIVEIRA 

RECORRENTE: LOJAS RENNER S/A 

RECORRIDO: CARLOS ANDRÉ BEZERRA ALVES 

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos. 

Ex expositis, e por tudo mais que dos autos consta, resta comprovado 

que a prática da Recorrente constitui infração ao Código de Defesa do Consumidor e 

que não restou comprovado a desconstituição da ilicitude dos atos praticados, 

CONHEÇO E DOU PROVIMENTO PARCIAL ao Recurso interposto pelo Recorrente 

LOJAS RENNER S.A., para reformar em parte a decisão de primeira instância tão 

somente quanto o valor pecuniário a ser suportado pela empresa. Fixando a multa em 

R$ 948,00 (novecentos e quarenta e oito reais) 200 UFMC - (Unidade Fiscal do 

Município de Cabedelo). 

Ato contínuo, por motivo de segurança jurídica: 

1. Faça-se a necessária autuação do feito. 

2. Remeta-se os autos ao Procon Municipal de Cabedelo para conhecimento das 

fundamentações acima encartadas, para tanto anexe cópia da presente decisão, 

tomando, assim, as providências que entender cabíveis. 

3. Certifico que a presente Decisão apenas produzirá seus efeitos após a devida 

assinatura do Procurador Geral e Procurador Geral Adjunto e posterior publicação no 

veiculo oficial do município. 

Faça-se tudo com os cumprimentos de estilo. 

Subscreve em, 

Cabedelo, 13 de abril de 2023. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO 

CABEDELO Procuradoria Geral do Município 
Cabedelo, 26 de abril de 2023. 

PROCESSO Nº 0116-001.036-2/2016 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

RELATOR: Dr. MARCÍLIO JOSÉ VIANA DE OLIVEIRA 

RECORRENTE: MIGUEL CARLOS LOPES 

RECORRIDO: ANTÔNIO NAILTON VIRGÍNIO MOTA 

EMENTA: DIREITO DO CONSUMIDOR. PRESTADOR DE SERVIÇOS. 

AUSÊNCIA DE CONCILIAÇÃO. DANO AO CONSUMIDOR ART. 14 DO 

CDC. MA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. SERVIÇO QUE SE MOSTROU 

INADEQUADO PARA FINS CONTRATADOS. RESPONSABILIDADE 

PELO VÍCIO NO SERVIÇO. ART. 20 DO GDC. PRINCÍPIOS DA 

HIPOSSUFICIÊNCIA E VEROSSIMILHANÇA. PRINCÍPIOS DA 

RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. RECURSO CONHECIDO 

E DESPROVIDO. 

1. O Código de Defesa do Consumidor, obedecendo a preceito 

constitucional (art. 5º, XXXII), regula as relações jurídicas havidas 

entre os fornecedores e consumidores, traçando princípios basilares 

nos quais se funda a sistemática das relações de consumo, 

definindo, já em seus primeiros dispositivos, as pessoas que 

integram o negócio jurídico 

2. É imperioso salientar, inicialmente, que o caso em cotejo 

consubstancia-se em uma relação de consumo, havendo, de um 

lado, MIGUEL CARLOS LOPES como fornecedor, e, de outro, 

ANTÔNIO NAILTON VIRGÍNIO MOTA como consumidor e, entre 

eles, um serviço. 

3. Consta-se ainda a vulnerabilidade da parte consumidora, ora 

Recorrida, tendo o Código de Defesa do Consumidor estabelecido tal 

princípio como lei principiológica, tendo em vista ser o consumidor a 

parte econômica, jurídica e tecnicamente mais fraca nas relações de 

  frente ao f , ora R conforme 

o art. 4º, 1 do Código de Defesa do Consumidor, 

4. Desta maneira verifica-se a verossimilhança das alegações em face 

da apresentação dos documentos acostados aos autos que 

comprovam as alegações. Verifica-se ainda a hipossuficiência haja 

visto que a Recorrente possui melhores condições de trazer aos 
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autos os documentos necessários eo esclarecimento da lide, sendo 

aplicado a inversão do ônus da prova em face do Recorrente 

conforme dispõe o art. 6º, VIll do Código de Defesa do Consumidor. 

5. Percebe-se que a conduta da Recorrente não correspondeu ao que 

estabelece 0 Código de Defesa do Consumidor, sendo que lal prática 

encerra flagrante ofensa ao direito do consumidor, sendo necessária 

a abertura da presente reclamação, bem como levar O caso ao poder 

judiciário, não havendo ainda assim qualquer conduta por parte da 

empresa que visasse à satisfação da lide devendo ser 

responsabilizada, bem como compelida a reparar os danos 

causados. 

9 Verifica-se que há proporcionalidade entre o dano causado e a multa 

aplicada, razão pela qual deve ser mantida a decisão de primeira 

insiância em todos os seus termos. 

ACÓRDÃO ADMINISTRATIVO 

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos. 

ACORDAM a Turma de Recursos Administrativos da Procuradoria 

Geral de Cabedelo, por unanimidade, conhecer e Negar provimento ao Recurso 

interposto, nos termos do Voto do Relator, para manter a decisão de primeira instância 

em todos os seus termos. 

RELATÓRIO 

Trata-se de Recurso Administrativo interposto por MIGUEL CARLOS 

LOPES. em face da decisão proferida pelo PROCON MUNICIPAL DE CABEDELO que 

em decisão originária julgou procedente a reclamação apresentada por ANTÔNIO 

VIRGÍNIO MOTA. 

Tecidas essas considerações iniciais, cumpre trazer à baila os motivos 

que ensejaram a propositura da Reclamação perante o Procon Municipal de Cabedelo. 

O reclamante alega que no dia 20 de maio de 2016, realizou um contrato 

junto ao reclamado para a confecção de um móvel de inox, acoplados em sua moto, 

para fins de entrega no ramo alimentício. Afirma que efetuou o pagamento de 
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uma entrada no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), e mais três cheques no valor de 

R$ 940,00 (novecentos e quarenta reais). Entretanto, foi surpreendido no ato da 

entrega do Imóvel pela ineficiência na qualidade do serviço, ou seja, elaborado de 

maneira totalmente irregular, sem nenhum acabamento, com arranhões profundos... 

Dessa forma, solicitou a sustação dos cheques como forma de solucionar o problema 

junto à empresa, porém não obteve êxito. Por fim, requer que sejam tomadas as 

medidas cabíveis diante os constrangimentos sofridos, a restituição do valor pago pelo 

serviço ou a substituição/reparo do móvel (Fis. 02 e 03). 

DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO: A parte reclamada ofereceu proposta 

de acordo, para que o reclamante procure outra empresa especializada no tipo de 

serviço, abatendo o valor do serviço com três cheques que foram sustados, porém não 

foi aceito pelo reclamante (Fis. 25). 

Devidamente notificada a empresa Recorrente apresentou defesa 

administrativa, esclarecendo que o valor pago pelo reclamante refere-se aos materiais 

adquiridos para a elaboração do móvel, havendo posteriormente a sustação dos 

cheques de maneira indevida e desonesta. Alega que o serviço foi solicitado de forma 

urgente pelo reclamante, sendo entregue em tempo recorde e com total qualidade. 

Esclarece, ainda, que os serviços foram acompanhados pessoalmente pelo 

consumidor, que ofertava sugestões e elogios frequentes. Ao final, solicita a realização 

de uma perícia técnica no móvel para que seja conferida, de forma imparcial, a 

qualidade do serviço, bem como a imputação do pagamento ao reclamante, pugnando 

pela total improcedência da presente reclamação (Fis. 27 a 29). 

Em decisão administrativa, o Procon Municipal reconheceu que a 

conduta da Recorrente infringiu o que dispõe os arts. 14 e 20 e S 2º do Código de 

Defesa do Consumidor, aplicando a penalidade de multa no valor de R$ 742,00 

(setecentos e quarenta e dois reais). 

Devidamente intimada da decisão, a empresa Recorrente interpôs o 

presente Recurso Administrativo, reiterando os argumentos narrados na defesa 

administrativa. 

Diante o exposto, requer o acolhimento do recurso, pois é tempestivo, e 

no mérito a TOTAL IMPROCEDÊNCIA dos pedidos esposados na reclamação, com a 
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condenação do reclamado ao pagamento integral do serviço prestado pela empresa no 

valor de R$ 2.830,00 (dois mil oitocentos e trinta reais), assim não entendendo, que 

seja a empresa isenta que adimplemento de qualquer multa ou seja minorada o 

percentual simbólico (Fls. 48 a 51). 

É o breve relato, passo a decidir. 

VOTO 

O Código de Defesa do Consumidor, obedecendo a preceito 

constitucional (art. 5º, XXXII), regula as relações jurídicas havidas entre os 

fornecedores e consumidores, traçando princípios hasilares nos quais se funda a 

sistemática das relações de consumo, definindo, já em seus primeiros dispositivos, as 

pessoas que integram o negócio jurídico: 

  

Art. 2º. Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza 

produto ou serviço como destinatário final. 

Art. 3º. Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, 

nacional ou estrangeira, bem como os entes despersonalizados, que 

desenvolvem atividades de produção, montagem, criação, construção ou 

comercialização de produtos ou prestação de serviços.       

É imperioso salientar, inicialmente, que o caso em cotejo 

consubstancia-se em uma relação de consumo, havendo, de um lado, MIGUEL 

CARLOS LOPES . como fornecedor, e, de outro, ANTÔNIO NAILTON VIRGÍNIO 

MOTA como consumidor e, entre eles, um serviço. 

Consta-se ainda a vulnerabilidade da parte consumidora, ora 

Recorrida, tendo o Código de Defesa do Consumidor estabelecido tal princípio como lei 

principiológica, tendo em vista ser o consumidor a parte econômica, jurídica e 

tecnicamente mais fraca nas relações de consumo frente ao fornecedor, ora 

Recorrente, conforme estabelece o art. 4º, | do Código de Defesa do Consumidor. 

Vejamos. 
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Art. 4º A Política Nacional das Relações de Consumo tem por objetivo o 
  

atendimento das necessidades dos consumidores, o respeito à sua 

dignidade, saúde e segurança, a proteção de seus interesses 

econômicos, a melhoria da sua qualidade de vida, bem como a 

transparência e harmonia das relações de consumo, atendidos os 

seguintes princípios: 

L- heci da li do i no 

de consumo;     
  

Verifica-se ainda a hipossuficiência haja vista que a Recorrente possui 

melhores condições de trazer aos autos os documentos necessários ao esclarecimento 

da lide, sendo aplicada a inversão do ônus da prova em face do Recorrente conforme 

dispõe o art. 6º, VIII do Código de Defesa do Consumidor. 

  

Art. 6º São direitos básicos do consumidor: 

VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do 

ônus da prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, 

for verossímil a alegação ou quando for ele hipossuficiente, segundo as     regras ordinárias de experiências; 
  

Avançando na análise do caso, restou claro a má prestação de serviços 

do Recorrente, através das provas trazidas aos autos (Fis 07 a 18), o serviço entregue 

com acabamento grosseiro, manchas e arranhões aparentes. 

Deve-se observar que a responsabilidade do fornecedor em relação 

aos danos causados ao consumidor é objetiva, independentemente de culpa, com base 

no defeito, dano e nexo causal entre o dano ao consumidor e o defeito do serviço 

prestado. 

Não restou dúvidas que o serviço prestado pelo Recorrente causou 

dano ao consumidor, infringindo assim o que preceitua o Art. 14 do CDC, senão 

vejamos: 
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Art 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da 

existência de culpa, pela reparação dos dancs causados aos 

consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como 

por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos.   
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Assim entendeu o Tribunal de Justiça de Minas Gerais TJ-MG - 

Apelação Cível: AC 5095150-81.2018.8.13.0024 MG: 

  

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE CONHECIMENTO POR INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

C/C DEVOLUÇÃO DE QUANTIAS PAGAS - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MARCENARIA - APLICAÇÃO DO CDC - RESPONSABILIDADE OBJETIVA - FALHA NA PRESTAÇÃO 

DO SERVIÇO - RESCISÃO DO CONTRATO - RESTITUIÇÃO DAS PARTES AO ESTADO ANTERIOR - 

DEVER DE INDENIZAR - FIXAÇÃO DO VALOR - RAZOABILIDADE. 

- Conforme disposto no art. 14 do Código de Defesa do Consumidor, os fornecedores de serviços 

são responsáveis, independentemente da existência de culpa, pelos prejuízos causados ao 

consumidor por defeitos relativos à p ção dos serviços - ie a 

Falha na prestação do serviço da requerida, ao deixar de entregar e montar os móveis na data 

aprazada é cabível a rescisão do pacto por culpa exclusiva daquela - A consequência da rescisão 

contratual é a restituição das partes à situação anterior, pois a extinção da avença implica a 

necessidade de recomposição, tanto quanto possível, da situação assim como era antes - A 

reparação por danos morais, ao mesmo tempo em que não deve permitir o enriquecimento 

injustificado do lesado, também não pode ser fixada em valor insignificante, pois deve servir de   reprimenda para evitar a repetição da conduta abusiva. 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE MÓVEIS PLANEJADOS. JUÍZO 

DE ADMISSIBILIDADE. RECONHECIMENTO DE PRECLUSÃO E/OU INOVAÇÃO RECURSAL 

QUANTO A ESPECÍFICOS CAPÍTULOS RECURSAIS. CONHECIMENTO PARCIAL DA APELAÇÃO. 

MÉRITO. RELAÇÃO DE CONSUMO. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÓVEIS 

PLANEJADOS E REFORMA - ENTREGA SOMENTE EM PARTE E EM PADRÃO DIVERSO DO 

PREVISTO NO PROJETO ARQUITETÔNICO. PROVA TÉCNICA E ORAL. INADIMPLEMENTO 

CONTRATUAL EVIDENCIADO. RESOLUÇÃO DO CONTRATO QUE SE IMPÕE. APLICAÇÃO DO 

ARTIGO 20, Il, DO CDC. DANOS MORAIS. OCORRÊNCIA. PRECEDENTES. PEDIDO DE REDUÇÃO 

DO VALOR INDENIZATÓRIO FIXADO EM RELAÇÃO A UMA DAS AUTORAS. IMPOSSIBILIDADE, 

VERBA ADEQUADA ÀS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO E AOS PARÂMETROS OFERECIDOS PELOS 

CASOS ANÁLOGOS. SENTENÇA MANTIDA. APLICAÇÃO DO $ 11 DO ART. 85 DO CPC. 

HONORÁRIOS RECURSAIS.RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESSA EXTENSÃO, 

DESPROVIDO. (TJPR - 12º. 

Cível - 0001363-71.2018.8.16.0001 - Curitiba - Rel.: JUÍZA DE DIREITO SUBSTITUTO EM SEGUNDO 

GRAU SANDRA BAUERMANN - J. 16.05.2022).   
  

    

Importante destacar que o serviço é uma atividade fornecida no mercado 

de consumo mediante remuneração, ou seja, é uma prestação habitual que o 

fomecedor insere no mercado de consumo para que os consumidores tenham 

consciência do que está à venda e, consequentemente, façam a aquisição desse 

determinado serviço, dessa prestação. 

Entende-se que o vício está relacionado a um problema que pode ser 

relacionado à quantidade ou qualidade desse serviço oferecido pelo fornecedor, 

isso é, não se trata de uma quebra de segurança que nem o fato do produto ou do 

serviço, algo que expõe o consumidor a um risco à sua saúde, mas sim um 
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problema encontrado em relação a quantidade ou qualidade de um determinado 

produto. 

Para disciplinar sobre o vício de qualidade ou quantidade do serviço, o 

art. 20 do Código de Defesa do Consumidor estabelece o seguinte texto legal: 

  

  

Art. 20. O fornecedor de serviços responde pelos vícios de qualidade que os tornem impróprios ao 

consuma ou lhes diminuam o valor, assim como por aqueles decorrentes da disparidade cem as 

indicações constantes da oferta ou mensagem publicitária, podendo o consumidor exigir, 

alternativamente e à sua escolha: 

|- a reexecução dos serviços, sem custo adicional e quando cabível; 

Il - a restiuição imediata da quantia paga, monetariamente atualizada, sem prejuízo de 

evertuais perdas e danos; 

Ill - o abatimento proporcional do preço. 

$ 1º A reexecução dos serviços poderá ser confiada a terceiros devidamente 

capacitados, por canta c risco do fornecedor. 

$ 2º São impróprios os serviços que se mostrem inadequados para os fins que 

razoavelmente deles se esperam, bem como aqueles que não atendam as normas regulamentares de 

prestabilidade.       A partir do momento que a Recorrente presta um serviço grosseiro, 

com um péssimo acabamento e arranhões aparentes, aquele serviço se torna 

inadequado para os fins que o consumidor contratou, conforme prescreve o $ 2º 

do Art. 20 prescrito acima. 

Nossa Jurisprudência é pacífica, vejamos: 

Tribunal de Justiça do Paraná TJ-PR - Apelação: APL 

0001363-71.2018.8.16.0001 Curitiba 0001363-71.2018.8.16.0001 (Acórdão) 

Percebe-se que a conduta da Recorrente não correspondeu ao que 

estabelece o Código de Defesa do Consumidor, na medida em que nada fez quanto 

aos danos causados à consumidora. 

Assim sendo, a Recorrente nada trouxe aos autos que comprovasse a 

ausência de ilicitude nas suas condutas, restando configurado o dano à consumidora 

ensejando a reprimenda do órgão consumerista. 

Como conhecido, o art. 57 do Código de Defesa do Consumidor 

estabelece que a multa administrativa aplicada pelo órgão consumerista deve levar em 

consideração a gravidade da conduta, da vantagem auferida e da condição econômica 

do fornecedor. Vejamos. 

  

  

Art, 57. A pena de multa, graduada de acordo com a gravidade da 

infração, a auferida e a ômica do 

fornecedor, será aplicada mediante procedimento administrativo, 

revertendo para o Fundo de que trata a Lei nº 7.347, de 24 de julho de 

1985, os valores cabíveis à União, vu para os Fundos estaduais ou 

municipais de proteção ao consumidor nos demais casos.       

Em mesmo sentido segue o art. 28 do Decreto nº 2.181/97: 

CABEDELO 

  

Art. 28. Observado o disposto no art. 24 deste Decreto pela autoridade 

competente, a pena de multa será fixada considerando-se a gravidade 

da prática infrativa, a extensão do dano causado aos consumidores, a 

vantagem auferida com o ato infrativo e a condição econômica do 

infrator, respeitados os parâmetros estabelecidos no parágrafo único do 

art. 57 da Lei nº 8.078, de 1990.     
  

A Recorrente praticou conduta que afronta diretamente o Código de 

Defesa do Consumidor, havendo falha na prestação do serviço, bem como manteve 

uma posição inerte na busca por uma composição para efetiva solução da lide, 

restando comprovada a gravidade da infração. 

No tocante à  proporcionaldade da multa, verifica-se 

proporcionalidade entre o dano causado e a multa aplicada. 

Desta forma, mantemos a decisão proferida pelo Procon Municipal à 

Recorrente em todos os seus termos. 

Conclui-se: 

Ex expositis, e por tudo mais que dos autos consta, resta comprovado 

que a prática da Recorrente constitui infração ao Código de Defesa do Consumidor e 

que não restou comprovado a desconstituição da ilicitude dos atos praticados, 

CONHEÇO E NEGO PROVIMENTO ao Recurso interposto, para manter a decisão 

de primeira instância em todos os seus termos. 

É o voto. 

Subscreve em, 

Cabedelo, 26 de abril de 2023. 

    y s M) f 

ato sea SATER A PG / SR 
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PROCESSO Nº 0116-001.036-2/2016 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

RELATOR: Dr. MARCÍLIO JOSÉ VIANA DE OLIVEIRA 

RECORRENTE: MIGUEL CARLOS LOPES 

RECORRIDO: ANTÔNIO NAILTON VIRGÍNIO MOTA 

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos. 

Ex expositis, e por ludo mais que dos autos consta, restando 

comprovado que a prática da Recorrente constitui infração ao Código de Defesa do 

Consumidor ACORDAM a Turma de Recursos Administrativos da Procuradoria Geral 

do Município de Cabedelo, por unanimidade, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO 

ao Recurso interposto, nos termos do Voto do Relator, para manter a decisão de 

primeira instância em todas os seus termos. 

Ato contínuo, por motivo de segurança jurídica: 

1. Faça-se a necessária autuação do feito. 

2. Remeta-se os autos ao Procon Municipal de Cabedelo para conhecimento das 

fundamentações acima encartadas, para tanto anexe cópia da presente decisão, 

tomando, assim, as providências que entender cabíveis. 

3. Certifico que a presente Decisão apenas produzirá seus efeitos após a devida 

assinatura do Procurador Geral e Procurador Geral Adjunto e posterior publicação no 

veículo oficial do município. 

Faça-se tudo com os cumprimentos de estilo. 

Subscreve em, 

      

  

“| / Babedelo, 26 de abril de 2023. Ç 

iss vio VEÍRA A - 
RELATOR JS 

EM ne 
JOÃO EN DANÓBREGA NETO 

PROCURADOR-GERAL ADJUNTO 
f / 

PROCURADOR GERAL 

/ / 

ã ESTADO DA PARAÍBA 

GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO 

Procuradoria Geral do Município 
Cabedelo, 23 de maio de 2023. 

PROCESSO Nº 25-004.001.18-0000402/2018 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

RELATOR: Dr. MARCÍLIO JOSÉ VIANA DE OLIVEIRA 

RECORRENTE: UNIQUE BEACH VENTOS EIRELI S.A 

RECORRIDO: PROCON MUNICIPAL DE CABEDELO 

EMENTA: DIREITO DO CONSUMIDOR. DIREITO À MEIA ENTRADA. 

INFRAÇÃO A LEI FEDERAL 12.933/2013. RELAÇÃO DE CONSUMO 

PRÁTICA ABUSIVA. AFRONTA AO ART. 39, V DO CDC. ACORDO 

PERANTE O ÓRGÃO CONSUMERISTA. DESCUMPRIMENTO DO 

ACORDO. PRINCÍPIOS DA HIPOSSUFICIÊNCIA E 

VEROSSIMILHANÇA. PRINCÍPIOS DA  RAZOABILIDADE E 

PROPORCIONALIDADE. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 

1. O Código de Defesa do Consumidor, obedecendo a preceito 

constitucional (art. 5º, XXXI), regula as relações jurídicas havidas 

entre os fomecedores e consumidores, traçando princípios basilares 

nos quais se funda a sistemática das relações de consumo, 

definindo, já em seus primeiros dispositivos, as pessoas que 

integram o negócio jurídico 

2. É imperioso salientar, inicialmente, que o caso em cotejo 

consubstancia-se em uma relação de consumo, havendo, de um 

lado, UNIQUE BEACH EVENTOS EIREL! como fornecedora, e, de 

outro, PROCON CABEDELO como Órgão Consumerista e, entre 

elas, um serviço. 

3. Consta-se ainda a vulnerabilidade por parte dos consumidores, 

tendo o Código de Defesa do Consumidor estabelecido tal princípio 

como lei principiológica, tendo em vista ser o consumidor a parte 

econômica, jurídica e tecnicamente mais fraca nas relações de 

frente ao fi Jor, ora R j bel 

o art. 4º, | do Código de Defesa do Consumidor. 

4. Desta maneira verifica-se a verossimilhança das alegações em face 

da apresentação dos documentos ecostados aos autos que 

co) as Verifica-se ainda a haja 

visto que a Recorrente possui melhores condições de trazer aos 

autos os documentos necessários ao esclarecimento da lide, sendo 
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aplicado a inversão do ônus da prova em face do Recorrente 

conforme dispõe o art. 6º, Vill do Código de Defesa do Consumidor. 

5. Percebo-se que a conduta da Recorrente não correspondeu ao que 

estabelece o Código de Defesa do Consumidor, na medida em que 

nada fez quanto ao vício, sendo necessária a abertura da presente 

reclamação, não havendo ainda assim qualquer conduta por parte da 

empresa que visasse a satisfação da lide, devendo ser 

responsabilizada, bem como compelida a reparar os danos 

causados. 

6. Verifica-se a proporcionalidade entre o dano causado e a multa 

aplicada, razão pela qual deve ser mantida a decisão de primeira 

instância. 

ACÓRDÃO ADMINISTRATIVO 

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos. 

ACORDAM a Turma de Recursos Administrativos da Procuradoria 

Geral de Cabedelo, por unanimidade, conhecer e Negar provimento ao Recurso 

interposto, nos termos do Voto do Relator, para manter a decisão de primeira instância 

em todos os seus termos.. 

RELATÓRIO 

Trata-se de Recurso Administrativo interposto por UNIQUE BEACH 

EVENTOS EIRELI em face da decisão proferida pelo PROCON Municipal de Cabedelo 

que em decisão originária julgou procedente a reclamação de ofício após denúncia da 

consumidora. 

Tecidas essas considerações iniciais, cumpre trazer à baila os motivos 

que ensejaram a propositura da Reclamação perante o Procon Municipal de Cabedelo. 

Trata-se de reclamação de ofício instaurada após denúncia formulada por 

consumidora, que ao tentar adquirir meia entrada para o evento "Unique Barbecue 

UNQBBO", constatou possível fraude a Lei Federal nº 12.933/2013. A consumidora 

relatou que ao Iniciarem as vendas, não era disponibilizada a opção da meia entrada, 

sendo oferecido apenas ingresso ÚNICO, com o valor de R$ 200,00 (duzentos reais). 

Em sua denúncia, a consumidora ainda esclarece que os organizadores do evento, 
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através das redes sociais, ainda ofertam o ingresso a R$ 200,00 (duzentos reais), 

conforme "print" da denúncia enviada via "WhatsApp" pela consumidora, onde é 

possível ler-se que "o passaporte para o festival custa R$ 200,00 (duzentos reais)", 

demonstrando também nítida afronta ao dever de informação, pois não informam ser 

este ingresso meia-entrada. De ofício, na tentativa de subsidiar ainda mais a denúncia 

formulada pela consumidora, este Órgão de Defesa do Consumidor realizou consulta a 

página da Web em que são disponibilizados à venda os ingressos do evento, sendo 

constatado que atualmente o valor da meia-entrada custa R$ 200,00 (duzentos reais) e 

da inteira R$ 400,00 (quatrocentos reais). Quanto ao valor inicialmente cobrado e à 

existência de ingresso único, consulta a página da web 

(https:/ingressando.com.br/ung-bbq-3.html), através da cache do Google, nos revela 

que em 21 de agosto de 2018, o único ingresso disponibilizado custava R$ 200,00 

(duzentos reais). Também comprova que o valor do ingresso do ingresso único 

(passaporte individual) custava R$ 200,00 (duzentos reais), publicação do dia 22 de 

agosto de 2018, na conta do Evento "UNQBBQ" no "Instagram", conforme documento 

em anexo. 

Em decisão administrativa, o Procon Municipal reconheceu que a 

conduta da Recorrente infringiu o que dispõe o art. 39, V do Código de Defesa do 

Consumidor, aplicando a penalidade de multa no valor de R$ 2.625,00 (dois mil 

seiscentos e vinte e cinco reais). 

DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO: Na audiência de conciliação a 

empresa reclamada se comprometeu a: 

a) devolver metade do valor pago, ou seja, R$ 100,00 (cem reais) àqueles 

consumidores que adquiriram o ingresso do tipo VALOR ÚNICO e que comprovem ter 

direito ao benefício da meia entrada. 

b) Fixar em locais de venda informação clara, precisa e ostensiva a respeito dos 

valores e da venda do ingresso da meia entrada; 

c) Nos pontos de vendas e na entrada do evento, serão exigidos a apresentação de 

documentos comprobatórios do direito a meia entrada. 

d) A empresa se compromete a disponibilizar, conforme lei, no mínimo 40% do total 

dos ingressos, ou seja, do total de 800 (oitocentos) ingressos, serão disponibilizados 

320 (trezentos e vinte) para meia entrada. 

e) À empresa informa que todos os ingressos disponibilizados para venda, inclusive 
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meia entrada e SOCIAL, terão direito a todos os serviços e produtos disponibilizados 

no evento, sem qualquer restrição. 

f) Seja publicada no local do evento bem como nos pontos de venda o nome e número 

do PROCON Cabedelo (151). 

9) Deixar disponível nos locais de venda cópia integral do presente termo de 

audiência. 

DO DESCUMPRIMENTO DO ACORDO: Este Órgão de Proteção e 

Defesa do Consumidor recebeu denúncias dos consumidores informando que a 

empresa reclamada descumpriu o que foi acordado na audiência realizada no dia 

14/09/2018, como pode ser verificado através das mensagens recebidas no dia 

20/09/2018, anexada aos autos, informando que o evento estava vendendo ingressos 

pelo preço único, sem a opção do valor garantido pela Lei da “meia entrada). 

DAS ALEGAÇÕES DA EMPRESA: A empresa reclamada UNIQUE 

BEACH EVENTOS EIRELI, juntou defesa escrita, alegando que de fato, na audiência 

de conciliação foi reconhecida a prática de venda sem a opção de “meia entrada”. 

Todavia, a fim de sanar o vício, foi celebrado acordo, sendo este acordo cumprido 

rigorosamente em toda sua totalidade. Para fins de comprovação, a empresa anexou 

aos autos diversas capturas de tela do mesmo perfil de rede social utilizado na 

denúncia. Por fim, requer a improcedência da reclamação bem como o arquivamento 

definitivo dos autos. 

Devidamente intimada da decisão, a empresa Recorrente interpôs o 

presente Recurso Administrativo, onde sustenta em síntese que apesar de ter cumprido 

rigorosamente com todas as obrigações que lhe foram impostas mediante acordo no 

Órgão Consumerista, a Recorrente foi surpreendida com denúncias infundadas, 

posteriormente, com uma multa exorbitante, no patamar de R$ 2. 625,00 (dois mil 

seiscentos e vinte e cinco reais), atribuída na injusta decisão a qual se pretende 

combater. 

Em sua defesa, a Recorrente colacionou aos autos diversas capturas 

de tela, demonstrando que, após a audiência de conciliação, houve ampla divulgação 

perante os consumidores acerca da opção da meia-entrada. No entanto, a decisão 

condenou as provas, afirmando que as mesmas não possuem o ano em que foram 

enviadas. 

CABEDELO 

Ocorre que o aplicativo Instagram só mostra o ano de envio das 

mensagens após o lapso temporal de 365 dias. Desse modo, como as telas foram 

capturadas em meados de agosto de 2019 e os textos são de setembro e outubro de 

2018, ainda não constava tal informação nas provas colacionadas. 

Felizmente, na data de hoje já é possível apresentar as conversas 

constando o ano de envio das mensagens: 

Assim, nota-se claramente que a decisão não assiste razão ao afirmar 

que a empresa continuou a praticar vendas sem a opção da meia-entrada, uma vez 

que demonstrada a devida implementação do benefício, assim como ampla divulgação 

perante os consumidores. 

Ademais a UNIQUE BEACH EVENTOS EIRELI desconhece o material 

utilizado nas denúncias, ao passo em que afirma que logo após a audiência do dia 

14/09/2018 foi publicizada a informação nas redes sociais e também nos pontos de 

vendas. 

Por fim, diante das razões expostas, da devida demonstração do 

cumprimento do que foi acordado, pugna-se pela reforma da decisão de piso, 

extinguindo a multa imposta e restabelecendo a justiça (Fls. 51 a 55). 

É o breve relato, passo a decidir. 

voTo 

O Código de Defesa do Consumidor, obedecendo a preceito 

constitucional (art. 5º, XXXII), regula as relações jurídicas havidas entre os 

fornecedores e consumidores, traçando princípios basilares nos quais se funda a 

sistemática das relações de consumo, definindo, já em seus primeiros dispositivos, as 

pessoas que integram o negócio jurídico: 

Página 33 

CABEDELO 
DEE 

Art. 2º. Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza 
  

produto ou serviço como destinatário final. 

Art. 3º. Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, 

nacional ou estrangeira, bem como os entes despersonalizados, que 

cesenvolvem atividades de produção, montagem, criação, construção cu 

comercialização de produtos ou prestação de serviços.       
É imperioso salientar, inicialmente, que o caso em cotejo 

consubstancia-se em uma relação de consumo, havendo, de um lado, UNIQUE 

BEACH EVENTOS EIRELI como fornecedora, e, de outro, O PROCON CABEDELO 

como Órgão de Proteção e Defesa do Consumidor. 

Consta-se ainda a vulnerabilidade da parte consumidora, a qual fez a 

denúncia, tendo o Código de Defesa do Consumidor estabelecido tal princípio como lei 

principiológica, tendo em vista ser o consumidor a parte econômica, jurídica e 

tecnicamente mais fraca nas relações de consumo frente ao fornecedor, ora 

Recorrente, conforme estabelece o art. 4º, | do Código de Defesa do Consumidor. 

Vejamos. 

  
Art. 4º A Política Nacional das Relações de Consumo tem por objetivo o 

atendimento das necessidades dos consumidores, o respeito à sua 

dignidade, saúde e segurança, a proteção de seus interesses 

econômicos, a melhoria da sua qualidade de vida, bem como a 

transparência e harmonia das relações de consumo, atendidos os 

seguintes princípios: 

L- | da ii do idor no 

de consumo;     
Desta maneira verifica-se a verossimilhança das alegações em face da 

apresentação dos documentos acostados aos autos que comprovam as alegações. 

Verifica-se ainda a hipossuficiência haja vista que a Recorrente possui melhores 

condições de trazer aos autos os documentos necessários ao esclarecimento da lide, 

sendo aplicada a inversão do ônus da prova em face do Recorrente conforme dispõe o 

art. 6º, VIII do Código de Defesa do Consumidor. 
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Art. 6º São direitos básicos do consumidor: 
  

VI - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do 

ônus da prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, 

for verossímil a alegação ou quando for ele hipossuficiente, segundo as 

regras ordinárias de experiências;     
No caso em tela, verifica-se que a Recorrente praticou conduta abusiva 

tipificada nos art. 39, inciso V do CDC, devendo responder pela abusividade de seus 

atos. 

No caso em apreço, a consumidora fez uma denúncia perante o Órgão 

de Defesa do Consumidor alegando (com provas) que a Recorrente não estava 

disponibilizando meia entrada para o evento o qual estava organizando (Fls. de 06 a 

12). 

Em audiência a empresa Recorrente não só admitiu a prática infrativa, 

como se comprometeu a ajustar suas condutas (Fls.15 e 16). 

O Procon de Cabedelo recebeu inúmeras denúncias informando que a 

empresa não cumpriu com o acordo feito. De ofício, na tentativa de subsidiar ainda 

mais a denúncia formulada pela consumidora, este Órgão de Defesa do Consumidor 

realizou consulta a página da Web em que são disponibilizados à venda os ingressos 

do evento, sendo constatado que atualmente o valor da meia-entrada custa R$ 200,00 

(duzentos reais) e da inteira R$ 400,00 (quatrocentos reais). Quanto ao valor 

inicialmente cobrado e à existência de ingresso único, consulta a página da web 

(https:/ingressando com.br/ung-bbq-3.html), através da cache do Google, nos revela 

que em 21 de agosto de 2018, o único ingresso disponibilizado custava R$ 200,00 

(duzentos reais). Também comprova que o valor do ingresso do ingresso único 

(passaporte individual) custava R$ 200,00 (duzentos reais), publicação do dia 22 de 

agosto de 2018, na conta do Evento "UNQBBO" no "Instagram", conforme documento 

em anexo. 

Muito embora a Recorrente tenha apresentado prints de suas redes 

sociais datadas de 01 de outubro de 2018, onde responde aos consumidores com 

valores de entrada normal/social/meia entrada (Fls. 53 e 54), as denúncias trazidas 
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pelos consumidores foi do dia 20/09/2018, conforme comprovado às folhas 31 

(trinta e um) dos autos processuais, ou seja, após a audiência onde a empresa 

Recorrente se comprometeu a se ajustar às normas legais e não o fez. (grifo 

nosso) 

Muitos promotores de eventos culturais e esportivos, visando burlar o 

direito à meia entrada, estabelecem “preços promocionais" como substitutivos dos 50% 

de desconto garantidos a quem faz jus a tal benefício. A maioria argumenta, em suma, 

que o preço cobrado como promocional, na verdade, já constitui o preço da meia 

entrada. À lei é clara ao dizer que a meia-entrada é "metade do valor efetivamente 

cobrado”. "Assim, quando as empresas promotoras de eventos divulgam os preços dos 

ingressos, classificando-os como entrada inteira, entrada promocional (destinada a 

determinadas categorias sociais, econômicas ou profissionais) ou solidária (doação de 

alimentos, roupas, etc, o entendimento é que a meia-entrada assegurada aos 

estudantes deverá ter o seu valor fixado sobre o menor preço entre os vários 

divulgados. Foi o que aconteceu exatamente no caso em análise. 

Assim, resta claro que a Recorrente ainda infringiu o que dispõe o art. 

39, V do CDC, mesmo tendo feito acordo no Órgão de Defesa do Consumidor, vejamos 

o que diz o presente artigo: 

  

Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, dentre outras 

práticas abusivas: 

V - exigir do consumidor vantagem manifestamente excessiva;       

Assim sendo, a Recorrente nada trouxe aos autos que comprovasse a 

ausência de ilicitude nas suas condutas, restando configurado o dano ao consumidor 

ensejando a reprimenda do órgão consumerista. 

Nossa Jurisprudência é pacífica no tocante ao caso em análise, 

vejamos: 

Tribunal de Justiça de Minas Gerais TJ-MG - Apelação Cível: AC 

0035717-78.2015.8.13.0400 MG: 

CABEDELO 
E 
  

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - MEIA-ENTRADA E DESCONTO DE NO MÍNIMO 50% - 

INCIDÊNCIA - VALORES EFETIVAMENTE COBRADOS - PROMOÇÃO - NÃO CONFIGURAÇÃO - 

INAPLICABILIDADE DO ART. 7º, 8 1º DO DECRETO N. 8.537, DE 2015 - OBRIGATORIEDADE DE 

OBSERVÂNCIA DA MEIA-ENTRADA SOBRE O VALOR COBRADO DO PÚBLICO EM GERAL - 

SENTENÇA CONFIRMADA. 

  LA islação federal e g: aos e di de idade   

especiais o valor de meia-entrada e, aos idosos, desconto de no mínimo 50% sobre o valor cheio 

para ingresso em estabelecimentos de cuitura, esporte, lazer, entre outros (Lei Federal n. 12.933, 

de 2013, Lei Estadual n. 11.052, de 1993, e Estatuto do Idoso). 

  Il. Conquanto não possa haver ão entre o io da ja-entrada e outros e 

promoções ( $ 1º do art. 7º do Decreto n. 8.537, de 2015), constatando-se que a empresa pratica 

promoções por longos períodos e que o preço dito promocional se torna preço real em razão do 

tempo, deve ser a inci ia do decreto e i a da mei: trada e do 

desconto de 50% sobre o valor "efetivamente" cobrado pelos ingressos, conforme preconiza a 

legislação de regência (art. 1º da Lei n. 12.933, de 2013). Na esteira do princípio da simetria, bem 

como o disposto no art. 128, $ 5º, 1 da CR, não há falar em condenação na verba honorária em 

prol do Ministério Público (STJ, Aglnt no AREsp 996.192/SP). Recurso não provido.       

Como conhecido, o art. 57 do Código de Defesa do Consumidor 

estabelece que a multa administrativa aplicada pelo órgão consumerista deve levar em 

consideração a gravidade da conduta, da vantagem auferida e da condição econômica 

do fornecedor. Vejamos. 

  
Art. 57. A pena de multa, graduada de acordo com a gravidade da 

infração, a auferida e a içã ômica do 

fornecedor, será aplicada mediante procedimento administrativo, 

revertendo para o Fundo de que trata a Lei nº 7.347, de 24 de julho de 

1985, os valores cabíveis à União, ou para os Fundos estaduais ou 

municipais de proteção ao consumicor nos demais casos.       

Em mesmo sentido segue o art. 28 do Decreto nº 2.181/97: 

  
Art. 28. Observado o disposto na art. 24 deste Decreto pela autoridade 

competente, a pena de multa será fixada considerando-se a gravidade 

da prática infrativa, a extensão do dano causado aos consumidores, a | 

vantagem auferida com o ato infrativo e a condição econômica do 

infrator, respeitados os parâmetros estabelecidos no parágrafo único do 

art. 57 da Lei nº 8.078, de 1990.     
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A Recorrente praticou conduta que afronta diretamente o Código de 

Defesa do Consumidor, havendo falha na prestação do serviço. 

No tocante à  proporcionalidade da multa, verifica-se 

proporcionalidade entre o dano causado e a multa aplicada. 

Desta forma, mantemos a multa aplicada pelo Procon Municipal à 

Recorrente em R$ 2.625,00 (dois mil seiscentos e vinte e cinco reais), segundo 

dosimetria aplicada pelo Procon/Cabedelo. 

Conclui-se: 

Ex expositis, e por tudo mais que dos autos consta, restando 

comprovado que a prática da Recorrente constitui infração ao Código de Defesa do 

Consumidor ACORDAM a Turma de Recursos Administrativos da Procuradoria Geral 

do Município de Cabedelo, por unanimidade, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO 

ao Recurso interposto, nos termos do Voto do Relator, para manter a decisão de 

primeira instância em todas os seus termos. 

Éovoto. 

Subscreve em, 

A » Cabedelo, 23 de maio de 2023. 
/ f 
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PROCESSO Nº 25-004,001.18-0000402/2018 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

RELATOR: Dr. MARCÍLIO JOSÉ VIANA DE OLIVEIRA 

RECORRENTE: UNIQUE BEACH VENTOS EIRELI S.A 

RECORRIDO: PROCON MUNICIPAL DE CABEDELO 

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos. 

Ex exposítis, e por tudo mais que dos autos consta, restando 

comprovado que a prática da Recorrente constitui infração ao Código de Defesa do 

Consumidor ACORDAM a Turma de Recursos Administrativos da Procuradoria Geral 

do Município de Cabedelo, por unanimidade, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO 

ao Recurso interposto, nos termos do Voto do Relator, para manter a decisão de 

primeira instância em todas os seus termos. 

Ato contínuo, por motivo de segurança jurídica: 

1. Faça-se a necessária autuação do feito. 

2. Remeta-se os autos ao Procon Municipal de Cabedelo para conhecimento das 

fundamentações acima encartadas, para tanto anexe cópia da presente decisão, 

tomando, assim, as providências que entender cabíveis. 

3, Certifico que a presente Decisão apenas produzirá seus efeitos após a devida 

assinatura do Procurador Geral e Procurador Geral Adjunto e posterior publicação no 

veículo oficial do município. 

Faça-se tudo com os cumprimentos de estilo. 

Subscreve em, 

,Sabedelo, 23 de maio de 2023. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO 

CABEDELO, Procuradoria Geral do Município 
Cabedelo, 17 de maio de 2023. 

PROCESSO Nº 25-004.001.16-0001193/2016 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

RELATOR: Dr. MARCÍLIO JOSÉ VIANA DE OLIVEIRA 

RECORRENTE: QI COMERCIAL DE ROUPAS S/A - CAMISARIA COLOMBO 

RECORRIDO: ROBSON JUNIO DA SILVA 

EMENTA: DIREITO DO CONSUMIDOR. EMPRESA DE LOJAS DE 

VESTUÁRIO. SOLICITAÇÃO DE CANCELAMENTO DF CARTÃO 

SOLICITAÇÃO DE UM NOVO CARTÃO. AUSÊNCIA DE ATENDIMENTO 

NA DEMANDA DO CONSUMIDOR. AUSÊNCIA DE CONCILIAÇÃO. 

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA - . DANO AO CONSUMIDOR ART. 

14 DO CDC. COBRANÇA INDEVIDA. AFRONTA AO ART. 42 DO CDC. 

PRINCÍPIOS DA HI2OSSUFICIÊNCIA E VEROSSIMILHANÇA. 

PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. 

RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 

1. O Código de Defesa do Consumidor, obedecendo a preceito 

constitucional (art. 5º, XXXI), regula as relações jurídicas havidas 

entre os fornecedores e consumidores, traçando princípios basilaros 

nos quais se funda a sistemática das relações de consumo, 

definindo, já em seus primeiros dispositivos, as pessoas que 

integram o negócio jurídico 

2. É imperioso salientar, inicialmente, que o caso em cotejo 

consubstancia-se em uma relação de consumo, havendo, de um 

lado, Qf COMERCIAL DE ROUPAS S.A CAMISARIA COLOMBO e 

LOSANGO PROMOÇÕES DE VENDAS LTDA.. como fornecedores, 

e, de outro, ROBSON JUNIO DA SILVA como consumidor e, entre 

eles, um serviço. 

3. Consta-se ainda a vulnerabilidade da parte consumidora, ora 

Recorrida, tendo o Código de Defesa do Consumidor estabelecido tal 

princípio como lei principiológica, tendo em vista ser o consumidor a 

parte econômica, jurídica e tecnicamente mais fraca nas relações de 

consumo frente ao fornecedor, ora Recorrente, conforme estabelece 

o an. 4º, | do Código de Defesa do Consumidor. 

4. Desta maneira verifica-se a verossimilhança das alegações em face 

da apresentação dos documentos acostados aos autos que 
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as Verifi ainda a hif jêi haja   p 

visto que a Recorrente possui melhores condições de trazer aos 

autos os documentos necessários ao esclarecimento da lide, sendo 

aplicado a inversão do ônus da prova em face do Recorrente 

conforme dispõe o art. 6º, VIII do Código de Defesa do Consumidor. 

5. Percebe-se que a conduta do Recorrente não correspondeu ao que 

estabelece o Código de Defesa do Consumidor, sendo que tal prática 

encerra flagrante dano à consumidora, sendo necessária a abertura 

da presente reclamação, bem como fevar o caso ao poder judiciário, 

não havendo ainda assim qualquer conduta por parte da empresa 

que visasse à satisfação da lide, devendo ser responsabilizada, bem 

como compelida a reparar os danos causados. 

6. Verifica-se a proporcionalidade entre o dano causado e as multas 

aplicadas, razão pela qual deve ser mantida a decisão de primeira 

instância. 

o NI 

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos. 

ACORDAM a Turma de Recursos Administrativos da Procuradoria 

Geral de Cabedelo, por unanimidade, conhecer e Negar provimento ao Recurso 

interposto, nos termos do Voto do Relator, para manter a decisão de primeira instância 

em todos os seus termos. 

O reclamado LOSANGO PROMOÇÕES DE VENDAS LTDA,, 

devidamente notificado, não ofereceu Recurso a esta Procuradoria, mantendo-se 

a multa aplicada pelo Procon/cabedelo. 

RELATORIO 

Trata-se de Recurso Administrativo interposto por Q1 COMERCIAL DE 

ROUPAS S/A - CAMISARIA COLOMBO em face da decisão proferida pelo PROCON 

MUNICIPAL DE CABEDELO que em decisão originária julgou procedente a 

reclamação apresentada por ROBSON JUNIO DA SILVA. 
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Tecidas essas considerações iniciais, cumpre trazer à baila os motivos 

que ensejaram a propositura da Reclamação perante o Procon Municipal de Cabedelo. 

Alega o consumidor que, conforme boletim de ocorrência acostado aos 

autos, foi assaltado no dia 27/02/2015, sendo levado neste ato sua carteira com todos 

os cartões de crédito e documentos. Afirma que entrou em contato com a reclamada 

para solicitar o cancelamento do cartão. Ocorre que no mês de setembro/2016, 

recebeu uma fatura do cartão que tinha sido levado junto com a carteira, referente ao 

pagamento do valor da anuidade, mesmo sem fazer uso dos serviços do mesmo. Alega 

ainda que entrou em contato com a empresa, porém não obteve nenhuma solução. Por 

fim, requer a anulação da cobrança e o cancelamento de qualquer cartão emitido pela 

empresa reclamada, ver folhas 02 e 03 dos autos. 

Na audiência de conciliação, as empresas reclamadas não ofereceram 

proposta de acordo. Portanto, as partes litigantes não chegaram a uma composição 

amigável (Fls. 12 e 40). 

DAS ALEGAÇÕES DA EMPRESA: a empresa CAMISARIA COLOMBO, 

alega em sua defesa escrita que a fornecedora colombo não emite ou administra 

instrumentos de crédito, não emite ou envia boletos para pagamento, não realiza 

cobranças advindas do cartão, não efetiva lançamentos nas faturas ou baixas por 

ocasião do pagamento, bem como, não efetua restrições em caso de inadimplência e 

cancelamentos. Alega que não cometeu nenhuma infração ao código de defesa do 

consumidor. Por fim, requer a improcedência da reclamação com o devido 

arquivamento definitivo (Fls. 14 e 15). 

Em decisão administrativa, o Procon Municipal reconheceu que a 

conduta da Recorrente infringiu o que dispõe os arts. 14 e 42 do Código de Defesa do 

Consumidor, aplicando a penalidade de multa no valor de R$ 5. 565,00 (cinco mil 

quinhentos e sessenta e cinco reais) às reclamadas (Fls. 67 a 71). 

O reclamado LOSANGO PROMOÇÕES DE VENDAS LTDA,, 

devidamente notificado, não ofereceu Recurso a esta Procuradoria, mantendo-se 

a multa aplicada pelo Procon/cabedelo. 

Devidamente intimada da decisão, a empresa Q1 COMERCIAL DE 

ROUPAS S.A. - CAMISARIA COLOMBO interpôs o presente Recurso Administrativo 

  

onde em síntese aduz que o valor da multa aplicada mostra-se totalmente 

desproporcional, razão pela qual merece ser minorada. 

Portanto, entende-se, à luz dos princípios da razoabilidade e da 

proporcionalidade, que a discricionariedade do administrador estã está limitada dentro 

de um critério de razoabilidade, devendo a decisão ser adequada ao caso concreto 

para atingir o fim previsto legalmente, sob pena de correção pelo Poder Judiciário. 

Insta ressaltar que, no que tange à condição econômica do fornecedor, 

a Recorrente está em substancial dificuldade financeira, a qual, inclusive, deflagrou o 

pedido de homologação de Plano de Recuperação Extrajudicial. 

Sendo assim, diante do quanto exposto, verifica-se necessária a 

reforma da decisão administrativa proferida para minorar o quantum definido a título de 

multa, sob pena de nulidade do processo administrativo, em observância aos princípios 

da proporcionalidade e razoabilidade (77 a 81). 

É o breve relato, passo a decidir. 

voto 

O Código de Defesa do Consumidor, obedecendo a preceito 

constitucional (art. 5º, XXXII), regula as relações jurídicas havidas entre os 

fornecedores e consumidores, traçando princípios basilares nos quais se funda a 

sistemática das relações de consumo, definindo, já em seus primeiros dispositivos, as 

pessoas que integram o negócio jurídico: 

  
Art. 2º. Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza 

produto ou serviço como destinatário final. 

Art. 3º. Fornecedor é toda pessoa fisica ou jurídica, pública ou privada, 

nacional ou estrangeira, bem como os entes despersonalizados, que 

desenvolvem atividades de produção, montagem, criação, construção ou 

comercialização de produtos 0. prestação de serviços.       
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É imperioso salientar, inicialmente, que o caso em cotejo 

consubstancia-se em uma relação de consumo, havendo, de um lado, Q1 COMERCIAL 

DE ROUPAS S/A - CAMISARIA COLOMBO como fornecedor, e, de outro, ROBSON 

JUNIO DA SILVA como consumidor e, entre eles, um serviço. 

Consta-se ainda a vulnerabilidade da parte consumidora, ora 

Recorrida, tendo o Código de Defesa do Consumidor estabelecido tal princípio como lei 

principiológica, tendo em vista ser o consumidor a parte econômica, jurídica e 

tecnicamente mais fraca nas relações de consumo frente ao fornecedor, ora 

Recorrente, conforme estabelece o art. 4º, | do Código de Defesa do Consumidor 

Vejamos. 

Semanário - Cabedelo, 12 a 16 de Junho de 2023 
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EMENTA. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA C/C INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. 

CARTÃO DE CRÉDITO BLOQUEADO. COBRANÇA DE ANUIDADE INDEVIDA. SENTENÇA 

MANTIDA. 1. No caso dos autos, não fora acostado ao feito prova do recebimento dos cartões de 

  crédito ou da solicitação de queio dos a ip: a cfetiva adesão ao serviço, 

situação que demonstra, em verdade, que os cartões nunca foram sequer recebidos pelo autor, o 

que é corroborado pela ausência de movimentação nas faturas, exceto o lançamento das 

cobranças de anuidade pela instituição financeira. 2. Estando o cartão de crédito bloqueado, 

desaparece a possibilidade de o consumidor dele fazer uso, razão pela qual não é devida a 

cobrança da tarifa de anuidade. APELAÇÃO CÍVEL CONHECIDA E DESPROVIDA. 
  

  
Art. 4º A Política Nacional das Relações de Consumo tem por objetivo o 

atendimento das necessidades dos consumidores, o respeito à sua 

dignidade, saúde e segurança, a proteção de seus interesses 

econômicos, a melhoria da sua qualidade de vida, bem como a 

transparência e harmonia das relações de consumo, atendidos os 

seguintes princípios: 

L-r da li do j no 

de consumo;       

Verifica-se ainda a hipossuficiência haja vista que a Recorrente possui 

melhores condições de trazer aos autos os documentos necessários ao esclarecimento 

da lide, sendo aplicada a inversão do ônus da prova em face do Recorrente conforme 

dispõe o art. 6º, VIII do Código de Defesa do Consumidor. 

Ademais, o consumidor reivindica que os valores pagos de forma 

indevida, sejam devolvidos em dobro, conforme estabelece o Parágrafo única do art. 

42 do Código de defesa do Consumidor in verbis: 

  
Art. 42... 

Parágrafo único. O consumidor cobrado em quantia indevida tem 

direito à repetição do indébito, por valor igual ao dobro do que 

pagou em excesso, acrescido de correção monetária e Juros 

legais...   

  

    

Assim decidiu o Tribunal de Justiça do Paraná TJ-PR - PROCESSO 

CÍvEL E DO TRABALHO - Recursos - Recurso Inominado: RI 

0022270-67.2014.8.16.0014 PR 0022270-87.2014.8.16.0014/0 (Acórdão) in verbis: 

  

  
Art. 6º São direitos básicos do consumidor: 

VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do 

ônus da prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, 

for verossímil a alegação ou quando for ele hipossuficiente, segundo as 

  regras ordinárias de experiências; 

  

CÍVEL - RECURSO INOMINADO - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS C/C REPETIÇÃO 

DO INDÉBITO - COBRANÇA DE ANUIDADE DE CARTÃO DE CRÉDITO NÃO RECEBIDO - 

ABUSIVIDADE - FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - RESPONSABILIDADE OBJETIVA - 

DANO MORAL CARACTERIZADO - SITUAÇÃO QUE EXTRAPOLA O MERO DISSABOR - 

QUANTUM INDENIZATÓRIO QUE ATENDE ÀS FINALIDADES PUNITIVAS, PEDAGÓGICAS E 

COMPENSATÓRIAS ? RECURSO PROVIDO. 
  

    

Avançando na análise do presente caso, o consumidor teve seu cartão 

de crédito furtado, fez BO, informou o Recorrente do ocorrido e solicitou um novo 
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cartão. Nunca recebeu o cartão novo e ainda foi cobrado da anuidade do antigo, o qual 

não tinha mais e não estava sendo usado. 

A Recorrente no seu Recurso Administrativo se a teve a atacar o valor 

da multa aplicada pelo Órgão Consumerista, sob o argumento que não respeitava aos 

princípios da razoabilidade e proporcionalidade. 

Acontece que o Procon de Cabedelo ao arbitrar o valor da multa 

aplicada, usou de forma correta a dosimetria conforme o Art. 56 da Lei 8.078/90 do 

Código de Defesa do Consumidor e Art. 24 e seguintes do Decreto 2181/97 (ver fls. 69 

e 70) dos autos processuais. 

O consumidor fora cobrado de forma indevida por anuidade de um 

cartão que não possuia. 

Além disso, solicitou um novo cartão e nunca recebeu, 

Não restou dúvidas que o serviço prestado pelo Recorrente causou 

dano ao consumidor, infringindo assim o que preceitua o Art. 14 do CDC, senão 

vejamos: 

  
Art.14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da 

existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos 

consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como 

por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos       

Nesse sentido julgou o Tribunal de Justiça de Goiás TJ-GO - Apelação 

(CPC) 1688224120198090011: 

Assim sendo, a Recorrente nada trouxe aos autos que comprovasse a 

ausência de ilicitude nas suas condutas, restando configurado o dano ao consumidor 

ensejando a reprimenda do órgão consumerista. 
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Como conhecido, o art. 57 do Código de Defesa do Consumidor 

estabelece que a multa administrativa aplicada pelo órgão consumerista deve levar em 

consideração a gravidade da conduta, da vantagem auferida e da condição econômica 

do fornecedor. Vejamos. 

  

  

Art, 57. A pena de multa, graduada de acordo com a gravidade da 

  
infração, a auferida e a diçã ô do 

fornecedor, será aplicada mediante procedimento administrativo, 

revertendo para o Fundo de que trata a Lei nº 7.347, de 24 de julho de 

1985, os valores cabíveis à União, ou para os Fundos estaduais ou 

municipais de proteção ao consumidor nos demais casos. 
  

Em mesmo sentido segue o art. 28 do Decreto nº 2.181/97: 

  
Art. 28. Observado o disposto no art. 24 deste Decreto pela autoridade 

competente, a pena de multa será fixada considerando-se a gravidade 

da prática infrativa, a extensão do dano causado aos consumidores, a 

vantagem auferida com o ato infrativo e a condição econômica do 

infrator, respeitados os parâmetros estabelecidos no parágrafo único do 

art. 57 da Lei nº 8.078, de 1990.       

A Recorrente praticou conduta que afronta diretamente o Código de 

Defesa do Consumidor, havendo falha na prestação do serviço, bem como manteve 

uma posição inerte na busca por uma composição para efetiva solução da lide, 

restando comprovada a gravidade da infração. 

No tocante à —proporcionalidade da multa, verifica-se 

proporcionalidade entre o dano causado e a multa aplicada. 

Desta forma, mantemos a multa aplicada pelo Procon Municipal à 

Recorrente em R$ 5.565,00 (cinco mil quinhentos e sessenta e cinco reais), 

conforme dosimetria aplicada pelo Procon . 

Conclui-se: 

Ex expositis, e por tudo mais que dos autos consta, restando 

comprovado que a prática da Recorrente constitui infração ao Código de Defesa do 
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Consumidor ACORDAM a Turma de Recursos Administrativos da Procuradoria Geral 

do Município de Cabedelo, por unanimidade, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO 

ao Recurso interposto, nos termos do Voto do Relator, para manter a decisão de 

primeira instância em todas os seus termos. 

É o voto. 

Subscreve em, 

Cabedelo, 17 de maio de 2023. 

A ] 1) / 

de Vit dó ÉlRA 
RELATOR 
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PROCESSO Nº 25-004.001.16-0001193/2016 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

RELATOR: Dr. MARCÍLIO JOSÉ VIANA DE OLIVEIRA 

RECORRENTE: QI COMERCIAL DE ROUPAS S/A - CAMISARIA COLOMBO 

RECORRIDO: ROBSON JUNIO DA SILVA 

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos. 

Ex expositis, e por tudo mais que dos autos consta, restando 

comprovado que a prática da Recorrente constitui infração ao Código de Defesa do 

Consumidor ACORDAM a Turma de Recursos Administrativos da Procuradoria Geral 

do Municipio de Cabedelo, por unanimidade, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO 

ao Recurso interposto, nos termos do Voto do Relator, para manter a decisão de 

primeira instância em todas os seus termos. 

Ato contínuo, por motivo de segurança jurídica: 

1. Faça-se a necessária autuação do feito. 

2. Remeta-se os autos ao Procon Municipal de Cabedelo para conhecimento das 

fundamentações acima encartadas, para tanto anexe cópia da presente decisão, 

tomando, assim, as providências que entender cabíveis. 

3. Certifico que a presente Decisão apenas produzirá seus efeitos após a devida 

assinatura do Procurador Geral e Procurador Geral Adjunto e posterior publicação no 

veículo oficial do município. 

Faça-se tudo com os cumprimentos de estilo. 

Subscreve em, 

          

  

   

  

. 7) / A f abedelo, 17 de maio de 2023. 

MM Hill / 
, / lulué du belo o 
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ESTADO DA PARAÍBA 
GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO 

CABEDELO Procuradoria Geral do Município 
Cabedelo, 27 de abril de 2023. 

  

  

PROCESSO Nº 25-004.001.16-0001225/2016 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

RELATOR: Dr. MARCÍLIO JOSÉ VIANA DE OLIVEIRA 

RECORRENTE: TELEFÔNICA BRASIL S/A. 

RECORRIDO: A. ALENCAR E FILHOS 

EMENTA: DIREITO DO CONSUMIDOR. EMPRESA DE TELEFONIA. 

MÁ PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. AUSÊNCIA DE ATENDIMENTO DA 

DEMANDA DO CONSUMIDOR. AUSÊNCIA DE CONCILIAÇÃO. 

PRÁTICA ABUSIVA. OFENSA AO ART. 39, V DO CDC. DANO AO 

CONSUMIDOR. OFENSA AO ARTIGO 14 DO CDC. COBRANÇA 

INDEVIDA. OFENSA AO ART. 42 E PARÁGRAFO ÚNICO. PRINCÍPIOS 

DA HIPOSSUFICIÊNCIA E VEROSSIMILHANÇA. PRINCÍPIOS DA 

RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. RECURSO CONHECIDO 

E DESPROVIDO. 

1. O Código de Defesa do Consumidor, obedecendo a preceito 

constitucional (art. 5º, XXXI), regula as relações jurídicas havidas 

entre os fornecedores e consumidores, traçando princípios basilares 

nos quais se funda a sistemática das relações de consumo, 

definindo, já em seus primeiros dispositivos, as pessoas que 

integram o negócio jurídico 

2. É imperioso salientar, inicialmente, que o caso em cotejo 

consubstancia-se em uma relação de consumo, havendo, de um 

lado, TELEFÔNICA BRASIL S.A. como fomecedora, e, de outro, A 

ALENCAR E FILHOS como consumidor e, entre eles, um serviço. 

3. Consta-se ainda a vulnerabilidade da parte consumidora, ora 

Recorrida, tendo o Código de Defesa do Consumidor estabelecido tal 

princípio como lei principiológica, tendo em vista ser o consumidor a 

parte econômica, jurídica e tecnicamente mais fraca nas relações de 

frente ao for, ora R A bel 

o art. 4º, I do Código de Defesa do Consumidor. 

4. Desta maneira verifica-se a verossimilhança das alegações em face 

da apresentação dos documentos acostados aos autos que 

  compl as õ: Verifica-se ainda a ê haja 

visto que a Recorrente possui melhores condições de trazer aos 

CABEDELO 

autos os documentos necessários ao esclarecimento da lide, sendo 

aplicado a inversão do ônus da prova em face do Recorrente 

conforme dispõe o art. 6º, Vil do Código de Defesa do Consumidor. 

5. Percebe-se que a conduta da Recorrente não correspondeu ao que 

estabelece o Código de Defesa do Consumidor, sendo que tal prática 

encerra flagrante dano ao consumidor, sendo necessária a abertura 

da presente reclamação, bem como levar o caso ao poder judiciário, 

não havendo ainda assim qualquer conduta por parte da empresa 

que visi 

  

à satisfação da lide, devendo ser responsabilizada, tem 

como compelida a reparar os danos causados. 

6. Verifica-se a proporcionalidade entre o dano causado e a multa 

aplicada, razão pela qual deve ser mantida a decisão de primeira 

instência 

ACÓRDÃO ADMINISTRATIVO 

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos. 

ACORDAM a Turma de Recursos Administrativos da Procuradoria 

Geral de Cabedelo, por unanimidade, conhecer e negar provimento ao Recurso 

interposto, nos termos do Voto do Relator, para manter a decisão de primeira instância 

em todos os seus termos. 

RELATÓRIO 

Trata-se de Recurso Administrativo interposto por TELEFÔNICA BRASIL 

S/A. em face da decisão proferida pelo PROCON MUNICIPAL DE CABEDELO que em 

decisão originária julgou procedente a reclamação apresentada por A. ALENCAR E 

FILHOS. 

Tecidas essas considerações iniciais, cumpre trazer à baila os motivos 

gue ensejaram a propositura da Reclamação perante o Procon Municipal de Cabedelo. 

O reclamante afirma que possui um contrato de telefonia junto à empresa 

reclamada, no plano empresa pós pago, fi'mado em 24/10/2013. Alega que diversos 
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problemas técnicos surgiram, levando a solicitar o cancelamento do contrato. 

Entretanto, foi surpreendido com a cobrança de multa no valor de R$ 11.744,57 (onze 

mil setecentos e quarenta e quatro reais e cinquenta e sete centavos), para obter o 

devido cancelamento. Por fim, diante a falha na prestação dos serviços cometida pela 

empresa, requer o cancelamento do contrato, sem ônus (Fls.02 e 03). 

Na audiência de conciliação, a empresa reclamada ofereceu proposta 

de acordo para realizar o parcelamento do débito existente, porém não foi aceito pelo 

reclamante. Não houve acordo (Fis. 27) 

A empresa reclamada não juntou defesa escrita, apesar de 

devidamente notificada. 

Em decisão administrativa, o Procon Municipal reconheceu que a 

conduta da Recorrente infringiu o que dispõe os Arts.14, 39,V e 42 Parágrafo único do 

Código de Defesa do Consumidor, aplicando uma multa administrativa no valor de R$ 

5.575,00 (cinco mil quinhentos e setenta e cinco reais). folhas 34 a 37 dos autos 

processuais. 

Devidamente intimada da decisão, a empresa Recorrente interpôs o 

presente Recurso Administrativo onde arguiu em matéria preliminar a inaplicabilidade 

do Código de Defesa do Consumidor, pois não é possível caracterizar uma pessoa 

jurídica, como consumidor. 

No mérito afirma que este Processo Administrativo merece ser anulado, 

em razão da ausência de comprovação de qualquer infração por parte da recorrente, 

onde esclarece que não foi localizada nenhuma reclamação formal a respeito de 

suposto problema técnico ocorrido. 

Ante o exposto, requer: 

a) seja, após a análise dos argumentos apresentados, que 

contestam fielmente todas as supostas infrações apontadas em 

seu desfavor, o presente Recurso Administrativo acatado para 

reconhecer a insubsistência do Processo Administrativo em 

tela, em razão das preliminares de Inaplicabilidade do Código 

de Defesa do Consumidor e Ausência de Caráter Coletivo, bem 

como dos erros formais apontados e, em caso de superação 
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desta, pela ausência de infração aspecto material, pois ausente 

está qualquer prática infrativa por parte da Recorrente; 

b) Na hipótese de persistir o entendimento favorável à 

imposição de penalidade administrativa contra a Recorrente, 

requer-se, subsidiariamente, no caso de manutenção da 

aplicação da sanção em referência, a redução do valor da multa 

aplicada, considerando os elementos apresentado no presente 

recurso, acerca da presença de atenuantes a incidir (Fls. 46 a 61). 

É o breve relato, passo a decidir. 

voTOo 

O Código de Defesa do Consumidor, obedecendo a preceito 

constitucional (art. 5º, XXXII), regula as relações jurídicas havidas entre os 

fornecedores e consumidores, traçando princípios basilares nos quais se funda a 

sistemática das relações de consumo, definindo, já em seus primeiros dispositivos, as 

pessoas que integram o negócio jurídico: 

  
Art. 2º. Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza 

produto ou serviço como destinatário final. 

Art. 3º. Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada 

nacional ou estrangeira, bem como os entes despersonalizados, que 

desenvolvem atividades de produção, montagem, criação, construção ou 

de produtos ou. de serviços,       

É imperioso salientar, inicialmente, que o caso em cotejo 

consubstancia-se em uma relação de consumo, havendo, de um lado, TELEFÔNICA 

BRASIL S/A. como fornecedora, e, de outro, A ALENCAR E FILHOS como consumidor 

e, entre eles, um serviço. 

Consta-se ainda a vulnerabilidade da parte consumidora, ora 

Recorrida, tendo o Código de Defesa do Consumidor estabelecido tal princípio como lei 

principiológica, tendo em vista ser o consumidor a parte econômica, jurídica e 
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tecnicamente mais fraca nas relações de consumo frente ao fornecedor, ora 

Recorrente, conforme estabelece o art. 4º, | do Código de Defesa do Consumidor. 

Vejamos. 

  

Art. 4º A Política Nacional das Relações de Consumo tem por objetivo o 

atendimento das necessidades dos consumidores, o respeito à sua 

dignidade, saúde e segurança, a proteção de seus interesses 

econômicos. a melhoria da sua qualidade de vida, bem como a 

transparência e harmonia das relações de consumo, atendidos os 

seguintes princípios: 

L- recont da ii do j no mercado 

de consumo;       

Verifica-se ainda a hipossuficiência haja vista que a Recorrente possui 

melhores condições de trazer aos autos os documentos necessários ao esclarecimento 

da lide, sendo aplicada a inversão do ônus da prova em face do Recorrente conforme 

dispõe o art. 6º, VIII do Código de Defesa do Consumidor. 

  

Art. 6º São direitos básicos do consumidor: 

VII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do 

ônus da prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, 

for verossímil a alegação ou quando for ele hipessuficiente, segundo as   regras ordinárias de experiências; 
    

Avançando na análise do presente recurso, a Recorrente arguiu em 

matéria preliminar a inaplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor, pois não é 

possível caracterizar uma pessoa jurídica, como consumidor. 

Ora, vejamos o que diz o Art. 2º do Código de Defesa do Consumidor, 

in verbis: 

  

Art. 2º Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço como 

destinatário final. 
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Esse é o entendimento majoritário da nossa jurisprudência. 

A juíza do 6º Juizado Especial Cível de Brasília condenou a Telefônica 

Brasil S.A a indenizar uma empresa por falha na prestação de serviço. A magistrada 

entendeu que o Código de Defesa do Consumidor — CDC é aplicável à pessoa jurídica 

que adquire produto ou serviço para satisfazer a necessidade decorrente do próprio 

negócio. 

Narra o autor que contratou junto à ré serviço de internet e aquisição de 

aparelho Vivo Box 4G. Ele conta que acertou com o representante comercial da ré que 

o chip seria entregue três dias após a assinatura do contrato, o que não ocorreu. Após 

quatro meses sem a solução do problema, o autor conta que pediu o cancelamento do 

contrato e, para isso, pagou os valores exigidos. Apesar disso, a empresa autora 

recebeu cobranças pelos serviços não prestado e teve seu nome inscrito no Serasa 

Em sua defesa, a Telefônica afirma que o Código de Defesa do 

Corsumidor - CDC não deve ser aplicado, uma vez que o autor é pessoa jurídica. A ré 

assevera ainda que é válida a imposição de multa por quebra de contrato. 

Ao analisar o pedido, a magistrada observou que o CDC é aplicável para 

empresa que adquire produto ou serviço para satisfazer a necessidade decorrente do 

próprio negócio. “Neste contexto, verificada a fruição final do bem ou serviço, o 

eventual uso profissional da utilidade produzida por pessoa jurídica com intuito de lucro 

não descaracteriza, por si, a relação de consumo”, pontuou. 

Para a julgadora, houve falha na prestação do serviço, uma vez que, 

mesmo após a celebração do contrato, “a autora não pôde utilizar os dados que seriam 

disponibilizados pela parte ré, ante a ausência de entrega do chip que possibilitaria a 

conexão do aparelho adquirido pela autora, com a rede da requerida”. A julgadora 

ressaltou ainda que, no caso, não há justificativa para imposição de multa, já que “é 

evidente que o contrato foi rescindido em razão da ineficiência da ré”, e que houve 

falha na prestação do serviço. 

Assim decidiu o Tribunal de Justiça do Tocantins. TJ-TO Apelação Cívil: 

AC 50012056920118270000 
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APELAÇÃO CÍVEL. RELAÇÃO ENTRE PESSOA JURÍDICA E EMPRESA DE TELEFONIA CELULAR. 

APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR . TEORIA FINALISTA MITIGADA. FALHA 

NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS. DANO MORAL CONFIGURADO. OFENSA À HONRA OBJETIVA. 

QUANTUM INDENIZATÓRIO. MANUTENÇÃO. 1. Conforme a casuística, mitiga-se o conceito 

finalista de idor do CDC, iah se evide a vuli bilidade exp iva de uma 

das partes do pólo negociante. Hipótese dos autos. 2. Devidamente demonstrada a falha no 

  

serviço de telefonia a ensejar a responsabilidade em indenizar. 3. Dano moral da pessoa jurídica 

  igurado. O ii de ão entre p liente, para uma empresa que 

de ded é lição de sob 

a restrição dos serviços de telefonia prejudica a credibilidade e afeta o patrimônio ideal da autora, 

ja nos tempos atuais, de forma que 

maculando seriamente a sua imagem. 4. Para a fixação de indenização por danos morais são 

levadas em consideração as peculiaridades da causa, em montante que desestimule o ofensor a 

repetir a falta, sem constituir, de outro lado, enriquecimento ilícito, sendo que, o valor arbitrado 

ao caso em R$ 10.000,00 se mostrou às i na lide e os 

critérios recomendados pela jurisprudência. 5. Recurso conhecido, porém improvido.       

Avançando na análise do mérito, a empresa Recorrente não anexou 

ao processo a cópia do contrato, onde poderíamos dirimir todas as dúvidas 

sobre o caso (grifo nosso) Apenas junta telas sistémicas. 

Sem o contrato onde teria as cláusulas e condições tratadas entre as 

partes, temos como verdadeiras as afirmações trazidas pelo consumidor, ante a 

inversão do ônus da prova consagrado no Art. 6º, VIII, acima transcrito. 

A Recorrente apresenta prints de telas sistémicas como comprovação dos 

valores a serem pagos pelo consumidor, acontece, que a nossa Jurisprudência é 

majoritária no sentido de não aceitar esse meio de prova, por ser unilateral, vejamos: 

Tribunal de Justiça de São Paulo - TJ/SP 1003989-33.2016.8.26.0229 

  

Ementa 

*CONTRATO. TELEFONIA. PROVA DE NEGOCIAÇÃO. ÔNUS DA RÉ. 

TELAS DE SISTEMA INSUFICIÊNCIA 

1. Tendo o autor alegado desconhecer a dívida, cumpria ao réu juntar provas 

da sua regularidade. As telas de sistema de computador não são suficientes 
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para tanto, diante da falta de informações mais claras a respeito do negócio. 

As assinaturas atribuídas ao autor contêm incongruências que não permitem 

concluir pela existência da negociação. 

2. Honorários devem ser fixados por apreciação equitativa do juiz, porque o 

proveito ômico era dimii (irrisório) e não houve Je ão (a 

pagamento de valores) 

3. O valor da causa não se presta a lastrear cálculo de honorários, porque 

fixados de forma livre, com base em pretensão indenizatória incompatível e 

sabidamente indevida (assunto sumulado). Além disso, sua utilização, no caso, 

acarretaria descumprimento do disposto no & 2º do art. 85, que determina 

fixação com base no grau de zelo do profissional, lugar de prestação de 

serviços, natureza e importância da causa, trabalho realizado pelo advogado e 

tempo exigido para seu serviço. Cuida-se de ação simples 

4. Não houve condenação em indenização, nem ao pagamento de astreintes, 

não havendo, portanto, interesse recursal na análise dessas questões.     5. Recurso parcialmente provido. 
  

Não restou dúvidas que o serviço prestado pelo Recorrente causou 

dano ao consumidor, infringindo assim o que preceitua o Art. 14 do CDC, senão 

vejamos: 

  

Art.14. O fornecedor de serviços responde, independentementa da 

existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos 

consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como 

    por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos. 
  

Nossa jurisprudência é pacífica nesse sentido, sejamos: 

Tribunal de Justiça de Santa Catarina - TJ/SC - Apelação 20138240026 

  

[DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - OBRIGAÇÕES E | 

CONTRATOS - RESPONSABILIDADE CIVIL - AÇÃO DECLARATÓRIA 

DE INEXIGIBILIDADE DE MULTA POR QUEBRA DE FIDELIDADE - 
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PROCEDÊNCIA EM 1º GRAU - RECURSO DO RÉU - 1. REFORMA DA 
SENTENÇA - PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS - RESCISÃO | 
UNILATERAL - INCIDÊNCIA DE MULTA POR QUEBRA DE 

FIDELIDADE CONTRATO DE SERVIÇO DE TELEFONIA 

EMPRESARIAL - MÁ QUALIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS - 

FALHA NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TELEFONE E 

INTERNET INCONTROVERSA REITERADAS RECLAMAÇÕES À 

CENTRAL DE ATENDIMENTO DO RÉU E PERANTE À ANATEL, SEM 

SUCESSO - CULPA EXCLUSIVA DO RÉU PELA RESCISÃO - MULTA 

AFASTADA - 2. QUITAÇÃO DO CONTRATO - DEVER DE| 

PAGAMENTO PELOS APARELHOS COMERCIALIZADOS 

MANUTENÇÃO SERVIÇOS DE MÁ QUALIDADE CUJA 

DECLARAÇÃO DE QUITAÇÃO SE IMPÕE - 3. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS - MINORAÇÃO - QUANTIA 

EXACERBADA - ADEQUAÇÃO - RAZOABILIDADE E 

PROPORCIONALIDADE - TESE ACOLHIDA RECURSO PROVIDO EM 

PARTE. 1. A reiterada falha na prestação de serviços telefônicos por 

decurso temporal prolongado gera o direito à rescisão do contrato 

sem imposição de multa contratual por quebra de fidelidade. 2. A 

quantia consignada nos autos é suficiente como contraprestação 

aos serviços prestados de forma deficitária pelo réu. 3. Honorários 

sucumbenciais devidos acima do minimo legal quando 

consubstanciado o trabalho adicional e exitoso do patrono, 

ajustando-se o patamar nesta instância, em homenagem aos 

principios da razoabilidade e da proporcionalidade.   
  

Nesse mesmo sentido decidiu o Tribunal de Justiça do Paraná - TJ/PR - 

Recurso Inominado - 69.2018.8.16.0061 (Acórdão): 

  

RECURSO INOMINADO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE RESCISÃO 

CONTRATUAL E INEXIGIBILIDADE DE MULTA C/C INDENIZAÇÃO 

POR DANOS MORAIS. TELEFONIA. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. 

DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DA MULTA DE FIDELIDADE E 

DE RESCISÃO DO CONTRATO. INSURGÊNCIA RECURSAL DA 

PARTE RÉ. COBRANÇA DE MULTA DE FIDELIDADE. INSCRIÇÃO 

INDEVIDA. ILEGALIDADE NA COBRANÇA DA MULTA. FALHA NA 

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS EVIDENCIADA. APLICAÇÃO DOS 

ENUNCIADOS 1.7 E 12.15 DAS TURMAS RECURSAIS DO PARANÁ. 

DANO MORAL EM RELAÇÃO À PESSOA JURÍDICA CONFIGURADO. 
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OFENSA À HONRA OBJETIVA DA EMPRESA ANTE A INSCRIÇÃO 

NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. QUANTUM 

INDENIZATÓRIO FIXADO DE ACORDO COM AS PECULIARIDADES 

DO CASO EM CONSONÂNCIA COM OS PRINCÍPIOS DO 

PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. SENTENÇA MANTIDA. 

Recurso conhecido e desprovido. (TJPR - 3º Turma Recursal - 

69.2018.8.16.0061 - Capanema - Rel.: Juiz Leo Henrique Furtado 

Araújo - J. 20.09.2019) Encontrado em: AÇÃO DECLARATÓRIA DE 

RESCISÃO CONTRATUAL E INEXIGIBILIDADE DE MULTA C/C 

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. TELEFONIA. SENTENÇA DE 

PROCEDÊNCIA... DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DA MULTA 

DE FIDELIDADE E DE RESCISÃO DO CONTRATO. INSURGÊNCIA 

RECURSAL DA PARTE RÉ. COBRANÇA DE MULTA DE FIDELIDADE. 

INSCRIÇÃO INDEVIDA... Desta forma, evidente que o autor faz jus à 

isão sua 'imedi: e fácil Ip: ã | sem 

qualquer encargo de multa de fidelidade.     
  

Além do mais não se pode falar em multa contratual, quando a empresa o 

serviço prestado pela empresa é defeituoso, conforme vasta jurisprudência: 

Tribunal de Justiça de Minas Gerais TJ-MG - Apelação Cível: AC 

5025060-51.2018.8.13.0702 MG: 

  

  

NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS. TELEFONIA. RESCISÃO DO CONTRATO. MULTA. NÃO 
CABIMENTO. COBRANÇA INDEVIDA. 

reclamações perante a pr à p de as e 

juntar prova robusta que demonstre a qualidade e a efetividade do serviço por ela prestado, nos 
termos do artigo 373, inciso Il do Código de Processo Civil/2015 - Não é possível compelir o 

consumidor ao pagamento da multa pola rescisão do contrato quando provado que o pedido de 
cancelamento se deu porque culpa da empresa de telefonia, que não prestou o serviço com a 
qualidade esperada. 

- Quando o consumidor alega a falha na prestação do serviço e traz junto à inicial provas de suas 

    

Assim sendo, a Recorrente nada trouxe aos autos que comprovasse a 

ausência de ilicitude nas suas condutas, restando configurado o dano ao consumidor 

ensejando a reprimenda do órgão consumerista. 

Como conhecido, o art. 57 do Código de Defesa do Consumidor 

estabelece que a multa administrativa aplicada pelo órgão consumerista deve levar em 
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consideração a gravidade da conduta, da vantagem auferida e da condição econômica 

do fornecedor. Vejamos. 

  

Art. 57. A pena de multa, graduada de acordo com a gravidade da 

infração, a auferida e a içã ômi do 

fornecedor, será aplicada mediante procedimento administrativo, 

revertendo para o Fundo de que trata a Lei nº 7.347, de 24 de julho de 

1985, os valores cabíveis à União, ou para os Fundos estaduais ou   municipais de proteção ao consumidor nos demais casos.     

Em mesmo sentido segue o art. 28 do Decreto nº 2.181/97: 

  

Art. 28. Observado o disposto no art. 24 deste Decreto pela autoridade 

competente, a pena de multa será fixada considerando-se a gravidade 

da prática infrativa, a extensão do dano causado aos consumidores, a 

vantagem auferida com o ato infrativo e a condição econômica do 

infrator, respeitados os parâmetros estabelecidos no parágrafo único do 

art. 57 da Lei nº 8.078, de 1990.       

A Recorrente praticou conduta que afronta diretamente o Código de 

Defesa do Consumidor, havendo falha na prestação do serviço, bem como manteve 

uma posição inerte na busca por uma composição para efetiva solução da lide 

restando comprovada a gravidade da infração. 

Verifica-se proporcionalidade entre o dano causado e a multa aplicada, 

razão pela qual deve ser mantida a decisão de primeira instância. 

Conclui-se: 

Ex expositis, e por tudo mais que dos autos consta, resta comprovado 

que a prática da Recorrente constitui infração ao Código de Defesa do Consumidor e 

que não restou comprovado a desconstituição da ilicitude dos atos praticados, razão 

pela qual CONHEÇO E NEGO PROVIMENTO ao Recurso interposto, para manter a 

decisão de primeira instância em todos os seus termos. 

É o voto. 

Subscreve em, 

Cabedelo, 28 de abeil de 2023. 

CABEDELO 

7 AN O [|] 

rio ste a IVEIRA 
/ —/ RELATOR 

A 

Semanário - Cabedelo, 12 a 16 de Junho de 2023 

CABEDELO 
PROCESSO Nº 25-004.001.16-0001225/2016 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

RELATOR: Dr, MARCÍLIO JOSÉ VIANA DE OLIVEIRA 

RECORRENTE: TELEFÔNICA BRASIL S/A. 

RECORRIDO: A. ALENCAR E FILHOS 

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos. 

Ex expositis, e por tudo mais que dos autos consta, resta comprovado 

que a prática da Recorrente constitui infração ao Código de Defesa do Consumidor e 

que não restou comprovado a desconstituição da ilicitude dos atos praticados, razão 

pela qual CONHEÇO E NEGO PROVIMENTO ao Recursa interposto, para manter a 

decisão de primeira instância em todos os seus termos. 

Ato contínuo, por motivo de segurança jurídica: 

1. Faça-se a necessária autuação do feito. 

2. Remeta-se os autos ao Procon Municipal de Cabedelo para conhecimento das 

fundamentações acima encartadas, para tanto anexe cópia da presente decisão, 

tomando, assim, as providências que entender cabíveis. 

3. Certifico que a presente Decisão apenas produzirá seus efeitos após a devida 

assinatura do Procurador Geral e Procurador Geral Adjunto e posterior publicação no 

veículo oficial do município. 

Faça-se tudo com os cumprimentos de estilo. 

Subscreve em, 

    

/ / 

co yr DÍEGo : ARVALHO MARTINS 

PRYCURADOR GERAL 
/ / 

/ 

/ 
“ 

PROQURADOR-GERAL ADJUNTO 

ESTADO DA PARAÍRA 

GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO 

CABEDELO, Procuradoria Geral do Município 
Cabedelo, 11 de abril de 2023. 

PROCESSO Nº 0115-000.596-7/2015 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

RELATOR: Dr. MARCÍLIO JOSÉ VIANA DE OLIVEIRA 

RECORRENTE: TELEMAR BRASIL S/A. 

RECORRIDO: JOSENILDO DORNELAS TAVARES 

EMENTA: DIREITO DO CONSUMIDOR. EMPRESA DE TELEFONIA. 

BLOQUEIO INDEVIDO. COBRANÇAS INDEVIDAS. AUSÊNCIA DE 

CONCILIAÇÃO. DANO AO CONSUMIDOR ART. 14 DO CDC. VÍCIO DE 

QUALIDADE. AFRONTA AO ART. 20 DO CDC. COBRANÇA INDEVIDA. 

AFRONTA AO ART. 42 E & ÚNICO. PRINCÍPIOS DA 

HIPOSSUFICIÊNCIA E VEROSSIMILHANÇA. PRINCÍPIOS DA 

RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. RECURSO CONHECIDO 

E DESPROVIDO. 

1. O Código de Defesa do Consumidor, obedecendo a preceito 

constitucional (art 5º, XXXI), regula as relações jurídicas havidas 

entre os fornecedores e consumidores, traçando princípios basilares 

nos quais se funda a sislemálica das relações de consumo, 

definindo, já em seus primeiros dispositivos, as pessoas que 

integram o negócio jurídico 

2. É imperioso salientar, inicialmente, que o caso em cotejo 

consubstancia-se em uma relação de consumo, havendo, de um 

lado, TELEFÔNICA BRASIL S.A. como fornecedor, e, de outro, 

JOSENILDO DORNELAS TAVARES como consumidor e, entre eles, 

um serviço. 

3. Consta-se ainda a vulnerabilidade da parte consumidora, ora 

Recorrida, tendo o Código de Defesa do Consumidor estabelecido tal 

princípio como fei principiológica, tendo em vista ser o consumidor a 

parte econômica, jurídica e tecnicamente mais fraca nas relações de 

consumo frente ao fomecedor, ora Recorrente, conforme estabelece 

oart. 4º, | do Código de Defesa do Consumidor. 

4. Desta maneira verifica-se a verossimilhança das alegações em face 

da apresentação dos documentos acostados aos autos que 

as Voritic ainda a hi ê; haja 
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visto que a Recorrente possuí melhores condições de trazer aos 

eutos os documenios necessários ao esclarecimento da lide, sendo 

aplicado a inversão do ônus da prova em face do Recorrente 

conforme dispõe o art. 6º, VIII do Código de Defesa do Consumidor. 

5. Percebe-se que a conduta do Recorrente não correspondeu ao que 

estabelece o Código de Defesa do Consumidor, sendo que tal prática 

encerra flagrante dano à consumidora, sendo necessária a abertura 

da presente reclamação, bem como levar o caso ao poder judiciário, 

não havendo ainda assim qualquer conduta por parte da empresa 

que visasse à satisfação da lide, dsvendo ser responsabilizada, bem 

como compelida a reparer os danos causados. 

6. Verifica-se a proporcionalidade entre o dano causado e a multa 

aplicada, razão pela qual deve ser mantida a decisão de primeira 

instância. 

ACÓRDÃO ADMINISTRATIVO 

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos. 

ACORDAM a Turma de Recursos Administrativos da Procuradoria 

Geral de Cabedelo, por unanimidade, conhecer e Negar provimento ao Recurso 

interposto, nos termos do Voto do Relator, para manter a decisão de primeira instância 

em todos os seus termos. 

RELATÓRIO 

Trata-se de Recurso Administrativo interposto por TELEFÔNICA 

BRASIL S/A. em face da decisão proferida pelo PROCON MUNICIPAL DE CABEDELO 

que em decisão originária julgou procedente a reclamação apresentada por 

JOSENILDO DORNELAS TAVARES. 

Tecidas essas considerações iniciais, cumpre trazer à baila os motivos 

que ensejaram a propositura da Reclamação perante o Procon Municipal de Cabedelo. 

O reclamante aduz que possui um contrato de prestação de serviços 

junto à reclamada. Alega que o serviço foi bloqueado injustificadamente, solicitando o 

  

posterior cancelamento do plano. Afirma que mesmo após efetuar o cancelamento a 

mpresa continuou cobrando indevidamente pela prestação dos serviços. Afirma que 

tentou buscar a solução do problema amigavelmente, mas não logrou êxito. Dessa 

forma, requer a restituição dos valores pagos indevidamente, em dobro, após o 

cancelamento do plano (Fis.02 e 03). 

DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO: Na audiência de conciliação, após 

exaustivos debates, as partes litigantes não chegaram a uma composição amigável. (Fls. 20). 

A TELEFÔNICA BRASIL S.A. embora tenha comparecido na audiência de 

conciliação, não apresentou defesa escrita, apesar de devidamente notificada. 

Em decisão administrativa, o Procon Municipal reconheceu que a 

conduta da Recorrente infringiu o que dispõe os art. 14 do Código de Defesa do 

Consumidor, aplicando a penalidade de multa no valor de R$ 3.510,00 (três mil 

quinhentos e dez reais reais), ver folhas 35 a 38 dos autos processuais. 

Devidamente intimada da decisão, a empresa Recorrente interpôs o 

presente Recurso Administrativo onde arguiu em matéria preliminar a Ausência de 

caráter coletivo conduta supostamente levada a efeito pela recorrente. Preliminar 

prontamente descartada pelos seus próprios fundamentos. 

No mérito, em síntese, aduz, conforme telas sistêmicas, que o 

ioqueio alegado pelo consumidor ocorreu devido a um débito no valor de R$ 21,90 

(vinte e um reais e noventa centavos). Quanto a solicitação de cancelamento, a 

Recorrente esclarece que a solicitação foi formalizada pelo consumidor em 27/10/2015 

e no mesmo dia foi finalizada em sua conta. Ressalta-se que após o cancelamento da 

linha, o consumidor recebeu apenas a fatura proporcional a sua utilização referente ao 

mês que solicitou o cancelamento, não havendo o que se falar em cobrança indevida 

realizada por parte da Recorrente. 

Diante de todo o exposto requer o presente recurso seja acatado para 

reconhecer a insubsistência do Processo Administrativo em tela. Na hipótese de 

persistir o entendimento favorável à imposição de penalidade administrativa, requer-se, 

subsidiariamente, no caso, de manutenção da aplicação da sanção em referência, a 
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ção do valor da multa aplicada, considerando os elementos apresentados no 

  

presente recurso. 

Requer que as publicações e intimações na imprensa oficial ou por via 

postal sejam feitas em nome do advogado Vitor Morais de Andrade, OAB/SP 182.604, 

com escritório na Alameda Santos, 122, 4º Andar, Cerqueira César, São Paulo/SP, 

CEP 01418-000 e e-mail andamentosQltsa.com.br (Fls. 45 a 56). 

É o breve relato, passo a decidir. 

voTOo 

O Código de Defesa do Consumidor, obedecendo a preceito 

constitucional (art. 5º, XXXII), regula as relações jurídicas havidas entre os 

fornecedores e consumidores, traçando princípios basilares nos quais se funda a 

sistemática das relações de consumo, definindo, já em seus primeiros dispositivos, as 

pessoas que integram o negócio jurídico: 

  

Art. 2º. Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza 

produto ou serviço como destinatário final. 

Art. 3º, Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, 

nacional ou estrangeira, bem como os entes despersonalizados, que 

desenvolvem atividades de produção, montagem, criação, construção ou 

comercialização de produtos ou prestação de serviços.       
É imperioso salientar, inicialmente, que o caso em cotejo 

consubstancia-se em uma relação de consumo, havendo, de um lado, TELEFÔNICA 

BRASIL S/A. como fornecedora, e, de outro, LEANDRO MOREIRA como consumidor 

e, entre eles, um serviço. 

Consta-se ainda a vulnerabilidade da parte consumidora, ora 

  

rrida, tendo o Código de Defesa do Consumidor estabelecido tal princípio como lei 

principiológica, tendo em vista ser o consumidor a parte econômica, jurídica e 

tecnicamente mais fraca nas relações de consumo frente ao fornecedor, ora 
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orrente, conforme estabelece o art. 4º, | do Código de Defesa do Consumidor. 
    

    

Vejamos. 

  

Art. 4º A Política Nacional das Relações de Consumo tem por objetivo o 

atendimento das necessidades dos consumidores, o respeito à sua 

dignidade, saúde e segurança, a proteção de seus interesses 

econômicos, a melhoria da sua qualidade de vida, bem como a 

transparência e harmonia das relações de consumo, atendidos os 

seguintes princípios: 

Ler ! da ii do i no 

de consumo:     
  

Verifica-se ainda a hipossuficiência haja vista que a Recorrente possui 

melhores condições de trazer aos autos os documentos necessários ao esclarecimento 

da lide, sendo aplicada a inversão do ônus da prova em face do Recorrente conforme 

dispõe o art. 6º, VIII do Código de Defesa do Consumidor. 

  

Art. 6º São direitos básicos do consumidor: 

VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do 

ônus da prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, 

for verossimil a alegação ou quando for ele hipossuficiente, segundo as 

    regras ordinárias de experiências; 
  

Avançando na análise do presente caso, a empresa Recorrente não 

juntou ao processo o contrato de prestação entre as partes, onde poderia comprovar o 

alegado. Apenas junta telas sistémicas. 

Sem o contrato onde teria as cláusulas e condições tratadas entre as 

partes, temos como verdadeiras as afirmações trazidas pelo consumidor, ante a 

inversão do ônus da prova consagrado no Art. 6º, VIII, acima transcrito. 

Deve-se observar que a responsabilidade do fornecedor em relação aos 

“danos causados ao consumidor é objetiva, independentemente de culpa, com base no 

defeito, dano e nexo causal entre o dano ao consumidor e o defeito do serviço 

prestado. 
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Conforme relatado e comprovado, o consumidor teve sua linha bloqueada 

pela Recorrente estando com todas as faturas pagas (Fis. 06 a 12), além disse, 

mesmo tendo sua linha bloqueada, ainda recebeu faturas a pagar. 

Não restou dúvidas que o serviço prestado pelo Recorrente causou dano 

ao Recorrido, quando bloqueou sua linha estando todas as faturas pagas, infringindo 

assim o que preceitua o Art. 14 do CDC, senão vejamos: 

  

Art14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da 

existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos 

consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como 

por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos.       

Assim decidiu O Tribunal de Justiça do Paraná - TJ-PR - processo Cível 
e do Trabalho- Recursos Inominado: RI 22237520198160021 PR 

0002223-75.2019.8.16.0021 (Acórdão) 

  

RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. PLANO PÓS PAGO. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. 
BLOQUEIO INDEVIDO DA LINHA TELEFÔNICA. FATURAS QUE JÁ SE 
ENCONTRAVAM PAGAS. ERRO DE COMUNICAÇÃO ENTRE O AGENTE 

ARRECADADOR (BANCO) E A EMPRESA DE TELEFONIA QUE NÃO PODE SER 

IMPUTADO AO CONSUMIDOR. DANO MORAL EVIDENCIADO. DÍVIDA PAGA. 

VALOR DA INDENIZAÇÃO QUE COMPORTA MANUTENÇÃO (R$ 4.000,00). 

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. (TJPR - 3º 

Turma Recursal - 0002223-75.2019.8.16.0021 - Cascavel - Rel.: Fernanda Karam de 
Chueiri Sanches - J. 04.05.2020)       

Restou claro no caso em tela que houve vício na qualidade do serviço 

prestado pela Recorrente, conforme prescreve o Art. 20 do CDC in verbis: 

  

| Art 20. O fornecedor de serviços responde pelos vícios de qualidade que os tomem impróprias ao 

consumo ou lhes diminuam o valor, assim como por aqueles decorrentes da disparidade com as 

indicações constantes da oferta ou mensagem publicitária, podendo o consumidor exigir, 

altemativamente e à sua escolha: 

!- a reexecução dos serviços, sem cusio adicional e quando cabível; 

H - a restituição imediata da quantia paga, monetariamente atualizada, sem prejuizo de 
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eventuais perdas e danos; 

  

Hil - o abatimento proporcional do preço. 

$ 1º A reexecução dos serviços poderá ser confiada a terceiros devidamente 

capacitados, por conta e risco do fomecedor. 

8 2º São impróprios os serviços que se mostrem inadequados para os fins que 

razoavelmente deles se esperam, bem como aqueles que não atendam as normas regulamentares de 

prestabilidade. 

  

Assim decidiu o Tribunal de Justiça da Paraíba - TJ/PJ - Apelação Cível - 

0801522-47.2014.8.15.0001: 

  

EMENTA: AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E 
DANOS MATERIAIS. SERVIÇO DE TELEFONIA. COBRANÇA INDEVIDA, RESTITUIÇÃO DO VALOR 
PAGO A MAIOR. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. APELAÇÃO. PACOTE DE SERVIÇOS DE 
TELEFONIA NÃO CONTRATADO. AUSÊNCIA DE PROVA DA LEGALIDADE DO DÉBITO. 
OPERADORA QUE APRESENTA APENAS TELA DO SISTEMA INTERNO. PROVA INSUFICIENTE. 
DANO MORAL CARACTERIZADO. PRECEDENTES DOS TRIBUNAIS DE JUSTIÇA PÁTRIOS. 
QUANTUM INDENIZATÓRIO FIXADO EM CONSONÂNCIA COM OS PRECEDENTES DOS ÓRGÃOS 
FRACIONÁRIOS DESTE TJPB. ATENDIMENTO DO BINÔMIO REPARATÓRIO E PUNITIVO. 
DESPROVIMENTO DO APELO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 

1. “A cobrança de valores ii it sema ção de causa j iti da 

conduta, rende ensejo à reparação por dano moral, mormente por violação de direito da 
consumidor, acarretando-lhe dano a sua honra objetiva”. (TJGO; AC 0116758-37.2014.8.09.0134; 

Quirinópolis; Primeira Câmara Cível; Rel. Des. Roberto Horácio de Rezende; DJGO 29/03/2016; 
Pág. 220) 

2. “A indenização por dano moral deve ser fixada mediante prudente arbítrio do juiz, de acordo 
com o princípio da razoabilidade, observados a finalidade compensatória, a extensão do dano 
experimentado, bem como o grau de culpa. Simultaneamente, o valor não pode ensejar 

enriquecimento sem causa, nem pode ser íntimo, a ponto de não coibir a reincidência em conduta 

negligente” (TJPB; AC 0009002-89.2008.815.0011; Quarta Câmara Especializada Cível; Rel. Des. 
João Alves da Silva; DJPB 18/08/2015; Pág. 22)       

A Recorrente apresenta prints de telas sistémicas como comprovação dos 
valores a serem pagos pelo consumidor, acontece, que a nossa Jurisprudência é 

majoritária no sentido de não aceitar esse meio de prova, por ser unilateral, vejamos: 

Tribunal de Justiça de São Paulo - TJ/SP 1003989-33.2016.8.26.0229 
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Ementa 

*CONTRATO. TELEFONIA. PROVA DE NEGOCIAÇÃO. ÔNUS DA RÉ. 

TELAS DE SISTEMA INSUFICIÊNCIA 

1. Tendo o autor alegado desconhecer a dívida, cumpria ao réu juntar provas 

da sua regularidade. As telas de sistema de computador não são suficientes 

para tanto, diante da falta de informações mais claras a respeito do negócio. 

As assinaturas atribuídas ao autor contêm incongruências que não permitem 

concluir pela existência da negociação. 

2. Honorários devem ser fixados por apreciação equitativa do juiz, porque o 

proveito econômico era diminuto (irrisório) e não houve condenação (a 

pagamento de valores) 

3. O valor da causa não se presta a lastrear cálculo de honorários, porque 

fixados de forma livre, com base em pretensão indenizatória incompatível e 

sabidamente indevida (assunto sumulado). Além disso, sua utilização, no caso, 

acarretaria descumprimento do disposto no $ 2º do art. 85, que determina 

fixação com base no grau de zelo do profissional, lugar de prestação de 

serviços, natureza e importância da causa, trabalho realizado pelo advogado e 

tempo exigido para seu serviço. Cuida-se de ação simples 

4. Não houve condenação em indenização, nem ao pagamento de astreintes, 

não havendo, portanto, interesse recursal na análise dessas questões.   5. Recurso parcialmente provido.     

Assim sendo, a Recorrente nada trouxe aos autos que comprovasse a 

ausência de ilicitude nas suas condutas, restando configurado o dano ao consumidor 

ensejando a reprimenda do órgão consumerista. 
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Como conhecido, o art. 57 do Código de Defesa do Consumidor 

estabelece que a multa administrativa aplicada pelo órgão consumerista deve levar em 

consideração a gravidade da conduta, da vantagem auferida e da condição econômica 

do fornecedor. Vejamos. 

  

Art. 57. A pena de multa, graduada de acordo com a gravidade da 

infração, a auferida e a içã ômica do 

fomecedor, será aplicada mediante procedimento administrativo, 

revertendo para o Fundo de que trata a Lei nº 7.347, de 24 de julho de 

1985, os valores cabíveis à União, ou para os Fundos estaduais ou 

municipais de proteção ao consumidor nos demais casos.       

Em mesmo sentido segue o art. 28 do Decreto nº 2.181/97: 

  
Art. 28. Observado o disposto no art. 24 deste Decreto pela autoridade 

competente, a pena de multa será fixada considerando-se a gravidade 

da prática infrativa, a extensão do dano causado aos consumidores, a 

vantagem auferida com o ato infrativo e a condição econômica do 

infrator, respeitados os parâmetros estabelecidos no parágrafo único do 

art. 57 da Lei nº 8.078, de 1990,       

A Recorrente praticou conduta que afronta diretamente o Código de 

Defesa do Consumidor, havendo falha na prestação do serviço, bem como manteve 

uma posição inerte na busca por uma composição para efetiva solução da lide, 

restando comprovada a gravidade da infração. 

No tocante à proporcionaldade da multa, verifica-se 

proporcionalidade entre o dano causado e a multa aplicada. 

Desta forma, mantemos a multa aplicada pelo Procon Municipal à 

Recorrente em R$ 3.510,00 (três mil quinhentos e dez reais), conforme dosimetria 

aplicada pelo Procon. 

Conclui-se: 
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Ex expositis, e por tudo mais que dos autos consta, restando 

comprovado que a prática da Recorrente constitui infração ao Código de Defesa do 

Consumidor ACORDAM a Turma de Recursos Administrativos da Procuradoria Geral 

do Município de Cabedelo, por unanimidade, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO 

ao Recurso interposto, nos termos do Voto do Relator, para manter a decisão de 

primeira instância em todas os seus termos. 

É o voto. 

Subscreve em, 

Cabedelo, 11 de abril de 2023. 

, A PN 
Oy ), ( , J ) 

nfs sós idos 
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PROCESSO Nº 0115-000.596-7/2015 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

RELATOR: Dr. MARCÍLIO JOSÉ VIANA DE OLIVEIRA 

RECORRENTE: TELEMAR BRASIL S/A. 

RECORRIDO: JOSENILDO DORNELAS TAVARES 

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos. 

Ex expositis, e por tudo mais que dos autos consta, restand 

comprovado que a prática da Recorrente constitui infração ao Código de Defesa d 

Consumidor ACORDAM a Turma de Recursos Administrativos da Procuradoria Ger: 

do Município de Cabedelo, por unanimidade, CONHECER E NEGAR PROVIMENT! 

ao Recurso interposto, nos termos do Voto do Relator, para manter a decisão d 

primeira instância em todas os seus termos. 

Ato contínuo, por motivo de segurança jurídica: 

1. Faça-se a necessária autuação do feito. 

2. Remeta-se os autos ao Procon Municipal de Cabedelo para conhecimento da 

fundamentações acima encartadas, para tanto anexe cópia da presente decisãc 

tomando, assim, as providências que entender cabíveis. 

3. Certifico que a presente Decisão apenas produzirá seus efeitos após a devid 

assinatura do Procurador Geral e Procurador Geral Adjunto e posterior publicação n 

veículo oficial do município. 

Faça-se tudo com os cumprimentos de estilo. 

Subscreve em, 

        
  

v O (So 11 de abril de 202: 
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1] RELATOR | 

/ Dipy 
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CABEDELO Procuradoria Geral do Município 
Cabedelo, 22 de maio de 2023. 

PROCESSO Nº 25-004.001.17-0000501/2017 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

RELATOR: Dr. MARCÍLIO JOSE VIANA DE OLIVEIRA 

RECORRENTE: TROCAFONE COMERCIALIZAÇÃO DE APARELHOS 

ELETRÔNICOS LTDA. 

RECORRIDO: JEFFERSON DOS SANTOS 

EMENTA: DIREITO DO CONSUMIDOR. EMPRESA DE 

COMERCIALIZAÇÃO DE APARELHOS TELEFÔNICOS. VÍCIO NO 

PRODUTO. AFRONTA AO ART. 18 do CDC. AUSÊNCIA DE 

ATENDIMENTO DA DEMANDA DA CONSUMIDOR. FALHA NA 

PRESTAÇÃO DO SERVIÇO CONFIGURADO. PRINCÍPIOS DA 

HIPOSSUFICIÊNCIA E VEROSSIMILHANÇA. PRINCÍPIOS DA 

RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. RECURSO CONHECIDO 

E DESPROVIDO. 

1. O Código de Defesa do Consumidor, obedecendo a preceito 

constitucional (art. 5º, XXXII), regula as relações jurídicas havidas 

entre os fornecedores e consumidores, traçando princípios basilares 

nos quais se funda a sistemática das relações de consumo, 

definindo, já em seus primeiros dispositivos, es pessoas que 

integram o negócio jurídico 

2. É imperioso salientar inicialmente, que o caso em cotejo 

consubstancia-se em uma relação de consumo, havendo, de um 

lado, TROCAFONE COMERCIALIZAÇÃO DE APARELHOS 

ELETRÔNICOS LTDA. como fornecedora, e, de outro, JEFFERSON 

DOS SANTOS como consumidor e, entre elas, um serviço. 

3. Const: ainda a li da parte   , ora 

Recurrida, tendo o Código de Defesa do Consumidor estabelecido tal 

princípio como lei principiológica, tendo em vista ser o consumidor a 

parte econômica, jurídica e tecnicamente mais fraca nas relações de 

consumo frente ao fornecedor, ora Recorrente, conforme estabelece 

o art. 4º, 1 do Código de Defesa do Consumidor. 

4. Desta maneira verifica-se a verossimilhança das alegações em face 

da apresentação dos documentos acostados aos autos que 

comprovam as alegações. Verifica-se ainda a hipossuficiência haja 
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visto que a Recorrente possui melhores condições de trazer aos 

autos os documentos necessários ao esclarecimento da lide, sendo 

aplicado a inversão do ônus da prova em face do Recorrente 

conforme dispõe o art. 6º, Vill do Código de Defesa do Consumidor. 

5. Percebe-se que a conduta da Recorrente não correspondeu ao que 

estabelece o Código de Defesa do Consumidor, na medida em que 

nada fez quanto ao vício, sendo necessária a abertura da presente 

reclamação, não havendo ainda assim qualquer conduta por parte da 

empresa que visasse a satisfação da lide, devendo ser 

responsabilizada, bem como compelida a reparar os danos 

causados. 

6. Verifica-se a proporcionalidade entre o dano causado e a multa 

aplicada, razão pela qual deve ser mantida a decisão de primeira 

instância. 

A RDÃO A NISTRATIV 

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos. 

ACORDAM a Turma de Recursos Administrativos da Procuradoria 

Geral de Cabedelo, por unanimidade, conhecer e Negar provimento ao Recurso 

interposto, nos termos do Voto do Relator, para manter a decisão de primeira instância 

em todos os seus termos. 

RELATÓRIO 
  

Trata-se de Recurso Administrativo interposto por TROCAFONE - 

COMERCIALIZAÇÃO DE APARELHOS ELETRÔNICOS LTDA em face da decisão 

proferida pelo PROCON Municipal de Cabedelo que em decisão originária julgou 

procedente a reclamação apresentada por JEFFERSON DOS SANTOS. 

Tecidas essas considerações iniciais, cumpre trazer à baila os motivos 

que ensejaram a propositura da Reclamação perante o Procon Municipal de Cabedelo. 

DAS ALEGAÇÕES DO RECLAMANTE: Afirma o reclamante que efetivou 

a compra de um aparelho de telefone móvel no valor de R$ 2.154,82 (dois mil cento e 
cinquenta e quatro reais e oitenta e dois centavos) e, pouco depois de receber o 

  
 



  

  

Página 44 

CABEDELO 
REI 

voTO 

O Código de Defesa do Consumidor, obedecendo a preceito 

constitucional (art. 5º, XXXII), regula as relações jurídicas havidas entre os 

fornecedores e consumidores, traçando princípios basilares nos quais se funda a 

sistemática das relações de consumo, definindo, já em seus primeiros dispositivos, as 

pessoas que integram o negócio jurídico: 

  

Art. 2º. Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza 

produto ou serviço como destinatário final. 

Art. 3%, Fomecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, 

nacional ou estrangeira, bem como os entes despersonalizados, que 

desenvolvem atividades de produção, montagem, criação, construção ou 

de produtos ou ão de serviço:     
É imperioso salientar, inicialmente, que o caso em cotejo 

consubstancia-se em uma relação de consumo, havendo, de um lado, TROCAFONE - 

COMERCIALIZAÇÃO DE APARELHOS ELETRÔNICOS LTDA como fornecedora, e, 

de outro, JEFFERSON DOS SANTOS como consumidor e, entre elas, um serviço. 

Consta-se ainda a vulnerabilidade da parte consumidora, gra 

Recorrida, tendo o Código de Defesa do Consumidor estabelecido tal princípio como lei 

principiológica, tendo em vista ser o consumidor a parte econômica, jurídica e 

tecnicamente mais fraca nas relações de consumo frente ao fornecedor, ora 

Recorrente, conforme estabelece o art. 4º, | do Código de Defesa do Consumidor. 

Vejamos. 

  

Art. 4º A Política Nacional das Relações de Consumo tem por objetivo o 

atendimento das necessidades dos consumidores, o respeito à sua 

dignidade, saúde e segurança, a proteção de seus interesses 

econômicos, a melhoria da sua qualidade de vida, bem como a| 

transparência e harmonia das relações de consumo, atendidos os | 

seguintes princípios: 

CABEDELO 
ed 

produto, este apresentou defeito, motivo pelo qual foi enviado para troca, No entanto, 

alega que não houve, por parte da reclamada, a entrega da nova mercadoria. Por fim, 

requer a restituição do valor pago, devidamente atualizado. 

DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO: Em audiência de conciliação, 

verificou-se a ausência injustificada da reclamada, apesar de devidamente notificada 

(fis. 14). 

DAS ALEGAÇÕES DA EMPRESA: A empresa reclamada, devidamente 

notificada (fls. 17), não apresentou defesa escrita. 

Em decisão administrativa, o Procon Municipal reconheceu que a 

conduta da Recorrente infringiu o que dispõe o art. 18 do Código de Defesa do 

Consumidor, aplicando a penalidade de multa no valor de R$ 2.782,50 (dois mil 

setecentos e oitenta dois reais e cinquenta centavos ). 

Devidamente intimada da decisão, a empresa Recorrente interpôs o 

presente Recurso Administrativo, onde sustenta em sintese que não merece prosperar 

aplicação da multa, eis que a presente decisão está completamente em desacordo 

com a realidade com a realidade dos fatos, eis que a empresa já realizou à troca e 

entrega do aparelho novo ao consumidor em 02/01/2018, conforme comprovante de 

rastreio. 

Não houve qualquer descaso ou desídia por parte da empresa 

reclamada, eis que todos os atendimentos requeridos pelo consumidor, a empresa se 

colocava à disposição para solucionar os problemas relatados pelo consumidor, 

conforme podemos por meio do histórico do contrato entre ambos. 

Pelo exposto, é correto afirmar que não há qualquer irregularidade na 

falta do suposto selo de identificação da conformidade, sendo que estão em total 

consonância com a legislação vigente no país. Caso não seja esse o atendimento de 

Vossa Senhoria, então que seja reduzida a multa aplicada, que perfaz o absurdo valor 

de R$ 2.782,50 (dois mil setecentos e oitenta e dois reais e cinquenta centavos) (Fis. 

30 a 39). 

É o breve relato, passo a decidir. 
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L- heci da ii do j no mercado 
  

de consumo; 
  

Desta maneira verifica-se a verossimilhança das alegações em face da 

apresentação dos documentos acostados aos autos que comprovam as alegações. 

Verifica-se ainda a hipossuficiência haja vista que a Recorrente possui melhores 

condições de trazer aos autos os documentos necessários ao esclarecimento da lide, 

sendo aplicada a inversão do ônus da prova em face do Recorrente conforme dispõe o 

art. 6º, VIII do Código de Defesa do Consumidor. 

  

Art. 6º São direitos básicos do consumidor: 

VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do 

ônus da prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, 

for verossimil a alegação ou quando for ele hipossuficiente, segundo as 

regras ordinárias de experiências; 
  

No caso em tela, verifica-se que a Recorrente praticou conduta abusiva 

tipificada nos arts. 18, 8 1º, Il e 14 do CDC. 

No caso em apreço, o consumidor demonstrou que o seu aparelho 

celular apresentou defeito, passado o prazo descrito no art. 18 do CDC, a Recorrente 

informou que trocaria por um novo, porém não o fez, então, inconformado, entrou com 

a presente reclamação requerendo a quantia paga devidamente atualizada. 

A empresa Recorrente não compareceu à audiência de conciliação 

e nem apresentou defesa escrita, demonstrando o total descaso para com o 

consumidor, grifo nosso. 

Em Recurso Administrativo informa que procedeu com a troca e 

entrega do aparelho novo ao consumidor em 02/01/2018, ou seja 60 (sessenta dias 

após a abertura da presente reclamação) 

O reclamante, na abertura da reclamação, solicitou o reembolso dos 

valores pagos pelo aparelho devidamente atualizado, conforme Norma Consumerista. 

Oart. 188 1º, Il é bem claro quanto a isto, vejamos: 
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Art. 18. Os fornecedores de produtos de consumo duráveis ou não duráveis respondem solidariamente 

pelos vícios de qualidade ou quantidade que os tomem impróprios ou inadequados ao consumo a que se 

destinam ou lhes diminuam o valor, assim como por aqueles decorrentes da disparidade, com a 

indicações constantes do recipiente, da embalagem, rotulagem ou mensagem publicitária, respeitadas as 

variações decorrentes de sua natureza, podendo o consumidor exigir a substituição das partes viciadas. 

& 1º Não sendo o vício sanado no prazo máximo de trinta dias, pode o consumidor exigir, 

altemativamente e à sua escolha: 

H - a restituição imediata da quantia paga, monetariamente atualizada, sem prejuízo de     eventuais perdas e danos; 
  

Restou claro que a prática da recorrente causou danos ao consumidor, 

afrontando o que preceitua o Art. 18, 8 1º, Il do Código de Defesa do Consumidor. Tal 

entendimento é pacífico nos tribunais pátrios, senão vejamos: 

Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro TJ-RJ - APELAÇÃO: APL 

0019033-86.2019.8.19.0007: 

  

Apelação. Ação indenizatória. Aparelho celular. Garantia. Defeito no produto. Dano moral. 

Manutenção da sentença. O apelante atribui o defeito apresentado no aparelho celular ao mau 

uso e alega que não restaram caracterizados os danos morais. Relação de consumo. Autor que 

comprovou o fafo constitutivo do seu direito na medida que é incontroverso o defeito 

apresentado no aparelho celular adquirido, após seis meses de uso. Ré, por sua vez, não | 

comprova que os danos havidos no aparelho resistente à água possam ser atribuídos ao seu 

mau uso. Questão eminentemente técnica, não sendo suficiente o laudo unilateralmente 

apresentado. Prova pericial não produzida. Constatado o vício no produto, compete ao 

fornecedor providenciar, nos termos do art. 18 do Código de Defesa do Consumidor, reparo no 

prazo de trinta dias, sob pena de se ver obrigado a substituí-lo por outro em perfeitas condições, 

restituir do valor Pago ou efetivar abatimento proporcional ao preço pago. Reconhecimento do 

dano material, impondo-se a Festituição do valor Pago pelo apelado em razão da troca do 

aparelho. Dano moral que se constitui em qualquer agressão à dignidade da pessoa, 

lesionando a sua honra e a sua imagem. Legítima expectativa do autor, que restou frustrada, ao 

adquirir um aparelho celular de alto custo, o qual deixou funcionar após somente seis meses ds 

data da compra, sendo-lhe ainda negada a sua substituição ou reparo dentro do prazo da 

  D eo ic vividos, g as raias do 

mero aborrecimento, configurando dano moral passível de reparação. Indenização fixada no valor 

de R$ 3.000,00 se revela adequada, atendendo às condições pessoais das partes e a extensão 

dos danos, além de atender o caráter punith ico da medida. mantida.   

a que se nega provimento.       
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RE 

Tribunal de Justiça de Sergipe TJ-SE - Apelação Civel: AC 

0027034-47.2018.8.25.0001: 

  

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS 

MATERIAIS E MORAIS. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR. RESPONSABILIDADE DA REQUERIDA/APELADA 

CONSOANTE PRECONIZA O ART. 18, DO CDC. VÍCIO NO PRODUTO 

(DEFEITO NA SAÍDA DE ÁUDIO). ENVIO AO FABRICANTE. 

AUSÊNCIA DE CONSERTO/TROCA DO APARELHO CELULAR. 

RESTITUIÇÃO DO VALOR PAGO DEVIDO. DISSABOR QUE PASSOU 

DE MERO ABORRECIMENTO. DANO MORAL CONFIGURADO. 

'QUANTUM' INDENIZATÓRIO FIXADO EM R$ 3.000,00(TÊS MIL 

REAIS). SUCUMBÊNCIA REVISTA. RECURSO CONHECIDO E 

PROVIDO. DECISÃO UNÂNIME! - É dever dos fornecedores, 

independente da existência de culpa, de garantirem a adequação de 

  pi e serviços no df = Ci o 

vício do produto, ainda dentro do prazo de garantia e não sanado o 

defeito pela requerida, tem o autor direito aos prejuízos materiais 

Pleiteados. Ill - Tendo o autor sido privado do uso do aparelho 

celular, têm-se que foram configurados os danos morais, 

tratando-se de situação que ultrapassa o mero aborrecimento. IV - O 

valor da indenização deve ser fixado de maneira equânime, 

levando-se em consideração a extensão do dano advindo do ato 

ilícito e o caráter repressivo da medida. V - No caso em exame, o 

quantum indenizatório deve ser arbitrado em R$ 3.000,00 (três mil 

reais), posto que de acordo com os parâmetros adotados pela 

doutrina e pela jurisprudência desta Câmara Cível. VI - 

Sucumbência revista, para condenar exclusivamente a parte 

requerida pelo pagamento de custas e honorários advocatícios. Vil - 

Recurso conhecido e provido. Decisão unânime. (Apelação Cível nº 

201900824805 nº único0027034-47.2018.8.25.0001 - 2º CÂMARA 

CÍVEL, Tribunal de Justiça de Sergipe - Relator (a): Alberto Romeu 

Gouveia Leite - Julgado em 17/12/2019)       

Assim sendo, a Recorrente nada trouxe aos autos que comprovasse a 

ausência de ilicitude nas suas condutas, restando configurado o dano ao consumidor 

ensejando a reprimenda do órgão consumerista. 

CABEDELO 
EE 

Em uma última argumentação, a Recorrente alega que o valor da multa 

arbitrada pelo PROCON Municipal é de um valor excessivo, estando, portanto, 

ofendendo o princípio da razoabilidade e proporcionalidade. 

Como conhecido, o art. 57 do Código de Defesa do Consumidor 

estabelece que a multa administrativa aplicada pelo órgão consumerista deve levar em 

consideração a gravidade da conduta, da vantagem auferida e da condição econômica 

do fornecedor. Vejamos. 

  

Art. 57. A pera de multa, graduada de acordo com a gravidade da 

infração, a auferida e a diçã ô do 

fornecedor, será aplicada mediante procedimento administrativo, 

revertendo para o Fundo de que trata a Lei nº 7.347, de 24 de julho de 

1985, os valores cabíveis à União, ou para os Fundos estaduais ou 

municipais de proteção ao consumidor nos demais casos.       

Em mesmo sentido segue o art. 28 do Decreto nº 2.181/97: 

  

Art. 28, Observado o disposto no art. 24 deste Decreto pela autoridade 

competente, a pena de multa será fixada considerando-se a gravidade 

da prática infrativa, a extensão do dano causado aos consumidores, a 

vantagem auferida com o ato infrativo e a condição econômica do 

infrator, respeitados os parâmetros estabelecidos no parágrafo único do 

art. 57 da Lei nº 8.078, de 1990.       

A Recorrente praticou conduta que afronta diretamente o Código de 

Defesa do Consumidor, havendo falha na prestação do serviço. 

No tocante à proporcionalidade da multa, verifica-se proporcionalidade 

entre o dano causado e a multa aplicada. 

Desta forma, mantemos a multa aplicada pelo Procon Municipal à 

Recorrente em R$ 2.782,50 (dois mil setecentos e oitenta e dois reais e cinquenta 

centavos ). 

Conclui-se: 

ese HO MARTINS 
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Ex expositis, e por tudo mais que dos autos consta, restando 

comprovado que a prática da Recorrente constitui infração ao Código de Defesa do 

Consumidor ACORDAM a Turma de Recursos Administrativos da Procuradoria Geral 

do Município de Cabedelo, por unanimidade, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO 

ao Recurso interposto, nos termos do Voto do Relator, para manter a decisão de 

primeira instância em todas os seus termos. 

É o voto. 

Subscreve em, 

Cabedelo, 22 de maio de 2023. 

(| 
pl E SE NANA E tetra 
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PROCESSO Nº 25-004.001.17-0000501/2017 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

RELATOR: Dr. MARCÍLIO JOSÉ VIANA DE OLIVEIRA 

RECORRENTE:  TROCAFONE COMERCIALIZAÇÃO DE APARELHOS 

ELETRÔNICOS LTDA. 

RECORRIDO: JEFFERSON DOS SANTOS 

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos. 

Ex expositis, e por tudo mais que dos autos consta, restando 

comprovado que a prática da Recorrente constitui infração ao Código de Defesa co 

Consumidor ACORDAM a Turma de Recursos Administrativos da Procuradoria Gera! 

do Município de Cabedelo, por unanimidade, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO 

ao Recurso interposto, nos termos do Voto do Relator, para manter a decisão de 

primeira instância em todas os seus termos. 

Ato contínuo, por motivo de segurança jurídica: 

1. Faça-se a necessária autuação do feito. 

2. Remeta-se os autos ao Procon Municipal de Cabedelo para conhecimento das 

fundamentações acima encartadas, para tanto anexe cópia da presente decisão, 

tomando, assim, as providências que entender cabíveis. 

3. Certifico que a presente Decisão apenas produzirá seus efeitos após a devida 

assinatura do Procurador Geral e Procurador Geral Adjunto e posterior publicação no 

veiculo oficial do município. 

Faça-se tudo com os cumprimentos de estilo. 

Subscreve em, 

Cabedelo, 22 de maio de 2023. 

CABEDE . 
j 

/ 
A a gds “bl sé Gini dis GLÍVEIRA 

- RELATOR — 
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ESTADO DA PARAÍBA 
GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO 

CABEDELO, Procuradoria Geral do Município 
Cabedelo, 11 de abril de 2023. 

  

PROCESSO Nº 0115-000.291-8/2015 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

RELATOR: Dr. MARCÍLIO JOSÉ VIANA DE OLIVEIRA 

RECORRENTE: UNIVERSO ONLINE S/A 

RECORRIDO: CARLOS ANDRÉ BEZERRA ALVES 

EMENTA: DIREITO DO CONSUMIDOR. EMPRESA DE PAGAMENTO 

ELETRÔNICA. COMPRA PELA INTERNET. PRODUTO NÃO 

ENTREGUE. DESCUMPRIMENTO DA OFERTA.. OFENSA AO ARTIGO 

35 DO CDC. AUSÊNCIA DE ATENDIMENTO DA DEMANDA DO 

CONSUMIDOR. AUSÊNCIA DE CONCILIAÇÃO. DANO AO 

CONSUMIDOR ART. 14 DO CDC. DA HIPOSSUFICIÊNCIA E 

VEROSSIMILHANÇA. PRINCÍPIOS DA  RAZOABILIDADE E 

PROPORCIONALIDADE. RECONSIDERAÇÃO DE PRAZO PARA 

APRECIAÇÃO DE RECURSO - RECURSO CONHECIDO E PROVIDO 

PARCIALMENTE. 

1. O Código de Defesa do Consumidor, obedecendo a preceito 

constitucional (art. 5º, XXXII), regula as relações jurídicas havidas 

entre os fe d e idores, traçando princípios basile 

nos quais se funda a sistemática das relações de consumo, 

definindo, já em seus primeiros dispositivos, as pessoas que 

integram o negócio jurídico 

2. É imperioso salientar, inicialmente, que o caso em cotejo 

consubstancia-se em uma relação de consumo, havendo, de um 

lado, UNIVERSO ONLINE S/A como fornecedor, e, de outro, 

CARLOS ANDRÉ BEZERRA ALVES como consumidor e, entre eles, 

um serviço. 

3. Consta-se ainda a vulnerabilidade da parto consumidora, ora 

Recorrida, tendo o Código de Defesa do Consumidor estabelecido tal 

princípio como lei principiológica, tendo em vista ser o consumidor a 

parte econômica, jurídica e tecnicamente mais fraca nas relações de 

consumo frente ao fornecedor, ora Recorrente, conforme estabalece 

o art. 4º, | do Código de Defesa do Consumidor. 

4. Desta maneira verifica-se a verossimilhança das alegações em face 

da apresentação dos documentos acostados aos autos que 

  

comprovam as alegações. Verifica-se ainda a hipossuficiência haja 

visto que a Recorrente possui melhores condições de trazer aos 

autos os documentos necessários ao esclarecimento da lide, sendo 

aplicado a inversão do ônus da prova em face do Recorrente 

confarme dispõe o art. 6º, VII! do Código de Defesa do Consumidor. 

5. Percebe-se que a conduta da Recorrente não correspondeu ao que 

estabelece o Código de Defesa do Consumidor, sendo que tal prática 

encerra flagrante ofensa ao direito do consumidor, sendo necessária 

a abertura da presente reclamação, bem como levar o caso ao poder 

judiciário, não havendo ainda assim qualquer conduta por parte da 

empresa que visasse à satisfação da lide, devendo ser 

responsabilizada, bem como compelida a reparar os danos 

causados. 

6. Verifica-se que não há proporcionalidade entre o dano causado e a 

multa aplicada, razão pela qua! deve ser reformada a decisão de 

primeira Instância tão somente quanto ao valor pecuniário a ser 

suportado pela Empresa Recorrente. 

ACÓRDÃO ADMINISTRATIVO 

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos. 

ACORDAM a Turma de Recursos Administrativos da Procuradoria 

Geral de Cabedelo, por unanimidade, conhecer e dar provimento parcial ao 

Recurso interposto, nos termos do Voto do Relator, para reformar em parte a decisão 

de primeira instância tão somente quanto o valor pecuniário a ser suportado pela 

empresa Recorrente UNIVERSO ONLINE S/A. Fixando a multa em R$ 4.030,00 

(quatro mil e trinta reais) 1.000 UFMC - (Unidade Fiscal do Município de 

Cabedelo). 

RELATÓRIO 

Trata-se de Recurso Administrativo interposto pelo UNIVERSO 

ONLINE S/A, em face da decisão proferida pelo PROCON MUNICIPAL DE 

CABEDELO que em decisão originária julgou procedente a reclamação apresentada 

por CARLOS ANDRÉ BEZERRA ALVES. 
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Tecidas essas considerações iniciais, cumpre trazer à baila os motivos 

que ensejaram a propositura da Reclamação perante o Procon Municipal de Cabedelo. 

Alega que no dia 05 de maio de 2015, adquiriu, da empresa 

reclamada, uma maquineta de Cartões (moderninha) com valor de RS 479,80. Afirma 

que no dia 09 do mesmo mês recebeu um e-mail da empresa reclamada onde 

constava que o pagamento havia sido aprovado e haveria a entrega do produto em até 

20 dias. Para surpresa do reclamante o prazo solicitado venceu, nesta oportunidade 

entrou em contato com esclarecimentos. Questionou a respeito da demora na entrega, 

onde pelo a reclamada para obter protocolo: 267598559 no dia 02/06/2015, a 

atendente Liliane informou que havia sido confirmado o pagamento, mas não haveria 

uma data para a efetiva entrega. Por fim, requer a entrega da mercadoria (Fis. 02 e 03). 

Não hauve acordo entre as partes na audiência de conciliação (Fls. 26). 

A empresa alega que a demora ocorreu em virtude da empresa que 

realiza as entregas. Alega ainda que, assim que soube do ocorrido, solicitou do setor 

responsável, urgência no envio da mercadoria e o produto foi encaminhado ao 

Reclamante no dia 29/06/2015. (Fls. 11 a 15). 

Em decisão administrativa, o Procon Municipal reconheceu que a 

conduta da Recorrente infringiu o que dispõe o arts. 30 e 35 do Código de Defesa do 

Consumidor, aplicando a penalidade de multa no valor de R$ 8.775,00 (oito mil 

setecentos e setenta e cinco reais), Folhas a 28 a 32 dos autos processuais. 

Devidamente intimada da decisão, a empresa Recorrente interpôs o 

presente Recurso Administrativo, onde informa da tempestividade do Recurso, cumpre 

salientar que 0 presente recurso é tempestivo, eis que interposto dentro do prazo de 10 

(dez) dias, contados a partir do recebimento da decisão combatida pelo ora recorrente. 

Em que pese a fundamentação deste órgão, este recorrente informa 

que enviou defesa escrita, bem como manifestou-se com todos os documentos 

necessários para a elucidação dos fatos e informou que, procederia com a entrega do 

leitor adquirido e pago, o que atenderia com exatidão da solicitação feita na 

reclamação, o que de fato ocorreu, entretanto, não houve acordo por parte do 

reclamante. 

Demonstradas as relevantes razões supra expendidas, requer seja 

dado provimento ao presente recurso, para que seja reformada a decisão recorrida, a 

fim de que seja afastada a multa imposta ao recorrente. 

Na remota hipótese de não acolhimento das razões expostas, ao 

menos deverá ser reduzida substancialmente a multa arbitrada, que se mostra 

flagrantemente desproporcional e desarrazoada, tomando finalizadas diversas do que a 

lei lhe confere. (Fls. 39 a 50). 

  

É o breve relato, passo a deci 

oTO 

O Código de Defesa do Consumidor, obedecendo a preceito 

constitucional (art. 5º, XXXII), regula as relações jurídicas havidas entre os 

fornecedores e consumidores, traçando princípios basilares nos quais se funda a 

sistemática das relações de consumo, definindo, já em seus primeiros dispositivos, as 

pessoas que integram o negócio jurídico: 

  
Art. 2º, Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza 

produto ou serviço como destinatário final. 

Art. 3º. Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, 

nacional ou estrangeira, bem como os entes despersonalizados, que 

desenvolvem atividades de produção, montagem, criação, construção ou 

comercialização de produtos ou prestação de serviços,       

É imperioso salientar, inicialmente, que o caso em cotejo 

consubstancia-se em uma relação de consumo, havendo, de um lado, UNIVERSO 

ONLINE S.A. como fornecedor, e, de outro, CARLOS ANDRÉ BEZERRA ALVES como 

consumidor e, entre eles, um serviço. 

Consta-se ainda a vulnerabilidade da parte consumidora, ora 

Recorrida, tendo o Código de Defesa do Consumidor estabelecido tal princípio como lei 

principiológica, tendo em vista ser o consumidor a parte econômica, jurídica e 
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tecnicamente mais fraca nas relações de consumo frente ao fornecedor, ora 

Recorrente, conforme estabelece o art. 4º, | do Código de Defesa do Consumidor. 

Vejamos. 

  
Art. 4º A Política Nacional das Relações de Consumo tem por objetivo o 

atendimento das necessidades dos consumidores, o respeito à sua 

dignidade, saúde e segurança, a proteção de seus interesses 

econômicos, a melhoria da sua qualidade de vida, bem como a 

transparência e harmonia das relações de consumo, atendidos os 

seguintes princípios: 

L- i da ii do icor no 

de consumo:       

Verifica-se ainda a hipossuficiência haja vista que a Recorrente possui 

melhores condições de trazer aos autos os documentos necessários ao esclarecimento 

da lide, sendo aplicada a inversão do ônus da prova em face do Recorrente conforme 

dispõe o art. 6º, VIIl do Código de Defesa do Consumidor. 

  
Art. 6º São direitos básicos do consumidor: 

VII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do 

ônus da prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, 

for verossímil a alegação ou quando for ele hipossuficiente, segundo as 

regras ordinárias de experiências;       

Avançando na análise do presente recurso, primeiramente, deve-se 

observar que a responsabilidade do fornecedor em relação aos danos causados ao 

consumidor é objetiva, independentemente de culpa, com base no defeito, dano e nexo 

causal entre o dano ao consumidor e o defeito do serviço prestado. 

No caso em análise, o consumidor pagou por um produto e não o 

recebeu no prazo estipulado pelo fornecedor, como se trata de uma maquineta para 

vendas, o consumidor ao não recebê-la no prazo, sofreu dano no seu negócio, tentou 

resolver de diversas maneiras, mas não obteve êxito. 

CABEDELO 

Em audiência, sabendo o recorrente do que se pleiteava o consumidor, 

poderia ter resolvido o problema, mas, se limitou a oferecer uma proposta com um 

outro prazo para a entrega, ora, o consumidor não tinha recebido o seu produto no 

prazo que o fornecedor havia ofertado na compra do mesmo, e não aceitou a dilação 

de um prazo que já estava atrasado de forma que lhe causou danos. 

Nesse sentido, está patente a conduta abusiva e desrespeitosa do 

Recorrente, o que autoriza a restituição do valor integral do produto não entregue, o 

Artigo 35 do Código de Defesa do Consumidor prevê de forma clara e objetiva, em 

caso do vendedor de produtos ou serviços se negar a oferecer a oferta, o bem ou o 

serviço prometido o consumidor tem o direito de exigir o cumprimento forçado da 

obrigação, seja ela de entregar um objeto comprado ou até mesmo garantir a 

promoção que havia sido anunciada, e ainda se preferir a devolução de toda e qualquer 

quantia referente ao pagamento, acrescido de qualquer valor referente ao frete, isso se 

aplica a qualquer tipo de comércio, seja uma loja online, um vendedor autônomo que 

exerce a função de forma habitual. 

O reclamante, comprou o produto e não recebeu, deixou claro que 

queria a restituição dos valores pagos e eventuais perdas e danos, conforme prescreve 

o Art. 35, Illdo CDC in verbis: 
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serviço de internet contratado, obrigando a consumidor a percorrer um longo e tortuoso caminho 

ao longo de 07 (sete) meses sem que seus direitos fossem atendidos. Tais fatos, evidentemente 

geram dano moral in re ipsa. Precedente deste Tribunal de Justiça. - QUANTUM DEVIDO. O valor a 

ser fixado pelos danos morais sofridos pelo Apelante deve observar os princípios da 

razoabilidade e proporcionalidade. Assim, fixo em R$ 10.000,00 (dez mil reais). — INC. 1 DO ART. 

35 DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. a Apelada insiste em não cumprir com sua 

obrigação contratual veiculada na oferta aos seus servicos, o que implica no reconhecimenta do 

direito do Apelante em exigir o seu cumprimento forçado nos termos do inc. 1 do art. 35, do 

Código de Defesa do Consumidor. - SENTENCA PARCIALMENTE REFORMADA - RECURSO 

| PROVIDO. 
  

Não restou dúvidas que o serviço prestado pelo Recorrente causou 

dano à consumidora, infringindo assim o que preceitua o Art. 14 do CDC, senão 

vejamos: 

  

Art14. O fornecedor de serviços responde. independentemente da 

existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos 

consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como 

por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos.       

Nesse sentido, decidiu o Tribunal de Justiça da Paraíba - TJ/PB - 

APELAÇÃO CÍVEL PROCESSO N. 0803214-13.2016.8.15.0001, vejamos: 

  
PROCESSUAL CIVIL E CONSUMIDOR. Apelação cível. “Ação de indenização por danos morais. 

Relação de consumo. Compra de produtos pela internet. Atraso injustificado na entrega dos 

produtos. Entrega dos produtos efetuada quase dois meses fora do prezo. Vício do produto. 

Falha na p ção o serviço. Di i da oferta. iminar de ilegitimic passiva da 

empresa ré partici) de grupo ômico rejeita, art 18 do CDC. Pleito de 

indenização por dano moral. Dano moral configurado. Dever de indenização nos termos dos arts. 

14, 18 e 35 do CDC. Valor adequado arbitrado pelo juízo a quo. Sentença mantida. Desprovimento 

dos recursos. 

  

  

  

- A Ip ré particif do Grupo ômico é passiva ad causam, devendo 

pelos pi e serviços p pelo grupo societário, conforme 

dispõe o art. 18 do Código de Defesa do C: ie que a 

de todos aqueles que ii ie no fe it dos p de de bens di   

ou não duráveis, em face do destinatário final. 
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-A ilic tanto do i quanto do f de serviços é objetiva, devendo 

responder independentemente de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores 

em decorrência da falha na prestação de serviço, nos termos do art. 14, caput, assim como por 

vício do produto, nos termos do art. 18, ambos do Código de Defesa do Consumidor. 

— É inconteste que, ao colocar um produto à venda ou em oferta, os fornecedores devem estar 

cientes de que devem possuir estoques e devem cumprir o prazo ofertado na propaganda e, 

ainda, de que o prazo anunciado tem cunho decisório na opção pela compra e faz parte da oferta, 

cabendo sua 

do CDC. 

quando do il nos termos p i pelo art. 35 

  - ao if iz it os danos à autora, a 

imperatividade do caráter pedagógico e punitivo que deve ter a indenização por danos morais, o 

porte da empresa ré ij ional, e lie os p de lie e 

proporcionalidade, tenho por justo o valor de R$ 1.000,00 (mil reais) arbitrado pelo Juízo de 1º 

Grau.     

  

Art. 35. Se o fornecedor de produtos ou serviços recusar cumprimento à oferta, apresentação ou 

publicidade, o consumidor poderá, alternativamente e à sua livre escolha: 

| - exigir o cumprimento forçado da obrigação, nos termos da oferta, apresentação ou publicidade; 

HH - rescindir o contrato, com direito à restituição de quantia eventualmente antecipada, monetariamente 

atualizada, e a perdas e danos.     

Assim decidiu o Tribunal de Justiça de São Paulo, TJ/SP - Apelação 

Civel AC 10046345520198260002 

  

APELAÇÃO - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER CUMULADA COM PEDIDOS DE INDENIZAÇÃO 

POR DANOS MORAIS E DE RESTITUIÇÃO DE VALORES — FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

CARACTERIZADA -- PRESENÇA DOS ELEMENTOS IDENTIFICADORES DA RESPONSABILIDADE 

CIVIL DA APELADA - FALHA NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS - PERDA DE TEMPO - DANOS 

MORAIS CONFIGURADOS. Restou incontroverso nos autos a má-prestação dos serviços 

contratados em razão da demora injustifi para os pr pi do 

Percebe-se que a conduta do Recorrente não correspondeu ao que 

estabelece o Código de Defesa do Consumidor, na medida em que nada fez quanto 

aos danos causados ao Recorrido. 

Assim sendo, o Recorrente nada trouxe aos autos que comprovasse a 

ausência de ilicitude nas suas condutas, restando configurado o dano ao consumidor 

ensejando a reprimenda do órgão consumerista. 

Como conhecido, o art. 57 do Código de Defesa do Consumidor 

estabelece que a multa administrativa aplicada pelo órgão consumerista deve levar em 

consideração a gravidade da conduta, da vantagem auferida e da condição econômica 

do fornecedor. Vejamos: 

  
Art. 57. A pena de multa, graduada de acordo com a gravidade da 

infração, a auferida e a içã ômi do 

fornecedor, será aplicada mediante procedimento administrativo, 

revertendo para o Fundo de que trata a Lei nº 7.347, de 24 de julho de 

1985, os valores cabíveis à União, ou para os Fundos estaduais ou 

municipais de proteção ao consumidor nos demais casos.       

Em mesmo sentido segue o art. 28 do Decreto nº 2.181/97: 
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Art. 28. Observado o disposto no art. 24 deste Decreto pela autoridade 

competente, a pena de multa será fixada considerando-se a gravidade 

da prática infrativa, a extensão do dano causado aos consumidores, a 

vantagem auferida com o ato infrativo e a condição econômica do 

infrator, respeitados os parâmetros estabelecidos no parágrafo único do 

art. 57 da Lei nº 8.078, de 1990.       

O Recorrente praticou conduta que afronta diretamente o Código de 

Defesa do Consumidor, havendo falha na prestação do serviço, bem como manteve 

uma posição inerte na busca por uma composição para efetiva solução da lide, 

restando comprovada a gravidade da infração. 

No tocante à proporcionalidade da multa, verifica-se que não há 

proporcionalidade entre o dano causado e a multa aplicada. 

Desta forma, reformamos o valor da multa aplicada pelo Procon 

Municipal à Recorrente Fixando a multa em em R$ 4.030,00 (quatro mil e trinta 

reais) 1.000 UFMC - (Unidade Fiscal do Município de Cabedelo). 

Conclui-se: 

Ex expositis, e por tudo mais que dos autos consta, resta comprovado 

que a prática da Recorrente constitui infração ao Código de Defesa do Consumidor e 

que não restou comprovado a desconstituição da ilicitude dos atos praticados, 

CONHEÇO E DOU PROVIMENTO PARCIAL ao Recurso interposto pelo Recorrente 

UNIVERSO ONLINE S.A., para reformar em parte a decisão de primeira instância tão 

somente quanto o valor pecuniário a ser suportado pela empresa. Fixando a multa em 

R$ 4.030,00 (quatro mil e trinta reais) 1.000 UFMC - (Unidade Fiscal do Município 

de Cabedelo). 

    

    

É o voto. 

Subscreve em, 

Cabedelo, 11 de abril de 2023. 
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PROCESSO Nº 0115-000.291-8/2015 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

RELATOR: Dr. MARCÍLIO JOSÉ VIANA DE OLIVEIRA 

RECORRENTE: UNIVERSO ONLINE S/A 

RECORRIDO: CARLOS ANDRÉ BEZERRA ALVES 

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos. 

Ex expositis, e por tudo mais que dos autos consta, resta comprovado 

que a prática da Recorrente constitui infração ao Código de Defesa do Consumidor e 

que não restou comprovado a desconstituição da ilicitude dos atos praticados, 

CONHEÇO E DOU PROVIMENTO PARCIAL ao Recurso interposto pelo Recorrente 

UNIVERSO ONLINE S.A., para reiormar em parte a decisão de primeira instância tão 

somente quanto o valor pecuniário a ser suportado pela empresa. Fixando a multa em 

R$ 4.030,00 (quatro mil e trinta reais) 1.000 UFMC - (Unidade Fiscal do Município 

de Cabedelo). 

Ato contínuo, por motivo de segurança jurídica: 

1. Faça-se a necessária autuação do feito. 

2. Remeta-se os autos ao Procon Municipal de Cabedelo para conhecimento das 

fundamentações acima encartadas, para tanto anexe cópia da presente decisão, 

tomando, assim, as providências que entender cabíveis. 

3. Certifico que a presente Decisão apenas produzirá seus efeitos após a devida 

assinatura do Procurador Geral e Procurador Geral Adjunto e posterior publicação no 

veículo oficial do município. 

Faça-se tudo com os cumprimentos de estilo. 

Subscreve em, 

Cabedelo, 11 de abril de 2023. 

  

     IP CD) 
ff FO VAIO AoA 
ARVALHO MARTINS O DY/NÓBREGA NETO 

PROCURADOR cémaL OCURADOR-GERAL ADJUNTO 
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ESTADO DA PARAÍBA 
GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO 
Procuradoria Geral do Município 

Cabedelo, 19 de maio de 2023. 

CABEDELO 
[rn   

PROCESSO Nº 25-004.001.17-0000502/2017 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

RELATOR: Dr. MARCÍLIO JOSÉ VIANA DE OLIVEIRA 

RECORRENTE: ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A. 

RECORRIDO: MARIA DA PAZ SILVA AMÂNCIO 

EMENTA: DIREITO DO CONSUMIDOR. EMPRESA SEGURADORA. 

GARANTIA ESTENDIDA. VÍCIO NO PRODUTO. AFRONTA AO ART. 18 

do CDC. AUSÊNCIA DE ATENDIMENTO DA DEMANDA DA 

CONSUMIDORA. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

CONFIGURADO. DANO AO CONSUMIDOR. AFRONTA AO ART. 14 do 

CDC.PRINCÍPIOS DA HIPOSSUFICIÊNCIA E VEROSSIMILHANÇA. 

PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. 

RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO 

1. O Código de Defesa do Consumidor, obedecendo a preceito 

constitucional [art 5º, XXXII), regula as relações jurídicas havidas 
  entre os fo; e res, traç princi 

nos quais se funda a sistemática das relações de consumo, 

definindo, já em seus primeiros dispositivos, as possoas que 

integram o negócio jurídico 

2. É imperioso salientar, inicialmente, que o caso em cotejo 

consubstancia-se em uma relação de consumo, havendo, de um 
lado, ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A. como fomecedora, e, 

de outro, MARIA DA PAZ SILVA AMÂNCIA como consumidora e, 

entre elas, um serviço. 

  3. Const: ainda a li da parte i , Ora 

Recorrida, tendo o Código de Defesa do Consumidor estabelecido tal 

princípio como lei principiológica, tendo em vista ser o consumidor a 

parte econômica, jurídica e tecnicamente mais fraca nas relações de 
  consumo frente ao , ora , 

oart. 4º, 1 do Código de Defesa do Consumidor. 

4. Desta maneira verifica-se a verossimilhança das alegações em face 

da apreseniação dos documentos acostados aos aulos que 

comprovam as alegações. Verifica-se ainda a hipossuficiência haja 

visto que a Recorrente possui melhores condições de trazer aos 
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autos os documentos necessários ao esclarecimento da lide, sendo 

aplicado a inversão do ônus da prova em face do Recorrente 

conforme dispõe o art. 6º, VII! do Código de Defesa do Consumidor. 

5. Percebe-se que a conduta da Recorrente não correspondeu ao que 

estabelece o Código de Defesa do Consumidor, na medida em que 

nada fez quanto ao vício, sendo necessária a abertura da presente 

reclamação, não havendo ainda assim qualquer conduta por parte da 

empresa que visasse a satisfação da lide, devendo ser 

responsabilizada, bem como compelida a reparar os danos 
causados. 

6. Verifica-se desproporcionalidade entre o dano causado e a multa 

aplicada, razão pela qual deve haver a sua adequação. 

ACÓRDÃO ADMINISTRATIVO 

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos. 

ACORDAM a Turma de Recursos Administrativos da Procuradoria 

Geral de Cabedelo, por unanimidade, conhecer e dar provimento parcial ao Recurso 

interposto, nos termos do Voto do Relator, para reformar a decisão de primeira 

instância tão somente quanto o valor pecuniário a ser suportado pela Recorrente 

fixando a multa no quantum de R$ 1.700,00 (hum mil e setecentos reais). 

RELATÓRIO 

Trata-se de Recurso Administrativo interposto por ZURICH MINAS 

BRASIL SEGUROS S.A. em face da decisão proferida pelo PROCON Municipal de 

Cabedelo que em decisão originária julgou procedente a reclamação apresentada por 

MARIA DA PAZ SILVA AMÂNCIO 

Tecidas essas considerações iniciais, cumpre trazer à baila os motivos 

que ensejaram a propositura da Reclamação perante o Procon Municipal de Cabedelo. 

DAS ALEGAÇÕES DO (A) RECLAMANTE: afirma que adquiriu um 

seguro de garantia estendida junto a reclamada para o seu aparelho celular. Sendo 

assim, tendo em vista um defeito na mercadoria, enviou o aparelho para a assistência 
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técnica indicada pela seguradora porém, se passaram mais de 30 dias e não houve o 

devido reparo nem a devolução do celular. 

DAS ALEGAÇÕES DA EMPRESA: a empresa ZURICH MINAS BRASIL 

SEGUROS S.A., alega em sua defesa escrita que procedeu com o cancelamento do 

seguro de garantia estendida, tendo em vista a solicitação da reclamante bem como já 

informou o cancelamento à revenda para restituição do prêmio. Para o pagamento do 

prêmio, é necessário que a consumidora informe os dados bancários. Por fim, alega 

não ter descumprido nenhuma norma legal, requerendo assim, o arquivamento 

definitivo dos autos. 

DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO: A empresa reclamada ZURICH 

MINAS BRASIL SEGUROS S.A. ofereceu a proposta do pagamento de R$200,00 

(duzentos reais), referente a devolução do prêmio, mas não foi aceita pela 

consumidora. Portanto, as partes litigantes não chegaram a uma composição amigável. 

Em decisão administrativa, o Procon Municipal reconheceu que a 

conduta da Recorrente infringiu o que dispõe o art. 14 do Código de Defesa do 

Consumidor, aplicando a penalidade de multa no valor de R$ 5.565,00 (cinco mil, 

quinhentos e sessenta e cinco reais). 

Devidamente intimada da decisão, a empresa Recorrente interpôs o 

presente Recurso Administrativo, onde sustenta em síntese que no termo de 

reclamação, o pleito da consumidora era a restituição do valor pertinente ao seguro 

pela aquisição da garantia estendida do produto, portanto, percebe-se que a 

Recorrente propôs exatamente o que foi requerido. 

Desta forma, desde já, resta claro que a Recorrente não causou danos 

à consumidora, tampouco descumpriu preceitos consumeristas, pois sua conduta 

decorre de previsões lícitas, tanto contratuais quanto legislativas. 

Pelo exposto, requer a reforma integral da decisão vergastada, a fim de 

eximi-las das sanções aplicadas, ou, em não sendo o entendimento, reduzindo o valor 
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da multa imposta, levando em consideração os princípios da proporcionalidade e 

razoabilidade, ante os robustos argumentos acima expendidos (Fls. 37 a 42). 

É o breve relato, passo a decidir. 

VOTO 

O Código de Defesa do Consumidor, obedecendo a preceito 

constitucional (art. 5º, XXXII), regula as relações jurídicas havidas entre os 

fornecedores e consumidores, traçando princípios basilares nos quais se funda a 

sistemática das relações de consumo, definindo, já em seus primeiros dispositivos, as 

pessoas que integram o negócio jurídico: 
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Art. 4º A Política Nacional das Relações de Consumo tem por objetvo o 

atendimento das necessidades dos consumidores, o respeito à sua 

dignidade, saúde e segurança, a proteção de seus interesses 

econômicos, a melhoria da sua qualidade de vida, bem como a 

transparência e harmonia das relações de consumo, atendidos os 

seguintes princípios: 

| - reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor no mercado 

de consumo;     

Desta maneira verifica-se a verossimilhança das alegações em face da 

apresentação dos documentos acostados aos autos que comprovam as alegações. 

Verifica-se ainda a hipossuficiência haja vista que a Recorrente possui melhores 

condições de trazer aos autos os documentos necessários ao esclarecimento da lide, 

sendo aplicada a inversão do ônus da prova em face do Recorrente conforme dispõe o 

art. 6º, VIII do Código de Defesa do Consumidor. 

  
Art. 6º São direitos básicos do consumidor: 

VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do 

ônus da prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, 

for verossímil a alegação ou quando for ele hipossuficiente, segundo as 

regras ordinárias de experiências;       

No caso em tela, verifica-se que a Recorrente praticou conduta abusiva 

tipificada nos arts. 18, 8 1º, Ile 14 do CDC. 

No caso em apreço, a consumidora demonstra que o seu aparelho 

celular apresentou defeito, enviou o mesmo para a assistência técnica do Recorrente, 

passados mais de 30 (trinta) dias não teve o defeito sanado e não recebeu o aparelho 

de volta. Pleiteou junto ao Órgão Consumerista o valor pertinente ao seguro 

devidamente corrigido. 

Muito embora a Recorrente tenha apresentado em audiência de 

conciliação a devolução do valor do seguro, não ofertou que esse valor fosse 
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Oart. 188 1º, Il é bem claro quanto a isto, vejamos: 

monetariamente atualizado. 

  

Art. 18. Os fornecedores de produtos de consumo duráveis ou não duráveis respondem solidariamente 

pelos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se 

destinam ou lhes diminuam o valor, assim como por aqueles decorrentes da disparidade, com a 

indicações constantes do recipiente, da embalagem, rotulagem ou mensagem publicitária, respeitadas as 

variações decorrentes de sua natureza, podendo o consumidor exigir a substituição des partes viciadas. 

8 1º Não sendo o vício sanaco no prazo máximo de trinta dias, pode o consumidor exigir, 

alternativamente e à sua escolha: 

Il - a restituição imediata da quantia paga, monetariamente atualizada, sem prejuízo de 

eventuais perdas e danos;     

  

Art. 2º, Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza 

produto ou serviço como destinatário final. 

Art. 3º. Fornecedor é toda pessoa fisica ou jurídica, pública ou privada, 

nacional ou estrangeira, bem como os entes despersonalizados, que 

desenvolvem atividades de produção, montagem, criação, construção ou 

de produtos ou, ão de serviço:   

Restou clara que a prática da recorrente causou danos à consumidora, 

afrontando o que preceitua o Art. 14 do Código de Defesa do Consumidor, in verbis: 

  

    

É imperioso salientar, inicialmente, que o caso em cotejo 

consubstancia-se em uma relação de consumo, havendo, de um lado, ZURICH MINAS 

BRASIL SEGUROS S.A. como fornecedora, e, de outro, MARIA DA PAZ SILVA 

AMÂNCIO como consumidora e, entre elas, um serviço. 

Consta-se ainda a vulnerabilidade da parte consumidora, ora 

Recorrida, tendo o Código de Defesa do Consumidor estabelecido tal princípio como lei 

principiológica, tendo em vista ser o consumidor a parte econômica, jurídica e 

tecnicamente mais fraca nas relações de consumo frente ao fornecedor, ora 

Recorrente, conforme estabelece o art. 4º, | do Código de Defesa do Consumidor. 

Vejamos. 

  

Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentamente da existência de culpa, pela reparação 

dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por 

informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos. 

8 1º O serviço é defeituoso quando não fornece a segurança que o consumidor dele pode 

esperar, levando-se em consideração as circunstâncias relevantes, entre as quais: 

| - o modo de seu fornecimento; 

Il- o resultado e os riscos que razoavelmente dele se esperam; 

HI - a época em que foi fornecido.     

Tal entendimento é pacífico nos tribunais pátrios, senão vejamos: 

Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro TJ-RJ - APELAÇÃO: APL 

0015977-04.2016.8.19.0087: 
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DIREITO DO CONSUMIDOR. VÍCIO DO PRODUTO. TROCA NÃO 

REALIZADA APÓS EXCEDIDO O PRAZO DE 30 DIAS. DEVER DE 

SUBSTITUIÇÃO (incisos | a Hll, do $ 1º, do art. 18, do CDC). DANO 

MORAL CONFIGURADO! Defeito de produto apresentado dentro 

do prazo de garantia. Tentativas do consumidor em solucionar o 

p que se p: iram até a p itura da H. Fatos 

que autorizam a substituição do bem. O transcurso do prazo de 

mais de 30 dias sem solução por parte do fornecedor abre ao 

cliente a possibilidade de troca do produto, restituição do valor 

pago ou abatimento proporcional do preço (incisos | a Ill, do & 1º, do 

art. 18, do CDC).HHl. Dano moral que advém da postura abusiva e 

  da , o valor arbil elo pi p 
  como justo e à 

finalidade compensatória prevista no art. 944, caput, do CC/2002.1V. 

Recursos conhecidos e desprovidos.       
Tribunal de Justiça do Paraná TJ-PR - PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO - Recursos - Recurso Inominado: RI 0016300-52.2015.8.16.0014 PR 

0015300-52.2015.8.16.0014/0 (Acórdão): 

  
Ementa 

RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DE VALOR PAGO. 
VÍCIO NO PRODUTO INSANÁVEL. REGRA DO ARTIGO 18, 81º DO 

CDC. RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS DEVIDA. SENTENÇA 
MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. Recurso 
conhecido e desprovido. 

1. Trata-se de ação de restituição de valor pago, em que alega o 
reclamante que adquiriu um sofá da reclamada que apresentou 
vício, sendo então recolhido pela assistência de confirmou o vício 
no produto, mas a reclamada se recusa em devolver o valor pago 
pelo produto de R$1.540,50.2. Sobreveio sentença julgando 
procedente o pedido inicial, condenando a reclamada ao pagamento 
de R$1.540,50 em favor do reclamante a título de danos materiais.3. 
Inconfarmada a reclamada interpôs recurso inominado, requerendo, 
em síntese a reforma da sentença monocrática e improcedência do     
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pedido.4. No mérito, sem razão a recorrente. In casu, 0 valor do 

produto foi de R$798,58, mas o valor final pago pelo produto foi de 

R$1.540,50, em razão da dos custos adicionais inseridos nas 

parcelas pela recorrente. Assim, tendo o produto apresentado vício 

insanável, incumbe ao consumidor a restituição dos valores pagos 

na forma do artigo 18, $ 1º do CDC, não merecendo alteração a 

sentença monocrática. Ante o exposto, esta Turma Recursal 

resolve, por unanimidade de votos, CONHECER e NEGAR 

PROVIMENTO ao recurso interposto, nos exatos termos deste vot 

(TJPR - 1º Turma Recursal - 0016300-52.2015.8.16.0014/0 - Londrina - 

Rel.: FERNANDA DE QUADROS JORGENSEN GERONASSO - - J. 

08.04.2016) 
  

Assim sendo, a Recorrente nada trouxe aos autos que comprovasse a 

ausência de ilicitude nas suas condutas, restando configurado o dano ao consumidor 

ensejando a reprimenda do órgão consumerista. 

Em uma última argumentação, a Recorrente alega que o valor da multa 

arbitrada pelo PROCON Municipal é de um valor excessivo, estando, portanto, 

ofendendo o princípio da razoabilidade e proporcionalidade. 

Como conhecido, o art. 57 do Código de Defesa do Consumidor 

estabelece que a multa administrativa aplicada pelo órgão consumerista deve levar em 

consideração a gravidade da conduta, da vantagem auferida e da condição econômica 

do fornecedor. Vejamos. 

  

Art. 57. A pena de multa, graduada de acordo com a gravidade da 

infração, a auferida e a liçã ômica do 

fornecedor, será aplicada mediante procedimento administrativo, 

revertendo para o Fundo de que trata a Lei nº 7.347, de 24 de julho de 

1985, os valores cabíveis à União, ou para os Fundos estaduais ou 

muricipais de proteção ao consumidor nos demais casos.       

Em mesmo sentido segue o art. 28 do Decreto nº 2.181/97: 

Semanário - Cabedelo, 12 a 16 de Junho de 2023 

CABEDELO DEE 
Art. 28. Observado o disposto no art. 24 deste Decreto pela autoridade      
competente, a pena de multa será fixada consideranco-se a gravidade 

da prática infrativa, a extensão co dano causado aos consumidores, a 

vantagem auferida com o ato infrativo e a condição econômica do 

infrator, respeitados os parâmetros estabelecidos no parágrafo único do 

art. 57 da Lei nº 8.078, de 1990.     

A Recorrente praticou conduta que afronta diretamente o Código de 

Defesa do Consumidor, havendo falha na prestação do serviço, porém não se manteve 

inerte, buscou por uma composição efetiva solução da lide, embora equivocada. 

Verifica-se desproporcionalidade entre o dano causado e a multa 

aplicada, razão pela qual deve haver a sua adequação. 

A manutenção de multa em valor exorbitante pode ensejar caráter 

confiscatório, fugindo assim da intenção do caráter educativo buscado pelo Código de 

Defesa do Consumidor. 

Desta forma, fixo a multa aplicada à Recorrente em R$ 1.700,00 (hum 

mil e setecentos reais), por entender que a empresa possui condições econômicas de 

arcar com referido valor. 

Conclui-se: 

Ex expositis, e por tudo mais que dos autos consta, resta comprovado 

que a prática da Recorrente constitui infração ao Código de Defesa do Consumidor e 

que não restou comprovado a desconstituição da ilicitude dos atos praticados, 

reconhecendo, entretanto, a necessidade de adequação da penalidade imposta 

visando resguardar os princípios da proporcionalidade de razoabilidade, CONHEÇO E 

DOU PROVIMENTO PARCIAL ao Recurso interposto, para reformar a decisão de 

primeira instância tão somente quanto o valor pecuniário a ser suportado pela 

Recorrente fixando a multa no quantum de R$ 1.700,00 (hum mil e setecentos 

reais). 

É o voto. 

SABEDELO 
Subscreve em, 

  

Cabedelo, 19 de maio de 2023. 
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CABEDELO 

PROCESSO Nº 25-004.001.17-0000502/2017 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

RELATOR: Dr. MARCÍLIO JOSÉ VIANA DE OLIVEIRA 

RECORRENTE: ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A. 

RECORRIDO: MARIA DA PAZ SILVA AMÂNCIO 

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos. 

Ex expositis, e por tudo mais que dos autos consta, resta comprovado 

que a prática da Recorrente constitui infração ao Código de Defesa do Consumidor e 

que não restou comprovado a desconstituição da ilicitude dos atos praticados, 

reconhecendo, entretanto, a necessidade de adequação da penalidade imposta 

visando resguardar os princípios da proporcionalidade de razoabilidade, CONHEÇO E 

DOU PROVIMENTO PARCIAL ao Recurso interposto, para reformar a decisão de 

primeira instância tão somente quanto o valor pecuniário a ser suportado pela 

Recorrente fixando a multa no quantum de R$ 1.700,00 (hum mil e setecentos 

reais). 

Ato contínuo, por motivo de segurança jurídica: 

1. Faça-se a necessária autuação do feito. 

2. Remeta-se os autos ao Procon Municipal de Cabedelo para conhecimento das 

fundamentações acima encartadas, para tanto anexe cópia da presente decisão, 

tomando, assim, as providências que entender cabíveis. 

3. Certifico que a presente Decisão apenas produzirá seus efeitos após a devida 

assinatura do Procurador Geral e Procurador Geral Adjunto e posterior publicação no 

veículo oficial do município. 

Faça-se tudo com os cumprimentos de estilo. 

Subscreve em, 

Cabedelo, 19 de maio de 2023. 
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Semanário - Cabedelo, 12 a 16 de Junho de 2023 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 00212/2020 PP 

00165/2019 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM COMUNICAÇÃO PARA 
EQUIPAR OS AGENTES DE TRÂNSITO DA SECRETARIA DE MOBILIDADE URBANA — 
SEMOB, BEM COMO,OS GUARDAS METROPOLITANOS DA SECRETARIA DA 
CIDADANIA (SSMDC/GMC) E SUAS RESPECTIVAS BASES ADMINISTRATIVAS. - PP nº 
00165/2019 PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Cabedelo e TERCEIRO 

ADITIVO AO CT Nº 00212/2020 — OLM REPRESEBTAÇÕES LTDA inscrito no CNPJ sob o 
nº 12.730. 701/0001-65 OBJETIVO DO ADITIVO: DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL — O 
prazo de vigência do contrat, ora aditado, fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, 
permanecede este instrumento vigente até o dia 20 de maio de 2024. O presente termo 
encontra amparo no art. 57, IV da Lei nº 8.666/93. 

Cabedelo - PB, 19 de maio de 2023. 

Magalhães Galvão Lourenço — Secretario Municipal de Defesa e Cidadania 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 00296/2020 ADESÃO 
00005/2020 

OBJETO: LOCAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM, SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO 
PARA EVENTOS ARTISTICOS E CULTURAIS. - ADESÃO nº 00005/2020 PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Cabedelo e TERCEIRO ADITIVO AO CT Nº 
00296/2020 — ESL PRODUÇÕES E EVENTOS EIRELI inscrito no CNPJ sob o nº 
32 247. 659/0001-33 OBJETIVO DO ADITIVO- DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL — O 
aditamento requerido trará um acréscimo de 16,84% ao item 06, no valor total do contrato e 
será equivalente ao acréscimo de 16,84% ao item 05, no valo de R$ 4944 40 e de 25% ao 
item 06 no valor de R$ 17.780,00, passando o valor total do contrato de R$ 402.002,47 para 
R$ 424. 726,87 (quatrocentos e vinte e quatro mil setecentos e vinte seis reais e oitenta e 
sete centavos). O presente termo encontra amparo no art. 65, |, “b”, 8 1º da Lei nº 8666/03 

FABRICIO MAGNO MARQUES DE MELO SILVA — Chefe de Gabinete 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 

EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços em 
esgotamento de fossa séptica e limpeza de caixa de gordura, para atender as 
necessidades das unidades de ensino, sede da Secretaria de Educação e anexo do 
Município de Cabedelo. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 00021/2023. 
DOTAÇÃO: Unidade Orçamentária: 02.090 — SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Projeto 
Atividade: 121222002 2026 — Manter as Atividades da Secretaria de Educação 

12.365. 1004.2029 — Manter as Creches e Pré Escolas do Municipio 12. 361.1005 2035 — 
Manter o Custeio das Atividades do ensino Fundamental (MDE) Elemento de Despesa: 
3390 39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica Fonte de Recurso: 15001001 — 
Recursos não Vinculados de Impostos — MDE. VIGÊNCIA: até 06/06/2024. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Cabedelo e CT Nº 00243/2023 - 06.06.23 - 
ADNA MERCIA MEDEIROS COSTA - R$ 31.680,00. 

  

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 

EXTRATO DE CONTRATOS 
OBJETO: Contratação de Empresa para fornecimento de Água Mineral, para atender a 
demanda das diversas Secretarias do Município de Cabedelo. FUNDAMENTO LEGAL: 
Pregão Eletrônico nº 00024/2023 DOTAÇÃO: Unidade Orçamentária: 02090— 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Projeto Atividade: 121222002 2026 — Manter as 
Atividades da Secretaria de Educação 12 365. 1004 2029 — Manter as Creches e Pré— 
Escolas do Município 12.361.1005.2035 — Manter o Custeio das Atividades do Ensino 
Fundamental — MDE Elemento de Despesa: 3390 30 — Material de Consumo Fonte de 
Recurso: 15001001— Recursos não Vinculados de Impostos — MDE Unidade 
Orçamentária: 02.150 — SECRETARIA DE SEGURANÇA MUNICIPAL Projeto Atividade: 
04.122 2002 2113 — Manutenção das Atividades da Secretaria de Segurança Elemento 
de Despesa: 3390. 30 — Material de Consumo Fonte de Recurso: 15001000 — Recursos 
Livres (Ordinários). VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2023. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Cabedelo e CT Nº 00245/2023 - 07.06.23 - 
TEM DE TUDO COMERCIO E SERVICOS LTDA - R$ 32.697,18. 

  
    

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 

EXTRATO DE CONTRATOS 
OBJETO: Contratação de serviços de decoração, conforme condições, quantidades e 
exigência estabelecidas neste instrumento, tem a finalidade de atender as necessidades 
da Secretaria de Turismo de Cabedelo — SETUR. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão 
Eletrônico nº 00049/2023. DOTAÇÃO: Unidade Orçamentária: 02.100 — SECRETARIA 
DE TURISMO Projeto Atividade: 04 122 2002 2046 — Manter as Atividades da Secretaria 

de Turismo Elemento de Despesa: 3390 39 — Outros Serviços de Terceiros— Pessoa 
Jurídica Fonte de Recurso: 15001000 — Recursos Livres(Ordinários). VIGÊNCIA: até 
14/06/2024. PARTES CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Cabedelo e CT Nº 
00250/2023 - 14.06 23 - LUMEN DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - 
R$ 17.848,00, CT Nº 00251/2023 - 140623 - KASA DA FALESIA EVENTOS E 
RECEPCOES LTDA - R$ 95.820,00. 

  

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE AREIA HIGIÊNICA PARA GATOS, VISANDO ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE. FUNDAMENTO LEGAL: 
Pregão Eletrônico nº 00070/2023. DOTAÇÃO: Unidade Orçamentária: 02210 — 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, PESCA E AQUICUL TURA/FMMA Projeto 
Atividade: 18.542 2002 2158 — Manutenção do Fundo Municipal do Meio Ambiente — 
FMMA Elemento de Despesa: 3390 30 — Material de Consumo Fonte de Recurso” 
15001000 — Recursos Livres (Ordinárioy Fundo Ecológico. VIGÊNCIA: até o final do 
exercicio financeiro de 2023 PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 
Cabedelo e CT Nº 00252/2023 - 150623 - MAIS ESTOQUE COMERCIO E 
DISTRIBUIDORA LTDA - R$ 7.384,00. 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 

EXTRATO DE CONTRATOS 

OBJETO: Aquisição Utensílios p/ Copa e Cozinha visando atender as necessidades das 
diversas secretarias do municipi: de Cabedelo. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão 
Eletrônico nº 00058/2022. DOTAÇÃO: Unidade Orçamentária: 02 070 — SECRETARIA 
DA RECEITA Projeto Atividade-04 129 2002 2018 — Manter as Atividades da Secretaria 
da Receita Elemento de Despesa: 3390 30 — Material de Consumo Fonte de Recurso: 
15001000 — Recursos Livres(Ordinário) Unidade Orçamentária: 02.130 — SECRETARIA 
DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA MULHERES Projeto Atividade: 04.122 1035.2101 — 
Manutenção da Secretaria de Políticas Públicas para as Mulheres Elemento de Despesa- 
3390.30 — Material de Consumo Fonte de Recurso: 15001000 — Recursos Livres 
(Ordinários) Unidade Orçamentária: 02 240 — SECRETARIA DE MOBILIDADE URBANA 
Projeto Atividade: 04 122 2002 2169 — Manter as Atividades da Secretaria de Mobilidade 
Urbana Elemento de Despesa: 339030 — Material de Consumo Fonte de Recurso: 

15001000 — Recursos Livres (Ordinários) Unidade Orçamentária: 02 290 — SECRETARIA 
MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL — SEMDEC Projeto Atividade- 
04.122 2002 2177- Manutenção das Atividades da DefesaCivil Elemento de Despesa: 
3390.30 — Material de Consumo Fonte de Recurso: 15001000 — Recursos Livres 
(Ordinários) Unidade Orçamentária: 02210 — SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, 

PESCA E AQUICULTURA” FMMA Projeto Atividade: 04. 122 2002 2150 — Manter as 
Atividades da Secretaria de Meio Ambiente, Pesca e Aquicultura Elemento de Despesa: 
3390. 30 — Material de Consumo Fonte de Recurso: 15001000 — Recursos 
Livres(Ordinário) Unidade Orçamentária: 02080 — SECRETARIA DAS FINANÇAS 
Projeto Atividade:-04 123 2002 2021 — Manter as Atividades da Secretaria das Finanças 
Elemento de Despesa: 3390. 30 — Material de Consumo Fonte de Recurso: 15001000 — 
Recursos Livres(Ordinário) Unidade Orçamentária. 02190 — SECRETARIA DE 
INDUSTRIA, COMÉRDIO E PORTOS Projeto Atividade: 04 122 2002 2143 — Manter as 
Atividades da Secretaria de Indústria Comércio e Portos Elemento de Despesa: 3390. 30 
— Material de Consumo Fonte de Recurso: 15001000 — Recursos Livres (Ordinários) 
Unidade Orçamentária: 02110 — SECRETARIA DE CUL TURA Projeto 
Atividade:04.122 2002.2070 — Manter as Atividades da Secretaria de Cultura Elemento 

de Despesa: 3390. 30 — Material de Consumo Fonte de Recurso: 15001000— Recursos 
Livres(Ordinário) Unidade Orçamentária: 02 140- SECRETARIA DE CONTROLE DO 
USO E OCUPAÇÃO DO SOLO Projeto Atividade: 041222002 2112 — Manter as 
Atividades da Secretaria de Controle de Uso e Ocupação do Solo Elemento de Despesa: 
3390. 30 — Material de Consumo Fonte de Recurso: 15001000 — Recursos Livres 
(Ordinários) Unidade Orçamentária: 02040 — PROCURADORIA GERAL Projeto 

Atividade: 03.092 2002 2010 — Manutenção das Atividades da Procuradoria do Muni [e] 
Elemento de Despesa: 3390.30 — Material de Consumo Fonte de Recurso: 15001000 — 
Recursos Livres (Ordinários) Unidade Orçamentária: 02 300 — PROCON/CABEDELO 
Projeto Atividade: 14.422 2002 2183 — Manter as atividades Administrativas do Procon 
Elemento de Despesa: 3390. 30 — Material de Consumo Fonte de Recurso: 15001000 — 
Recursos Livres(Ordinário)FMDDD. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 
2023 PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Cabedelo e CT Nº 
00241/2023 - 060623 - VENDE TUDO MAGAZINE LTDA - R$ 4829,68, CT Nº 
00247/2023 - 13.06.23 - MJ COMERCIO DE MOVEIS EIRELI - R$ 22. 738,05. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00055/2022 
Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer da 
Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico nº 00055/2022, que objetiva: 
Aquisição de materiais e objetos destinados à decoração junina do São João 2022 do 
Município de Cabedelo; HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório em favor 

de: LUMEN DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - R$ 102.773,25. 
Cabedelo - PB, 09 de Junho de 2022 

IGOBERGH BERNARDO BARBOSA - Secretário de Cultura 

  

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 00039/2022 

Aos 09 dias do mês de Junho de 2022, na sede da Comissão Permanente de Licitação 
da Prefeitura Municipal de Cabedelo, Estado da Paraíba, localizada na Rua Creuza 
Josefa Morato - Intermares - Cabedelo - PB, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 
de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8 666, de 21 de Junho de 1993, Lei 

Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de 
Setembro de 2019; Decreto Municipal nº 007, de 17 de Março de 2017; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, 
conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 00055/2022 
que objetiva O registro de preços para: Aq ão de materiais e objetos destinados à 
decoração junina do São João 2022 do Mun o de Cabedelo; resolve registrar o preço 
nos seguintes termos: 

  

  
   

Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CABEDELO - CNPJ nº 09 012 493/0001-54. 

VENCEDOR: LUMEN DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 

CNPJ: 27.062 419/0001-24 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. PUNIT. P.TOTAL 

1 Tecido de Chita XEPINHA pça 51.027,25 5.136,25 

2 Tecido Juta cor crua ACQUAL pça 62486,50 14.919,00 

BOCH 

3 Bandeirolas de plástico de 30cm REAL pet 800 15,20 12.160,00 

nas cores azul, verde, verde 

claro, vermelho, amarelo, laranja. 

e rosa (100 pacotes de cada cor) 

4 Cola querte fina RENDICOLLA kg 5 89,40 447,00 

5 Cola de contato CASCOLA unid 80 30,00 2400,00 

6 Tecido xadrez XEPINHA mt so 50,00 2500,00 

7 Corda de sisal ARTESANAL | pça 40 138,50 5.540,00 

8 Chapéu de palha grande ARTESANAL unid 50 29,50 1.475,00 

9 Chapéu de palha médio ARTESANAL | unid 100 28,00 2800,00 

140 Chapéu de palha pequeno ARTESANAL | unid 100 24,00 2400,00 

11 Peneira urupema G, diâmetro de ARTESANAL unid 510] 74,50 3.725,00 

45em, material de malha: palha, 
material da estrutura: cipó, tipo 
de malha: grossa. 

12 Peneira urupema M, diâmetro de ARTESANAL unid 50 60,50 3.025,00) 

35em, material de malha: palha, 
material da estrutura: cipó, tipo 

de malha: grossa. 

13 Pereira urupema P, diâmetro de ARTESANAL | unid 50 49,00 2450,00 

27em, material de malha: palha, 
material da estrutura: cipó, tipo 
de malha: grossa. 

14. Pistola de cola quente pequena MAKE + unid 5 40,00 200,00 

15 Fitas de cetim nas cores azul, FITAS pça 100 26,70 2.670,00 

vermelho, amarelo, verde, PROGRESSO 
laranja (20 peças de cada cor) 

16 Cabo Fio Pp Flexível Preto MAKE + mt 100 19,00 1.900,00 

17 Abraçadeira de nylon 14 em FOXLUX pet 100 91,00 9.100,00 

18 Varal De Luzes Cordão BRASTAY mt 180 17,90 3.222,00 

Decoração Com Lampa Clara 
220v 

19 Arame BELGO pça 50 36,50 1.825,00 

BEKAERT 

20 Carpete cinza 2,00 de largura INYLBRA mt 50 75,90 3.795,00 

21 Carpete nudeibege 200 delNYLBRA mt 50 75,90 3.795,00 
largura 

22 Plástico PvC Colorido KALUNGA mt 20 53,30 1.066,00 

Translúcido verde — 50cem x 

1,40cm P/ Artesanatos 

23 Plástico Pvc Colorido KALUNGA mt 20 53,30 1.066,00 

Translúcido Azul — 50cem x 

1,40cm P/ Artesanatos 

24 Plástico Pvc Colorido KALUNGA mt 20 53,30 1.066,00 

Translúcido amarelo — 50em x 

1,40cm P/ Artesanatos 

25 Plástico PvC Colorido KALUNGA mt 20 53,30 1.066,00 

Translúcido vermelho — 50cm x 

1,40cem P/ Artesanatos 

26 Corda Trançada Seda 10mm FUZIL mt 300 3,40 1.020,00 

27 Arame — Rolo 1 Kg 2mm BELGO pça 20 198,00 3.960,00 

BEKAERT 

28 Linha de nylon EKILONM pça 5 44,50 222,50 

29 Kit de Agulha par costura SINGER pot 5 41,50 207,50 

30 Esteira de palha 1,65x0,50m ARTESANAL | unid 20 63,00 1.260,00 

31 Tinta de piso 18L (branco) SUVINIL unid 5 495,00 2475,00 

32 Cestos de cipó com 70 cm de ARTESANAL | unid 10 388,00 3.880,00 

altura 

TOTAL 102. 773,25 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados 
da data de publicação de seu extrato na imprensa oficial. 

A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Cabedelo firmar 
contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos estimados, 
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facultando-se a realização de licitação específica para aquisição pretendida, assegurada 
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a 
recurso ou indenização. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente 
formalizada através do respectivo Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e 
condições constantes do Edital de itação que a precedeu, modalidade Pregão 
Eletrônico nº 00055/2022, parte integrante do presente instrumento de compromisso. A 
presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 

   

Pela Prefeitura Municipal de Cabedelo, que também é o órgão gerenciador responsável 
pela administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional 
definida no respectivo orçamento programa. 

Por órgãos ou entidades da administração pública, observadas as disposições do Pregão 
Eletrônico nº 00055/2022, que fizerem adesão a esta Ata, mediante a consulta e a 
anuência do órgão gerenciador. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00055/2022 e seus anexos, e a 
seguinte proposta vencedora do referido certame: 

- LUMEN DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA. 

27.062. 419/0001-24 
tem(s) 1-2-3-4-5-6-7-8-9-10-11-12-13-14-15-16-17-18-19-20 -21 
-22-23- 24 - 25 - 26 - 27 - 28-29 -30-31 -32. 
Valor R$ 102 773,25 

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO: 
Para mir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da 
Comarca de Cabedelo. 

  

Cabedelo - PB, 09 de Junho de 2022 
IGOBERGH BERNARDO BARBOSA - Secretário de Cultura 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00065/2022 
Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer da 
Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico nº 00065/2022, que objetiva: 
Contratação de empresa para FORNECIMENTO DE QUADRICICLOS, visando atender 
as necessidades da Secretaria de Segurança Municipal, Secretaria de Defesa Civil e 
Secretaria de Meio Ambiente, e aquicultura; HOMOLOGO o correspondente 
procedimento licitatório em favor de: FUNXSPORT COMERCIO EIRELI - R$ 609.600,00. 

Cabedelo - PB, 20 de Julho de 2022 
MAGALHAES GALVÃO LOURENÇO - Secretario de Segurança Municipal 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 00056/2022 

Aos 20 dias do mês de Julho de 2022, na sede da Comissão Permanente de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Cabedelo, Estado da Paraíba, localizada na Rua Creuza Josefa 
Morato - Intermares - Cabedelo - PB, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho 
de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8 666, de 21 de Junho de 1993; Lei 
Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 10.024, de 20 de 
Setembro de 2019; Decreto Municipal nº 007, de 17 de Março de 2017; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas norma | ainda, 
conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 00065/2022 
que objetiva o registro de preços para: Contratação de empresa para FORNECIMENTO 
DE QUADRICICLOS, visando atender as necessidades da Secretaria de Segurança 
Municipal, Secretaria de Defesa Civil e Secretaria de Meio Ambiente, pesca e aquicultura; 
resolve registrar o preço nos seguintes termos: 

    

Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CABEDELO - CNPJ nº 09.012 493/0001-54. 

VENCEDOR: FUNXSPORT COMERCIO EIRELI 

CNPJ: 17.657 .970/0001-67 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

1 Quadriciclo tração 4x4:CFMOTO/CFORCE UND 860 960,00 487 680,00 

Veículo “O” (Zero) Km,450L 
anoímodelo igual ou 
superior a data de 
emissão da nota fiscal; na 
cor Azul ou Vemelho; 

  
farol dianteiro com 

intensidade de luz de no 

mínimo 35 watts, 

lanternas traseiras e luz 

de freio, painel digital com 

velocimetro, hodômetro, 
horimetro, interruptor 
(L/D), comutador de farol 
(WB) e indicadores de 
marchas; capacidade 
mínima de transporte de 
01 (uma) pessoa; motor 
de ciclo 04 (quatro) 
tempos e com capacidade 

cúbica mínima de 400 cc 

(quatrocentas 

cilindradas); potência 
máxima de 26,5 cv a 

6250 rpm ou superior; 
torque não inferior a 
3kgtm a 5.000 rpm; 
sistema de alimentação 

tipo injeção eletrônica; 
combustível gasolina; 
sistema de amefecimento 

à água; quadro em berço 
duplo; câmbio com cinco 

marchas, mais a ré ou 
transmissão automática; 

tração selecionável para 
os modos: 4x2 e 4x4; freio 

dianteiro à disco e freio 

traseiro à tambor ou a 

  

disco; controle de 
diferencial, medidas de 

i de pneus: 
dianteiros 24 x 8 — 12 
(sem câmara) origin do 

fabricante, traseiros 24 x 

10-11 (sem câmara) 

originais do fabricante; 
paralamas em todas as 
rodas; direção mecânica 
por guidão convencional; 
bateria voltagem/ampere 

inimo, 12 4 — 12 

    

elétrica; 
capacidade do tanque de 

combustível de, no   
mínimo, 13 (treze) litros; 

bagageiro dianteiro com 
capacidade de carga, de 

30kg e 
bagageiro traseiro com 
capacidade de carga, de 
no mínimo, 60kg; 
capacidade de carga total 
de, no mínimo, 220kg; 
engate traseiro modelo 
“BOLA”, sem o sistema 

de tomada elétrica para 

conexão de reboque, kit 
de ferramentas 

compativel com o veículo. 
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Manual em português. 
Veiculo deverá ser 
entregue adesivado e 
com giroflex Luminoso e 
sonoro, para uso policial. 
Garantia — mínima de 

fabricação de 12 (doze) 
meses. Assistência 

técnica comprovada no 
Estado da Paraiba. 

2 Quadriciclo tração 4x4: UND 260 960,00 121.920,00 
Weiculo “0” (zero) Km, 
ano/modelo igual ou 
superior a data de 
emissão da nota fiscal, na 

cor Azul ou Vermelho; 
farol dianteiro com 

intensidade de luz de no 

mínimo 35 watts, 
lanternas traseiras e luz 

  

de freio; painel digital com 
velocimetro, hodômetro, 
horimetro, interruptor 
(L/D), comutador de farol 
(NB) e indicadores de 
marchas; capacidade 
mínima de transporte de 
01 (uma) pessoa; motor 
de ciclo 04 (quatro) 

tempos e com capacidade. 
cubica minima de 400 cc 

(quatrocentas 
cilindradas); potência 
máxima de 26,5 cv a 
6250 rpm ou superior; 
torque não inferior a 
3kgftm a 5.000 rpm; 
sistema de alimentação 
tipo injeção eletrônica; 
combustivel gasolina; 
sistema de amefecimento 

à água, quadro em berço 

duplo; câmbio com cinco 
marchas, mais a ré ou 

transmissão automática, 

tração selecionável para 
os modos: 4x2 e 4x4; freio 

dianteiro à disco e freio 

traseiro à tambor ou a 

  
disco; controle de 
diferencia, medidas de 
mínimas de pneus: 
dianteiros 24 x 8 — 12 

(sem câmara) originais do 
fabricante, traseiros 24 x 

10-44 (sem câmara) 
originais do fabricante; 
paralamas em todas as 
rodas; direção mecânica 
por guidão convencional; 
bateria voltagem/ampere 
de, no mínimo, 12 V — 12 
Ah selada, sistema de 

partida elétrica; 
capacidade do tanque de 
combustivel de, no 

mínimo, 13 (treze) litros; 
bagageiro dianteiro com 

capacidade de carga, de 

no minimo, 30kg e 
bagageiro traseiro com 
capacidade de carga, de 
no i 60kg; 
capacidade de carga total 

no mínimo, 220kg; 
engate traseiro modelo 

“BOLA”, sem o sistema 

de tomada elétrica para 

conexão de reboque, kit 
de ferramentas 

compativel com o veículo. 
Manual em português. 
weiculo deverá ser, 

entregue adesivado e 
com giroflex Luminoso e 
sonoro, para uso policial. 

    

Garantia — mínima de 

fabricação de 12 (doze) 
meses. Assistência 

técnica comprovada no 
Estado da Paraiba. 

TOTAL 609 600,00 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados 
da data de publicação de seu extrato na imprensa oficial. 

A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Cabedelo firmar 

contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos estimados, 
facultando-se a realização de licitação especi ção pretendida, assegurada 
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a 
recurso ou indenização. 

      

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente 
formalizada através do respectivo Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e 
condições constantes do Edital de itação que a precedeu, modalidade Pregão 
Eletrônico rº 00065/2022, parte integrante do presente instrumento de compromisso. A 
presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 

  

Pela Prefeitura Municipal de Cabedelo, que também é o órgão gerenciador responsável 
pela administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional 
definida no respectivo orçamento programa. 

Por órgãos ou entidades da administração pública, observadas as disposições do Pregão 
Eletrônico nº 00065/2022, que fizerem adesão a esta Ata, mediante a consulta e a 
anuência do órgão gerenciador. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00065/2022 e seus anexos, e a 
seguinte proposta vencedora do referido certame: 

- FUNXSPORT COMERCIO EIRELI 
17.657. SF0/0001-67 
Item(s): 
Yalor- R$ sos. 600,00 

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da uti 
Comarca de Cabedelo. 

    ação da presente Ata, fica eleito o Foro da 

. Cabedelo - PB, 20 de Julho de 2022 
MAGALHAES GALVÃO LOURENÇO - Secretario de Segurança Municipal 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 

RATIFICAÇÃO - ADESÃO A REGISTRO DE PREÇOS Nº AD00001/2023 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui O 
processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Adesão a Registro de 
Preços nº ADO0001/2023, que objetiva: Aquisição de Tênis Escolar para atender a 
demanda da Secretaria de Educação, RATIFICO o correspondente procedimento em 
favor de: EBN COMERCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA - R$ 509.830,00. 

Cabedelo - PB, 15 de Junho de 2023 
PRISCILLA CARLOS CAMPOS REZENDE SANTINO - Secretária de Educação 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: Aquisição de Tênis Escolar para atender a demanda da Secretaria de 

Educação FUNDAMENTO LEGAL: Adesão a Registro de Preços nº ADO0001/2023 - Ata 
de Registro de Preços nº 00019/2022, decorrente do processo licitatório modalidade 
Pregão Eletrônico nº 00031/2022, realizado pelo SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO — ESTADO DE GOIAS. DOTAÇÃO: Unidade Orçamentária: 02 090— 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Projeto Atividade: 12.361. 1006. 2038— Adquirir 
Fardamento e Kit Escolar Elemento de Despesa: 3390 30- Material de Consumo 

3390 32- Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita Fonte de Recurso: 
15001001— Recursos não Vinculados de Impostos— MDE. VIGÊNCIA: até o final do 
exercício financeiro de 2023. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 
Cabedelo e CT Nº 00254/2023 - 150623 - EBN COMERCIO, IMPORTACAO E 
EXPORTACAO LTDA - R$ 509.830,00. 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 

RATIFICAÇÃO - ADESÃO A REGISTRO DE PREÇOS Nº AD00002/2023 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui O 
processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Adesão a Registro de 
Preços nº ADO00002/2023, que objetiva: Aquisição de Meia Escolar para atender a 
demanda da Secretaria de Educação, RATIFICO o correspondente procedimento em 
favor de: EBN COMERCIO, IMPORTACAÃO E EXPORTACAO LTDA - R$ 100.130,00. 

Cabedelo - PB, 15 de Junho de 2023 

PRISCILLA CARLOS CAMPOS REZENDE SANTINO - Secretária de Educação 

  

  

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: Aquisição de Meia Escolar para atender a demanda da Secretaria de 
Educação FUNDAMENTO LEGAL: Adesão a Registro de Preços nº ADO0002/2023 - Ata 
de Registro de Preços nº 00018/2022, decorrente do processo licitatório modalidade 
Pregão Eletrônico nº 00026/2022, realizado pelo SECRETARIA DE ESTADO DA 

EDUCAÇÃO — ESTADO DE GOIAS. DOTAÇÃO: Unidade Orçamentária: 02.090— 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Projeto Atividade: 12.361. 1006 2038— Adquirir 
Fardamento e Kit Escolar Elemento de Despesa 3390 30- Material de Consumo 
3390 32— Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita Fonte de Recurso: 
15001001— Recursos não Vinculados de Impostos— MDE. VIGÊNCIA: até o final do 
exercício financeiro de 2023 PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 

Cabedelo e: CT Nº 00253/2023 - 150623 - EBN COMERCIO, IMPORTACAO E 
EXPORTAÇÃO LTDA - R$ 100.130,00. 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 

RATIFICAÇÃO - ADESÃO A REGISTRO DE PREÇOS Nº AD00004/2023 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui O 
processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Adesão a Registro de 
Preços nº ADO00004/2023, que objetiva: Contratação de empresa especializada em 
fomecimento de licença de uso de plataforma informatizada e integrada e Operação e 
Gestão do Transito que contemple softwares, visando atender as necessidades da 
SEMOB, RATIFICO o correspondente procedimento em favor de NORTEWARE 

SERVICOS DE SOFTWARES LTDA - R$ 373.374,60. 
Cabedelo - PB, 15 de Junho de 2023 

INÁCIO BENTO DE MORAIS JÚNIOR - Secretário de Mobilidade Urbana 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em fornecimento de licença de uso de 
plataforma informatizada e integrada e Operação e Gestão do Transito que contemple 
softwares, visando atender as necessidades da SEMOB. FUNDAMENTO LEGAL" Adesão 
a Registro de Preços nm” ADO0004/2023 - Ata de Registro de Preços nº 00010/2023, 
decorrente do processo licitatório modalidade Pregão Eletrônico nº 00004/2023, realizado 

pelo SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO E TRANPORTES PÚBLICOS — STTP-CG. 
DOTAÇÃO: Unidade Orçamentária: 02240 SECRETARIA DE MOBILIDADE URBANA 
Projeto Atividade: 04.122 2002 2169 — Manter as atividades da Secretaria de Mobilidade 
Urbana 154521031.2172 — Implantar e Manter o Departamento de Trânsito 
15. 451.1031. 2173 — Desenvolver e Manter as Ações de Mobilidade Urbana Elemento de 

Despesas: 3390 40 — Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação 3390 39 — 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica Fonte de Recurso: 15001000 — Recursos 
Livres (Ordinários)/DTTR.  VIGENCIA até 15/06/2024 PARTES CONTRATANTES: 
Prefeitura Municipal de Cabedelo e: CT Nº 00249/2023 - 150623 - NORTEWARE 
SERVICOS DE SOFTWARES LTDA - R$ 373.374,60. 

ESTADO DA PARAÍBA 

FUNDO MUNICIPAL DE CABEDELO 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 00197/2022 PP 
00053/2022 

OBJETO: PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE AR CONDICIONADO COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS, VISANDO ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE- PP nº 00053/2022 PARTES 
CONTRATANTES: Fundo Municipal de Cabedelo e PRIMEIRO ADITIVO AO CT Nº 
00197/2022 — DIEGO ROCHA MEDEIROS CAVALCANTI 01141452456 inscrito no CNPJ 

sob o nº 46623750/000-10 OBJETIVO DO ADITIVO CLÁUSULA PRIMEIRA DA 
ALTERAÇÃO DO CONTRATO — Em atenção a solicitação oriunda do Memorando Eletrônico 
nº 23. 834/2023, acresce-se o valor do contrato nº 00197/2022 em R$ 140 832,00 (cento e 
quarenta mil oitocentos e trinta e dois reais), passando-o de R$ 568.775,00 (quinhentos e 
sesssenta e oito mil, setecentos e seyenta e cinco reais) para R$ 709.607,00 (setecentos e 
nove mil, seiscentos e sete reais), resultando no acréscimo de 24,8% sobre o valor inicial do 
contrato. O presente termo encontra amparo no art. 57, IV da Lei nº 8 666/93. 

Cabedelo - PB, 01 de junho de 2023. 

MURILO WAGNER SUASSUNA DE OLIVEIRA — Secretario Municipal de Saúde 

ESTADO DA PARAÍBA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CABEDELO 

o EXTRATO DE CONTRATOS º º 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PADRONIZADOS DA FARMÁCIA BÁSICA 
PARA OS SETORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE CABEDELO. 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 00019/2023. DOTAÇÃO. Unidade 
Orçamentária: 03.010 — Fundo Municipal de Saúde Projeto Atividade: 10 302 1014 2190 

— Manter as ões da Média e Alta Complexidade Elemento de Despesa: 
44.90 52 99 16010000 — Equipamentos e Material Permanente Elemento de Despesa: 
44.90.52 99 15001002 — Equipamentos e Material Permanente Elemento de Despesa: 
33.90. 30 99 16000000 — Material de Consumo Elemento de Despesa: 
33.90.30 99 15001002 — Material de Consumo Recurso:MAC/ MAC SUS. VIGÊNCIA: até 
o final do exercício financeiro de 2023. PARTES CONTRATANTES: Fundo Municipal de 

Saúde de Cabedelo e: CT Nº 00160/2023 - 020623 - A A DE S WANDERLEY 
(DROGAFARMA) - R$ 175.704,00; CT Nº 00161/2023 - 02.06.23 - CIRURGICA SERRA 
MAR LTDA - R$ 228.362,00; CT Nº 00162/2023 - 020623 - G B COMÉRCIO E 
DISTRIBUIÇÃO LTDA - R$ 83320,00; CT Nº 00164/2023 - 020623 - MEDS 
COMERCIO DE MEDICAMENTOS, PRODUTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 

LTDA - R$ 79 710,00; CT Nº 00165/2023 - 02.06 23 - SEND PHARMA DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA - R$ 79.300,00; CT Nº 
00166/2023 - 020623 - NORDESTE HOSPITALAR IMPORTACÃO E EXPORTACAÃAO 
LTDA - R$ 496.016,00; CT Nº 00167/2023 - 02.06.23 - SUPREMA DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA - R$ 892 848,60; CT Nº 
00168/2023 - 020623 - VIDA NATURALIS COMERCIO ATACADISTA LTDA - R$ 

290 580,00. 

  

  

  

  

ESTADO DA PARAÍBA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CABEDELO 

EXTRATO DE CONTRATOS 
OBJETO: Contratação de empresa para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EDUCAÇÃO 

NUTRICIONAL E ANTROPOMÉTRICOS, visando atender às necessidades da 
Secretania Municipal de Saúde FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 
00038/2023. DOTAÇÃO: Unidade Orçamentária: 03.010 — Fundo Municipal de Saúde 
Projeto Atividade: 10.122. 1026 2185 — Manter as Atividades do Fundo Municipal de 
Saúde Flemento de Despesa: 33 90 30 99 15001002 — Material de Consumo Elemento 
de Despesa: 44 90 52 99 15001002 — Equipamentos e Material Permanente Recurso: 

PRÓPRIO Projeto Atividade: 10.302. 1014.2190 — Manter as Ações da Média e Alta 
Complexidade Flemento de Despesa: 3390 30 99 16000000 — Material de Consumo 
Elemento de Despesa: 33.90 30 99. 15001002 — Material de Consumo Elemento de 
Despesa: 4490. 52 99 15001002 — Equipamentos e Material Permanente Elemento de 
Despesa: 44.90 52.99 16010000 — quipamentos e Material Permanente 
Recurso:MAC/SUS MAC Projeto Atividade: 10. 301.1015.2195 — Manter as Ações da 
Atenção Básica Elemento de Despesa: 3390 30 99 16000000 — Material de Consumo 
Elemento de Despesa: 3390 30 99 15001002 — Material de Consumo Elemento de 
Despesa: 4490 52 99 15001002 — Equipamentos e Material Permanente Elemento de 

Despesa- 44.90.52 99 16010000 — Equipamentos e Material Permanente 
Recurso:PAB/SUS PAB. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2023. PARTES 
CONTRATANTES: Fundo Municipal de Saúde de Cabedelo e: CT Nº 00172/2023 - 

120623 - ANA CRISTINA MEYER PIRES RESENDE MAXIMA VIRTUAL - R$ 
27.343,80, CT Nº 00173/2023 - 13.06.23 - GLOBAL COMERCIAL EIRELI - R$ 13.950,00; 
CT Nº 00174/2023 - 13.06 23 - K CRS. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - R$ 
14. 850,00. 

  

Página 53 

ESTADO DA PARAÍBA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CABEDELO 

. EXTRATO DE CONTRATOS 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MEDICO HOSPITALAR PARA ATENDER 
AS NECESSIDADE DA NOVA SEDE DO HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL Pe. 

ALFREDO BARBOSA-HMMPAB. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 
00089/2022. DOTAÇÃO: Unidade Orçamentária: 03.010 — Fundo Municipal de Saude 
Projeto Atividade: 10 302 1014 2190 — Manter as Ações da Média e Alta Complexidade 
Elemento de Despesa: 44 9052 99 16010000 — Equipamentos e Material Permanente 
Elemento de Despesa: 44 90 52 99 15001002 — Equipamentos e Material Permanente 

Elemento de Despesa: 33.90 30.99 16000000 — Material de Consumo Elemento de 
Despesa: 3390.3099 15001002 — Material de Consumo Recurso: MAC! MAC SUS. 
VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2023 PARTES CONTRATANTES: 
Fundo Municipal de Saúde de Cabedelo e CT Nº 00169/2023 - 050623 - SAFE 
SUPORTE A VIDA E COMERCIO INTERNACIONAL LTDA - R$ 29.000,00, CT Nº 
00170/2023 - 05. 06 23 - FQUIMED EQUIPAMENTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA 

- R$ 33.856,00; CT Nº 00171/2023 - 05.06.23 - INTERMED EQUIPAMENTO MEDICO 
HOSPITALAR LTDA - R$ 104.000,00. 

   


